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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 20/03/2025 -
15:06:01

papel A4 75g chamex 240 R$322,000 R$ 77.280,000 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:11:46

210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
18:58:58

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX 240 R$360,000 R$ 86.400,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:40

PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

REPORT REPORT 240 R$360,000 R$ 86.400,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:02

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS ESP

CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

CHAMEX CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
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DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 20/03/2025 -
15:05:17

papel A4 75g Chamex 60 R$322,000 R$ 19.320,000 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:15:23

210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
18:59:32

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 60 R$232,270 R$ 13.936,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX 60 R$360,000 R$ 21.600,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

REPORT REPORT 60 R$360,000 R$ 21.600,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:11

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS - M

CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

CHAMEX CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:00:40

ABRAÇADEIRA
NYLON

VMP/VMP 600 R$44,322 R$ 26.593,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

ADERE 600 R$26,250 R$ 15.750,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

VONDER 600 R$44,320 R$ 26.592,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:19

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 600 R$44,320 R$ 26.592,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

VONDER VONDER 600 R$44,322 R$ 26.593,200 Sim Não

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:16:46

50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:01:21

ALFINETE BACCHI/BACCHI 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ALFINETE
CABEÇA
REDONDA
MURAL

CORTIARTE 12 R$7,500 R$ 90,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ALFINETE
MURAL

ACC 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

ONDA ONDA 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:27

ALFINETE
CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:18:12

N 3 RADEX/TONBRAS 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:01:52

ALMOFADA P/
CARIMBO

RADEX/RADEX 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ALMOFADA PARA
CARIMBO Nº 3 C

BAZZE 29 R$22,500 R$ 652,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ALMOFADA
CARIMBO

MASTERPRINT 29 R$14,660 R$ 425,140 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

CARBRINK CARBRINK 29 R$14,650 R$ 424,850 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:29

ALMOFADA MASTER PRINT 29 R$14,650 R$ 424,850 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

RADEX RADEX 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Não

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:18:59

50 MM X 25 MM BAZZE/ SUMMIT 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:02:19

APONTADOR S/
DEP

LEONORA/LEONORA10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

APONTADOR DE
LÁPIS

BAZZE 10 R$1,500 R$ 15,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

APONTADOR
LÁPIS

LEONORA 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

ONDA ONDA 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:37

APONTADOR GATTE 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BAZZE BAZZE 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não
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0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:20:13

140 MM X 270MM
X 390 MM

POLIBRÁS/POLIBRÁS64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:02:50

ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ACP 64 R$26,250 R$ 1.680,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ALAPLAST 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

PASSARELA PASSARELA 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:44

ARQUIVO FRAMA 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FRAMA FRAMA 64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Não

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:21:17

350 MM X 130 MM
X 24 5MM

POLIBRÁS/POLIBRÁS46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:03:25

ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ARQUIVO
MORTO
POLIONDA
VERDE

ACP 46 R$11,250 R$ 517,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ARQUIVO
MORTO
POLIONDA

ALAPLAST 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

POLIBRAS POLIBRAS 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:52

ARQUIVO DELLO 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

POLIBRAS POLIBRAS 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:22:17

N 8 SOBERANO/
SOBERANO

12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:04:03

BARBANTE ROMA/ROMA 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

ECO BRASIL 12 R$18,750 R$ 225,000 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

CIRCULO 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

EURO EURO 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:01

BARBANTE EUROMA 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JK JK 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:23:02

COLORIDO SOBERANO/
SOBERANO

4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:04:37

BARBANTE ROMA/ROMA 4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

ECO BRASIL 4 R$15,000 R$ 60,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

CIRCULO 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

EURO EURO 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:09

BARBANTE EUROMA 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JK JK 4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Não

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:24:05

76 MM X 102 MM CLASSE/CLASSE 170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:05:16

BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPER170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
76

TRIS 170 R$7,500 R$ 1.275,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BLOCO RECADO
A4

MASTERPRINT 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

BAZE BAZE 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:33

BLOCO MASTER PRINT 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Não

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:24:49

38 MM X 50MM CLASSE/CLASSE 190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:05:53

BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPER190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
38

TRIS 190 R$7,130 R$ 1.354,700 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BLOCO RECADO
POST IT

MASTERPRINT 190 R$15,580 R$ 2.960,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

BAZE BAZE 190 R$15,570 R$ 2.958,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:40

BLOCO KAZ 190 R$15,570 R$ 2.958,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Não

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG .
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:25:43

60 CM X 200M MAXPRINT/RIO
BRANCO

10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:06:45

BOBINA DE
PAPEL

JANDAIA/JANDAIA 10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BOBINA DE
PAPEL SEMI
KRAFT

CORTIARTE 10 R$153,750 R$ 1.537,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BOBINA SEMI
KRAFT

SILFER 10 R$175,910 R$ 1.759,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:49

BOBINA SCRITY 10 R$175,900 R$ 1.759,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JUSSARA JUSSARA 10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Não

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:26:45

3,3 CM X 2,3 CM
X 0,08 CM

BAZZE/ SUMMIT 4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:08:05

BORRACHA LEONORA/LEONORA4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Sim
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BORRACHA DE
APAGAR
BRANCA

MERCUR 4 R$60,000 R$ 240,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BORRACHA
APAGAR

PREMIER 4 R$36,020 R$ 144,080 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

YINS YINS 4 R$36,010 R$ 144,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:02

BORRACHA BAZZE 4 R$36,010 R$ 144,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Não

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:27:45

96 FLS JANDAIA/BIGNARDI45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:09:13

CADERNO
ASPIRAL

JANDAIA/JANDAIA 45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CADERNO
ASPIRAL COM 96
FOLHAS

FORONI 45 R$16,500 R$ 742,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CADERNO
ASPIRAL 96
FOLHAS

JANDAIA 45 R$21,490 R$ 967,050 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:12

CADERNO JANDAIA 45 R$21,480 R$ 966,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Não

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:28:44

35CM X 13CM X
25CM

POLIBRÁS/POLIBRÁS50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:09:53

CAIXA ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA ARQUIVO
MORTO DE
PLÁSTICO

ACP 50 R$12,750 R$ 637,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA ARQUIVO
PLÁSTICO

ALAPLAST 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:25

CAIXA DELLO 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Não

0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:29:52

370 MM.
LARGURA: 255
MM. ALTURA: 100
MM.

WALEU/MAXCRIL 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:10:40

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACP 43 R$37,500 R$ 1.612,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

ACRIMET 43 R$62,720 R$ 2.696,960 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SUPER X SUPER X 43 R$84,000 R$ 3.612,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:32

CAIXA WALEU 43 R$62,710 R$ 2.696,530 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DELLO DELLO 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Não

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:33:29

260 MM ALTURA
50 MM

WALEU/MAXCRIL 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:11:46

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍ

ACP 12 R$78,750 R$ 945,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACRIMET 12 R$84,580 R$ 1.014,960 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SUPER X SUPER X 12 R$117,000 R$ 1.404,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:40

CAIXA WALEU 12 R$84,580 R$ 1.014,960 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DELLO DELLO 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Não

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:34:11

20L DELLO/DELLO 140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:12:50

CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

PLASVALE/PLASVALE140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
20L

ACP 140 R$45,000 R$ 6.300,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
20L

SANREMO 140 R$60,830 R$ 8.516,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 140 R$60,830 R$ 8.516,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Não

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:34:46

30L DELLO/DELLO 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:13:38

CAIXA
ORGANIZADORA
30LT

PLASVALE/PLASVALE105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
30L

ACP 105 R$59,250 R$ 6.221,250 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
30L

SANREMO 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ERCA ERCA 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:35:41

50L DELLO/DELLO 120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
50L

ACP 120 R$67,500 R$ 8.100,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:56:57

CAIXA
ORGANIZADORA
50LT

PLASVALE/PLASVALE120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
50L

SANREMO 120 R$97,460 R$ 11.695,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 120 R$97,460 R$ 11.695,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Não

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
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TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:36:29

7LTS DELLO/DELLO 87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA COM T

ACP 87 R$24,000 R$ 2.088,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:57:46

CAIXA
ORGANIZADORA
7LT

PLASVALE/PLASVALE87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA

SANREMO 87 R$42,550 R$ 3.701,850 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 87 R$42,550 R$ 3.701,850 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Não

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:37:43

12 DIGITOS LURS/ ROYAL
COMERCIAL

29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CALCULADORA
ELETRÔNICA 12
UM

BAZZE 29 R$21,750 R$ 630,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:14:07

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CALCULADORA
ELETRÔNICA 12D

MASTERPRINT 29 R$122,000 R$ 3.538,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 29 R$121,990 R$ 3.537,710 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:10

CALCULADORA MASTER PRINT 29 R$121,990 R$ 3.537,710 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DOTAD DOTAD 29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Não

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:38:31

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR AZUL

ONDA 480 R$37,500 R$ 18.000,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:15:07

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:50:27

caneta
esferiografica

Bazze / Bic 480 R$62,500 R$ 30.000,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CANETA
ESFEROGRÁFICA
AZUL

COMPACTOR 480 R$65,310 R$ 31.348,800 Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:27.
Código verificador: C30F9B

Página 11 de 55

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 480 R$65,300 R$ 31.344,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:17

CANETA BAZZE 480 R$65,300 R$ 31.344,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Não

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:40:28

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR PRETA

ONDA 410 R$37,500 R$ 15.375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:15:49

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 25/03/2025 -
16:01:36

caneta
esferiografica

Bazze 410 R$62,500 R$ 25.625,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PRETA

COMPACTOR 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:24

CANETA BAZZE 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:41:32

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR VERM

ONDA 115 R$37,500 R$ 4.312,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:17:27

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:50:17

Caneta Bic /
Bazze fina
vermelha

Bic / Bazze 115 R$67,000 R$ 7.705,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA
ESFEROGRÁFICA
VERMELHA

COMPACTOR 115 R$69,320 R$ 7.971,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 115 R$69,310 R$ 7.970,650 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:33

CANETA BAZZE 115 R$69,310 R$ 7.970,650 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Não

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:42:21

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 200 R$56,250 R$ 11.250,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:28:05

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:53:08

Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intenso Azul

Bic / Bazze 200 R$116,000 R$ 23.200,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA AZUL

COMPACTOR 200 R$119,000 R$ 23.800,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Não

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:45:27

50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 180 R$56,250 R$ 10.125,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:26:17

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:53:13

Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intens Preta

Bic / Bazze 180 R$116,000 R$ 20.880,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA PRETA

COMPACTOR 180 R$119,470 R$ 21.504,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Não

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:46:01

50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

170 R$107,154 R$ 18.216,180 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 170 R$56,250 R$ 9.562,500 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:27:11

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO170 R$101,154 R$ 17.196,180 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:54:36

Caneta Bic/bazze
Cristal vermelha

Bic / Bazze 170 R$115,000 R$ 19.550,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA
VERMELHA

COMPACTOR 170 R$107,150 R$ 18.215,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 170 R$107,154 R$ 18.216,180 Sim Não

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:46:45

AMARELO BAZZE/ SUMMIT 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
AMAR

ONDA 120 R$3,000 R$ 360,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:27:53

MARCA TEXTO GATE/GATE 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO AMARELO

LEONORA 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:43

CANETA MASTER PRINT 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:47:54

AZUL BAZZE/ SUMMIT 110 R$119,472 R$ 13.141,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
AZUL

ONDA 110 R$3,000 R$ 330,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:45:28

MARCA TEXTO GATE/GATE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO AZUL

LEONORA 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:07

CANETA MASTER PRINT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:48:40

ROSA BAZZE/ SUMMIT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
ROSA

ONDA 110 R$3,000 R$ 330,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:48:29

MARCA TEXTO GATE/GATE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO ROSA

LEONORA 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:17

CANETA MASTER PRINT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:49:23

VERDE BAZZE/ SUMMIT 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
VERDE

ONDA 130 R$3,000 R$ 390,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:52:20

MARCA TEXTO GATE/GATE 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO VERDE

LEONORA 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:26

CANETA MASTER PRINT 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Não

0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:50:25

A4 LASSANE/LASSANE150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA

OFF PAPPER 150 R$150,000 R$ 22.500,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:54:02

CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP 150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CAPA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4

DAC 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PLASPIRAL PLASPIRAL 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:38

CAPA LASSANE 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MARPAK MARPAK 150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Não

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:51:38

A4 LASSANE/LASSANE150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAPA PARA
ENCADERNÇÃO
TRANSP

OFF PAPPER 150 R$150,000 R$ 22.500,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:55:27

CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP 150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CAPA
ENCADERNAÇÃO
TRANSP A4

DAC 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PLASPIRAL PLASPIRAL 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:45

CAPA LASSANE 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MARPAK MARPAK 150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Não

0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 25 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:52:45

N° 10/0 25 X 1 ACC/ACC 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 10/0 25 X 1

BACCHI 130 R$18,750 R$ 2.437,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:56:50

CLIPS BACCHI/BACCHI 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
10/0

ECOCLIPS 130 R$11,980 R$ 1.557,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 130 R$11,970 R$ 1.556,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Não

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
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100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:55:15

Nº 2/0 100 X 1 FRAMA/FRAMA 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 2/0 100 X 1

BACCHI 70 R$6,750 R$ 472,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:57:30

CLIPS BACCHI/BACCHI 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
2/0 100UN

ECOCLIPS 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:57

CLIPS BACHI 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Não

0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:56:21

Nº 2/0 500G FRAMA/FRAMA 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 2/0 500G

BACCHI 90 R$17,250 R$ 1.552,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:00:17

CLIPS BACCHI/BACCHI 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
2/0 500G

ECOCLIPS 90 R$39,520 R$ 3.556,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:16

CLIPS BACHI 90 R$39,510 R$ 3.555,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:57:02

Nº 8/0 500G FRAMA/FRAMA 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 8/0 500G

BACCHI 25 R$18,000 R$ 450,000 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:01:05

CLIPS BACCHI/BACCHI 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
8/0 500G

ECOCLIPS 25 R$39,230 R$ 980,750 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 25 R$39,220 R$ 980,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:30

CLIPS BACHI 25 R$39,220 R$ 980,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Não

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:57:58

20 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA 20
G

RENDICOLA 20 R$6,000 R$ 120,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:24:55

COLA
INSTANTÂNEA

TEKBOND/TEKBOND20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA

PIRATININGA 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UP UP 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:38

COLA RENDCOLA 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TEK BOND TEK BOND 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:59:25

110 GRAMAS PIRA/PIRATININGA 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMA

RENDICOLA 17 R$6,380 R$ 108,460 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:29:07

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMAS

PIRATININGA 17 R$136,660 R$ 2.323,220 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PIRA PIRA 17 R$136,660 R$ 2.323,220 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAXI MAXI 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Não

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:00:28

40 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

RENDICOLA 50 R$9,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:30:01

COLA BASTÃO LEONORA/LEONORA50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

PIRATININGA 50 R$13,080 R$ 654,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 50 R$13,070 R$ 653,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:19:10

COLA LYKI 50 R$13,070 R$ 653,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAXI MAXI 50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Não

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:01:20

50ML FRAMA/FRAMA 22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

COLA FRIA 50ML RENDICOLA 22 R$6,750 R$ 148,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:38:20

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA FRIA 50 ML PIRATININGA 22 R$8,910 R$ 196,020 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ARTE PUNTO ARTE PUNTO 22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Não

0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:04:06

N°15 ACC/ACC 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACP 950 R$21,750 R$ 20.662,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:41:53

COLCHETE
LATONADO

BACCHI/BACCHI 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACC 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:26:54

COLCHETE BACHI 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Não

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:04:47

N° 18 PREMIER/
PREMIER

10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

MERCUR 10 R$24,000 R$ 240,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:45:18

ELÁSTICO
AMARELO

REDBOR/REDBOR 10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

PREMIER 10 R$76,030 R$ 760,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:02

ELÁSTICO MERCUR 10 R$76,030 R$ 760,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAMUTI MAMUTI 10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Não

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:05:41

28 CM X 20 SCRITY/RVM 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20

SCRITY 120 R$1,500 R$ 180,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:46:21

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20 CM

R2M 120 R$1,330 R$ 159,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Não

0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:06:30

24 CM X 34 CM SCRITY/RVM 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34

SCRITY 290 R$1,130 R$ 327,700 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:47:19

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34 CM

R2M 290 R$1,490 R$ 432,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:11

ENVELOPE SCRITY 290 R$1,480 R$ 429,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Não

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:07:41

114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE SACO
AMARELO 114

SCRITY 10 R$75,000 R$ 750,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:48:09

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:08:37

150MMX15MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

ACP 12 R$9,000 R$ 108,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:49:12

EXTRATOR DE
GRAMPO

BACCHI/BACCHI 12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

LYKE 12 R$4,740 R$ 56,880 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

CARBRINK CARBRINK 12 R$4,730 R$ 56,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:20

EXTRATOR MASTER PRINT 12 R$4,730 R$ 56,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

TRIS TRIS 12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Não

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:09:29

12 MM X 30 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FA

ADELBRASS 10 R$9,000 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:50:28

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL 10 R$8,670 R$ 86,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 10 R$8,660 R$ 86,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

EUROCEL EUROCEL 10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Não

0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:10:16

24 MM X 30 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE 24M

ADELBRASS 50 R$12,750 R$ 637,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:23:45

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL 50 R$13,600 R$ 680,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 50 R$13,590 R$ 679,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Não

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:10:56

18MM X 50 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

ADELBRASS 82 R$6,000 R$ 492,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:24:46

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL 82 R$8,850 R$ 725,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 82 R$8,840 R$ 724,880 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:47

FITA ADELBRAS 82 R$8,840 R$ 724,880 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Não
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0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:12:27

50 MM X 50 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO F

ADELBRASS 100 R$18,750 R$ 1.875,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:32:56

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL 100 R$21,100 R$ 2.110,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 100 R$21,090 R$ 2.109,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Não

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:13:32

12MMX40M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

ADELBRASS 10 R$2,250 R$ 22,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:34:24

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

EUROCEL 10 R$4,820 R$ 48,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 10 R$4,820 R$ 48,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

3M 3M 10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Não

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:15:09

1,0MM X 19MM X
20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
SILICONE

ADELBRASS 10 R$13,500 R$ 135,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:35:18

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
SILICONE

EUROCEL 10 R$34,090 R$ 340,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

VONDER VONDER 10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Não
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0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:15:53

45 MM X 45 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 M

ADELBRASS 40 R$6,750 R$ 270,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:35:56

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 MM X 45 M

EUROCEL 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:01

FITA ADELBRAS 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

3M 3M 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:17:25

4,2MM X 12M FRAMA/FRAMA 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M

ADELBRASS 70 R$13,500 R$ 945,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:36:43

FITA CORRETIVA GATE/GATE 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA CORRETIVA
4,2 MM X 12 M

LEONORA 70 R$24,070 R$ 1.684,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 70 R$24,060 R$ 1.684,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:12

FITA MERCUR 70 R$24,060 R$ 1.684,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

KIT KIT 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Não

0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:19:17

0,13MM X 18MM
X 20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ISOLANTE
FILME DE PVC A

ADELBRASS 12 R$3,000 R$ 36,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:37:21

FITA ISOLANTE EMBALANDO/EMBALANDO12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ISOLANTE
FILME DE PVC

VONDER 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:18

FITA ADELBRAS 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

VONDER VONDER 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:20:14

50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPO TRILHO
DE METAL

BACCHI 70 R$41,250 R$ 2.887,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:37:53

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPO TRILHO
DE METAL

LYKE 70 R$38,270 R$ 2.678,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 70 R$38,260 R$ 2.678,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:27

GRAMPO Y`INS 70 R$38,260 R$ 2.678,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BACCHI BACCHI 70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Não

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:20:58

50 UNIDADES DELLO/DELLO 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO
PAC

BACCHI 180 R$19,500 R$ 3.510,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:38:46

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO

LYKE 180 R$26,630 R$ 4.793,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 180 R$26,620 R$ 4.791,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:36

GRAMPO BACHI 180 R$26,620 R$ 4.791,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Não
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0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:23:12

26/6 FRAMA/FRAMA 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPOS
COBREADRO
26/6

BACCHI 41 R$21,000 R$ 861,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:39:46

GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPOS
COBREADRO
26/6

ACC 41 R$16,630 R$ 681,830 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ONDA ONDA 41 R$16,620 R$ 681,420 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:55

GRAMPOS BACHI 41 R$16,620 R$ 681,420 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Não

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:24:02

26/8 FRAMA/FRAMA 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPOS
COBREADRO
26/8

BACCHI 29 R$18,000 R$ 522,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:40:26

GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPOS
COBREADRO
26/8

ACC 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:05

GRAMPOS BACHI 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:27:24

50FLS TILIBRA/TILIBRA 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO ATA 50
FOLHAS

TILIBRA 56 R$22,500 R$ 1.260,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:40:57

LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO ATA 50
FOLHAS

BAAG 56 R$19,770 R$ 1.107,120 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 56 R$19,760 R$ 1.106,560 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:11

LIVRO SÃO DOMINGOS 56 R$19,760 R$ 1.106,560 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Não

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:28:09

100 FLS TILIBRA/TILIBRA 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO ATA
100FOLHAS

TILIBRA 33 R$26,250 R$ 866,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:41:31

LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO ATA 100
FOLHAS

BAAG 33 R$25,730 R$ 849,090 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 33 R$25,720 R$ 848,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:19

LIVRO SÃO DOMINGOS 33 R$25,720 R$ 848,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Não

0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS.
CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:28:52

100FLS TILIBRA/TILIBRA 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO
PROTOCOLO DE
CORRESP

TILIBRA 26 R$26,250 R$ 682,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:42:24

LIVRO
PROTOCOLO

TILIBRA/TILIBRA 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO
PROTOCOLO 100
FOLHAS

BAAG 26 R$23,660 R$ 615,160 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 26 R$23,650 R$ 614,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:26

LIVRO SÃO DOMINGOS 26 R$23,650 R$ 614,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Não
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0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:29:33

11,9 MM X 43,2
MM

OFF PAPER/OFF
PAPER

130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

MARCADOR DE
PÁGINA ADESIVO

TRIS 130 R$13,500 R$ 1.755,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:43:39

MARCADOR DE
PÁGINA

OFFPAPER/OFFPAPER130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

MARCADOR DE
PÁGINA

MASTERPRINT 130 R$13,680 R$ 1.778,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 130 R$13,670 R$ 1.777,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POST-IT POST-IT 130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Não

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:31:45

15CM X 6,5CM X
9CM.

WALEU/MAXCRIL 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ORGANIZADOR
DE MESA

ACP 42 R$15,000 R$ 630,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:44:26

ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

ORGANIZADOR
DE MESA

ACRIMET 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:36

ORGANIZADOR WALEU 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Não

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:32:40

9 CM (A) X 23 CM
(L) X 6 CM (P)

WALEU/MAXCRIL 45 R$33,316 R$ 1.499,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ORGANIZADOR
DE MESA, PORTA
LÁ

ACP 45 R$15,000 R$ 675,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:45:02

ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU 45 R$35,316 R$ 1.589,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

ORGANIZADOR
POLIESTIRENO

ACRIMET 45 R$35,320 R$ 1.589,400 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 45 R$35,310 R$ 1.588,950 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:43

ORGANIZADOR WALEU 45 R$35,310 R$ 1.588,950 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 45 R$35,316 R$ 1.589,220 Sim Não

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:33:40

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4
AMARELO 75
GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:45:37

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4
AMARELO

REPORT 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:50

PAPEL CHAMEX 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Não

0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:34:19

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 AZUL
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 20 R$11,250 R$ 225,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:46:12

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 AZUL REPORT 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:00

PAPEL CHAMEX 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Não
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0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:37:43

ROSA CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 ROSA
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:46:59

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 ROSA REPORT 15 R$12,290 R$ 184,350 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,280 R$ 184,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:23

PAPEL CHAMEX 15 R$12,280 R$ 184,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Não

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:38:56

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 VERDE
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:47:28

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 VERDE REPORT 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:34

PAPEL CHAMEX 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Não

0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:40:06

25M LEO & LEO/
LEONORA

2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE

CONT-TACT 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:48:10

PLASTICO
ADESIVO

VMP/VMP 2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ONDA ONDA 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:42

PAPEL LEO E LEO 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CON-TACT CON-TACT 2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Não

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:41:06

210 MM,
LARGURA 148
MM

BAZZE/ SUMMIT 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL
CARBONO COR
PRETA 1X60

ACP 10 R$45,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:48:54

PAPEL
CARBONO

VMP/VMP 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL
CARBONO
PRETO

TRIS 10 R$148,100 R$ 1.481,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:49

PAPEL CIS 10 R$148,090 R$ 1.480,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

OFF-PAPER OFF-PAPER 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Não

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:51:53

50 FOLHAS OFF PAPER/OFF
PAPER

10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFF PAPPER 10 R$20,250 R$ 202,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:49:33

PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFFPAPER/OFFPAPER10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL
FOTOGRÁFICO

MASTERPRINT 10 R$31,610 R$ 316,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:57

PAPEL MASTER PRINT 10 R$31,600 R$ 316,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

OFF-PAPER OFF-PAPER 10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Não

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:52:35

335 MM X 235 MM ACP/ACP 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ABA
ELÁSTICO
OFÍCIO COR
CRISTAL

ACP 170 R$4,500 R$ 765,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:50:17

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ABA
ELÁSTICO

ACP 170 R$4,060 R$ 690,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 170 R$4,050 R$ 688,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:18

PASTA DAC 170 R$4,050 R$ 688,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Não

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:55:08

245 MM X 335 MM ACP/ACP 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
245 MM X 335 M

ACP 88 R$4,500 R$ 396,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:50:59

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
245X335

ACP 88 R$8,190 R$ 720,720 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 88 R$8,180 R$ 719,840 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:23

PASTA DELLO 88 R$8,180 R$ 719,840 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Não

0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:55:50

335 MM X 40 MM ACP/ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
335 MM X 40 MM

ACP 72 R$7,500 R$ 540,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:51:44

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
335X40

ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:34

PASTA DAC 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:57:43

285 MM X 375 MM
X 420 G/M2

ACP/ACP 60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
SUSPENSA
PENDULA

ACP 60 R$3,000 R$ 180,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:03:25

PASTA ARQUIVO POLYCART/POLYCART60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
SUSPENSA

ACP 60 R$5,250 R$ 315,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:42

PASTA FRAMA 60 R$5,250 R$ 315,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLYCART POLYCART 60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Não

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:59:05

320MM X 285MM
X 55MM

FRAMA/FRAMA 82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA AZ 320MM
X 285MM X 55MM

ACP 82 R$22,500 R$ 1.845,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:04:28

PASTA AZ POLYCART/POLYCART82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA AZ
320X285

CHIES 82 R$27,700 R$ 2.271,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

POLYCART POLYCART 82 R$27,690 R$ 2.270,580 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:53

PASTA FRAMA 82 R$27,690 R$ 2.270,580 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLYCART POLYCART 82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Não

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:01:27

100 X 1 ACP/ACP 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA
CATÁLOGO
PRETA 100 X

ACP 10 R$31,500 R$ 315,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:05:06

PASTA
CATÁLOGO

ACP/ACP 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA
CATÁLOGO
PRETA

CARPA 10 R$33,510 R$ 335,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 10 R$33,410 R$ 334,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:14

PASTA DAC 10 R$33,510 R$ 335,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DAC DAC 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Não

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:02:29

245MM LARGURA
X 335 MM
ALTURA

ACP/ACP 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA COM
ELÁSTICO

ACP 260 R$9,000 R$ 2.340,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:05:52

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA COM
ELÁSTICO

ACP 260 R$10,490 R$ 2.727,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 260 R$10,480 R$ 2.724,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:24

PASTA DELLO 260 R$10,480 R$ 2.724,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Não

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:03:07

33CM X 23 ACP/ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA EM "L"
33CM X 23 CM

ACP 700 R$1,500 R$ 1.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:06:21

PASTA L ACP/ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA EM "L" DAC 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:31

PASTA DAC 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:03:57

31 DIVISÓRIAS ACP/ACP 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA
SANFONADA
PLÁSTICA A4

ACP 33 R$80,250 R$ 2.648,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:07:05

PASTA
SANFONADA

ACP/ACP 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA
SANFONADA A4

ACP 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:39

PASTA DAC 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Não

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:04:57

100 UNID LEO & LEO/
LEONORA

35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERCEVEJO BACCHI 35 R$6,000 R$ 210,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:07:48

PECEVEJO BACCHI/BACCHI 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERCEVEJO
LATONADO

ACC 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:47

PERCEVEJO BACHI 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não
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0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:06:08

30 FOLHAS LEO & LEO/
LEONORA

20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
DE PAPEL
FERRO FUN

MASTERPRINT 20 R$56,250 R$ 1.125,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:09:20

PERFURADOR LEONORA/LEONORA20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 2
FUROS

LEONORA 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:56

PERFURADOR JOCAR 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Não

0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:07:01

60FLS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
DE PAPEL PARA
60 F

MASTERPRINT 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:10:02

PERFURADOR LEONORA/LEONORA5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 60
FOLHAS

LEONORA 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:06

PERFURADOR MASTER PRINT 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Não

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:07:48

100FLS YINS
BRASIL/YINS
BRASIL

10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
EM METAL
CAPAC

MASTERPRINT 10 R$195,000 R$ 1.950,000 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:10:51

PERFURADOR LEONORA/LEONORA10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR
100 FOLHAS

LEONORA 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:15

PERFURADOR Y`INS 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Não

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:08:43

50 FOLHAS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
EM METAL CAPA

MASTERPRINT 10 R$97,500 R$ 975,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:11:27

PERFURADOR LEONORA/LEONORA10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 50
FOLHAS

LEONORA 10 R$212,650 R$ 2.126,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 10 R$212,640 R$ 2.126,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:24

PERFURADOR MASTER PRINT 10 R$212,640 R$ 2.126,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Não

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:09:29

4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PILHA ALCALINA
PALITO AAA

DURACEL 160 R$22,500 R$ 3.600,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:12:02

PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM 160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PILHA ALCALINA
AAA

ELGIN 160 R$15,960 R$ 2.553,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ELUX ELUX 160 R$15,950 R$ 2.552,000 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:32

PILHA MASTER PRINT 160 R$15,950 R$ 2.552,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PANASONIC PANASONIC 160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Não

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA
LTDA

44.307.153/0001-
51

26/03/2025 -
20:36:35

maxprint maxprint 160 R$17,000 R$ 2.720,000 Sim Não

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:10:56

4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PILHA ALCALINA
PEQUENA AA

DURACEL 210 R$22,500 R$ 4.725,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
17:58:28

PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PILHA ALCALINA
AA

ELGIN 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ELUX ELUX 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:07

PILHA MASTER PRINT 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PANASONIC PANASONIC 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA
LTDA

44.307.153/0001-
51

26/03/2025 -
20:36:35

maxprint maxprint 210 R$19,000 R$ 3.990,000 Sim Não

0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:12:14

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
AZUL

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
17:59:10

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO AZUL

LEONORA 2 R$91,150 R$ 182,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$91,140 R$ 182,280 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:14

PINCEL BAZZE 2 R$91,140 R$ 182,280 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Não

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:12:39

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
PRETA

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:00:04

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO PRETO

LEONORA 2 R$92,990 R$ 185,980 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$92,980 R$ 185,960 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:22

PINCEL BAZZE 2 R$92,980 R$ 185,960 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Não

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:13:23

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
VERMEL

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:00:39

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO
VERMELHO

LEONORA 2 R$91,390 R$ 182,780 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$91,380 R$ 182,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:29

PINCEL BAZZE 2 R$91,380 R$ 182,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Não

0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:14:05

10CM (A) X 5CM
(L) X 20CM (P)

WALEU/MAXCRIL 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PORTA CANETAS
FUMÊ COM 7 DIV

ACP 37 R$30,000 R$ 1.110,000 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:01:19

PORTA CANETA WALLEU/WALLEU 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PORTA CANETAS
FUMÊ

ACRIMET 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:44

PORTA WALEU 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:15:01

350MM X 240MM
X 2MM

WALEU/MAXCRIL 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRANCHETA
PORTÁTIL

CORTIARTE 53 R$7,500 R$ 397,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:02:18

PRANCHETA WALLEU/WALLEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRANCHETA
PORTÁTIL

WALLEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:56

PRANCHETA WALEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:15:43

15MM BAZZE/ SUMMIT 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL TI

ACP 30 R$13,500 R$ 405,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:02:54

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 15MM

BRW 30 R$26,360 R$ 790,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:07

PRENDEDOR Y`INS 30 R$26,360 R$ 790,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Não

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:17:31

19MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$15,000 R$ 600,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:03:29

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 19MM

BRW 40 R$25,250 R$ 1.010,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:19

PRENDEDOR Y`INS 40 R$25,240 R$ 1.009,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Não

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:18:05

25MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$16,500 R$ 660,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:04:06

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 25MM

BRW 40 R$36,050 R$ 1.442,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:25

PRENDEDOR Y`INS 40 R$36,050 R$ 1.442,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Não

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:18:38

32MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$18,000 R$ 720,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:20:50

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 32MM

BRW 40 R$37,720 R$ 1.508,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:31

PRENDEDOR Y`INS 40 R$37,710 R$ 1.508,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Não

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:19:22

41MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$21,000 R$ 840,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:21:26

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 VERDE
75 GR

REPORT 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:04

PRENDEDOR Y`INS 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:19:56

51MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA P

ACP 40 R$26,250 R$ 1.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:22:09

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T 40 R$36,210 R$ 1.448,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:11

PRENDEDOR Y`INS 40 R$36,200 R$ 1.448,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Não

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE."
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:20:41

50 CM WALEU/MAXCRIL 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA COMUM
50 CM

ONDA 60 R$1,500 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:31:49

REGUA WALLEU/WALLEU 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA COMUM
50 CM

MAXCRIL 60 R$4,410 R$ 264,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 60 R$4,410 R$ 264,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CRISTAL CRISTAL 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Não

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:22:47

MDF WALEU/MAXCRIL 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA DE
MADEIRA 1M

CORTIARTE 10 R$14,250 R$ 142,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:32:34

REGUA STALO/STALO 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA DE
MADEIRA 1M

SOUSA 10 R$17,370 R$ 173,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

CAGEMA CAGEMA 10 R$17,360 R$ 173,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PLASTIMETRO PLASTIMETRO 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Não

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:23:23

60 CM WALEU/MAXCRIL 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA DE
MADEIRA 60 CM

ACP 10 R$9,000 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:33:16

REGUA STALO/STALO 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA DE
MADEIRA 60CM

SOUSA 10 R$14,600 R$ 146,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PLASTIMETRO PLASTIMETRO 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Não

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:24:06

30CM WALEU/MAXCRIL 30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA
METÁLICA AÇO
30 CM

ONDA 30 R$13,500 R$ 405,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:33:50

REGUA LEONORA/LEONORA30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA
METÁLICA 30 CM

MASTERPRINT 30 R$9,470 R$ 284,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 30 R$9,460 R$ 283,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:29

RÉGUA PLANETA 30 R$9,460 R$ 283,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

EDA EDA 30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Não

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:26:13

9 1/2" - 24,1CM LEO & LEO/
LEONORA

10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA DE
COSTURA 9 1/2" -
24,1

ONDA 10 R$33,750 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:34:29

TESOURA GATE/GATE 10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
COSTURA 9 1/2"

MASTERPRINT 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

IDEA IDEA 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:36

TESOURA MAPED 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Não

0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:27:06

INOXIDÁVEL LEO & LEO/
LEONORA

10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA DE
PICOTAR 8

ONDA 10 R$33,750 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:34:57

TESOURA GATE/GATE 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
PICOTAR 8"

MASTERPRINT 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCISSORS SCISSORS 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

LEO LEO LEO LEO 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:36:53

21CM LEO & LEO/
LEONORA

25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"
- 21CM

ONDA 25 R$26,250 R$ 656,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:35:33

TESOURA GATE/GATE 25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"

MASTERPRINT 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

RIO RIO 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:45

TESOURA MASTER PRINT 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Não

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:37:27

40ML RADEX/TONBRAS 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TINTA PARA
CARIMBO COR
AZUL

KAZ 21 R$12,750 R$ 267,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:36:05

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
AZUL

GRAMPLINE 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:52

TINTA GRAMPLINE 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:38:19

40ML RADEX/TONBRAS 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TINTA PARA
CARIMBO COR
PRETA

KAZ 21 R$12,750 R$ 267,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:36:44

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
PRETA

GRAMPLINE 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:21

TINTA GRAMPLINE 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Não

0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
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VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:38:53

40ML RADEX/TONBRAS 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TINTA PARA
CARIMBO COR
VERM

KAZ 29 R$12,750 R$ 369,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:37:19

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
VERMELHA

GRAMPLINE 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:28

TINTA GRAMPLINE 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Não

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:39:31

3/0 FRAMA/FRAMA 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 3/0 500G

BACCHI 52 R$26,250 R$ 1.365,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:37:52

CLIPS BACCHI/BACCHI 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
3/0 500G

ECOCLIPS 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:36

CLIPS BACHI 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:40:02

4/0 FRAMA/FRAMA 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 4/0 50 X 1

BACCHI 40 R$9,000 R$ 360,000 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:38:42

CLIPS BACCHI/BACCHI 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
4/0 50X1

ECOCLIPS 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:44

CLIPS BACHI 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Não

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:40:54

14,6 X 1,7 X 13,5
CM 120 G

BAZZE/ SUMMIT 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CANETA MARCA
TEXTO FLUOR

ONDA 700 R$12,000 R$ 8.400,000 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:57:36

Marca texto twist 700 R$11,500 R$ 8.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:39:22

MARCA TEXTO GATE/GATE 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CANETA MARCA
TEXTO GEL

LEONORA 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

ONDA ONDA 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:50

CANETA TRIS 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Não

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:42:48

26/6 BAZZE/ SUMMIT 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

GRAMPEADOR
PARA GRAMPOS
TA

CIS 16 R$10,880 R$ 174,080 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:39:51

GRAMPEADOR GATE/GATE 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

GRAMPEADOR
26/6

LEONORA 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

ONDA ONDA 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:00

GRAMPEADOR BAZZE 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Não

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:46:12

43,5 X 31 X 24 CM
0,42 G

DELLO/DELLO 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CAIXA
ORGANIZADORA
THE BEST

ACP 50 R$56,250 R$ 2.812,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:40:34

CAIXA
ORGANIZADORA

PLASVALE/PLASVALE50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

SANREMO 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:07

CAIXA POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CANETA FIXA
CHAPÉU COM SU

KAZ 15 R$22,500 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:41:13

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 15 R$34,102 R$ 511,530 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

26/03/2025 -
08:12:57

AZUL XPTO/ REI DAS
CANETAS FIXAS

15 R$34,100 R$ 511,500 Sim Não

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CANETA FIXA
AZUL

KAZ 15 R$34,100 R$ 511,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CCL CCL 15 R$34,102 R$ 511,530 Sim Não

0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:48:27

1/0 ACC/ACC 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 1/0 500G

BACCHI 10 R$15,750 R$ 157,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:42:05

CLIPS BACCHI/BACCHI 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
1/0 500G

ECOCLIPS 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:25

CLIPS BACHI 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Não

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:48:59

6/0 FRAMA/FRAMA 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 6/0 500G

BACCHI 5 R$19,500 R$ 97,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:42:35

CLIPS BACCHI/BACCHI 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:44

CLIPS METAL Nº
6/0 500G

ECOCLIPS 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:34

CLIPS BACHI 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Não

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:49:49

240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 240
MM

SCRITY 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:43:14

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M 5 R$125,030 R$ 625,150 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCRITY SCRITY 5 R$125,020 R$ 625,100 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:52

ENVELOPE SCRITY 5 R$125,020 R$ 625,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Não

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:50:25

114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
BRANCO 114 MM

SCRITY 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:43:50

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE SACO
BRANCO

R2M 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCRITY SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:00

ENVELOPE SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:51:26

280X70X180MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

GRAMPEADOR
DE MESA
GRANDE

TILIBRA 12 R$72,000 R$ 864,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:44:38

GRAMPEADOR
DE MESA

GATE/GATE 12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

GRAMPEADOR
MESA GRANDE

LEONORA 12 R$161,130 R$ 1.933,560 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

DOTAT DOTAT 12 R$161,120 R$ 1.933,440 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:06

GRAMPEADOR Y`INS 12 R$161,120 R$ 1.933,440 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Não
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0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:52:14

12 GRAMAS WALEU/MAXCRIL 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

UMEDECEDOR
DE DEDO EM
PASTA 12 G

RADEX 30 R$6,750 R$ 202,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:45:26

UMEDECEDOR
DE DEDO

WALLEU/WALLEU 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

UMEDECEDOR
DEDO PASTA

BRW 30 R$6,400 R$ 192,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 30 R$6,400 R$ 192,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Não

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:52:59

90CM X 120CM STALO/STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

QUADRO
BRANCO PARA
AVISO 90CM

CORTIARTE 2 R$82,500 R$ 165,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:46:08

QUADRO
BRANCO

STALO/STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

QUADRO
BRANCO AVISO

GFX 2 R$150,040 R$ 300,080 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:23

QUADRO CORTE ARTE 2 R$150,040 R$ 300,080 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

STALO STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Não

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:53:32

210 MM X 297 MM
250 X 1

SCRITY/RVM 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 210
MM

SCRITY 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:46:45

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:36

ENVELOPE SCRITY 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:54:04

215 MM X 315 MM
250 X 1

SCRITY/RVM 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 215
MM

SCRITY 4 R$187,500 R$ 750,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:47:24

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M 4 R$220,130 R$ 880,520 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:45

ENVELOPE SCRITY 4 R$220,130 R$ 880,520 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Não

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:54:54

240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
BRANCO

SCRITY 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:48:14

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 100 UN

R2M 2 R$155,870 R$ 311,740 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:53

ENVELOPE SCRITY 2 R$155,870 R$ 311,740 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Não

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:55:26

11 CM X 15CM SCRITY/RVM 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE
BRANCO 11 CM X
15CM

SCRITY 50 R$0,380 R$ 19,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:48:57

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 11 X 15

R2M 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:40:00

ENVELOPE SCRITY 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M².
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:55:51

28 CM X 20 CM SCRITY/RVM 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE
BRANCO 28 CM X
20 CM

SCRITY 50 R$0,380 R$ 19,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:49:29

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 28 X 20

R2M 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:56:27

20 CM LEO & LEO/
LEONORA

10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TESOURA CABO
POLIPROPILENO

ONDA 10 R$21,000 R$ 210,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:50:06

TESOURA GATE/GATE 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

TESOURA MASTERPRINT 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

RIO RIO 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:40:12

TESOURA BAZZE 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

Critérios de desempate do processo

A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim
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Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Florismeire Bezerra Ferreira
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA EIRELI
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
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PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

SULPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA.
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Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA 93.577.427/0001-38 365 dias

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA 31.868.643/0001-85 125 dias

MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA 01.330.051/0001-44 120 dias

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 10.450.735/0001-70 120 dias

A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 41.013.854/0001-90 120 dias

RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA 44.307.153/0001-51 120 dias

Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 120 dias

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 53.571.459/0001-01 120 dias

RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 120 dias

Fornecedores divulgados.

IGOR LIMA DOS SANTOS

Pregoeiro

Natalia Domanski Silva

Apoio
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ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

21/03/2025 16:17 17/03/2025 08:59 24/03/2025 23:59 27/03/2025 08:59 27/03/2025 09:00

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

17/03/2025 08:59 24/03/2025 23:59 27/03/2025 08:59 27/03/2025 09:00 21/03/2025 16:15 IGOR LIMA DOS SANTOS

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Observações

0001 PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO
A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA
MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10
RESMAS.

323,270 240 CX Aceito

0002 PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO
A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA
MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10
RESMAS.

323,270 60 CX Aceito

0003 ABRAÇADEIRA MATERIAL
NYLONESPECIFICAÇÃO : MATERIAL NYLON
RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X
LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DIVERSA,
PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
100 UNIDADES

44,322 600 PC Aceito

0004 ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMESPECIFICAÇÃO : ALFINETE
CABEÇA REDONDA PARA MURAL. TAMANHO:
8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA.
MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO.
FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50
ALFINETES.

9,040 12 CX Aceito

0005 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR
AZULESPECIFICAÇÃO : ALMOFADA PARA
CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO:
MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO.
TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM.
LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

14,655 29 UN Aceito

0006 APONTADOR DE LÁPISESPECIFICAÇÃO :
TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO.
SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

2,680 10 UN Aceito
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0007 ARQUIVO MORTO PAPELÃOESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM
X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM
FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL

20,812 64 UN Aceito

0008 ARQUIVO MORTO POLIONDA
VERDEESPECIFICAÇÃO : ARQUIVO MORTO
COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE
CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

13,720 46 UN Aceito

0009 BARBANTE ALGODÃO Nº 8ESPECIFICAÇÃO :
BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO.
QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS

27,520 12 RL Aceito

0010 BARBANTE COLORIDO 4 FIOSESPECIFICAÇÃO
: BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES:
VARIADAS. MATERIAL: ALGODÃO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M

38,984 4 RL Aceito

0011 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102
MMESPECIFICAÇÃO : COR: CORES DIVERSAS.
APRESENTAÇÃO: BLOCO. CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100 FOLHAS

8,713 170 BL Aceito

0012 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X
50MMESPECIFICAÇÃO : MATERIAL: CELULOSE
VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38
MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO:
REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS.
AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE:
BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.

15,577 190 BL Aceito

0013 BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFTESPECIFICAÇÃO : BOBINA DE PAPEL
SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE
DE: 60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE
80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO
APROXIMADO DE 10KG .

175,908 10 BB Aceito

0014 BORRACHA DE APAGAR BRANCA
NATURALESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM.
10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA
MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA
LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 40 UNIDADES

36,016 4 CX Aceito

0015 CADERNO ASPIRAL COM 96
FOLHASESPECIFICAÇÃO : CADERNO
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL:
CAPA DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO:
ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205 MM.

21,486 45 UN Aceito

0016 CAIXA ARQUIVO MORTO DE
PLÁSTICOESPECIFICAÇÃO : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO
130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA.
POSSUI TAMPA COM AUTOTRAVAMENTO.
COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.

38,194 50 UN Aceito

0017 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ
DUPLAESPECIFICAÇÃO : CAIXA
CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRÍLICO.
COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO:
370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO METÁLICA.

62,716 43 UN Aceito

0018 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA
INCOLOR TRIPLAESPECIFICAÇÃO : CAIXA
CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA.
COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.

84,584 12 UN Aceito

0019 CAIXA ORGANIZADORA 20LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

60,832 140 UN Aceito

0020 CAIXA ORGANIZADORA 30LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

78,440 105 UN Aceito
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0021 CAIXA ORGANIZADORA 50LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

97,464 120 UN Aceito

0022 CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSESPECIFICAÇÃO : CAIXA
ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA.
SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO
NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E
21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31
CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM.
UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE

42,552 87 UN Aceito

0023 CALCULADORA ELETRÔNICA 12
UMESPECIFICAÇÃO : CALCULADORA
ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE:
ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO
BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

121,998 29 UN Aceito

0024 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES.
MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA
LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

65,306 480 CX Aceito

0025 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1
UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA
LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

69,480 410 CX Aceito

0026 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS
SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

69,318 115 CX Aceito

0027 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

118,996 200 CX Aceito

0028 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR PRETAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

119,472 180 CX Aceito

0029 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR VERMELHAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

107,154 170 CX Aceito

0030 CANETA MARCA-TEXTO COR
AMARELOESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

4,980 120 UN Aceito
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0031 CANETA MARCA-TEXTO COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,930 110 UN Aceito

0032 CANETA MARCA-TEXTO COR
ROSAESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,930 110 UN Aceito

0033 CANETA MARCA-TEXTO COR
VERDEESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,932 130 UN Aceito

0034 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA
A4ESPECIFICAÇÃO : CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO
DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA.
FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO
PACOTE COM 100 UNIDADES.

141,182 150 PC Aceito

0035 CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE
A4ESPECIFICAÇÃO : CAPA PARA
ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA:
ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO
DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM
100 UNIDADES.

144,144 150 PC Aceito

0036 CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X
1ESPECIFICAÇÃO : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO.
EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO
INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
COM 25 UNIDADES.

11,978 130 CX Aceito

0037 CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X
1ESPECIFICAÇÃO : CAIXA DE CLIPS DE METAL
Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM
POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

5,944 70 CX Aceito

0038 CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

39,518 90 CX Aceito

0039 CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.

39,226 25 CX Aceito

0040 COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO
20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO
INSTANTÂNEO PARA METAIS, MADEIRAS,
PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E
OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO,
VISCOSIDADE ALTA. O PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES
DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE
CONTATO COM A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE
10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS

14,350 20 TUB Aceito
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0041 COLA BRANCA TUBO 110
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA.
COR: BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO
APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110
GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO
CAIXA COM 12 UNIDADES.

136,664 17 CX Aceito

0042 COLA EM BASTÃO 40
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA,
TIPO BASTÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 GRAMAS

13,078 50 FR Aceito

0043 COLA FRIA 50MLESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO
BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO.
COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA,
10% OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10%
METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 50 ML

8,914 22 FR Aceito

0044 COLCHETE LATONADO Nº 15ESPECIFICAÇÃO :
COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE
AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.

31,162 950 CX Aceito

0045 ELÁSTICO AMARELO Nº 18ESPECIFICAÇÃO :
ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
500 UNIDADES

76,032 10 PC Aceito

0046 ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE OURO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28
CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80
G/M2. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

1,326 120 UN Aceito

0047 ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24
CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80
G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

1,486 290 UN Aceito

0048 ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

49,860 10 PC Aceito

0049 EXTRATOR GRAMPO
ESPÁTULAESPECIFICAÇÃO : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO,
TIPO ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM,
LARGURA 15 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,738 12 UN Aceito

0050 FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X
30 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA
MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE.
LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

8,666 10 RL Aceito

0051 FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X
30 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA
MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE.
LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

13,598 50 RL Aceito

0052 FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X
50 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO
50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLO

8,847 82 RL Aceito

0053 FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM
X 50 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO
50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

21,097 100 RL Aceito

0054 FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTEESPECIFICAÇÃO : FITA
ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO
40 METROS. COR: INCOLOR. APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

4,822 10 RL Aceito



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 6 de 947

0055 FITA ADESIVA SILICONEESPECIFICAÇÃO :
FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE
ALTA ADERÊNCIA. ESPESSURA: DE 1,0MM
COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE
20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS,
VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE ALTA
ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE
EQUIVALENTE EM QUALIDADE.

34,085 10 RL Aceito

0056 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45
MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA. MATERIAL:
ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS.
COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

8,650 40 RL Aceito

0057 FITA CORRETIVA 4,2MM X
12MESPECIFICAÇÃO : FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE

24,068 70 UN Aceito

0058 FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVELESPECIFICAÇÃO : FITA
ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL
Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA:
80°C. ESPESSURA: 0,13MM X 18MM X 20M.

11,520 12 RL Aceito

0059 GRAMPO TRILHO DE METALESPECIFICAÇÃO :
GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS
PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS
EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50
MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS
DE PAPEL 75G/M.

38,266 70 UN Aceito

0060 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM
50 UNIDADESESPECIFICAÇÃO : GRAMPO
TRILHO DE PLÁSTICO 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO
PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO.
CAPACIDADE: PARA ARMAZENAR
APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50
UNIDADES

26,628 180 PC Aceito

0061 GRAMPOS COBREADRO 26/6ESPECIFICAÇÃO
: GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS:
GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A
OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS
AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES

16,628 41 CX Aceito

0062 GRAMPOS COBREADRO 26/8ESPECIFICAÇÃO
: GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8.
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COM ARAME DE
AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS
AFIADAS. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM
5.000 UNIDADES.

21,980 29 CX Aceito

0063 LIVRO ATA 50 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE.
QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES.
GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297
MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS
PAUTADAS.

19,767 56 UN Aceito

0064 LIVRO ATA 100FOLHASESPECIFICAÇÃO :
LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR:
BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO:
COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA
NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.

25,728 33 UN Aceito

0065 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
COM 100 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
NUMERADAS COM 100 FOLHAS. CAPA E
CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS:
154MM X 216 MM. PLASTIFICADO.

23,656 26 UN Aceito

0066 MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESESPECIFICAÇÃO :
MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES.
TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS

13,676 130 PC Aceito

0067 ORGANIZADOR DE MESAESPECIFICAÇÃO :
ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS,
CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES:
MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.

27,804 42 UN Aceito
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0068 ORGANIZADOR DE MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSESPECIFICAÇÃO :
COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO: TAMANHO
IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X
6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM
POLIESTIRENO. ESPESSURA DE PAREDE DE
3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

35,316 45 UN Aceito

0069 PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,614 15 PC Aceito

0070 PAPEL A4 AZUL 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,404 20 UN Aceito

0071 PAPEL A4 ROSA 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,288 15 PC Aceito

0072 PAPEL A4 VERDE 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,632 15 PC Aceito

0073 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE
(CONTACT)ESPECIFICAÇÃO : PAPEL: AUTO-
ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA
60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO
FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 25 METROS

165,242 2 RL Aceito

0074 PAPEL CARBONO COR PRETA
1X60ESPECIFICAÇÃO : MATERIAL PAPEL,
APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM,
LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

148,098 10 CX Aceito

0075 PAPEL FOTOGRÁFICOESPECIFICAÇÃO :
PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE.
LARGURA: 210 MM. COMPRIMENTO: 297 MM.
USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA IMPRESSORA JATO TINTA.
GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.

31,608 10 CX Aceito

0076 PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR
CRISTALESPECIFICAÇÃO : PASTA ABA
ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G.
DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA:
0,38MM.

4,057 170 UN Aceito

0077 PASTA ARQUIVO 245 MM X 335
MMESPECIFICAÇÃO : PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA:
335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

8,186 88 UN Aceito

0078 PASTA ARQUIVO 335 MM X 40
MMESPECIFICAÇÃO : PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA:
335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

10,770 72 UN Aceito

0079 PASTA ARQUIVO SUSPENSA
PENDULARESPECIFICAÇÃO : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM.
ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SUPORTES
METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES
METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA
BRANCA.

5,252 60 UN Aceito

0080 PASTA AZ 320MM X 285MM X
55MMESPECIFICAÇÃO : PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA.
CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X
285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA:
AVULSO 1.0 UNIDADE.

27,698 82 UN Aceito

0081 PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X
1ESPECIFICAÇÃO : PASTA CATÁLOGO. PASTA
ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL:
PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255
MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4
FUROS.

33,514 10 UN Aceito
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0082 PASTA COM ELÁSTICOESPECIFICAÇÃO :
PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL
LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100%
RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA
X 335 MM ALTURA.

10,488 260 UN Aceito

0083 PASTA EM "L" 33CM X 23 CMESPECIFICAÇÃO :
PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL:
POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS.
MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA
X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

1,930 700 UN Aceito

0084 PASTA SANFONADA PLÁSTICA
A4ESPECIFICAÇÃO : PASTA SANFONADA
PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

75,442 33 UN Aceito

0085 PERCEVEJOESPECIFICAÇÃO : PERCEVEJO.
MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.

10,060 35 CX Aceito

0086 PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO
PARA 30 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA
CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E
DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO,
TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE
FÁBRICA

85,262 20 UN Aceito

0087 PERFURADOR DE PAPEL PARA 60
FOLHASESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM
POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM
AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO
DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM

201,722 5 UN Aceito

0088 PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 100 FOLHAS.

478,524 10 UN Aceito

0089 PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 50 FOLHAS.

212,648 10 UN Aceito

0090 PILHA ALCALINA PALITO AAAESPECIFICAÇÃO
: PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4 UNIDADES

15,956 160 PC Aceito

0091 PILHA ALCALINA PEQUENA
AAESPECIFICAÇÃO : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

17,440 210 PC Aceito

0092 PINCEL ATÔMICO COR AZULESPECIFICAÇÃO :
PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR:
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

91,146 2 CX Aceito

0093 PINCEL ATÔMICO COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

92,986 2 CX Aceito

0094 PINCEL ATÔMICO COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE.
PONTA: CHANFRADA COR: VERMELHA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12
UNIDADES

91,386 2 CX Aceito

0095 PORTA CANETAS FUMÊ COM 7
DIVISÓRIASESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X
5CM (L) X 20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM
POLIESTIRENO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

29,970 37 UN Aceito
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0096 PRANCHETA PORTÁTILESPECIFICAÇÃO :
PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO.
COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS
ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

28,640 53 UN Aceito

0097 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 15MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

26,364 30 CX Aceito

0098 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 19MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

25,248 40 CX Aceito

0099 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 25MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

36,052 40 CX Aceito

0100 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 32MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

37,716 40 CX Aceito

0101 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 41MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

35,140 40 CX Aceito

0102 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 51MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

36,206 40 CX Aceito

0103 RÉGUA COMUM 50 CMESPECIFICAÇÃO :
"RÉGUA COMUM. MATERIAL:
PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30
CM. GRADUAÇÃO: MILIMETRADA,
CORES:VARIADAS. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE."

4,412 60 UN Aceito

0104 RÉGUA DE MADEIRA 1MESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF
NATURAL

17,368 10 UN Aceito

0105 RÉGUA DE MADEIRA 60 CMESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF
NATURAL

14,598 10 UN Aceito

0106 RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMESPECIFICAÇÃO
: CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL

9,468 30 UN Aceito

0107 TESOURA DE COSTURA 9 1/2" -
24,1CMESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

68,692 10 UN Aceito

0108 TESOURA DE PICOTAR 8 "ESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO
INOXIDÁVEL E ABS.

68,790 10 UN Aceito

0109 TESOURA MULTIUSO 8 1/2" -
21CMESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

56,924 25 UN Aceito

0110 TINTA PARA CARIMBO COR
AZULESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA CARIMBO.
COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

20,430 21 FR Aceito

0111 TINTA PARA CARIMBO COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

19,572 21 FR Aceito
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0112 TINTA PARA CARIMBO COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA
CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

19,632 29 FR Aceito

0113 CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

34,020 52 CX Aceito

0114 CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1ESPECIFICAÇÃO
: CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

6,872 40 CX Aceito

0115 CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESESPECIFICAÇÃO : "CANETA
MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM GEL
MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA
TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO
14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

11,772 700 UN Aceito

0116 GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO
26/6ESPECIFICAÇÃO : GRAMPEADOR.
CARACTERÍSCAS TECNÍCAS: TRATAMENTO
SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL:
METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO
DO GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

47,194 16 UN Aceito

0117 CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G
437X310X240 MULTICORES
20LTESPECIFICAÇÃO : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES
20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR
TIPO DE MATERIAL PLASTICO TAMANHO:
437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5
X 31 X 24 CM 0,42 G

75,950 50 UN Aceito

0118 CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA - INDICADOR.
CANETA FIXA EM ALUMÍNIO. COM CORRENTE
DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA
VERTICAL. COR AZUL

34,102 15 UN Aceito

0119 CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

31,422 10 CX Aceito

0120 CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

32,422 5 CX Aceito
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0121 ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRFANCO.
TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

125,026 5 PC Aceito

0122 ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRANCO.
TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

74,380 5 PC Aceito

0123 GRAMPEADOR DE MESA
GRANDEESPECIFICAÇÃO : GRAMPEADOR DE
MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA
GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM
ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE
BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS
DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

161,126 12 UN Aceito

0124 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12
GRAMASESPECIFICAÇÃO : MOLHA DEDO TIPO
PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO
MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É
ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS

6,404 30 TUB Aceito

0125 QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X
120CMESPECIFICAÇÃO : QUADRO BRANCO
PARA AVISO. MATERIAL: MADEIRA FORRADO
COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE
ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."

150,044 2 UN Aceito

0126 ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM
250 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 210 MM X 297 M. APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90 GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM
AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
250 UNIDADES

217,300 2 PC Aceito

0127 ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM
250 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 215 MM X 315 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250 UNIDADES

220,134 4 PC Aceito

0128 ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRANCO.
TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

155,874 2 PC Aceito

0129 ENVELOPE BRANCO 11 CM X
15CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE CARTA -
MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA
COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E
DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA: 63
G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

0,610 50 UN Aceito

0130 ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280
MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80
G//M².

0,630 50 UN Aceito

0131 TESOURA CABO POLIPROPILENO
COMPRIMENTO 20 CMESPECIFICAÇÃO :
TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO:
COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO

26,450 10 UN Aceito
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Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

17/03/2025 - 07:52 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO MATERIAL EXPEDIENTE ADM POR COTA assinado.pdf

24/03/2025 - 10:30 Solicitação Prefeitura Municipal de Tucumã 2.pdf

09/04/2025 - 08:54 AMOSTRA PRATIKA.pdf

09/04/2025 - 08:54 AMOSTRA RODRIGUES.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

21/03/2025 - 16:17:38 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

28/03/2025 - 07:32:25 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:25 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 2,41,51,71,89,99,101,103,119 do processo 9/2025-
030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:26 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,17,24,25,26,40,47,58,65,68,78,79,80,98,117,127 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:26 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,7,8,9,12,14,16,19,22,30,31,36,37,38,39,42,49,50,52,54,56,59,63,64,66,69,70,72,73,85,86,92,93,106,107,109,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:28 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
6,15,18,20,21,23,32,33,34,35,43,44,45,46,48,53,55,57,60,61,62,67,74,75,76,77,81,82,83,84,87,94,95,97,100,102,104,105,108,110,111,112,115,116,118,121,123,126,128,129,130
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:29 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 10,88,96,125 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:29 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 27,28,29 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:29 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 90,91 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:50 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:34:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:37:57 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:39:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0012 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/6261119cc60863764554e46dcfc83547a5d95a15c7eb83c87345fb224d3d407f
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/c4633ee3814c2790bdc7097f4014dbafb0bbe9d8ebe5a226e90f23e9779ac344
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/eb8ce35b16419343e483f2f71f23369554645a0d614f386c9dc0208c9d573d8b
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/c5aa71383697ea21e7d1c0d3426c6489171b6a667f3eb734bd9a5d22df4d7be0
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28/03/2025 - 07:42:21 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0014 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0031 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0036 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:46 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0038 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:55 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:44:32 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0049 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:44:40 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0050 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:02 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,10,27,29,41,51,71,88,89,99,101,103,119,125 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:02 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
3,11,13,17,24,25,26,40,47,58,65,68,78,79,80,90,98,117,127 do processo 9/2025-
030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:03 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
4,5,7,8,9,12,14,16,19,22,30,31,36,37,38,39,42,49,50,52,54,56,59,63,64,66,69,70,72,73,85,86,91,92,93,96,106,107,109,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:07 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
6,15,18,20,21,23,32,33,34,35,43,44,45,46,48,53,55,57,60,61,62,67,74,75,76,77,81,82,83,84,87,94,95,97,100,102,104,105,108,110,111,112,115,116,118,121,123,126,128,129,130
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:39:09 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,10,27,29,41,51,71,88,89,99,101,103,119,125 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:39:09 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,17,24,25,26,40,47,58,65,68,78,79,80,90,98,117,127 do processo 9/2025-
030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:39:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,7,8,9,12,14,16,19,22,30,31,36,37,38,39,42,49,50,52,54,56,59,63,64,66,69,70,72,73,85,86,91,92,93,96,106,107,109,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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28/03/2025 - 08:39:11 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
6,15,18,20,21,23,32,33,34,35,43,44,45,46,48,53,55,57,60,61,62,67,74,75,76,77,81,82,83,84,87,94,95,97,100,102,104,105,108,110,111,112,115,116,118,121,123,126,128,129,130
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:23:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:49:43 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:26 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:51:28 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0012 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:51:55 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0014 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:53:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0031 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:53:48 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0036 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:54:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:55:04 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:59:02 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 07:31:00 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,10,21,23,27,28,29,41,43,45,51,55,71,88,89,99,100,101,103,105,108,115,118,119,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 07:31:01 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,15,17,18,24,25,26,33,40,47,58,65,68,74,78,79,80,82,84,90,95,97,98,117,121,126,127,128
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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01/04/2025 - 07:31:02 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,6,7,8,9,12,14,16,19,20,22,30,31,32,34,35,36,37,38,39,42,44,49,50,52,53,54,56,57,59,61,63,64,66,69,70,72,73,76,77,81,83,85,86,87,91,92,93,94,96,104,106,107,109,110,111,112,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:07:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0013 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:09:15 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:14 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:20 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:31 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:40 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:50 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:10 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0012 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:02 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0020 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:18 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:48 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0031 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0032 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:26:12 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0034 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:26:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0036 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:26:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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01/04/2025 - 08:26:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0038 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:27:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:27:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0042 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:27:43 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0044 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:44:53 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,10,21,23,27,28,29,41,43,45,51,55,71,88,89,99,100,101,103,105,108,115,118,119,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:44:53 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,15,17,18,24,25,26,33,40,47,58,65,68,74,78,79,80,82,84,90,95,97,98,117,121,126,127,128
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:44:54 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,6,7,8,9,12,14,16,19,20,22,30,31,32,34,35,36,37,38,39,42,44,49,50,52,53,54,56,57,59,61,63,64,66,69,70,72,73,76,77,81,83,85,86,87,91,92,93,94,96,104,106,107,109,110,111,112,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:05:22 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,6,9,10,19,20,21,22,23,27,28,29,36,38,41,43,44,45,50,51,53,54,55,57,66,69,70,71,72,76,77,88,89,94,99,100,101,103,104,105,106,107,108,113,115,118,119,120,122,124,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:05:22 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
3,4,5,7,8,11,12,13,15,16,17,18,24,25,26,30,31,32,33,34,35,37,39,40,42,47,49,52,56,58,59,61,63,64,65,68,73,74,78,79,80,82,83,84,85,86,87,90,91,92,93,95,96,97,98,109,110,111,112,114,117,121,126,127,128,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:06:18 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,6,9,10,19,20,21,22,23,27,28,29,36,38,41,43,44,45,50,51,53,54,55,57,66,69,70,71,72,76,77,88,89,94,99,100,101,103,104,105,106,107,108,113,115,118,119,120,122,124,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:06:19 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,4,5,7,8,11,12,13,15,16,17,18,24,25,26,30,31,32,33,34,35,37,39,40,42,47,49,52,56,58,59,61,63,64,65,68,73,74,78,79,80,82,83,84,85,86,87,90,91,92,93,95,96,97,98,109,110,111,112,114,117,121,126,127,128,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:40:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 10:31:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0049 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total
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0001 PAPEL A4 COM 10
RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO
: PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA
75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297
MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME
NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE
87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE
ROTATIVO. PH
ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO
AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE
COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 10 RESMAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 232,270 240 55.744,800

0002 PAPEL A4 COM 10
RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO
: PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA
75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297
MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME
NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE
87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE
ROTATIVO. PH
ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO
AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE
COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 10 RESMAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 232,270 60 13.936,200

0003 ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLONEspecificação :
MATERIAL NYLON
RESISTENTE. COR:
BRANCA. COM
TESTEIRA.
DIMENSÕES:
COMPRIMENTO 300MM
X LARGURA 4,8MM.
USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL.
APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA
PRENDER E UNIR
PARTES OU PEÇAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ABRAÇADEIRA
MATERIAL NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 22,300 600 13.380,000

0004 ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL
MM50X1CMEspecificação
: ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8
MM. MATERIAL
CABEÇA: PLÁSTICA.
MATERIAL DE PONTA:
AÇO NIQUELADO.
FORMATO: REDONDO.
CORES: SORTIDAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 ALFINETES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 5,500 12 66,000
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0005 ALMOFADA PARA
CARIMBO Nº 3 COR
AZULEspecificação :
ALMOFADA PARA
CARIMBO. MATERIAL:
CAIXA PLÁSTICO:
MATERIAL ALMOFADA:
ESPONJA
ABSORVENTE
REVESTIDA DE TECIDO.
TAMANHO: Nº 3. COR:
AZUL. TIPO:
ENTINTADA.
COMPRIMENTO: 12 CM.
LARGURA: 8 CM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ALMOFADA MASTER PRINT 8,450 29 245,050

0006 APONTADOR DE
LÁPISEspecificação :
TAMANHO: 50 MM X 25
MM.
CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTO POR
CORPO PLÁSTICO COM
LÂMINA METÁLICA. 1
FURO. SEM DEPÓSITO.
FORMATO
RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

APONTADOR S/ DEP LEONORA/LEONORA 0,930 10 9,300

0007 ARQUIVO MORTO
PAPELÃOEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO 140 MM X
270MM X 390 MM. COR
PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE.
CARACTERÍSTICAS:
PAPELÃO COM FORRO
CORRUGADO. COM
VISOR LATERAL

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ARQUIVO FRAMA 9,900 64 633,600

0008 ARQUIVO MORTO
POLIONDA
VERDEEspecificação :
ARQUIVO MORTO COM
350 MM X 130 MM X 24
5MM. COR: VERDE
CARACTERÍSTICAS: EM
POLIONDA. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ARQUIVO DELLO 7,800 46 358,800

0009 BARBANTE ALGODÃO
Nº 8Especificação :
BARBANTE BRANCO DE
ALGODÃO.
QUANTIDADE FIOS: 8
UNIDADES.
ACABAMENTO
SUPERFICIAL CRU.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 250 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

BARBANTE ROMA/ROMA 17,780 12 213,360

0010 BARBANTE COLORIDO
4 FIOSEspecificação :
BARBANTE COLORIDO
CRU 4 FIOS. CORES:
VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 400 M

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

BARBANTE ROMA/ROMA 14,900 4 59,600

0011 BLOCO RECADO
AUTOADESIVO 76 MM X
102 MMEspecificação :
COR: CORES
DIVERSAS.
APRESENTAÇÃO:
BLOCO.
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO
REMOVÍVEL. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
BLOCO COM 100
FOLHAS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

BLOCO MASTER PRINT 3,700 170 629,000
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0012 BLOCO RECADO
AUTOADESIVO 38 MM X
50MMEspecificação :
MATERIAL: CELULOSE
VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA:
38 MM. COMPRIMENTO:
50 MM. TIPO:
REMOVÍVEL.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT.
QUANTIDADE: BLOCO
COMTEM 100
UNIDADES DE FOLHAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

BLOCO KAZ 4,300 190 817,000

0013 BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFTEspecificação :
BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFT. MEDIDAS
APROXIMADAMENTE
DE: 60 CM X 200M. COM
GRAMATURA DE
80G/M², EM
EMBALAGEM ORIGINAL.
PESO APROXIMADO DE
10KG .

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

BOBINA SCRITY 137,100 10 1.371,000

0014 BORRACHA DE
APAGAR BRANCA
NATURALEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 3,3 CM X
2,3 CM X 0,08 CM.
10/15GR.
CARACTERÍSTICAS:
BORRACHA MÁCIA E
SUAVE. APLICÁVEL
SOBRE DIVERSOS
TIPOS DE SUPERFÍCIE
E PARA QUALQUER
GRADUAÇÃO DE
GRAFITE. APAGA LÁPIS
E LAPISEIRA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 40
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

BORRACHA LEONORA/LEONORA 19,800 4 79,200

0015 CADERNO ASPIRAL
COM 96
FOLHASEspecificação :
CADERNO MATERIAL:
CELULOSE VEGETAL.
MATERIAL: CAPA DE
PAPELÃO.
APRESENTAÇÃO:
ESPIRAL. QUANTIDADE:
FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280
MM. LARGURA: 205 MM.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CADERNO JANDAIA 12,060 45 542,700

0016 CAIXA ARQUIVO
MORTO DE
PLÁSTICOEspecificação :
MATERIAL: POLIONDA.
TAMANHO:
DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO
EM POLIPROPILENO
130G/M². MONTAGEM:
FÁCIL E RÁPIDA.
POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO.
COM ESPAÇO PARA
ANOTAR
INFORMAÇÕES. COMO:
DATA,
DEPARTAMENTO,
LOCAL, CODIFICAÇÃO.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA DELLO 8,900 50 445,000

0017 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA FUMÊ
DUPLAEspecificação :
CAIXA
CORRESPONDÊNCIA.
MATERIAL: ACRÍLICO.
COR: FUMÊ. TIPO:
DUPLA.
COMPRIMENTO: 370
MM. LARGURA: 255 MM.
ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO
METÁLICA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA WALEU 30,750 43 1.322,250
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0018 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA INCOLOR
TRIPLAEspecificação :
CAIXA
CORRESPONDÊNCIA.
MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO:
TRIPLA.
COMPRIMENTO: 370
MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO
METÁLICA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA WALEU 66,600 12 799,200

0019 CAIXA ORGANIZADORA
20LEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR.
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM
VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL.
RESISTENTE AO
IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
20LT

PLASVALE/PLASVALE 44,780 140 6.269,200

0020 CAIXA ORGANIZADORA
30LEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR.
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM
VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL.
RESISTENTE AO
IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
30LT

PLASVALE/PLASVALE 58,000 105 6.090,000

0021 CAIXA ORGANIZADORA
50LEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR.
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM
VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL.
RESISTENTE AO
IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
50LT

PLASVALE/PLASVALE 64,900 120 7.788,000

0022 CAIXA ORGANIZADORA
MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSEspecificação :
CAIXA ORGANIZADORA
MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL:
PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM
TAMPA, TRANSLÚCIDA.
SUPERFÍCIES:
INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS
DIMENSÕES: LARGURA
ENTRE: 19 CM E 21 CM.
PROFUNDIDADE:
ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE:
41 CM E 43 CM.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
7LT

PLASVALE/PLASVALE 23,600 87 2.053,200

0023 CALCULADORA
ELETRÔNICA 12
UMEspecificação :
CALCULADORA
ELETRÔNICA. NÚMERO
DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES
BÁSICAS). FONTE:
ALIMENTAÇÃO
SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO.
SISTEMA CÁLCULO
BINÁRIO. UNIDADES DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 21,500 29 623,500
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0024 CANETA
ESFEROGRÁFICA COR
AZULEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL.
MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UNIDADES.
MATERIAL: PONTA
LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO. COR:
TINTA AZUL.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL.
COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA BAZZE 26,300 480 12.624,000

0025 CANETA
ESFEROGRÁFICA COR
PRETAEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA COR:
PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS
1 UNIDADES MATERIAL:
PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR:
TINTA PRETA.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL.
COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA BAZZE 26,500 410 10.865,000

0026 CANETA
ESFEROGRÁFICA COR
VERMELHAEspecificação
: CANETA
ESFEROGRÁFICA COR:
VERMELHA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS
1 UM. MATERIAL PONTA
LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO. COR:
TINTA VERMELHA.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL.
COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA BAZZE 26,300 115 3.024,500

0027 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA COR
AZULEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLASTICO
TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES.
COR: AZUL. PONTA
GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLASTICO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 51,000 200 10.200,000
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0028 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA COR
PRETAEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES.
COR: PRETA. PONTA
GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 51,950 180 9.351,000

0029 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA COR
VERMELHAEspecificação
: CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES.
COR: VERMELHA.
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 51,400 170 8.738,000

0030 CANETA MARCA-TEXTO
COR
AMARELOEspecificação :
CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
AMARELO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,250 120 150,000

0031 CANETA MARCA-TEXTO
COR AZULEspecificação
: CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,250 110 137,500

0032 CANETA MARCA-TEXTO
COR ROSAEspecificação
: CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
ROSA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,990 110 218,900

0033 CANETA MARCA-TEXTO
COR
VERDEEspecificação :
CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
VERDE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,250 130 162,500
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0034 CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4Especificação :
CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO.
MATERIAL:
PVCCLORETO DE
POLIVINILA. TIPO: A4.
COR: PRETA.
FORMATO: 210 MM X
297 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
CONTRACAPA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO
PACOTE COM 100
UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAPA LASSANE 71,500 150 10.725,000

0035 CAPA PARA
ENCADERNÇÃO
TRANSPARENTE
A4Especificação : CAPA
PARA ENCADERNÇÃO
TRANSPARENTE A4 .
CAPA:
ENCADERNAÇÃO
MATERIAL:
PVCCLORETO DE
POLIVINILA: TIPO: A4.
FORMATO: 210 MM X
297 MM.
TRANSMITÂNCIA
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SEM FURO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100
UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAPA LASSANE 73,000 150 10.950,000

0036 CLIPS DE METAL Nº
10/0 25 X 1Especificação
: CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM
ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO,
RESISTENTE A
OXIDAÇÃO. EMBALADO:
COM SACHÊ PLÁSTICO
INVIOLÁVEL. UNIDADE
DE MEDIDA: CAIXA
COM 25 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 8,960 130 1.164,800

0037 CLIPS DE METAL Nº 2/0
100 X 1Especificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE
PARALELO OS CLIPES
DEVERÃO SER
EMBALADOS EM
CAIXAS COM 100
UNIDADES. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 100 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CLIPS BACHI 3,160 70 221,200
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0038 CLIPS DE METAL Nº 2/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 17,220 90 1.549,800

0039 CLIPS DE METAL Nº 8/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 8/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS,
CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER
EMBALADOS EM
CAIXAS COM 25
UNIDADES, A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CLIPS BACHI 28,000 25 700,000

0040 COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA 20
GRAMASEspecificação :
COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA.
ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO
MULTIUSO: TUBO
CONTENDO 20G (VINTE
GRAMAS) DE ADESIVO
INSTANTÂNEO PARA
METAIS, MADEIRAS,
PORCELANAS,
BORRACHAS,
PLÁSTICO E OUTROS. À
BASE DE:
CIANOACRILATO,
VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU
RÓTULO: AS
INSTRUÇÕES DE USO E
PRECAUÇÕES EM
CASO DE CONTATO
COM A PELE.
VALIDADE: MÍNIMA DE
10(DEZ) MESES A
CONTAR DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO
COM 20 GRAMAS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

COLA RENDCOLA 5,240 20 104,800
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0041 COLA BRANCA TUBO
110
GRAMASEspecificação :
COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO:
POLIVINIL ACETATO-
PVA. COR: BRANCA.
APLICAÇÃO: PAPEL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM BICO
APLICADOR, ATÓXICA,
LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE
MEDIDA: TUBO 110
GRAMAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO CAIXA
COM 12 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 6,370 17 108,290

0042 COLA EM BASTÃO 40
GRAMASEspecificação :
COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS.
COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO.
COR: BRANCA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ATÓXICA,
TIPO BASTÃO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40
GRAMAS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

COLA LYKI 6,550 50 327,500

0043 COLA FRIA
50MLEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
POSSUI UM EXCLUSIVO
BICO APLICADOR QUE
FACILITA A APLICAÇÃO.
ALÉM DE SER MAIS
ECONÔMICO.
COMPOSIÇÃO: 80%
ACETATO DE
POLIVINILA, 10%
OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10%
METANOL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 50 ML

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ 6,660 22 146,520

0044 COLCHETE LATONADO
Nº 15Especificação :
COLCHETE FIXAÇÃO.
MATERIAL CHAPA DE
AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO
Nº 15. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 72 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

COLCHETE LATONADO BACCHI/BACCHI 21,600 950 20.520,000

0045 ELÁSTICO AMARELO Nº
18Especificação :
ELÁSTICO. COR:
AMARELO. TAMANHO:
Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 500
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ELÁSTICO AMARELO REDBOR/REDBOR 23,980 10 239,800

0046 ENVELOPE AMARELO
28 CM X 20
CMEspecificação :
ENVELOPE OURO.
MATERIAL: KRAFT.
MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO.
(COMPRIMENTO X
LARGURA) 28 CM X 20
CM, COR: OURO.
GRAMATURA: 80 G/M2.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 1,250 120 150,000

0047 ENVELOPE BRANCO 24
CM X 34
CMEspecificação :
ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT.
MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X
LARGURA) 24 CM X 34
CM. COR: BRANCO.
GRAMATURA: 80 G//M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 1,400 290 406,000
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0048 ENVELOPE SACO
AMARELO 114 MM X 229
MM 100 X 1Especificação
: COR: AMARELO.
TAMANHO: 114 MM X
229 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 47,360 10 473,600

0049 EXTRATOR GRAMPO
ESPÁTULAEspecificação
: EXTRATOR GRAMPO.
MATERIAL: AÇO
GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA.
COMPRIMENTO: 150
MM, LARGURA 15 MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

EXTRATOR MASTER PRINT 1,650 12 19,800

0050 FITA ADESIVA E CREPE
DUPLA FACE 12 MM X
30 MEspecificação : FITA
ADESIVA MATERIAL
CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM.
COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 50 METROS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 6,470 10 64,700

0051 FITA ADESIVA E CREPE
DUPLA FACE 24 MM X
30 MEspecificação : FITA
ADESIVA MATERIAL
CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM.
COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 50 METROS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 10,000 50 500,000

0052 FITA ADESIVA EM
CREPE MONO FACE
18MM X 50
MEspecificação : FITA
ADESIVA. MATERIAL:
CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 18 MM,
COMPRIMENTO 50
METROS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

FITA ADELBRAS 5,180 82 424,760

0053 FITA ADESIVA EM
CREPE MONO FACE 50
MM X 50 MEspecificação
: FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE.
TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA
50 MM, COMPRIMENTO
50 M. COR: PARDA.
APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
ROLO

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 15,760 100 1.576,000

0054 FITA ADESIVA EM
POLIPROPILENO
TRANSPARENTEEspecificação
: FITA ADESIVA.
MATERIAL:
POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 12 MM,
COMPRIMENTO 40
METROS. COR:
INCOLOR. APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
ROLOS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 2,180 10 21,800
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0055 FITA ADESIVA
SILICONEEspecificação :
FITA ADESIVA
SILICONE: FITA DUPLA
FACE ALTA
ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM
COM LARGURA DE
19MM E COMPRIMENTO
DE 20 METROS.
UTILIZADA PARA
FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE
SUBSTRATOS DE
METAIS, VIDROS,
PLÁSTICOS, MADEIRAS,
ETC. COM
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA
ENERGIA SUPERFICIAL.
OU TECNICAMENTE
EQUIVALENTE EM
QUALIDADE.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 13,400 10 134,000

0056 FITA ADESIVA
TRANSPARENTE 45 MM
X 45 MEspecificação :
FITA ADESIVA.
MATERIAL: ACETATO.
TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA
45 MM, COMPRIMENTO
45 METROS. COR:
TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

FITA ADELBRAS 4,720 40 188,800

0057 FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12MEspecificação :
FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12M.
APRESENTAÇÃO:
ENTREGA POR
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA CORRETIVA GATE/GATE 12,980 70 908,600

0058 FITA ISOLANTE FILME
DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVELEspecificação
: FITA ISOLANTE.
COMPOSIÇÃO: FILME
DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVEL COM
ADESIVO SENSÍVEL Á
PRESSÃO. CLASSE DE
TEMPERATURA: 80°C.
ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

FITA ADELBRAS 2,860 12 34,320

0059 GRAMPO TRILHO DE
METALEspecificação :
GRAMPO TRILHO DE
METAL 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS
PARA PASTA TIPO
TRILHO. SÃO
FABRICADOS EM:
FOLHA-DEFLANDRES,
AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL
DA LINGUETA (HASTE)
50 MM. CAPACIDADE:
PRENDER ATÉ 300
FOLHAS DE PAPEL
75G/M.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

GRAMPO Y`INS 19,250 70 1.347,500

0060 GRAMPO TRILHO DE
PLÁSTICO PACOTE
COM 50
UNIDADESEspecificação
: GRAMPO TRILHO DE
PLÁSTICO 50
UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPO
PLÁSTICO INJETADO
EM POLIETILENO.
CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR
APROXIMADAMENTE
300 FOLHAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 50
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 17,970 180 3.234,600
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0061 GRAMPOS
COBREADRO
26/6Especificação :
GRAMPOS
COBREADRO
TAMANHO: 26/6.
UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000
UNIDADES.
CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: GRAMPOS
COM TRATAMENTO
CONTRA A OXIDAÇÃO
(ANTI-FERRUGEM) E
PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 5.000 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

GRAMPOS BACHI 9,250 41 379,250

0062 GRAMPOS
COBREADRO
26/8Especificação :
GRAMPOS
COBREADRO.
TAMANHO: 26/8.
CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM
ARAME DE AÇO
CONTRA A OXIDAÇÃO E
COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM
PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000
UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPO COBREADO BACCHI/BACCHI 16,300 29 472,700

0063 LIVRO ATA 50
FOLHASEspecificação :
LIVRO ATA. MATERIAL:
PAPEL SULFITE.
QUANTIDADE FOLHAS:
50 UNIDADES.
GRAMATURA: 75 G/M2.
COMPRIMENTO: 297
MM. LARGURA: 210 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS
PAUTADAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

LIVRO SÃO DOMINGOS 9,600 56 537,600

0064 LIVRO ATA
100FOLHASEspecificação
: LIVRO ATA. MATERIAL:
OFF-SET COR:
BRANCO. QUANTIDADE
FOLHAS 100 UNIDADES.
GRAMATURA: 56 G/ M2.
TAMANHO:
COMPRIMENTO: 310
MM, LARGURA 220 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA
DURA NA COR PRETA,
NUMERADAS E
PAUTADAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

LIVRO SÃO DOMINGOS 14,100 33 465,300

0065 LIVRO PROTOCOLO DE
CORRESPONDÊNCIA
COM 100
FOLHASEspecificação :
NUMERADAS COM 100
FOLHAS. CAPA E
CONTRA. CAPA EM
PAPELÃO: MEDIDAS:
154MM x 216 MM.
PLASTIFICADO.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

LIVRO SÃO DOMINGOS 12,250 26 318,500

0066 MARCADOR DE PÁGINA
ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESEspecificação
: MARCADOR DE
PÁGINA ADESIVO
FLAGS
TRANSPARENTES. COM
NO MÍNIMO 4 CORES.
TAMANHO: 11,9 MM X
43,2 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

MARCADOR DE PÁGINA OFFPAPER/OFFPAPER 12,960 130 1.684,800

0067 ORGANIZADOR DE
MESAEspecificação :
ORGANIZADOR DE
MESA: PORTA LÁPIS,
CLIPS E LEMBRETE.
MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR:
FUMÊ. DIMENSÕES:
MÍNIMA 15CM X 6,5CM X
9CM.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ORGANIZADOR DE
MESA

WALLEU/WALLEU 9,500 42 399,000
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0068 ORGANIZADOR DE
MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação
: COR: FUMÊ.
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU
SUPERIOR A 9 CM (A) X
23 CM (L) X 6 CM (P).
CARACTERÍSTICAS:
FABRICADO EM
POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE
PAREDE DE 3MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ORGANIZADOR WALEU 9,600 45 432,000

0069 PAPEL A4 AMARELO 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: AMARELO.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 9,370 15 140,550

0070 PAPEL A4 AZUL 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 8,600 20 172,000

0071 PAPEL A4 ROSA 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 8,300 15 124,500

0072 PAPEL A4 VERDE 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 9,450 15 141,750

0073 PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE
(CONTACT)Especificação
: PAPEL: AUTO-
ADESIVO. MATERIAL:
PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR:
INCOLOR. GRAMATURA
60G/M2, LARGURA 450
MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL
BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA
2.500 MM.
TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 25 METROS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PAPEL LEO E LEO 83,500 2 167,000

0074 PAPEL CARBONO COR
PRETA
1X60Especificação :
MATERIAL PAPEL,
APLICAÇÃO ESCRITA
MANUAL, TIPO
MONOFACE,
COMPRIMENTO 210
MM, LARGURA 148 MM,
COR PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 60
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PAPEL CIS 35,000 10 350,000
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0075 PAPEL
FOTOGRÁFICOEspecificação
: PAPEL FOTOGRÁFICO.
TIPO: BRILHANTE.
LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297
MM. USO: IMPRIMIR
FOTOGRAFIA DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA
IMPRESSORA JATO
TINTA. GRAMATURA:
180 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 FOLHAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL FOTOGRÁFICO OFFPAPER/OFFPAPER 19,040 10 190,400

0076 PASTA ABA ELÁSTICO
OFÍCIO COR
CRISTALEspecificação :
PASTA ABA ELÁSTICO
OFÍCIO. COR: CRISTAL.
PESO: 69G.
DIMENSÕES: 335 MM X
235 MM. ESPESSURA:
0,38MM.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 2,880 170 489,600

0077 PASTA ARQUIVO 245
MM X 335
MMEspecificação :
PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO
TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM.
ALTURA: 335 MM.
LOMBADA 20 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA
E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO
DOCUMENTOS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 4,280 88 376,640

0078 PASTA ARQUIVO 335
MM X 40
MMEspecificação :
PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO
TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM.
ALTURA: 335 MM.
LOMBADA: 40 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA
E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO
DOCUMENTOS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DAC 3,550 72 255,600

0079 PASTA ARQUIVO
SUSPENSA
PENDULAREspecificação
: PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PAPEL
KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR.
LARGURA: 285 MM.
ALTURA: 375 MM.
GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 2
SUPORTES
METÁLICOS, VISOR,
PRENDEDORES
METÁLICOS, ETIQUETA,
HASTE PLÁSTICA
BRANCA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA FRAMA 1,850 60 111,000

0080 PASTA AZ 320MM X
285MM X
55MMEspecificação :
PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-
ETIQUETA NA
LOMBADA. CORES:
VARIADAS, MEDIDAS:
320MM X 285MM X
55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL:
EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE MEDIDA:
AVULSO 1.0 UNIDADE.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA FRAMA 13,900 82 1.139,800
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0081 PASTA CATÁLOGO
PRETA 100 X
1Especificação : PASTA
CATÁLOGO. PASTA
ARQUIVO. TIPO:
CATÁLOGO. MATERIAL:
PAPELÃO REVESTIDO
DE PVC. LARGURA: 255
MM. ALTURA: 350 MM.
COR: PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PASTA 100 SACOS DE 4
FUROS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PASTA CATÁLOGO ACP/ACP 31,830 10 318,300

0082 PASTA COM
ELÁSTICOEspecificação :
PASTA COM ELÁSTICO
OFICIO 40MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL
LEVE, ATÓXICO,
RESISTENTE E 100%
RECICLÁVEL.
DIMENSÕES: 245MM
LARGURA X 335 MM
ALTURA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DELLO 3,550 260 923,000

0083 PASTA EM "L" 33CM X
23 CMEspecificação :
PASTA EM "L" OFÍCIO.
MATERIAL:
POLIPROPILENO
FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO:
TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE
DOCUMENTOS.
MEDIDAS:
APROXIMADAMENTE
33CM ALTURA X 23 CM
LARGURA. DE
PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DAC 0,850 700 595,000

0084 PASTA SANFONADA
PLÁSTICA
A4Especificação : PASTA
SANFONADA PLÁSTICA
A4. COM 31
DIVISÓRIAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DAC 49,950 33 1.648,350

0085 PERCEVEJOEspecificação
: PERCEVEJO.
MATERIAL: METAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO:
12 MM. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM
100 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PERCEVEJO BACHI 7,500 35 262,500

0086 PERFURADOR DE
PAPEL FERRO
FUNDIDO PARA 30
FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: COM
2 FUROS. COR CINZA
CLARO.
CARACTERÍSTICAS:
COM ESCALA E
DEPÓSITO. BASE E
CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE
AÇO TREFILADO,
TEMPERADO E
ZINCADO. GARANTIA
DE FÁBRICA

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PERFURADOR JOCAR 42,750 20 855,000

0087 PERFURADOR DE
PAPEL PARA 60
FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO GRANDE.
COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS:
APOIO DA BASE EM
POLIETILENO. PINOS
PERFURADORES EM
AÇO E MOLAS EM AÇO.
DIÂMETRO DO FURO
DE 7MM. DISTÂNCIA
DOS FUROS DE 80MM

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PERFURADOR MASTER PRINT 109,950 5 549,750
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0088 PERFURADOR EM
METAL CAPACIDADE
100
FOLHASEspecificação :
PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 100
FOLHAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 189,990 10 1.899,900

0089 PERFURADOR EM
METAL CAPACIDADE 50
FOLHASEspecificação :
PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 50 FOLHAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 88,799 10 887,990

0090 PILHA ALCALINA
PALITO
AAAEspecificação :
PILHA. TAMANHO:
PALITO. MODELO: AAA
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL,
SISTEMA
ELETROQUÍMICO
ALCALINA, TENSÃO
NOMINAL 1,5 V.
CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PILHA MASTER PRINT 6,900 160 1.104,000

0091 PILHA ALCALINA
PEQUENA
AAEspecificação : PILHA,
TAMANHO: PEQUENA.
TIPO: ALCALINA.
MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL,
SISTEMA
ELETROQUÍMICO
ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PILHA MASTER PRINT 11,510 210 2.417,100

0092 PINCEL ATÔMICO COR
AZULEspecificação :
PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR:
AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PINCEL BAZZE 28,000 2 56,000

0093 PINCEL ATÔMICO COR
PRETAEspecificação :
PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR
PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PINCEL BAZZE 26,000 2 52,000

0094 PINCEL ATÔMICO COR
VERMELHAEspecificação
: PINCEL ATOMICO.
TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR:
VERMELHA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 12
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PINCEL ATÔMICO MARIPEL/MARIPEL 49,900 2 99,800
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0095 PORTA CANETAS FUMÊ
COM 7
DIVISÓRIASEspecificação
: APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 10CM (A)
X 5CM (L) X 20CM (P).
CARACTERÍSTICAS: EM
POLIESTIRENO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PORTA WALEU 15,100 37 558,700

0096 PRANCHETA
PORTÁTILEspecificação :
PRANCHETA PORTÁTIL.
MATERIAL ACRÍLICO.
COMPRIMENTO 350
MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR
FUMÊ.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL
E CANTOS
ARRENDONDADOS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PRANCHETA WALEU 15,000 53 795,000

0097 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
15MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 15MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 60 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PRENDEDOR Y`INS 10,900 30 327,000

0098 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
19MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 19MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PRENDEDOR Y`INS 8,950 40 358,000

0099 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
25MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 25MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 16,499 40 659,960

0100 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
32MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 32MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 17,999 40 719,960

0101 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
41MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 41MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 18,400 40 736,000

0102 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
51MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 51MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 25,320 40 1.012,800

0103 RÉGUA COMUM 50
CMEspecificação :
"RÉGUA COMUM.
MATERIAL:
PLÁSTICORECICLADO.
COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO:
MILIMETRADA,
CORES:VARIADAS.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE."

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA WALLEU/WALLEU 1,490 60 89,400
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0104 RÉGUA DE MADEIRA
1MEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF
NATURAL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA STALO/STALO 12,760 10 127,600

0105 RÉGUA DE MADEIRA 60
CMEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF
NATURAL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA STALO/STALO 8,900 10 89,000

0106 RÉGUA METÁLICA AÇO
30 CMEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA LEONORA/LEONORA 7,000 30 210,000

0107 TESOURA DE COSTURA
9 1/2" -
24,1CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS:
COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO
PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

TESOURA GATE/GATE 33,470 10 334,700

0108 TESOURA DE PICOTAR
8 "Especificação :
CARACTERÍSTICAS:
PUNHO EM AÇO
INOXIDÁVEL E ABS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

TESOURA GATE/GATE 33,600 10 336,000

0109 TESOURA MULTIUSO 8
1/2" - 21CMEspecificação
: APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS:
COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO
PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TESOURA MASTER PRINT 16,900 25 422,500

0110 TINTA PARA CARIMBO
COR AZULEspecificação
: TINTA PARA CARIMBO.
COR: AZUL.
COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO:
ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO
40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A
UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TINTA GRAMPLINE 10,250 21 215,250

0111 TINTA PARA CARIMBO
COR
PRETAEspecificação :
TINTA PARA CARIMBO.
COR: PRETA.
COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO:
ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO
40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A
UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TINTA GRAMPLINE 6,900 21 144,900
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0112 TINTA PARA CARIMBO
COR
VERMELHAEspecificação
: TINTA PARA CARIMBO.
COR: VERMELHO.
COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO:
ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO
40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A
UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TINTA GRAMPLINE 6,900 29 200,100

0113 CLIPS DE METAL Nº 3/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 3/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 19,900 52 1.034,800

0114 CLIPS DE METAL Nº 4/0
50 X 1Especificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 4/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS,
CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER
EMBALADOS EM
CAIXAS COM 50
UNIDADES, A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CLIPS BACHI 2,600 40 104,000

0115 CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE GEL
MULTICORESEspecificação
: "CANETA MARCA
TEXTO
FLUORESCENTE EM
GEL MULTICORES:
TIPO DE MATERIAL :
RESINA
TERMOPLASTICA
DIMENSÕES DO
PRODUTO 14,6 X 1,7 X
13,5 CM 120 G TINTA A
BASE DE ÁGUA EM GEL
NÃO TOXICA"

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

MARCA TEXTO GATE/GATE 2,999 700 2.099,300
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0116 GRAMPEADOR PARA
GRAMPOS TAMANHO
26/6Especificação :
GRAMPEADOR.
CARACTERÍSCAS
TECNÍCAS:
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
PINTADO/CROMADO.
MATERIAL: METAL.
CAPACIDADE: 25
FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPEADOR GATE/GATE 10,100 16 161,600

0117 CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G
437X310X240
MULTICORES
20LTEspecificação :
CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G
437X310X240
MULTICORES 20LT
COM TAMPA FORMATO
RETANGULAR TIPO DE
MATERIAL PLASTICO
TAMANHO:
437X310X240
DIMENSÕES DO
PRODUTO: 43,5 X 31 X
24 CM 0,42 G

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA POLIBRAS 38,700 50 1.935,000

0118 CANETA FIXA CHAPÉU
COM SUPORTE COR
AZULEspecificação :
CANETA - INDICADOR.
CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM
CORRENTE DE 50CM.
COM SUPORTE PARA
REPOUSO NA
VERTICAL. COR AZUL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 22,400 15 336,000

0119 CLIPS DE METAL Nº 1/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 1/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 14,999 10 149,990

0120 CLIPS DE METAL Nº 6/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 6/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS,
CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO, CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 18,250 5 91,250
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0121 ENVELOPE SACO
AMARELO 240 MM X 340
MM 100 X 1Especificação
: COR: BRFANCO.
TAMANHO: 240 MM X
340 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 49,900 5 249,500

0122 ENVELOPE SACO
BRANCO 114 MM X 229
MM 100 X 1Especificação
: COR: BRANCO.
TAMANHO: 114 MM X
229 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 55,300 5 276,500

0123 GRAMPEADOR DE
MESA
GRANDEEspecificação :
GRAMPEADOR DE
MESA GRANDE
GRAMPEIA ATÉ 100
FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL
DE MESA
GRANDE.CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: COM
ESTRUTURA EM METAL
CROMADO OU
PINTADO, BASE
PROVIDA EM FUNDO
DE BORRACHA,
COMPATÍVEL COM OS
GRAMPOS DO TIPO:
23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
280X70X180MM, MOLA
RESISTENTE COM
RETRAÇÃO
AUTOMÁTICA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPEADOR DE
MESA

GATE/GATE 64,800 12 777,600

0124 UMEDECEDOR DE
DEDO EM PASTA 12
GRAMASEspecificação :
MOLHA DEDO TIPO
PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS:
NÃO MANCHA. NÃO
CONTÉM GLICERINA. É
ATÓXICO E MUITO
ECONÔMICO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
TUBO COM 12 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

UMEDECEDOR DE
DEDO

WALLEU/WALLEU 4,730 30 141,900

0125 QUADRO BRANCO
PARA AVISO 90CM X
120CMEspecificação :
QUADRO BRANCO
PARA AVISO.
MATERIAL: MADEIRA
FORRADO COM
FÓRMICA. COR:
BRANCA. MOLDURA: DE
ALUMÍNIODIMENSÕES:
90X120 CM."

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

QUADRO BRANCO STALO/STALO 82,300 2 164,600
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0126 ENVELOPE SACO
AMARELO 210 MM X 297
MM 250 X 1Especificação
: COR: AMARELO.
TAMANHO: 210 MM X
297 M.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 109,000 2 218,000

0127 ENVELOPE SACO
AMARELO 215 MM X 315
MM 250 X 1Especificação
: COR: AMARELO.
TAMANHO: 215 MM X
315 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 110,500 4 442,000

0128 ENVELOPE SACO
BRANCO 240 MM X 340
MM 100 X 1Especificação
: COR: BRANCO.
TAMANHO: 240 MM X
340 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 78,500 2 157,000

0129 ENVELOPE BRANCO 11
CM X 15CMEspecificação
: ENVELOPE CARTA -
MEDIDAS: 11 CM X 15
CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA
CORRESPONDÊNCIA
COMERCIAIS, MALAS
DIRETAS E
DOCUMENTOS EM
GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 0,309 50 15,450

0130 ENVELOPE BRANCO 28
CM X 20
CMEspecificação :
ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT.
MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X
LARGURA) 280 MM X
200 MM. COR: BRANCA.
GRAMATURA: 80 G//M².

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 0,309 50 15,450
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0131 TESOURA CABO
POLIPROPILENO
COMPRIMENTO 20
CMEspecificação :
TESOURA. MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO
POLIPROPILENO.
TAMANHO:
COMPRIMENTO 20 CM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TESOURA BAZZE 10,500 10 105,000

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 20/03/2025 -
15:06:01

papel A4 75g chamex 240 R$322,000 R$ 77.280,000 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:11:46

210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
18:58:58

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX 240 R$360,000 R$ 86.400,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:40

PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

REPORT REPORT 240 R$360,000 R$ 86.400,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:02

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS ESP

CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

CHAMEX CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 40 de 947

0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 20/03/2025 -
15:05:17

papel A4 75g Chamex 60 R$322,000 R$ 19.320,000 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:15:23

210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
18:59:32

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 60 R$232,270 R$ 13.936,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX 60 R$360,000 R$ 21.600,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

REPORT REPORT 60 R$360,000 R$ 21.600,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:11

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS - M

CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

CHAMEX CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:00:40

ABRAÇADEIRA
NYLON

VMP/VMP 600 R$44,322 R$ 26.593,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

ADERE 600 R$26,250 R$ 15.750,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

VONDER 600 R$44,320 R$ 26.592,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:19

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 600 R$44,320 R$ 26.592,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

VONDER VONDER 600 R$44,322 R$ 26.593,200 Sim Não

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:16:46

50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:01:21

ALFINETE BACCHI/BACCHI 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ALFINETE
CABEÇA
REDONDA
MURAL

CORTIARTE 12 R$7,500 R$ 90,000 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ALFINETE
MURAL

ACC 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

ONDA ONDA 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:27

ALFINETE
CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:18:12

N 3 RADEX/TONBRAS 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:01:52

ALMOFADA P/
CARIMBO

RADEX/RADEX 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ALMOFADA PARA
CARIMBO Nº 3 C

BAZZE 29 R$22,500 R$ 652,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ALMOFADA
CARIMBO

MASTERPRINT 29 R$14,660 R$ 425,140 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

CARBRINK CARBRINK 29 R$14,650 R$ 424,850 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:29

ALMOFADA MASTER PRINT 29 R$14,650 R$ 424,850 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

RADEX RADEX 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Não

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:18:59

50 MM X 25 MM BAZZE/ SUMMIT 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:02:19

APONTADOR S/
DEP

LEONORA/LEONORA10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

APONTADOR DE
LÁPIS

BAZZE 10 R$1,500 R$ 15,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

APONTADOR
LÁPIS

LEONORA 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

ONDA ONDA 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:37

APONTADOR GATTE 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BAZZE BAZZE 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:20:13

140 MM X 270MM
X 390 MM

POLIBRÁS/POLIBRÁS64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:02:50

ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ACP 64 R$26,250 R$ 1.680,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ALAPLAST 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

PASSARELA PASSARELA 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:44

ARQUIVO FRAMA 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FRAMA FRAMA 64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Não

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:21:17

350 MM X 130 MM
X 24 5MM

POLIBRÁS/POLIBRÁS46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:03:25

ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ARQUIVO
MORTO
POLIONDA
VERDE

ACP 46 R$11,250 R$ 517,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ARQUIVO
MORTO
POLIONDA

ALAPLAST 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

POLIBRAS POLIBRAS 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:52

ARQUIVO DELLO 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

POLIBRAS POLIBRAS 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:22:17

N 8 SOBERANO/
SOBERANO

12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:04:03

BARBANTE ROMA/ROMA 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

ECO BRASIL 12 R$18,750 R$ 225,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

CIRCULO 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

EURO EURO 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:01

BARBANTE EUROMA 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JK JK 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:23:02

COLORIDO SOBERANO/
SOBERANO

4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:04:37

BARBANTE ROMA/ROMA 4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

ECO BRASIL 4 R$15,000 R$ 60,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

CIRCULO 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

EURO EURO 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:09

BARBANTE EUROMA 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JK JK 4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Não

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:24:05

76 MM X 102 MM CLASSE/CLASSE 170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:05:16

BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPER170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
76

TRIS 170 R$7,500 R$ 1.275,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BLOCO RECADO
A4

MASTERPRINT 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

BAZE BAZE 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:33

BLOCO MASTER PRINT 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Não

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:24:49

38 MM X 50MM CLASSE/CLASSE 190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:05:53

BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPER190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
38

TRIS 190 R$7,130 R$ 1.354,700 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BLOCO RECADO
POST IT

MASTERPRINT 190 R$15,580 R$ 2.960,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

BAZE BAZE 190 R$15,570 R$ 2.958,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:40

BLOCO KAZ 190 R$15,570 R$ 2.958,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Não

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG .
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:25:43

60 CM X 200M MAXPRINT/RIO
BRANCO

10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:06:45

BOBINA DE
PAPEL

JANDAIA/JANDAIA 10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BOBINA DE
PAPEL SEMI
KRAFT

CORTIARTE 10 R$153,750 R$ 1.537,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BOBINA SEMI
KRAFT

SILFER 10 R$175,910 R$ 1.759,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:49

BOBINA SCRITY 10 R$175,900 R$ 1.759,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JUSSARA JUSSARA 10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Não

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:26:45

3,3 CM X 2,3 CM
X 0,08 CM

BAZZE/ SUMMIT 4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Não
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:08:05

BORRACHA LEONORA/LEONORA4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BORRACHA DE
APAGAR
BRANCA

MERCUR 4 R$60,000 R$ 240,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BORRACHA
APAGAR

PREMIER 4 R$36,020 R$ 144,080 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

YINS YINS 4 R$36,010 R$ 144,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:02

BORRACHA BAZZE 4 R$36,010 R$ 144,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Não

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:27:45

96 FLS JANDAIA/BIGNARDI45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:09:13

CADERNO
ASPIRAL

JANDAIA/JANDAIA 45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CADERNO
ASPIRAL COM 96
FOLHAS

FORONI 45 R$16,500 R$ 742,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CADERNO
ASPIRAL 96
FOLHAS

JANDAIA 45 R$21,490 R$ 967,050 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:12

CADERNO JANDAIA 45 R$21,480 R$ 966,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Não

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:28:44

35CM X 13CM X
25CM

POLIBRÁS/POLIBRÁS50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:09:53

CAIXA ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA ARQUIVO
MORTO DE
PLÁSTICO

ACP 50 R$12,750 R$ 637,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA ARQUIVO
PLÁSTICO

ALAPLAST 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:25

CAIXA DELLO 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Não

0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:29:52

370 MM.
LARGURA: 255
MM. ALTURA: 100
MM.

WALEU/MAXCRIL 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:10:40

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACP 43 R$37,500 R$ 1.612,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

ACRIMET 43 R$62,720 R$ 2.696,960 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SUPER X SUPER X 43 R$84,000 R$ 3.612,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:32

CAIXA WALEU 43 R$62,710 R$ 2.696,530 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DELLO DELLO 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Não

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:33:29

260 MM ALTURA
50 MM

WALEU/MAXCRIL 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:11:46

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍ

ACP 12 R$78,750 R$ 945,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACRIMET 12 R$84,580 R$ 1.014,960 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SUPER X SUPER X 12 R$117,000 R$ 1.404,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:40

CAIXA WALEU 12 R$84,580 R$ 1.014,960 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DELLO DELLO 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Não

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
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DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:34:11

20L DELLO/DELLO 140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:12:50

CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

PLASVALE/PLASVALE140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
20L

ACP 140 R$45,000 R$ 6.300,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
20L

SANREMO 140 R$60,830 R$ 8.516,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 140 R$60,830 R$ 8.516,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Não

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:34:46

30L DELLO/DELLO 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:13:38

CAIXA
ORGANIZADORA
30LT

PLASVALE/PLASVALE105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
30L

ACP 105 R$59,250 R$ 6.221,250 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
30L

SANREMO 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ERCA ERCA 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:35:41

50L DELLO/DELLO 120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
50L

ACP 120 R$67,500 R$ 8.100,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:56:57

CAIXA
ORGANIZADORA
50LT

PLASVALE/PLASVALE120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
50L

SANREMO 120 R$97,460 R$ 11.695,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 120 R$97,460 R$ 11.695,200 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Não

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:36:29

7LTS DELLO/DELLO 87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA COM T

ACP 87 R$24,000 R$ 2.088,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:57:46

CAIXA
ORGANIZADORA
7LT

PLASVALE/PLASVALE87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA

SANREMO 87 R$42,550 R$ 3.701,850 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 87 R$42,550 R$ 3.701,850 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Não

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:37:43

12 DIGITOS LURS/ ROYAL
COMERCIAL

29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CALCULADORA
ELETRÔNICA 12
UM

BAZZE 29 R$21,750 R$ 630,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:14:07

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CALCULADORA
ELETRÔNICA 12D

MASTERPRINT 29 R$122,000 R$ 3.538,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 29 R$121,990 R$ 3.537,710 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:10

CALCULADORA MASTER PRINT 29 R$121,990 R$ 3.537,710 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DOTAD DOTAD 29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Não

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:38:31

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR AZUL

ONDA 480 R$37,500 R$ 18.000,000 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:15:07

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:50:27

caneta
esferiografica

Bazze / Bic 480 R$62,500 R$ 30.000,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CANETA
ESFEROGRÁFICA
AZUL

COMPACTOR 480 R$65,310 R$ 31.348,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 480 R$65,300 R$ 31.344,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:17

CANETA BAZZE 480 R$65,300 R$ 31.344,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Não

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:40:28

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR PRETA

ONDA 410 R$37,500 R$ 15.375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:15:49

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 25/03/2025 -
16:01:36

caneta
esferiografica

Bazze 410 R$62,500 R$ 25.625,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PRETA

COMPACTOR 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:24

CANETA BAZZE 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:41:32

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR VERM

ONDA 115 R$37,500 R$ 4.312,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:17:27

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:50:17

Caneta Bic /
Bazze fina
vermelha

Bic / Bazze 115 R$67,000 R$ 7.705,000 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA
ESFEROGRÁFICA
VERMELHA

COMPACTOR 115 R$69,320 R$ 7.971,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 115 R$69,310 R$ 7.970,650 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:33

CANETA BAZZE 115 R$69,310 R$ 7.970,650 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Não

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:42:21

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 200 R$56,250 R$ 11.250,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:28:05

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:53:08

Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intenso Azul

Bic / Bazze 200 R$116,000 R$ 23.200,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA AZUL

COMPACTOR 200 R$119,000 R$ 23.800,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Não

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:45:27

50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 180 R$56,250 R$ 10.125,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:26:17

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:53:13

Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intens Preta

Bic / Bazze 180 R$116,000 R$ 20.880,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA PRETA

COMPACTOR 180 R$119,470 R$ 21.504,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Não

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:46:01

50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

170 R$107,154 R$ 18.216,180 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 170 R$56,250 R$ 9.562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:27:11

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO170 R$101,154 R$ 17.196,180 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:54:36

Caneta Bic/bazze
Cristal vermelha

Bic / Bazze 170 R$115,000 R$ 19.550,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA
VERMELHA

COMPACTOR 170 R$107,150 R$ 18.215,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 170 R$107,154 R$ 18.216,180 Sim Não

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:46:45

AMARELO BAZZE/ SUMMIT 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
AMAR

ONDA 120 R$3,000 R$ 360,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:27:53

MARCA TEXTO GATE/GATE 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO AMARELO

LEONORA 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:43

CANETA MASTER PRINT 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:47:54

AZUL BAZZE/ SUMMIT 110 R$119,472 R$ 13.141,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
AZUL

ONDA 110 R$3,000 R$ 330,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:45:28

MARCA TEXTO GATE/GATE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO AZUL

LEONORA 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:07

CANETA MASTER PRINT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:48:40

ROSA BAZZE/ SUMMIT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
ROSA

ONDA 110 R$3,000 R$ 330,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:48:29

MARCA TEXTO GATE/GATE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO ROSA

LEONORA 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:17

CANETA MASTER PRINT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:49:23

VERDE BAZZE/ SUMMIT 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
VERDE

ONDA 130 R$3,000 R$ 390,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:52:20

MARCA TEXTO GATE/GATE 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO VERDE

LEONORA 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:26

CANETA MASTER PRINT 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Não

0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:50:25

A4 LASSANE/LASSANE150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA

OFF PAPPER 150 R$150,000 R$ 22.500,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:54:02

CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP 150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CAPA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4

DAC 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PLASPIRAL PLASPIRAL 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:38

CAPA LASSANE 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MARPAK MARPAK 150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Não

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:51:38

A4 LASSANE/LASSANE150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAPA PARA
ENCADERNÇÃO
TRANSP

OFF PAPPER 150 R$150,000 R$ 22.500,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:55:27

CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP 150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CAPA
ENCADERNAÇÃO
TRANSP A4

DAC 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PLASPIRAL PLASPIRAL 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:45

CAPA LASSANE 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MARPAK MARPAK 150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Não

0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 25 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:52:45

N° 10/0 25 X 1 ACC/ACC 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 10/0 25 X 1

BACCHI 130 R$18,750 R$ 2.437,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:56:50

CLIPS BACCHI/BACCHI 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
10/0

ECOCLIPS 130 R$11,980 R$ 1.557,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 130 R$11,970 R$ 1.556,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Não

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:55:15

Nº 2/0 100 X 1 FRAMA/FRAMA 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 2/0 100 X 1

BACCHI 70 R$6,750 R$ 472,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:57:30

CLIPS BACCHI/BACCHI 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
2/0 100UN

ECOCLIPS 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:57

CLIPS BACHI 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Não

0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:56:21

Nº 2/0 500G FRAMA/FRAMA 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 2/0 500G

BACCHI 90 R$17,250 R$ 1.552,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:00:17

CLIPS BACCHI/BACCHI 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
2/0 500G

ECOCLIPS 90 R$39,520 R$ 3.556,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:16

CLIPS BACHI 90 R$39,510 R$ 3.555,900 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:57:02

Nº 8/0 500G FRAMA/FRAMA 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 8/0 500G

BACCHI 25 R$18,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:01:05

CLIPS BACCHI/BACCHI 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
8/0 500G

ECOCLIPS 25 R$39,230 R$ 980,750 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 25 R$39,220 R$ 980,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:30

CLIPS BACHI 25 R$39,220 R$ 980,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Não

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:57:58

20 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA 20
G

RENDICOLA 20 R$6,000 R$ 120,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:24:55

COLA
INSTANTÂNEA

TEKBOND/TEKBOND20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA

PIRATININGA 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UP UP 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:38

COLA RENDCOLA 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TEK BOND TEK BOND 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:59:25

110 GRAMAS PIRA/PIRATININGA 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMA

RENDICOLA 17 R$6,380 R$ 108,460 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:29:07

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMAS

PIRATININGA 17 R$136,660 R$ 2.323,220 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PIRA PIRA 17 R$136,660 R$ 2.323,220 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAXI MAXI 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Não

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:00:28

40 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

RENDICOLA 50 R$9,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:30:01

COLA BASTÃO LEONORA/LEONORA50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

PIRATININGA 50 R$13,080 R$ 654,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 50 R$13,070 R$ 653,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:19:10

COLA LYKI 50 R$13,070 R$ 653,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAXI MAXI 50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Não

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:01:20

50ML FRAMA/FRAMA 22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

COLA FRIA 50ML RENDICOLA 22 R$6,750 R$ 148,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:38:20

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA FRIA 50 ML PIRATININGA 22 R$8,910 R$ 196,020 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ARTE PUNTO ARTE PUNTO 22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Não
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0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:04:06

N°15 ACC/ACC 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACP 950 R$21,750 R$ 20.662,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:41:53

COLCHETE
LATONADO

BACCHI/BACCHI 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACC 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:26:54

COLCHETE BACHI 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Não

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:04:47

N° 18 PREMIER/
PREMIER

10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

MERCUR 10 R$24,000 R$ 240,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:45:18

ELÁSTICO
AMARELO

REDBOR/REDBOR 10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

PREMIER 10 R$76,030 R$ 760,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:02

ELÁSTICO MERCUR 10 R$76,030 R$ 760,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAMUTI MAMUTI 10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Não

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:05:41

28 CM X 20 SCRITY/RVM 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20

SCRITY 120 R$1,500 R$ 180,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:46:21

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20 CM

R2M 120 R$1,330 R$ 159,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Não
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0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:06:30

24 CM X 34 CM SCRITY/RVM 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34

SCRITY 290 R$1,130 R$ 327,700 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:47:19

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34 CM

R2M 290 R$1,490 R$ 432,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:11

ENVELOPE SCRITY 290 R$1,480 R$ 429,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Não

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:07:41

114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE SACO
AMARELO 114

SCRITY 10 R$75,000 R$ 750,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:48:09

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:08:37

150MMX15MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

ACP 12 R$9,000 R$ 108,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:49:12

EXTRATOR DE
GRAMPO

BACCHI/BACCHI 12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

LYKE 12 R$4,740 R$ 56,880 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

CARBRINK CARBRINK 12 R$4,730 R$ 56,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:20

EXTRATOR MASTER PRINT 12 R$4,730 R$ 56,760 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

TRIS TRIS 12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Não

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:09:29

12 MM X 30 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FA

ADELBRASS 10 R$9,000 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:50:28

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL 10 R$8,670 R$ 86,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 10 R$8,660 R$ 86,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

EUROCEL EUROCEL 10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Não

0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:10:16

24 MM X 30 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE 24M

ADELBRASS 50 R$12,750 R$ 637,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:23:45

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL 50 R$13,600 R$ 680,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 50 R$13,590 R$ 679,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Não

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:10:56

18MM X 50 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

ADELBRASS 82 R$6,000 R$ 492,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:24:46

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL 82 R$8,850 R$ 725,700 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 82 R$8,840 R$ 724,880 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:47

FITA ADELBRAS 82 R$8,840 R$ 724,880 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Não

0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:12:27

50 MM X 50 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO F

ADELBRASS 100 R$18,750 R$ 1.875,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:32:56

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL 100 R$21,100 R$ 2.110,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 100 R$21,090 R$ 2.109,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Não

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:13:32

12MMX40M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

ADELBRASS 10 R$2,250 R$ 22,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:34:24

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

EUROCEL 10 R$4,820 R$ 48,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 10 R$4,820 R$ 48,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

3M 3M 10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Não

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:15:09

1,0MM X 19MM X
20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
SILICONE

ADELBRASS 10 R$13,500 R$ 135,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:35:18

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
SILICONE

EUROCEL 10 R$34,090 R$ 340,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

VONDER VONDER 10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Não

0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:15:53

45 MM X 45 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 M

ADELBRASS 40 R$6,750 R$ 270,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:35:56

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 MM X 45 M

EUROCEL 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:01

FITA ADELBRAS 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

3M 3M 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:17:25

4,2MM X 12M FRAMA/FRAMA 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M

ADELBRASS 70 R$13,500 R$ 945,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:36:43

FITA CORRETIVA GATE/GATE 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA CORRETIVA
4,2 MM X 12 M

LEONORA 70 R$24,070 R$ 1.684,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 70 R$24,060 R$ 1.684,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:12

FITA MERCUR 70 R$24,060 R$ 1.684,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

KIT KIT 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Não
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0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:19:17

0,13MM X 18MM
X 20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ISOLANTE
FILME DE PVC A

ADELBRASS 12 R$3,000 R$ 36,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:37:21

FITA ISOLANTE EMBALANDO/EMBALANDO12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ISOLANTE
FILME DE PVC

VONDER 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:18

FITA ADELBRAS 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

VONDER VONDER 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:20:14

50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPO TRILHO
DE METAL

BACCHI 70 R$41,250 R$ 2.887,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:37:53

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPO TRILHO
DE METAL

LYKE 70 R$38,270 R$ 2.678,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 70 R$38,260 R$ 2.678,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:27

GRAMPO Y`INS 70 R$38,260 R$ 2.678,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BACCHI BACCHI 70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Não

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:20:58

50 UNIDADES DELLO/DELLO 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO
PAC

BACCHI 180 R$19,500 R$ 3.510,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:38:46

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO

LYKE 180 R$26,630 R$ 4.793,400 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 180 R$26,620 R$ 4.791,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:36

GRAMPO BACHI 180 R$26,620 R$ 4.791,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Não

0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:23:12

26/6 FRAMA/FRAMA 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPOS
COBREADRO
26/6

BACCHI 41 R$21,000 R$ 861,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:39:46

GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPOS
COBREADRO
26/6

ACC 41 R$16,630 R$ 681,830 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ONDA ONDA 41 R$16,620 R$ 681,420 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:55

GRAMPOS BACHI 41 R$16,620 R$ 681,420 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Não

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:24:02

26/8 FRAMA/FRAMA 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPOS
COBREADRO
26/8

BACCHI 29 R$18,000 R$ 522,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:40:26

GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPOS
COBREADRO
26/8

ACC 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:05

GRAMPOS BACHI 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:27:24

50FLS TILIBRA/TILIBRA 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO ATA 50
FOLHAS

TILIBRA 56 R$22,500 R$ 1.260,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:40:57

LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO ATA 50
FOLHAS

BAAG 56 R$19,770 R$ 1.107,120 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 56 R$19,760 R$ 1.106,560 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:11

LIVRO SÃO DOMINGOS 56 R$19,760 R$ 1.106,560 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Não

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:28:09

100 FLS TILIBRA/TILIBRA 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO ATA
100FOLHAS

TILIBRA 33 R$26,250 R$ 866,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:41:31

LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO ATA 100
FOLHAS

BAAG 33 R$25,730 R$ 849,090 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 33 R$25,720 R$ 848,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:19

LIVRO SÃO DOMINGOS 33 R$25,720 R$ 848,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Não

0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS.
CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:28:52

100FLS TILIBRA/TILIBRA 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO
PROTOCOLO DE
CORRESP

TILIBRA 26 R$26,250 R$ 682,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:42:24

LIVRO
PROTOCOLO

TILIBRA/TILIBRA 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO
PROTOCOLO 100
FOLHAS

BAAG 26 R$23,660 R$ 615,160 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 26 R$23,650 R$ 614,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:26

LIVRO SÃO DOMINGOS 26 R$23,650 R$ 614,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Não

0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:29:33

11,9 MM X 43,2
MM

OFF PAPER/OFF
PAPER

130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

MARCADOR DE
PÁGINA ADESIVO

TRIS 130 R$13,500 R$ 1.755,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:43:39

MARCADOR DE
PÁGINA

OFFPAPER/OFFPAPER130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

MARCADOR DE
PÁGINA

MASTERPRINT 130 R$13,680 R$ 1.778,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 130 R$13,670 R$ 1.777,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POST-IT POST-IT 130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Não

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:31:45

15CM X 6,5CM X
9CM.

WALEU/MAXCRIL 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ORGANIZADOR
DE MESA

ACP 42 R$15,000 R$ 630,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:44:26

ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

ORGANIZADOR
DE MESA

ACRIMET 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:36

ORGANIZADOR WALEU 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Não

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:32:40

9 CM (A) X 23 CM
(L) X 6 CM (P)

WALEU/MAXCRIL 45 R$33,316 R$ 1.499,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ORGANIZADOR
DE MESA, PORTA
LÁ

ACP 45 R$15,000 R$ 675,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:45:02

ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU 45 R$35,316 R$ 1.589,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

ORGANIZADOR
POLIESTIRENO

ACRIMET 45 R$35,320 R$ 1.589,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 45 R$35,310 R$ 1.588,950 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:43

ORGANIZADOR WALEU 45 R$35,310 R$ 1.588,950 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 45 R$35,316 R$ 1.589,220 Sim Não

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:33:40

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4
AMARELO 75
GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:45:37

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4
AMARELO

REPORT 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:50

PAPEL CHAMEX 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Não

0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:34:19

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 AZUL
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 20 R$11,250 R$ 225,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:46:12

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 AZUL REPORT 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:00

PAPEL CHAMEX 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Não

0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:37:43

ROSA CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 ROSA
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:46:59

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 ROSA REPORT 15 R$12,290 R$ 184,350 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,280 R$ 184,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:23

PAPEL CHAMEX 15 R$12,280 R$ 184,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Não

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:38:56

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 VERDE
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:47:28

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 VERDE REPORT 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:34

PAPEL CHAMEX 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Não
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0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:40:06

25M LEO & LEO/
LEONORA

2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE

CONT-TACT 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:48:10

PLASTICO
ADESIVO

VMP/VMP 2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ONDA ONDA 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:42

PAPEL LEO E LEO 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CON-TACT CON-TACT 2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Não

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:41:06

210 MM,
LARGURA 148
MM

BAZZE/ SUMMIT 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL
CARBONO COR
PRETA 1X60

ACP 10 R$45,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:48:54

PAPEL
CARBONO

VMP/VMP 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL
CARBONO
PRETO

TRIS 10 R$148,100 R$ 1.481,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:49

PAPEL CIS 10 R$148,090 R$ 1.480,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

OFF-PAPER OFF-PAPER 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Não

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:51:53

50 FOLHAS OFF PAPER/OFF
PAPER

10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFF PAPPER 10 R$20,250 R$ 202,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:49:33

PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFFPAPER/OFFPAPER10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL
FOTOGRÁFICO

MASTERPRINT 10 R$31,610 R$ 316,100 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:57

PAPEL MASTER PRINT 10 R$31,600 R$ 316,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

OFF-PAPER OFF-PAPER 10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Não

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:52:35

335 MM X 235 MM ACP/ACP 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ABA
ELÁSTICO
OFÍCIO COR
CRISTAL

ACP 170 R$4,500 R$ 765,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:50:17

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ABA
ELÁSTICO

ACP 170 R$4,060 R$ 690,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 170 R$4,050 R$ 688,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:18

PASTA DAC 170 R$4,050 R$ 688,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Não

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:55:08

245 MM X 335 MM ACP/ACP 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
245 MM X 335 M

ACP 88 R$4,500 R$ 396,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:50:59

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
245X335

ACP 88 R$8,190 R$ 720,720 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 88 R$8,180 R$ 719,840 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:23

PASTA DELLO 88 R$8,180 R$ 719,840 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Não

0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:55:50

335 MM X 40 MM ACP/ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
335 MM X 40 MM

ACP 72 R$7,500 R$ 540,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:51:44

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
335X40

ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:34

PASTA DAC 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:57:43

285 MM X 375 MM
X 420 G/M2

ACP/ACP 60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
SUSPENSA
PENDULA

ACP 60 R$3,000 R$ 180,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:03:25

PASTA ARQUIVO POLYCART/POLYCART60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
SUSPENSA

ACP 60 R$5,250 R$ 315,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:42

PASTA FRAMA 60 R$5,250 R$ 315,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLYCART POLYCART 60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Não

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:59:05

320MM X 285MM
X 55MM

FRAMA/FRAMA 82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA AZ 320MM
X 285MM X 55MM

ACP 82 R$22,500 R$ 1.845,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:04:28

PASTA AZ POLYCART/POLYCART82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA AZ
320X285

CHIES 82 R$27,700 R$ 2.271,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

POLYCART POLYCART 82 R$27,690 R$ 2.270,580 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:53

PASTA FRAMA 82 R$27,690 R$ 2.270,580 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLYCART POLYCART 82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Não

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:01:27

100 X 1 ACP/ACP 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA
CATÁLOGO
PRETA 100 X

ACP 10 R$31,500 R$ 315,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:05:06

PASTA
CATÁLOGO

ACP/ACP 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA
CATÁLOGO
PRETA

CARPA 10 R$33,510 R$ 335,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 10 R$33,410 R$ 334,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:14

PASTA DAC 10 R$33,510 R$ 335,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DAC DAC 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Não

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:02:29

245MM LARGURA
X 335 MM
ALTURA

ACP/ACP 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA COM
ELÁSTICO

ACP 260 R$9,000 R$ 2.340,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:05:52

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA COM
ELÁSTICO

ACP 260 R$10,490 R$ 2.727,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 260 R$10,480 R$ 2.724,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:24

PASTA DELLO 260 R$10,480 R$ 2.724,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Não

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:03:07

33CM X 23 ACP/ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA EM "L"
33CM X 23 CM

ACP 700 R$1,500 R$ 1.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:06:21

PASTA L ACP/ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA EM "L" DAC 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:31

PASTA DAC 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:03:57

31 DIVISÓRIAS ACP/ACP 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA
SANFONADA
PLÁSTICA A4

ACP 33 R$80,250 R$ 2.648,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:07:05

PASTA
SANFONADA

ACP/ACP 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA
SANFONADA A4

ACP 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:39

PASTA DAC 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Não

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:04:57

100 UNID LEO & LEO/
LEONORA

35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERCEVEJO BACCHI 35 R$6,000 R$ 210,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:07:48

PECEVEJO BACCHI/BACCHI 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERCEVEJO
LATONADO

ACC 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:47

PERCEVEJO BACHI 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:06:08

30 FOLHAS LEO & LEO/
LEONORA

20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
DE PAPEL
FERRO FUN

MASTERPRINT 20 R$56,250 R$ 1.125,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:09:20

PERFURADOR LEONORA/LEONORA20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 2
FUROS

LEONORA 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:56

PERFURADOR JOCAR 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Não

0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:07:01

60FLS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
DE PAPEL PARA
60 F

MASTERPRINT 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:10:02

PERFURADOR LEONORA/LEONORA5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 60
FOLHAS

LEONORA 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:06

PERFURADOR MASTER PRINT 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Não

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:07:48

100FLS YINS
BRASIL/YINS
BRASIL

10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
EM METAL
CAPAC

MASTERPRINT 10 R$195,000 R$ 1.950,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:10:51

PERFURADOR LEONORA/LEONORA10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR
100 FOLHAS

LEONORA 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:15

PERFURADOR Y`INS 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Não

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:08:43

50 FOLHAS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
EM METAL CAPA

MASTERPRINT 10 R$97,500 R$ 975,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:11:27

PERFURADOR LEONORA/LEONORA10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 50
FOLHAS

LEONORA 10 R$212,650 R$ 2.126,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 10 R$212,640 R$ 2.126,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:24

PERFURADOR MASTER PRINT 10 R$212,640 R$ 2.126,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Não

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:09:29

4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PILHA ALCALINA
PALITO AAA

DURACEL 160 R$22,500 R$ 3.600,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:12:02

PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM 160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PILHA ALCALINA
AAA

ELGIN 160 R$15,960 R$ 2.553,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ELUX ELUX 160 R$15,950 R$ 2.552,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:32

PILHA MASTER PRINT 160 R$15,950 R$ 2.552,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PANASONIC PANASONIC 160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Não

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA
LTDA

44.307.153/0001-
51

26/03/2025 -
20:36:35

maxprint maxprint 160 R$17,000 R$ 2.720,000 Sim Não

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:10:56

4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PILHA ALCALINA
PEQUENA AA

DURACEL 210 R$22,500 R$ 4.725,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
17:58:28

PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PILHA ALCALINA
AA

ELGIN 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ELUX ELUX 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:07

PILHA MASTER PRINT 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PANASONIC PANASONIC 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA
LTDA

44.307.153/0001-
51

26/03/2025 -
20:36:35

maxprint maxprint 210 R$19,000 R$ 3.990,000 Sim Não

0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:12:14

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
AZUL

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
17:59:10

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO AZUL

LEONORA 2 R$91,150 R$ 182,300 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$91,140 R$ 182,280 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:14

PINCEL BAZZE 2 R$91,140 R$ 182,280 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Não

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:12:39

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
PRETA

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:00:04

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO PRETO

LEONORA 2 R$92,990 R$ 185,980 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$92,980 R$ 185,960 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:22

PINCEL BAZZE 2 R$92,980 R$ 185,960 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Não

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:13:23

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
VERMEL

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:00:39

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO
VERMELHO

LEONORA 2 R$91,390 R$ 182,780 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$91,380 R$ 182,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:29

PINCEL BAZZE 2 R$91,380 R$ 182,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Não
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0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:14:05

10CM (A) X 5CM
(L) X 20CM (P)

WALEU/MAXCRIL 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PORTA CANETAS
FUMÊ COM 7 DIV

ACP 37 R$30,000 R$ 1.110,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:01:19

PORTA CANETA WALLEU/WALLEU 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PORTA CANETAS
FUMÊ

ACRIMET 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:44

PORTA WALEU 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:15:01

350MM X 240MM
X 2MM

WALEU/MAXCRIL 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRANCHETA
PORTÁTIL

CORTIARTE 53 R$7,500 R$ 397,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:02:18

PRANCHETA WALLEU/WALLEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRANCHETA
PORTÁTIL

WALLEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:56

PRANCHETA WALEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:15:43

15MM BAZZE/ SUMMIT 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL TI

ACP 30 R$13,500 R$ 405,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:02:54

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 15MM

BRW 30 R$26,360 R$ 790,800 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:07

PRENDEDOR Y`INS 30 R$26,360 R$ 790,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Não

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:17:31

19MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$15,000 R$ 600,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:03:29

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 19MM

BRW 40 R$25,250 R$ 1.010,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:19

PRENDEDOR Y`INS 40 R$25,240 R$ 1.009,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Não

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:18:05

25MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$16,500 R$ 660,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:04:06

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 25MM

BRW 40 R$36,050 R$ 1.442,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:25

PRENDEDOR Y`INS 40 R$36,050 R$ 1.442,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Não

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:18:38

32MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$18,000 R$ 720,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:20:50

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 32MM

BRW 40 R$37,720 R$ 1.508,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:31

PRENDEDOR Y`INS 40 R$37,710 R$ 1.508,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Não

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:19:22

41MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$21,000 R$ 840,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:21:26

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 VERDE
75 GR

REPORT 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:04

PRENDEDOR Y`INS 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:19:56

51MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA P

ACP 40 R$26,250 R$ 1.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:22:09

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T 40 R$36,210 R$ 1.448,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:11

PRENDEDOR Y`INS 40 R$36,200 R$ 1.448,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Não

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE."
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:20:41

50 CM WALEU/MAXCRIL 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA COMUM
50 CM

ONDA 60 R$1,500 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:31:49

REGUA WALLEU/WALLEU 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA COMUM
50 CM

MAXCRIL 60 R$4,410 R$ 264,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 60 R$4,410 R$ 264,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CRISTAL CRISTAL 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Não

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:22:47

MDF WALEU/MAXCRIL 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA DE
MADEIRA 1M

CORTIARTE 10 R$14,250 R$ 142,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:32:34

REGUA STALO/STALO 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA DE
MADEIRA 1M

SOUSA 10 R$17,370 R$ 173,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

CAGEMA CAGEMA 10 R$17,360 R$ 173,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PLASTIMETRO PLASTIMETRO 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Não

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:23:23

60 CM WALEU/MAXCRIL 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA DE
MADEIRA 60 CM

ACP 10 R$9,000 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:33:16

REGUA STALO/STALO 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA DE
MADEIRA 60CM

SOUSA 10 R$14,600 R$ 146,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PLASTIMETRO PLASTIMETRO 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Não

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:24:06

30CM WALEU/MAXCRIL 30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA
METÁLICA AÇO
30 CM

ONDA 30 R$13,500 R$ 405,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:33:50

REGUA LEONORA/LEONORA30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA
METÁLICA 30 CM

MASTERPRINT 30 R$9,470 R$ 284,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 30 R$9,460 R$ 283,800 Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 81 de 947

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:29

RÉGUA PLANETA 30 R$9,460 R$ 283,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

EDA EDA 30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Não

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:26:13

9 1/2" - 24,1CM LEO & LEO/
LEONORA

10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA DE
COSTURA 9 1/2" -
24,1

ONDA 10 R$33,750 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:34:29

TESOURA GATE/GATE 10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
COSTURA 9 1/2"

MASTERPRINT 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

IDEA IDEA 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:36

TESOURA MAPED 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Não

0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:27:06

INOXIDÁVEL LEO & LEO/
LEONORA

10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA DE
PICOTAR 8

ONDA 10 R$33,750 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:34:57

TESOURA GATE/GATE 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
PICOTAR 8"

MASTERPRINT 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCISSORS SCISSORS 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

LEO LEO LEO LEO 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:36:53

21CM LEO & LEO/
LEONORA

25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"
- 21CM

ONDA 25 R$26,250 R$ 656,250 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:35:33

TESOURA GATE/GATE 25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"

MASTERPRINT 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

RIO RIO 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:45

TESOURA MASTER PRINT 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Não

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:37:27

40ML RADEX/TONBRAS 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TINTA PARA
CARIMBO COR
AZUL

KAZ 21 R$12,750 R$ 267,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:36:05

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
AZUL

GRAMPLINE 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:52

TINTA GRAMPLINE 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:38:19

40ML RADEX/TONBRAS 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TINTA PARA
CARIMBO COR
PRETA

KAZ 21 R$12,750 R$ 267,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:36:44

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
PRETA

GRAMPLINE 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:21

TINTA GRAMPLINE 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Não

0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:38:53

40ML RADEX/TONBRAS 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TINTA PARA
CARIMBO COR
VERM

KAZ 29 R$12,750 R$ 369,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:37:19

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
VERMELHA

GRAMPLINE 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:28

TINTA GRAMPLINE 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Não

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:39:31

3/0 FRAMA/FRAMA 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 3/0 500G

BACCHI 52 R$26,250 R$ 1.365,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:37:52

CLIPS BACCHI/BACCHI 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
3/0 500G

ECOCLIPS 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:36

CLIPS BACHI 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não
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0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:40:02

4/0 FRAMA/FRAMA 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 4/0 50 X 1

BACCHI 40 R$9,000 R$ 360,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:38:42

CLIPS BACCHI/BACCHI 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
4/0 50X1

ECOCLIPS 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:44

CLIPS BACHI 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Não

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:40:54

14,6 X 1,7 X 13,5
CM 120 G

BAZZE/ SUMMIT 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CANETA MARCA
TEXTO FLUOR

ONDA 700 R$12,000 R$ 8.400,000 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:57:36

Marca texto twist 700 R$11,500 R$ 8.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:39:22

MARCA TEXTO GATE/GATE 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CANETA MARCA
TEXTO GEL

LEONORA 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

ONDA ONDA 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:50

CANETA TRIS 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Não

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:42:48

26/6 BAZZE/ SUMMIT 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

GRAMPEADOR
PARA GRAMPOS
TA

CIS 16 R$10,880 R$ 174,080 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:39:51

GRAMPEADOR GATE/GATE 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

GRAMPEADOR
26/6

LEONORA 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

ONDA ONDA 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:00

GRAMPEADOR BAZZE 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Não

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:46:12

43,5 X 31 X 24 CM
0,42 G

DELLO/DELLO 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CAIXA
ORGANIZADORA
THE BEST

ACP 50 R$56,250 R$ 2.812,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:40:34

CAIXA
ORGANIZADORA

PLASVALE/PLASVALE50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

SANREMO 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:07

CAIXA POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CANETA FIXA
CHAPÉU COM SU

KAZ 15 R$22,500 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:41:13

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 15 R$34,102 R$ 511,530 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

26/03/2025 -
08:12:57

AZUL XPTO/ REI DAS
CANETAS FIXAS

15 R$34,100 R$ 511,500 Sim Não

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CANETA FIXA
AZUL

KAZ 15 R$34,100 R$ 511,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CCL CCL 15 R$34,102 R$ 511,530 Sim Não
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0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:48:27

1/0 ACC/ACC 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 1/0 500G

BACCHI 10 R$15,750 R$ 157,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:42:05

CLIPS BACCHI/BACCHI 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
1/0 500G

ECOCLIPS 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:25

CLIPS BACHI 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Não

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:48:59

6/0 FRAMA/FRAMA 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 6/0 500G

BACCHI 5 R$19,500 R$ 97,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:42:35

CLIPS BACCHI/BACCHI 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:44

CLIPS METAL Nº
6/0 500G

ECOCLIPS 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:34

CLIPS BACHI 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Não

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:49:49

240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 240
MM

SCRITY 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:43:14

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M 5 R$125,030 R$ 625,150 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCRITY SCRITY 5 R$125,020 R$ 625,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:52

ENVELOPE SCRITY 5 R$125,020 R$ 625,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Não

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:50:25

114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
BRANCO 114 MM

SCRITY 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:43:50

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE SACO
BRANCO

R2M 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCRITY SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:00

ENVELOPE SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:51:26

280X70X180MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

GRAMPEADOR
DE MESA
GRANDE

TILIBRA 12 R$72,000 R$ 864,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:44:38

GRAMPEADOR
DE MESA

GATE/GATE 12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

GRAMPEADOR
MESA GRANDE

LEONORA 12 R$161,130 R$ 1.933,560 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

DOTAT DOTAT 12 R$161,120 R$ 1.933,440 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:06

GRAMPEADOR Y`INS 12 R$161,120 R$ 1.933,440 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Não

0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:52:14

12 GRAMAS WALEU/MAXCRIL 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

UMEDECEDOR
DE DEDO EM
PASTA 12 G

RADEX 30 R$6,750 R$ 202,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:45:26

UMEDECEDOR
DE DEDO

WALLEU/WALLEU 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

UMEDECEDOR
DEDO PASTA

BRW 30 R$6,400 R$ 192,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 30 R$6,400 R$ 192,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Não

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:52:59

90CM X 120CM STALO/STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

QUADRO
BRANCO PARA
AVISO 90CM

CORTIARTE 2 R$82,500 R$ 165,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:46:08

QUADRO
BRANCO

STALO/STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

QUADRO
BRANCO AVISO

GFX 2 R$150,040 R$ 300,080 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:23

QUADRO CORTE ARTE 2 R$150,040 R$ 300,080 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

STALO STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Não

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:53:32

210 MM X 297 MM
250 X 1

SCRITY/RVM 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 210
MM

SCRITY 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:46:45

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:36

ENVELOPE SCRITY 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:54:04

215 MM X 315 MM
250 X 1

SCRITY/RVM 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 215
MM

SCRITY 4 R$187,500 R$ 750,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:47:24

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M 4 R$220,130 R$ 880,520 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:45

ENVELOPE SCRITY 4 R$220,130 R$ 880,520 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Não

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:54:54

240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
BRANCO

SCRITY 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:48:14

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 100 UN

R2M 2 R$155,870 R$ 311,740 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:53

ENVELOPE SCRITY 2 R$155,870 R$ 311,740 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Não

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:55:26

11 CM X 15CM SCRITY/RVM 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE
BRANCO 11 CM X
15CM

SCRITY 50 R$0,380 R$ 19,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:48:57

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 11 X 15

R2M 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:40:00

ENVELOPE SCRITY 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M².
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:55:51

28 CM X 20 CM SCRITY/RVM 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE
BRANCO 28 CM X
20 CM

SCRITY 50 R$0,380 R$ 19,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:49:29

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 28 X 20

R2M 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:56:27

20 CM LEO & LEO/
LEONORA

10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TESOURA CABO
POLIPROPILENO

ONDA 10 R$21,000 R$ 210,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:50:06

TESOURA GATE/GATE 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

TESOURA MASTERPRINT 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

RIO RIO 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:40:12

TESOURA BAZZE 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não
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Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA 93.577.427/0001-38 365 dias

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA 31.868.643/0001-85 125 dias

MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA 01.330.051/0001-44 120 dias

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 10.450.735/0001-70 120 dias

A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 41.013.854/0001-90 120 dias

RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA 44.307.153/0001-51 120 dias

Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 120 dias

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 53.571.459/0001-01 120 dias

RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 120 dias

Lances Enviados
0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Data Valor CNPJ Situação

20/03/2025 - 15:06:01 322,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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21/03/2025 - 10:11:46 323,270 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 18:58:58 323,270 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:40 323,270 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 360,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:11:02 323,270 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 323,270 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 360,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:34 320,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:32 319,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:14:41 318,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:14:55 318,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:46 317,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:16:50 317,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:17:35 316,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:41 316,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:20:16 315,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:20:32 314,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:24 314,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:22:00 313,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:22:23 313,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:25 313,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:22:46 312,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:23:07 310,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:23:23 309,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:24:05 300,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:48 309,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:02 299,950 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:25:30 299,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:24 298,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:26:29 299,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:07 298,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:43 280,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:57 298,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:28:01 280,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:18 308,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:38 297,999 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:30:05 282,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:30:22 260,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:30:46 240,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:30:56 279,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:12 259,800 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

28/03/2025 - 08:13:21 259,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

28/03/2025 - 08:13:21 232,270 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Data Valor CNPJ Situação
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20/03/2025 - 15:05:17 322,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

21/03/2025 - 10:15:23 323,270 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 18:59:32 232,270 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 323,270 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 360,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:11:11 323,270 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 323,270 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 360,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:55 322,250 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:38 321,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:55 320,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:06 307,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:19 320,780 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:06 307,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:24 300,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:25:06 299,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:02 240,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:26:41 299,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:43 295,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 19:00:40 44,322 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 44,320 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:11:19 44,320 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 44,322 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:46 26,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:07 43,310 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:42 25,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:16:03 42,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:20:55 33,240 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:23:18 25,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:54 25,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:39 25,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:32:26 25,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:28 24,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:45 24,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:15 24,800 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:36:38 24,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:38:00 22,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:41:25 24,790 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:16:46 9,040 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:01:21 9,040 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 9,040 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:34 9,040 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

26/03/2025 - 16:11:27 9,040 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 9,040 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:12:39 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:12:47 7,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:12:54 8,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:12:55 7,480 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:13:21 7,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:13:59 7,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:24 7,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:15:48 7,380 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:11 7,370 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:20:04 7,300 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:20:19 7,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 112 de 947

27/03/2025 - 09:20:33 7,280 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:48 7,250 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:23 7,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:22:08 7,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:22:25 7,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:22:38 7,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:46 7,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:22:55 7,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:23:22 7,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:23:29 7,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:23 7,050 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:24:39 7,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:25:19 7,040 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:26 7,040 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:25:41 7,030 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:03 7,030 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:26:18 7,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:26:35 7,020 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:26:49 6,780 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:26:55 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:27:03 6,780 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:08 6,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:27:22 6,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:48 6,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:01 6,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:28:27 6,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:28 6,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:28:45 6,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:50 6,690 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:02 6,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:29:30 6,630 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:29:33 6,620 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:57 6,610 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:30:06 6,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:18 6,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:30:58 4,360 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:46 3,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:33:31 5,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:18:12 14,655 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:01:52 14,655 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 14,660 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 14,650 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

26/03/2025 - 16:13:29 14,650 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 14,655 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:39 14,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57
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27/03/2025 - 09:12:46 14,630 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:13:05 14,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:21 14,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:16:07 14,580 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:21 14,570 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:20:58 14,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:23 14,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:21:48 14,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:22:01 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:22:50 14,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:03 13,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:23:35 13,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:23:46 13,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:24:33 13,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:24:40 13,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57
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27/03/2025 - 09:25:28 13,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:25:35 13,740 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:03 13,720 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:34 13,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:26:38 13,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:27:03 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:27:04 14,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:07 10,990 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:13 12,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:26 13,920 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:39 10,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57
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27/03/2025 - 09:27:40 10,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:00 10,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:28:03 10,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:26 10,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:28:55 10,780 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:57 10,790 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:29:26 10,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:29:55 10,770 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:25 10,760 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 135 de 947

27/03/2025 - 09:30:28 10,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:00 10,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:31:26 10,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:32:38 5,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:32:45 5,970 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:14 8,450 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:18:59 2,680 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:02:19 2,680 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 2,680 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 2,680 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

26/03/2025 - 16:13:37 2,680 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 2,680 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:41 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:12:47 1,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:12:56 2,550 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:14 1,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:46 1,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:16:15 1,430 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:44 1,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:21:05 1,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:42 1,390 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:43 2,010 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:22:00 1,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:22:19 1,380 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:23:11 1,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:23:43 1,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:45 1,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:24:40 1,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:24:45 1,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:46 1,150 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:06 1,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:27:30 1,140 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:01 1,120 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:01 1,130 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:28:24 1,110 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:29:03 1,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:08 1,110 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:26 1,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:29:49 1,090 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:30:25 1,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:31:37 1,080 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:57 1,050 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:32:19 1,070 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:32:35 1,040 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:32:57 1,050 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:04 1,030 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:36 1,020 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:33:49 1,010 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:34:08 1,000 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:34:18 0,999 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:46 0,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:35:23 0,977 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:35:41 0,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:36:04 0,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:11 0,955 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:36:20 0,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:36:27 0,930 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:43 0,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:36:52 0,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:37:52 0,260 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:38:08 0,600 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:20:13 20,812 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:02:50 20,812 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 20,810 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 20,810 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

26/03/2025 - 16:13:44 20,810 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 20,812 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:41 20,800 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:12:47 20,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:13:49 20,750 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:23 20,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:16:20 20,730 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:44 20,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:21:31 20,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:56 20,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:22:20 20,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:22:46 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:23:17 20,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:33 19,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:23:41 19,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:50 19,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:40 19,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:24:51 19,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:57 19,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:26:07 19,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:27:36 19,790 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:44 15,700 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:28:02 19,780 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:28:08 15,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:18 19,770 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:20 15,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:27 15,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:28:43 15,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:29:13 15,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:29:22 15,580 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:35 15,540 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:29:41 15,550 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:14 15,530 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:15 15,540 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:00 15,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:31:42 15,520 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:31:51 15,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:18 15,510 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:32:35 15,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 164 de 947

27/03/2025 - 09:32:40 15,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:57 15,480 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:12 15,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:33:31 15,470 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:52 15,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:33:58 15,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:26 15,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:34:31 15,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:07 3,530 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:35:07 5,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:35:35 9,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:21:17 13,720 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:03:25 13,720 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 13,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 13,720 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

26/03/2025 - 16:13:52 13,720 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 13,720 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:41 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:12:47 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:12:55 13,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:09 11,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:22 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:16:24 10,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:44 10,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:21:40 10,920 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:22:18 10,910 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:22:39 10,290 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:23:20 10,280 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:23:55 10,270 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:58 10,250 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 172 de 947

27/03/2025 - 09:24:03 10,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:40 10,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:25:23 10,090 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:25:30 10,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:26:03 10,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:26:35 10,080 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:52 10,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:26:55 10,070 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:27:07 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:27:49 9,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:19 9,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:25 9,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:28:43 9,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:29:34 9,940 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:42 9,920 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:29:56 9,910 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:30:24 9,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:27 9,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:00 9,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:31:29 9,880 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:08 5,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:21 5,100 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:34:41 7,800 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:22:17 27,520 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:04:03 27,520 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 27,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 27,520 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

26/03/2025 - 16:14:01 27,520 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 27,520 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 18,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:42 18,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:12:56 26,490 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:14:23 18,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:30 18,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:14:39 26,140 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:16:42 26,130 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:10 20,640 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:13 18,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:29 18,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:27:04 18,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:27:39 17,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:28:24 17,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:43 17,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:33:57 17,780 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:25 17,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32
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27/03/2025 - 09:38:08 9,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:23:02 38,984 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:04:37 38,984 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 38,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 38,980 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:14:09 38,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 38,984 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:56 37,810 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:21 37,800 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:28 14,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:55 37,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:07 37,020 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:05 37,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:33 36,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:58 36,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:49 36,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:52 36,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:00 36,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:23:48 29,230 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:24 29,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:39 29,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:20 29,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:53 29,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:15 14,890 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:16 21,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:59 28,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:24:05 8,713 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:05:16 8,713 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 8,710 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 8,710 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:14:33 8,710 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 8,713 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 188 de 947

27/03/2025 - 07:39:44 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 8,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:20 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 7,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:33 7,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:43 7,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:20 7,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:42 7,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:41 7,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:27 6,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:37 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:26 6,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:55 6,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:08 6,530 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:39 6,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:44 6,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:37 6,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:20 6,480 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:38:31 3,700 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:24:49 15,577 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:05:53 15,577 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 15,580 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:34 15,570 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

26/03/2025 - 16:14:40 15,570 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 15,577 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 7,130 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:13:08 14,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:20 7,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:13:46 7,110 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:16:00 7,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:50 7,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:19:20 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:20:00 7,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:58 11,680 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:35 6,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:28 6,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:26:05 6,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:03 6,880 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:37 6,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45
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27/03/2025 - 09:33:16 0,830 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:34:05 4,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG .
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:25:43 175,908 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:06:45 175,908 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 175,910 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:14:49 175,900 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 175,908 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 153,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:09 169,120 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:16:37 153,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:04 152,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:33 167,200 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:05 152,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:11 150,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:35 167,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:45 149,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:11 150,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:32 145,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:31:20 144,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:54 137,100 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:26:45 36,016 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:08:05 36,016 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 36,020 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 36,010 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

26/03/2025 - 16:15:02 36,010 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 36,016 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 60,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:20 36,000 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:13:47 35,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:19:13 35,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:51 35,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:20:24 35,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:20:47 35,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:22:29 35,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:28 35,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:50 34,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:28 34,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:26:24 34,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:46 32,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:28:01 31,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:28:20 35,200 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:41 35,180 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:40 30,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:29:56 29,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:30:03 27,012 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:30:17 34,220 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:30:25 27,000 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:30:31 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:01 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:31:33 19,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:18 19,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:33:03 19,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:12 19,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:33:17 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:37 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:35:36 19,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:43 13,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:35:53 13,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:36:53 13,140 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:38:09 12,600 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:41:35 13,100 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:05:28 19,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:27:45 21,486 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:09:13 21,486 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 21,490 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:15:12 21,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 21,486 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 16,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 20,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:08 16,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:22 16,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:50 16,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:50 16,110 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:25:00 16,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:09 16,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:50 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:35 15,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:03 14,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:30:08 10,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:10 12,060 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:28:44 38,194 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:09:53 38,194 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 38,190 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 38,190 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

26/03/2025 - 16:15:25 38,190 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 38,194 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 37,180 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:21 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00
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27/03/2025 - 09:13:47 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:14:11 36,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:33 12,740 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:43 12,720 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:12 12,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:22:58 12,720 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:16 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:46 28,640 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:26:07 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:26:12 38,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:45 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:55 12,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:55 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00
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27/03/2025 - 09:29:17 5,100 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:29:30 11,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:32:39 10,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:39 8,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 218 de 947

0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:29:52 62,716 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:10:40 62,716 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 62,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 84,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:15:32 62,710 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 62,716 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 61,700 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:55 37,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:34 37,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:16 59,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:18 37,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:07 47,037 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:27:20 36,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:52 35,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:32 30,750 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:36 35,740 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:33:29 84,584 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:11:46 84,584 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 84,580 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 117,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:15:40 84,580 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 84,584 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 78,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:18:07 78,760 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:05 78,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:41 78,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:22 78,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:01 78,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:56 77,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:21 77,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:52 80,350 (lance oculto) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:56 66,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:37:16 66,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:34:11 60,832 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:12:50 60,832 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 60,830 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 60,830 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07
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26/03/2025 - 17:54:44 60,832 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 45,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:03 44,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07

27/03/2025 - 09:13:29 59,660 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:13:44 57,790 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:06 44,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:22 44,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07

27/03/2025 - 09:25:23 44,780 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:03 44,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07
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27/03/2025 - 09:26:33 45,624 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:28:14 45,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:46 33,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07
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27/03/2025 - 09:31:20 34,230 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:34:46 78,440 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:13:38 78,440 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 78,440 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 78,440 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

26/03/2025 - 17:54:44 78,440 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 59,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:13:03 59,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:13:11 77,420 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:09 59,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:21 58,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:20:30 74,520 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:31 58,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:26:03 57,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:26:48 58,830 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:36 57,500 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:28:01 57,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:28:29 57,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:43 56,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15
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27/03/2025 - 09:30:57 56,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:36 55,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:32:38 40,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15
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27/03/2025 - 09:33:36 36,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:35:41 97,464 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:56:57 97,464 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 97,460 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 97,460 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 97,464 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 67,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:21:46 67,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:14 96,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:46 96,330 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:15 95,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:46 95,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:05 94,200 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:29 67,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:24:51 92,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:28 94,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:47 66,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:09 92,580 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:24 65,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:28:35 73,090 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:29:02 73,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:41 64,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:39 64,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:43:06 55,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:44:44 67,510 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:36:29 42,552 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:57:46 42,552 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 42,550 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 42,550 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

26/03/2025 - 17:54:44 42,552 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 24,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:13:42 23,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:13:59 41,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:10 23,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:14:12 40,420 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:54 23,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:22:18 23,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:24:43 23,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:26 23,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26
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27/03/2025 - 09:26:08 23,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:34 23,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:28:50 31,910 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:31:04 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:37:43 121,998 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:14:07 121,998 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 122,000 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 121,990 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:10 121,990 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 121,998 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 21,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:29 120,860 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 115,900 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:11 115,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:54 115,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:50 114,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:58 21,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:52 21,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:10 21,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:40 100,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:29 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:06 91,490 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:29:14 98,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:37 91,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:45 90,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:38 89,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:35:39 21,300 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:38:31 65,306 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:15:07 65,306 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 65,310 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 65,300 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:17 65,300 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 65,306 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 08:50:27 62,500 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:13:29 64,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:45 62,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:14:11 62,030 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:16 37,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:19:13 37,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:07 37,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:59 37,310 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:31 37,200 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:25:34 37,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:15 37,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:36 37,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:26:53 36,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:46 36,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:13 36,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:28:24 36,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:28:45 35,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:08 35,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:29:12 35,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:29:18 48,970 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:29:45 48,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:11 35,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:30:21 35,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:18 35,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:32:08 35,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:32:25 35,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:59 34,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:16 34,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:41 34,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:35:56 34,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:37:02 26,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:39:05 34,500 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:40:28 69,480 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:15:49 69,480 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 255 de 947

25/03/2025 - 16:01:36 62,500 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

26/03/2025 - 11:56:41 69,480 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 69,480 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:24 69,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 69,480 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:29 68,330 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 66,010 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 62,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:24 37,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:19:33 37,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:20 37,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:27 37,310 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:38 37,200 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:26:08 37,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:24 37,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:46 37,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:27:25 36,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:54 36,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:00 36,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:28:24 36,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:28:27 36,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado
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27/03/2025 - 09:28:35 35,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:40 34,500 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:30:00 26,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:41:32 69,318 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:17:27 69,318 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 69,320 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 69,310 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:33 69,310 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 69,318 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 08:50:17 67,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:35 68,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:48 37,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:51 66,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:56 65,850 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:26 65,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:30 36,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:46 51,980 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:35:03 51,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:05 36,700 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:39:23 36,710 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 263 de 947

27/03/2025 - 09:45:44 36,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:23 36,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:05 36,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:49:02 36,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:49:50 36,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:05 36,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:50:42 36,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:51:00 36,300 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:34 36,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:48 36,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:52:58 35,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:53:32 35,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:54:02 35,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:55:19 35,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:22 35,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:58:26 26,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:58:49 35,600 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:42:21 118,996 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:28:05 118,996 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 119,000 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 118,996 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 08:53:08 116,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:35 117,750 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:56 113,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:01 56,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:35:09 89,240 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:40:09 55,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:40:19 54,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:40:30 54,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:27 54,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:44:24 54,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:50 54,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:45:57 54,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:46:19 53,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:46:51 53,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:57 53,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:47:44 53,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:58 53,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:48:25 53,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:54 52,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:49:49 52,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:50:16 52,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:22 52,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:50:38 52,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:53:39 45,000 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 273 de 947

27/03/2025 - 09:53:58 51,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:56:30 51,900 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:57:53 51,000 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:45:27 119,472 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:26:17 119,472 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 119,470 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 119,472 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 08:53:13 116,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:07 56,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:31 114,770 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:43 113,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:28 89,600 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:40:45 55,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:34 55,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:44:34 55,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:59 55,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:45:37 55,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:57 55,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:46:21 54,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:00 55,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:47:47 54,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:35 54,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:48:59 53,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:49:19 53,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:49:48 53,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:49:48 53,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:50:04 53,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:53 53,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:50:55 53,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:52:16 52,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:52:22 43,000 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:52:37 52,990 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

28/03/2025 - 08:24:42 51,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

28/03/2025 - 16:20:14 51,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:46:01 107,154 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:27:11 101,154 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 107,150 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 107,154 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 08:54:36 115,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:14 56,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:43 101,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:43 80,360 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:53 55,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:43:53 55,555 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:44:43 55,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:07 55,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:45:43 55,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:14 55,100 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:46:38 54,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:22 53,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:11 53,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:48:31 52,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:48:47 52,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:49:35 52,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:17 43,000 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:51:43 52,000 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:51:56 52,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:54:35 51,400 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:46:45 4,980 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:27:53 4,980 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 4,980 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

26/03/2025 - 16:16:43 4,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 4,980 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:33:36 4,730 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:51 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:34:08 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33
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27/03/2025 - 09:35:56 3,730 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:02 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:42 2,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:15 2,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33
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27/03/2025 - 09:44:15 2,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:44:30 2,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:54 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:46:31 2,930 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 291 de 947

27/03/2025 - 09:46:45 2,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:47:25 2,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:35 2,910 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:47:56 2,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:16 2,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:50:07 2,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:50:56 2,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:07 2,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:51:48 2,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:52 2,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:53:54 1,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:54:36 2,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:55:10 0,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:47:54 119,472 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:45:28 4,930 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 4,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

26/03/2025 - 16:17:07 4,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 4,930 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:33:36 4,680 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:07 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:34:26 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48
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27/03/2025 - 09:36:08 3,690 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:45 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:30 2,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:57 2,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:26 2,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:23 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48
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27/03/2025 - 09:46:07 2,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:46:34 2,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:46:45 2,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48
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27/03/2025 - 09:48:31 2,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:07 2,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:51:19 1,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:51:50 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:51:55 2,470 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:20 0,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:54:21 1,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:48:40 4,930 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:48:29 4,930 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

26/03/2025 - 16:17:17 4,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 4,930 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:38 4,680 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:51 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 303 de 947

27/03/2025 - 09:34:09 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:36:18 3,960 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:42:13 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:25 2,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:03 2,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:25 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:46:34 2,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:46:34 0,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:49:15 2,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:16 2,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:52:24 2,870 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:47 0,705 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:54:31 0,760 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:55:14 1,990 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:49:23 4,932 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:52:20 4,932 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:17:26 4,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 4,932 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:36 4,690 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:51 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:09 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 308 de 947

27/03/2025 - 09:36:28 3,690 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:42:12 2,970 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:20 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:25 2,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:33 2,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:49:33 2,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:14 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:55 1,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:52:35 2,930 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:16 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:52 2,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:54:34 0,705 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:15 1,480 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:56:47 1,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:28 1,460 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:21 1,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:50:25 141,182 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:54:02 141,182 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 141,180 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 310 de 947

26/03/2025 - 14:33:35 141,180 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

26/03/2025 - 16:17:38 141,180 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 141,182 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 150,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:33:51 141,170 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:34:08 141,160 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:36:57 131,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:37:39 130,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:38:58 125,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:39:15 137,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:39:38 124,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:39:54 137,480 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:40:20 120,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:41 134,120 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:41:02 119,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:41:31 115,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:45 119,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:31 114,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:43:08 105,880 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:43:19 114,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:32 104,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:36 114,890 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:50 105,870 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:15 104,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:25 104,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:46:19 104,790 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:46:46 104,780 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:49:31 104,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:50:19 104,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:16 104,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:54:58 100,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:49 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03
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27/03/2025 - 09:56:03 104,730 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:32 40,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:58:57 71,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:57 48,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:51:38 144,144 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:55:27 144,144 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 144,140 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 144,140 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

26/03/2025 - 16:17:45 144,140 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 144,144 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 150,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:36 144,130 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11
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27/03/2025 - 09:37:20 134,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:37:39 133,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:39:49 123,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:08 136,940 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:40:22 122,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:40:59 120,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:25 122,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:41:42 115,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:43:15 114,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:43:51 108,100 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:45:27 108,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11
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27/03/2025 - 09:45:33 114,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:34 108,090 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:45 108,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:49:03 108,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:49:23 108,070 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:50:22 108,070 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:14 108,060 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:53:10 40,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:53:20 73,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:21 48,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11
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21/03/2025 - 10:52:45 11,978 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:56:50 11,978 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 11,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 11,970 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

26/03/2025 - 17:54:44 11,978 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 18,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:35:08 11,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:35:18 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

27/03/2025 - 09:37:39 8,980 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:38:01 8,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

27/03/2025 - 09:38:18 11,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:40 8,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:27 8,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 330 de 947

27/03/2025 - 09:48:04 8,930 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:51:21 2,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:55:15 5,944 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:57:30 5,944 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 5,940 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 5,940 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

26/03/2025 - 16:17:57 5,940 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 5,944 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:34:07 5,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27
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27/03/2025 - 09:34:26 5,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:35:14 5,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:35:28 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27
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27/03/2025 - 09:35:36 5,650 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:38:42 4,458 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:38:54 4,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:40:47 4,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:45 4,430 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:13 4,440 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:28 4,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:47:00 4,420 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:47:27 4,410 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27
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27/03/2025 - 09:48:10 4,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:49:03 4,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:07 4,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:51:30 3,160 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:54 2,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:55:14 2,980 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:56:21 39,518 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:00:17 39,518 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 39,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 39,518 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

26/03/2025 - 16:18:16 39,510 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 39,518 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 17,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:34:08 17,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:34:12 38,450 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:34:26 17,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:34:31 38,430 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:44 37,540 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:04 29,638 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:14 29,620 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:53 17,220 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:25 17,210 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:52:36 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:53:21 17,200 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:57:02 39,226 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:01:05 39,226 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 39,230 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 39,220 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

26/03/2025 - 16:18:30 39,220 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 343 de 947

26/03/2025 - 17:54:44 39,226 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 18,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:34:08 17,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

27/03/2025 - 09:34:12 38,120 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:34:32 37,260 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:26 29,419 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:46:26 28,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:29 17,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:50:07 17,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

27/03/2025 - 09:52:48 17,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:53:14 17,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45
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27/03/2025 - 09:56:49 17,440 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:51 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

27/03/2025 - 09:57:27 17,870 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
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MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:57:58 14,350 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:24:55 14,350 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 14,350 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 14,350 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:18:38 14,350 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 14,350 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 6,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:52 5,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:12 13,630 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:37:09 10,760 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:45:29 6,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:52:32 5,240 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:52:40 5,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:52:54 5,980 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:59:25 136,664 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:29:07 136,664 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 136,660 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 136,660 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 136,664 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 6,380 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:47:41 120,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:48:15 135,430 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:42 129,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:50:08 119,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:12 102,490 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:51:49 102,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:55:31 6,370 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:57 27,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:00:28 13,078 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:30:01 13,078 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 13,080 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 13,070 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

26/03/2025 - 16:19:10 13,070 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 13,078 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:42:38 12,420 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:15 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:45:09 9,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:26 8,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02
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27/03/2025 - 09:48:06 9,800 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:53:03 8,970 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:54:06 8,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:55:46 8,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:55:54 8,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:38 8,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:46 8,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:56:56 8,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:57:03 8,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:57:35 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:57:59 8,890 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:58:22 8,880 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:00:51 8,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 10:02:56 6,550 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:02:58 6,720 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:04:13 2,030 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 10:05:23 8,850 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:01:20 8,914 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:38:20 8,914 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,910 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 8,914 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:48:45 6,680 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:53:09 6,670 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:53:39 8,470 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:55:58 6,660 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:58 6,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:05:24 1,870 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:06:18 6,620 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
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21/03/2025 - 11:04:06 31,162 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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25/03/2025 - 09:41:53 31,162 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 31,160 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 31,160 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

26/03/2025 - 16:26:54 31,160 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 31,162 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 21,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:42:40 29,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:56 29,600 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:15 21,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:44:54 29,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:28 21,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:49:02 23,370 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:53:40 21,720 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:54:07 21,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:54:43 21,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:50 21,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12
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27/03/2025 - 09:56:06 21,680 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:12 21,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:56:47 21,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:57:48 21,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:59:15 21,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:51 21,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 10:00:59 2,155 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:07:52 14,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:04:47 76,032 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:45:18 76,032 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 76,030 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:27:02 76,030 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 76,032 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 24,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:44:20 57,024 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:44:43 74,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:50 56,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:49:34 72,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:54 23,990 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:38 23,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:40 23,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:07:21 23,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:07:50 14,550 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:05:41 1,326 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:46:21 1,326 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 1,330 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 1,326 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:44:45 1,200 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:45:17 1,320 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 373 de 947

27/03/2025 - 09:54:10 1,190 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:54:32 1,170 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:35 1,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:59:43 0,350 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:59:49 1,260 (lance oculto) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:05:59 1,250 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:06:30 1,486 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:47:19 1,486 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 1,490 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:27:11 1,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado - 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro,
pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.
09/04/2025 14:49:51

26/03/2025 - 17:54:44 1,486 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 1,130 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:42:40 1,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:20 1,114 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:55:06 1,113 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:56:15 1,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado - 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro,
pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.
09/04/2025 14:49:51

27/03/2025 - 10:02:13 0,074 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado - 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro,
pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.
09/04/2025 14:49:51

27/03/2025 - 10:03:39 0,540 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:05:39 1,100 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

09/04/2025 - 15:00:22 1,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:07:41 49,860 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:48:09 49,860 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 49,860 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 49,860 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 75,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:45:51 49,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:57:25 48,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:05:10 37,100 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:06:14 47,370 (lance oculto) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:08:30 47,360 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:08:37 4,738 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:49:12 4,738 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,740 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,730 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

26/03/2025 - 16:27:20 4,730 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 4,738 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:44:15 4,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20
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27/03/2025 - 09:46:08 4,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:46:35 3,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 09:46:44 4,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:24 3,530 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:51:49 3,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 09:56:23 3,520 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:56:46 3,510 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20
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27/03/2025 - 09:57:07 3,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:57:35 3,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 09:57:46 3,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:20 1,780 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:00:57 1,430 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 10:01:27 1,650 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:09:29 8,666 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:50:28 8,666 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,670 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 8,660 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

26/03/2025 - 17:54:45 8,666 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:46:22 8,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:46:34 7,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 09:51:01 7,500 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:51:49 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 09:51:52 8,250 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:52:37 8,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:34 7,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:54:08 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 09:55:01 6,499 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:55:49 6,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27
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27/03/2025 - 09:57:00 6,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:18 6,460 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:57:36 6,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27
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27/03/2025 - 10:00:51 6,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 10:02:11 5,250 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:04:13 4,940 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27
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0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:10:16 13,598 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:23:45 13,598 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 13,600 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 13,590 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 13,598 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:34 12,740 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:35 10,198 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:02:58 12,920 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:10 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:03 10,180 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:08:27 10,170 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:50 10,100 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:11:14 10,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:23:02 10,650 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:10:56 8,847 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:24:46 8,847 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,850 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 8,840 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

26/03/2025 - 16:27:47 8,840 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 8,847 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:58:32 8,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:59:50 5,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:17 6,630 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:02:15 5,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:44 5,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:06:25 5,880 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:39 5,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:08:38 5,860 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:09:24 5,850 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:09:36 5,850 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:01 5,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44
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27/03/2025 - 10:11:21 5,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:11:31 5,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:12:09 5,690 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:13:25 5,680 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:14:05 5,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:14 5,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44
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27/03/2025 - 10:15:05 5,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:42 5,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:16:56 5,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:17:03 5,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:18 5,180 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:18:19 4,790 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:12:27 21,097 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:32:56 21,097 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 21,100 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 21,090 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

26/03/2025 - 17:54:45 21,097 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 18,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:58:32 20,620 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:01:35 18,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:38 15,822 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:02:58 20,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:10 18,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52
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27/03/2025 - 10:04:21 15,810 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:06:32 15,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:39 15,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:08:47 15,780 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:09:24 15,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:11:31 15,760 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:11:37 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:11:53 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:13:50 14,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:02 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52
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27/03/2025 - 10:14:30 13,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:39 13,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:15:42 12,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52
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27/03/2025 - 10:15:51 9,900 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:13:32 4,822 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:34:24 4,822 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,820 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 4,820 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

26/03/2025 - 17:54:45 4,822 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 2,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:00:12 2,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:01:56 3,610 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:02:59 4,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:10 2,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59
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27/03/2025 - 10:04:22 2,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

27/03/2025 - 10:11:47 2,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:11:50 2,180 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:12:24 2,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

27/03/2025 - 10:17:37 1,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:18:13 1,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59
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27/03/2025 - 10:21:08 1,200 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:15:09 34,085 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:35:18 34,085 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 34,090 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 34,085 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:58:35 32,920 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:59:10 32,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:44 13,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:02:11 25,563 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:07 13,300 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:11 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:14:42 12,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:18:45 9,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:15:53 8,650 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:35:56 8,650 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,650 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 8,650 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

26/03/2025 - 16:28:01 8,650 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 8,650 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:11 8,220 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:07 6,760 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:02:52 6,487 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:04:10 6,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:04:22 6,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:05:11 6,480 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:14 6,460 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:12:32 6,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:15 6,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:27 6,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07
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27/03/2025 - 10:13:44 6,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:13:53 6,280 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:05 6,280 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:15 6,270 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:14:47 6,260 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:15:12 6,250 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:15:33 6,240 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:44 6,230 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:53 6,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07
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27/03/2025 - 10:16:10 6,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:16:18 6,210 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:42 6,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:16:54 6,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:21 6,190 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:19:39 6,180 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:19:48 6,190 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:20:40 4,720 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:07 3,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07
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27/03/2025 - 10:23:47 4,400 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:17:25 24,068 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:36:43 24,068 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 24,070 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 24,060 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

26/03/2025 - 16:28:12 24,060 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 24,068 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:59:25 22,860 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:09 19,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:18 18,051 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:04:11 13,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:04:33 18,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:04:46 13,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:12:25 13,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:46 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:13:28 13,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:13:44 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:13:47 12,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:25 12,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:14:39 12,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:20:19 5,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:22:48 4,350 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:19:17 11,520 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:37:21 11,520 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 11,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:28:18 11,520 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 11,520 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:11 10,940 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:39 8,640 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:05:14 8,630 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:20 3,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:20:21 2,860 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:20:14 38,266 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:37:53 38,266 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 38,270 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 38,260 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

26/03/2025 - 16:28:27 38,260 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 38,266 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 41,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:04:02 38,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:04:11 38,250 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:04:48 37,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:04:51 38,240 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:06:20 36,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:06:41 37,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:00 35,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:39 35,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24
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27/03/2025 - 10:08:00 34,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:11 37,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:27 33,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:08:47 37,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:01 34,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:09 33,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:24 37,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:09:24 33,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:09:35 37,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:35 33,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:47 33,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:03 37,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:19 33,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:31 36,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:13:45 32,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:14:19 9,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:15:06 25,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:16:51 19,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:20:58 26,628 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:38:46 26,628 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 26,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 26,620 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:28:36 26,620 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 26,628 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 19,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:28 25,570 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:01 25,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:16 19,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:18 19,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:11 19,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:22 19,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:30 19,971 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:07:14 19,380 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:40 19,380 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:51 19,300 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:08:27 19,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:00 19,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:18 19,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:24 19,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:11:53 19,200 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:15 19,180 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:33 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:31 19,170 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:17:06 17,980 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:17:10 11,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:10:22 17,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:23:12 16,628 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:39:46 16,628 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 16,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 16,620 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

26/03/2025 - 16:28:55 16,620 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 16,628 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 21,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:03:47 16,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:11 16,610 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:04:46 16,600 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34
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27/03/2025 - 10:04:56 16,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:05:31 15,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:07:12 12,471 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:07:32 15,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:40 12,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 12,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:08:29 12,460 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:58 12,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:10:47 12,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:11:04 12,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:11:43 12,380 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:11:53 12,370 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34
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27/03/2025 - 10:12:00 12,380 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:12 12,360 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:12:17 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:12:24 12,350 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34
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27/03/2025 - 10:13:28 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:13:41 12,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:48 11,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:01 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:14:02 11,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:14:16 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:14:54 4,300 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:14:59 5,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:15:23 9,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:24:02 21,980 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:40:26 21,980 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 21,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:05 21,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 21,980 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 18,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:30 20,880 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:02:06 17,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:12 17,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:05:36 16,485 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:06:46 16,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:44 16,484 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:18 16,470 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:12:48 16,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:23 16,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:11 12,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:10:46 16,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:27:24 19,767 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:40:57 19,767 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 19,770 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 19,760 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

26/03/2025 - 16:29:11 19,760 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 457 de 947

26/03/2025 - 17:54:45 19,767 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:04:11 19,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40
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27/03/2025 - 10:04:44 19,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:05:45 19,730 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:05:56 19,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:06:16 19,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:39 18,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:07:55 18,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 18,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:10:05 18,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:10:10 18,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:10:27 18,940 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:11:04 18,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40
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27/03/2025 - 10:11:27 14,825 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:11:31 14,810 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:11:41 18,780 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:36 14,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:13:00 15,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:25 14,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:13:36 14,780 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:13:44 14,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:13:59 14,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:15 14,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 464 de 947

27/03/2025 - 10:14:30 14,730 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:39 14,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:15:13 14,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:15:35 14,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:15:53 14,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:59 14,680 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:05 14,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:17:35 14,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:17:48 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:18:40 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:19:19 9,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:19:43 8,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:19:50 8,920 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:28:09 25,728 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:41:31 25,728 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 25,730 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 25,720 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

26/03/2025 - 16:29:19 25,720 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 25,728 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:04:11 25,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48
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27/03/2025 - 10:07:35 25,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:02 24,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 24,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

27/03/2025 - 10:08:43 25,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:11 24,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:10:41 24,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

27/03/2025 - 10:11:47 22,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:11:53 21,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48
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27/03/2025 - 10:12:05 24,440 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:42 21,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:12:48 22,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:50 21,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:13:25 20,990 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:44 20,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

27/03/2025 - 10:14:07 12,300 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48
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27/03/2025 - 10:14:14 12,950 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:18 14,100 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:53 19,296 (lance oculto) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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21/03/2025 - 11:28:52 23,656 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:42:24 23,656 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 23,660 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 23,650 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:26 23,650 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 23,656 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:00:50 23,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:41 23,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:09 22,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 22,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 23,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:58 22,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:20 22,870 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:40 22,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:12:09 22,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:12:24 21,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:30 22,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:48 21,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:44 21,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:14:08 21,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:14:15 20,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:18 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:23 23,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:28 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:14:45 19,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:52 22,470 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:54 19,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:21 19,960 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:15:35 19,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:16:00 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:16:09 18,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:11 20,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:16 17,742 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:16:42 17,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:17:17 17,720 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:33 17,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:46 17,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:13 16,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:20:37 16,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:31 12,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:55 12,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:23:46 13,950 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:29:33 13,676 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:43:39 13,676 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 13,680 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 13,670 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

26/03/2025 - 17:54:45 13,676 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:13:43 13,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:14:02 13,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:16:32 13,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:16:41 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:17:08 12,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:48 12,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:23:34 12,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:15 12,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:24:51 12,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:24:59 12,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:25:40 12,920 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:25:55 10,257 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:26:09 10,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:26:13 10,230 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:32 10,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:27:03 12,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:15 10,210 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:29 10,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:28:43 10,190 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:31:34 10,180 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:32:06 10,170 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:32:46 10,160 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:33:42 10,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:28 10,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:35:19 10,130 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:35:33 10,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:36:03 10,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:11 10,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:36:57 3,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:36:57 4,700 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:31:45 27,804 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:44:26 27,804 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 27,800 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 27,800 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:36 27,800 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 27,804 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:29 26,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:02 14,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:31 26,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:00 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:16:48 20,853 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:23:40 14,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:23:49 9,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:25 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:25:01 9,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:46 9,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:29:02 9,970 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:30:33 9,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:42 9,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:03 9,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:35:25 9,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:37:14 8,730 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:37:15 9,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:11:00 9,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 499 de 947

21/03/2025 - 11:32:40 33,316 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:45:02 35,316 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 35,320 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 35,310 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:43 35,310 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 35,316 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:31 34,210 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:03 14,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:03 33,550 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:17:15 26,487 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:23:58 14,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:23 14,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:06 14,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:32 14,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:52 14,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:31:27 14,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:35 14,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:05 14,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:40 14,920 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:16 14,910 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:21 14,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:19 10,050 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:37:51 9,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:33:40 12,614 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:45:37 12,614 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,610 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 12,610 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

26/03/2025 - 16:29:50 12,610 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 12,614 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:12:31 12,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:14:01 12,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:02 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:14:23 12,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:17:42 9,460 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:18:12 9,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:18:33 11,980 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:07 9,440 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:24:24 9,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:25:13 9,420 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:25:52 9,410 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07
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27/03/2025 - 10:26:30 9,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:32 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 9,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:28:23 9,380 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:29:47 9,370 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:30:53 8,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:41 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07
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21/03/2025 - 11:34:19 12,404 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:46:12 12,404 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,400 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 12,400 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

26/03/2025 - 16:30:00 12,400 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 12,404 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:31 12,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:14:02 12,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:02 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:14:23 12,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:34 9,303 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:22:59 9,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:23:48 11,780 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:21 9,280 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:50 9,270 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:25:22 9,280 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:25:55 9,260 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:09 9,250 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:26:52 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:27:04 9,230 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:27:22 9,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:30 9,210 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:28:50 9,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:30:02 9,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:19 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:35 9,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:31:40 8,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:05 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:32:39 8,890 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:32:54 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:33:13 8,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:17 8,880 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:33:22 8,880 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:33:34 8,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:06 8,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:34:28 8,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:35:41 8,650 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:55 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:38:29 8,600 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:37:43 12,288 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:46:59 12,288 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,290 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 12,280 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:30:23 12,280 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 12,288 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:03 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:59 9,216 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:23:34 9,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:34 9,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:50 9,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:26:01 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:20 11,670 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:32 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:05 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:10 8,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:35 8,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:28 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:51 8,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:38:56 12,632 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:47:28 12,632 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 12,630 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

26/03/2025 - 16:30:34 12,630 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 12,632 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:32 12,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26
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27/03/2025 - 10:14:03 12,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:23:24 9,474 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:24:14 9,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

27/03/2025 - 10:24:45 9,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:24:59 9,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

27/03/2025 - 10:26:20 12,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:31 9,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:53 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:27:20 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 9,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

27/03/2025 - 10:28:30 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26
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27/03/2025 - 10:28:58 8,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:30:30 8,700 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:40 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 528 de 947

0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:40:06 165,242 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:48:10 165,242 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 165,240 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 165,240 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

26/03/2025 - 16:30:42 165,240 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 165,242 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:13:25 165,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33
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27/03/2025 - 10:23:50 165,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:24:15 164,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

27/03/2025 - 10:25:01 164,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:25:17 164,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

27/03/2025 - 10:27:01 164,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:27:29 160,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 532 de 947

27/03/2025 - 10:27:41 160,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:27:56 160,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:38 123,930 (lance oculto) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:29:15 83,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:29:45 100,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:40 72,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:41:06 148,098 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:48:54 148,098 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 148,100 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:30:49 148,090 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 148,098 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 45,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:32 146,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:59 146,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:27 111,073 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:25:12 44,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:25:50 145,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:36 140,690 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:38 45,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:28:40 43,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:29:34 44,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:29 35,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:06 31,650 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:51:53 31,608 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:49:33 31,608 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 31,610 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:30:57 31,600 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 31,608 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 20,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:32 30,560 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:25 30,550 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:47 23,706 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:25:30 20,240 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:20 30,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:21 20,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:26:56 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:16 20,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:39 19,050 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:17 16,720 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:11:24 19,040 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:52:35 4,057 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:50:17 4,057 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 4,060 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,050 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

26/03/2025 - 16:31:18 4,050 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 4,057 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 4,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:22:25 4,040 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:26:13 4,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:26:33 3,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:29:31 3,040 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:31:36 3,030 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42
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27/03/2025 - 10:33:04 3,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:09 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:34:51 3,850 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:24 3,840 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:35:32 2,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:49 2,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:36:42 2,880 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:38:17 1,950 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:39:41 1,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:55:08 8,186 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:50:59 8,186 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 8,190 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 8,180 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

26/03/2025 - 16:31:23 8,180 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 8,186 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 4,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:43 7,780 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:56 4,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:22:28 4,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:24:05 7,770 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:16 4,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 4,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:29:54 6,139 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:06 4,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:32:54 4,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:33:48 4,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:34:06 4,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:34:43 4,280 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:13 4,270 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:37:27 4,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:14 4,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:42:22 2,780 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:43:40 2,400 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:55:50 10,770 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:51:44 10,770 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 10,770 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 10,770 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:31:34 10,770 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 10,770 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:43 10,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:56 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:26 7,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:30 7,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:36 7,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 7,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:30:08 8,077 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:33:56 7,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:08 7,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:03 7,439 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:33 7,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:27 7,410 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:44 7,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:58 3,550 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:57:43 5,252 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:03:25 5,252 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 5,250 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 16:31:42 5,250 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 5,252 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:25:16 5,240 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:37 4,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:30:27 3,939 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:34:08 2,975 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:14 3,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:22 1,850 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:59:05 27,698 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:04:28 27,698 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 27,700 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 27,690 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:31:53 27,690 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 27,698 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:57 22,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:58 26,450 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:27 22,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:34 26,310 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:30:46 20,773 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:31:35 20,760 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:31 20,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:46 20,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:26 21,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:29 20,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:49 20,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:11 20,660 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:37 20,650 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:59 20,640 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:37:23 20,630 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:08 20,650 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:25 20,620 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:49 20,610 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:06 20,600 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:13 20,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:39 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:44:43 13,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:01:27 33,514 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:05:06 33,514 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 33,510 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 33,410 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

26/03/2025 - 16:32:14 33,510 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 33,514 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 31,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:57 31,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01
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27/03/2025 - 10:22:27 31,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:31:12 30,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:03 29,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01
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27/03/2025 - 10:32:43 25,135 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:33:16 25,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:33:25 25,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:33:47 32,980 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:34:09 24,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:34:20 31,840 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:50 24,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:35:13 23,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:35:35 23,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:48 22,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01
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27/03/2025 - 10:36:57 19,350 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:39:06 17,290 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:15:18 31,830 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:02:29 10,488 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:05:52 10,488 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 10,490 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 10,480 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:32:24 10,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 10,488 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:43 9,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:57 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:25 8,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:28 7,866 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:05 7,850 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:33:42 7,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:09 7,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:15 7,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:33 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:43 7,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:37:41 7,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:39 7,480 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:39:51 7,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:40:11 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:28 6,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:02 6,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:45:01 3,240 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:45:08 3,550 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:03:07 1,930 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:06:21 1,930 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 1,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 1,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

26/03/2025 - 16:32:31 1,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 1,930 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:44 1,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:57 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08
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27/03/2025 - 10:22:26 1,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:31:43 1,440 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:05 1,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08
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27/03/2025 - 10:34:06 1,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:28 1,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:35:25 1,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:35:50 0,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:35:56 1,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:41 0,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:37:30 0,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:39:02 0,850 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:20 0,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:03:57 75,442 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:07:05 75,442 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 75,440 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 75,440 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:32:39 75,440 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 75,442 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 80,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:57 75,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:07 75,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:46 74,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:33:18 70,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:34:06 69,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:20 69,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:36 65,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:34:46 64,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:47 71,670 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:54 64,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:05 64,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:05 63,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:28 63,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:36:30 56,581 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:38:21 56,200 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:49 62,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:47 56,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:14 54,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:42:50 56,090 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:44:41 46,950 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:45:24 49,950 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:04:57 10,060 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:07:48 10,060 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 10,060 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 10,060 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

26/03/2025 - 16:32:47 10,060 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 10,060 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:21:01 5,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

27/03/2025 - 10:22:00 9,560 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:54 7,545 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:34:35 5,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:34:46 5,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

27/03/2025 - 10:36:06 5,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:11 5,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18
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27/03/2025 - 10:36:16 5,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:32 7,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:36 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

27/03/2025 - 10:37:04 4,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:38:44 3,090 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:55 2,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:06:08 85,262 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:09:20 85,262 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 85,260 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 85,260 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

26/03/2025 - 16:32:56 85,260 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 85,262 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:38 84,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:30:27 56,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27
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27/03/2025 - 10:37:16 63,946 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:37:22 56,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:37:52 81,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:14 55,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27
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27/03/2025 - 10:38:56 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:39:18 54,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:39:28 55,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:18 54,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:40:29 54,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:40:30 53,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:40:57 52,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27
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27/03/2025 - 10:41:33 53,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:56 52,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:42:04 51,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:42:42 50,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:43:15 51,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:18 49,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:43:57 49,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:44:13 48,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:46:27 39,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:47:38 42,750 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:48:26 41,640 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:07:01 201,722 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:10:02 201,722 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 201,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 201,720 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

26/03/2025 - 16:33:06 201,720 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 201,722 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 112,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:28:37 200,680 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:29:21 191,640 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:30:27 112,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:37:36 112,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:37:57 151,291 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:38:12 111,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:38:42 110,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:39:18 109,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:40:02 109,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:28 109,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34
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27/03/2025 - 10:41:02 100,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:41:25 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:42:50 90,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:43:47 109,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:45:09 90,010 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:07:48 478,524 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:10:51 478,524 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 478,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 478,520 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:33:15 478,520 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 478,524 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 195,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:38 477,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:34 477,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:05 477,350 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:06 477,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:20 476,320 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:47 476,310 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:57 454,600 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:33 454,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:37:49 190,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:21 358,893 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:39:18 358,880 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:32 358,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:45 189,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:13 262,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:00:09 189,000 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:08:43 212,648 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:11:27 212,648 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 212,650 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 212,640 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:33:24 212,640 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 212,648 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 97,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:43 211,480 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:34 97,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:26 211,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:23 210,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:57 202,020 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:38:09 97,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:48 96,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:49 159,486 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:40:52 96,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:54 159,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:25 96,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:55 96,870 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:05 96,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:46 96,850 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:51 96,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:16 96,830 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:43:32 96,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:43:35 96,820 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:45 95,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:54 95,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:44:05 94,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:46:04 90,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:47:44 89,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:09 90,010 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:55:31 88,800 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:57:41 88,799 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:09:29 15,956 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:12:02 15,956 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 15,960 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 15,950 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:33:32 15,950 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 15,956 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

26/03/2025 - 20:36:35 17,000 (proposta) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:28 15,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:31:43 15,930 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:04 15,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:24 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:48 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:40 11,967 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:40:10 11,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:45 12,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:48 15,160 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:05 11,940 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:41:16 11,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:41:26 11,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:47 11,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:49 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:23 10,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:25 10,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:50 10,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:52 9,890 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 10:42:55 9,870 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:43:01 9,860 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:43:10 9,850 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:43:18 9,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:43:34 9,830 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:43 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:43:54 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:44:17 8,840 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 10:44:19 8,830 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:44:22 8,090 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:44:25 8,080 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:44:28 8,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:44:32 8,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:45:43 8,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:46:31 8,070 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:46:41 8,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:48:03 7,980 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:49:04 6,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:50:15 6,900 (lance oculto) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:10:56 17,440 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 17:58:28 17,440 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 17,440 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 17,440 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

26/03/2025 - 16:34:07 17,440 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 17,440 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

26/03/2025 - 20:36:35 19,000 (proposta) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 618 de 947

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:36 17,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:50:25 17,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 10:51:48 17,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:16 17,400 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:54:39 17,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:37 17,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:55:40 17,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:55:41 17,310 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:04 17,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:37 16,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:58:29 16,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:59:33 16,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:59:58 13,080 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:00:26 16,570 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:01:10 13,070 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:01:58 13,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:02:33 13,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:09 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:04:15 11,750 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:04:19 11,700 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:04:23 11,690 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:04:28 11,680 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:04:39 11,680 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:04:51 11,680 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:52 11,500 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:05:04 11,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:05:15 11,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:33 11,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:05:46 10,490 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:06:17 10,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:06:17 10,350 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 627 de 947

27/03/2025 - 11:06:31 10,330 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:06:45 10,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:07:02 9,420 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:07:22 10,320 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:07:32 9,290 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:07:51 9,410 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:07:56 9,270 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:08:23 9,280 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:08:27 8,460 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:08:46 9,260 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:08:52 8,340 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:09:31 7,800 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:12:01 7,200 (lance oculto) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:12:14 91,146 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 17:59:10 91,146 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 91,150 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 91,140 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

26/03/2025 - 16:34:14 91,140 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 91,146 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 81,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:49:14 89,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:36 80,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:50:25 80,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:50:45 89,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:36 89,070 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:15 80,970 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:50 89,060 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:53:06 80,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:53:33 89,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:02 80,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:34 89,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:50 80,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:56:09 88,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:33 80,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:56:36 79,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:56:54 87,980 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:02 80,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:36 79,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:51 87,970 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:58 79,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:58:25 87,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:37 79,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:54 87,950 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:59:31 79,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:59:40 68,359 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:59:54 87,940 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:14 86,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:00:53 60,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:01:10 68,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:02:12 59,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:02:16 59,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:02:23 60,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:09 59,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52
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27/03/2025 - 11:03:33 59,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:58 58,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:04:02 59,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:33 58,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:04:40 58,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:55 57,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:01 57,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:05:04 57,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:05:10 56,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:05:31 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:05:32 56,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:05:54 54,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:06:14 54,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:06:45 54,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:07:29 50,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:49 22,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52
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27/03/2025 - 11:08:54 28,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:41 30,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:12:39 92,986 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:00:04 92,986 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 92,990 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 92,980 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

26/03/2025 - 16:34:22 92,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 92,986 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 81,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:49:15 89,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:37 80,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:50:25 80,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:50:28 89,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:35 89,070 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:24 80,970 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:50 89,060 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:53:06 80,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:53:33 89,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:06 80,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:34 89,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:10 80,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:56:26 88,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:56:35 80,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:57:02 79,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:57:28 79,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:57:49 79,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:58:47 69,739 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:58:57 79,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 650 de 947

27/03/2025 - 10:59:32 69,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:01:04 69,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:01:17 69,710 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:41 68,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:02:17 68,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:02:51 68,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:09 68,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58
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27/03/2025 - 11:03:52 67,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:11 67,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:18 66,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:04:22 66,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 653 de 947

27/03/2025 - 11:04:39 66,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:05:00 66,890 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:17 66,800 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:06:20 22,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:06:22 26,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:29 30,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:13:23 91,386 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:00:39 91,386 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 91,390 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 91,380 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

26/03/2025 - 16:34:29 91,380 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 91,386 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 81,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:31 89,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:37 80,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 10:50:45 89,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:35 80,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:53:09 89,070 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:53:56 80,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:54:26 89,060 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:25 80,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:47 89,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:36 80,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:56:54 89,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:43 80,940 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:51 89,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:57:55 80,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:58:06 89,020 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:20 68,539 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:58:35 86,820 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:59:21 68,535 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:59:32 68,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:59:38 68,530 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:09 68,510 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:09 68,500 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 11:01:39 68,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:09 67,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:03:28 68,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:11 67,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:05:55 67,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:06:46 65,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:07:22 64,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 662 de 947

27/03/2025 - 11:07:56 65,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:00 60,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:26 59,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:09:33 60,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:09:57 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:10:18 54,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:10:59 50,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:11 49,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:11:11 49,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:11:43 49,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:04 49,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 665 de 947

27/03/2025 - 11:12:05 49,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:12:23 48,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:13:11 22,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 11:13:15 22,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:14:05 29,970 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:01:19 29,970 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 29,970 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:34:44 29,970 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 29,970 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 30,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:53:00 29,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:22 29,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:59:51 28,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:00:14 22,477 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:00:55 28,470 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:51 22,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:22 22,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:41 21,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:05:21 21,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:16 21,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:07:51 15,100 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:31 10,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:15:01 28,640 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:02:18 28,640 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 28,640 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 28,640 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

26/03/2025 - 16:34:56 28,640 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 28,640 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:33 27,610 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:48 27,210 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:49:58 27,600 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 10:50:25 27,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 10:53:36 27,190 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:55:40 27,180 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 10:56:41 21,480 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:57:30 21,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16
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27/03/2025 - 10:58:15 21,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:33 21,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 11:04:36 21,300 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:04 21,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 11:07:06 15,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:07:26 12,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:15:43 26,364 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:02:54 26,364 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 26,360 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:07 26,360 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 26,364 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:53:57 26,350 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:54:26 25,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:01 19,773 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:59:17 13,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:59:34 25,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:02:54 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:56 13,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:39 13,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:58 12,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:09 10,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:11:30 10,500 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:17:31 25,248 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:03:29 25,248 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 25,250 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:19 25,240 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 25,248 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:31 24,220 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:49 23,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:58 15,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:58 14,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:57:30 18,936 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:59:34 14,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:42 14,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:56 14,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:05:31 14,850 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:07:36 8,950 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:18:05 36,052 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:04:06 36,052 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 36,050 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:25 36,050 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 36,052 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 16,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:55:49 16,499 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:11 35,010 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:49 27,039 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:58:07 34,250 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:54 27,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:22 22,800 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:18:38 37,716 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:20:50 37,716 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 37,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:31 37,710 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 37,716 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 18,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:34 36,630 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:49 35,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:11 34,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:39 17,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:02:37 28,287 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:05:10 17,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:52 28,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:48 12,700 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 686 de 947

21/03/2025 - 12:19:22 35,140 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:21:26 35,140 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 35,140 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:36:04 35,140 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 35,140 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 21,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:21 19,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:28 34,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:50 34,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:11 33,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:54:39 29,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:13 19,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:03:11 26,355 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:03:41 19,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:12 19,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:44 18,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:31 18,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:06:52 18,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:53 18,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:12 18,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:12:31 18,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:43 18,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - 27/03/2025 11:13:52

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:19:56 36,206 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:22:09 36,206 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 36,210 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:36:11 36,200 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 36,206 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:26 26,240 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:32 35,150 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:47 35,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:10 34,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:54:19 26,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:24 26,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:23 26,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:03:29 27,154 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:04 26,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:01 26,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:43 25,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:10:12 25,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:10:53 25,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:56 25,710 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:16 25,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:50 25,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:15:06 16,490 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:11 25,330 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:15:49 25,320 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE."
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:20:41 4,412 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:31:49 4,412 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 4,410 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,410 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 4,412 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:59 1,490 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:41 4,190 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:44 3,309 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:14:29 3,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:22:47 17,368 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:32:34 17,368 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 17,370 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 17,360 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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26/03/2025 - 17:54:45 17,368 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 14,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:23 14,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 10:50:32 16,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:51:04 14,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:03:44 14,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:55 14,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:03:58 14,210 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:04:01 13,026 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:04:22 13,010 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:04:33 13,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:38 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:53 12,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:03 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:05:34 12,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:06:42 12,870 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:07 12,850 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:07:22 12,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:07:53 12,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:09:58 12,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:10:04 12,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:10:27 12,760 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:51 12,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:11:05 12,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:11 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:11:24 12,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:11:35 12,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:12:58 12,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:13:18 12,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:13:58 9,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:14:07 6,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
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21/03/2025 - 12:23:23 14,598 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:33:16 14,598 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 14,600 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 14,598 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:50:33 13,870 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:10 8,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:15 8,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:20 10,948 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:06:50 8,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:07:16 8,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:10:23 7,400 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:24:06 9,468 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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25/03/2025 - 18:33:50 9,468 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 9,470 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 9,460 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41

26/03/2025 - 16:36:29 9,460 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 9,468 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:23 9,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41

27/03/2025 - 10:51:03 9,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41
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27/03/2025 - 10:53:51 9,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:49 7,101 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:13 8,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:25 7,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:34 7,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41
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27/03/2025 - 11:06:20 5,630 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:26:13 68,692 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:34:29 68,692 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 68,690 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 714 de 947

26/03/2025 - 14:33:36 68,690 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

26/03/2025 - 16:36:36 68,690 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 68,692 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 33,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:50:24 33,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 10:50:52 67,490 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:04 33,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 10:51:36 65,260 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:53:38 59,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:04:56 51,510 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:16 33,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:37 33,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:55 33,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48
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27/03/2025 - 11:07:27 33,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:07:32 33,580 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:41 33,540 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:52 33,540 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48
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27/03/2025 - 11:07:59 33,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:23 33,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:08:40 33,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:09:06 33,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:09:37 33,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:52 33,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48
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27/03/2025 - 11:10:43 33,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:02 33,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:11:32 33,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:11:36 33,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:12:08 6,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:12:24 15,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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21/03/2025 - 12:27:06 68,790 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:34:57 68,790 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 68,790 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 68,790 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 68,790 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 33,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:34 67,620 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:52 65,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:25 65,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:28 33,740 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:46 51,590 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:05:55 33,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:18 51,580 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:22 33,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:45 33,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:08:07 33,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:18 24,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:36:53 56,924 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:35:33 56,924 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 56,920 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 56,920 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

26/03/2025 - 16:36:45 56,920 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 56,924 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:24 26,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 10:50:36 55,820 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:50:52 54,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:13 39,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:06 26,230 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:21 26,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:04:36 42,690 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:04:51 26,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:05:32 26,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:05:59 26,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:05 26,180 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:06:18 26,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:07:02 26,130 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:52 26,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59
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27/03/2025 - 11:08:16 22,605 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:18 26,110 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:28 22,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:47 22,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59
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27/03/2025 - 11:09:02 22,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:26 22,540 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:09:36 22,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:48 22,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:09:51 22,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:10:05 22,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:11:14 22,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:11:24 22,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:11:39 22,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:48 22,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59
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27/03/2025 - 11:12:01 22,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:12:23 22,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:12:31 22,300 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:07 22,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:13:18 22,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:14:47 4,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:15:20 6,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:15:23 16,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:19 22,180 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:37:27 20,430 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:36:05 20,430 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 20,430 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 20,430 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

26/03/2025 - 16:36:52 20,430 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 20,430 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:58 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 10:51:11 19,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:51:57 12,730 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:04 12,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 10:56:21 12,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:18 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:21 15,320 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 740 de 947

27/03/2025 - 11:04:39 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 11:05:08 12,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:35 12,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06
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27/03/2025 - 11:06:10 12,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:45 12,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 11:07:13 12,630 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:07:51 12,620 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 11:08:32 3,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:49 3,680 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06
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27/03/2025 - 11:10:45 10,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:38:19 19,572 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:36:44 19,572 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 19,570 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 19,570 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

26/03/2025 - 16:37:21 19,570 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 19,572 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:03:34 18,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:58 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18
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27/03/2025 - 11:04:22 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:05:14 14,670 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:12:59 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:13:19 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:14:44 12,680 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:51 12,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18
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27/03/2025 - 11:14:55 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:02 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:15:53 11,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:18 10,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:16:24 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:16:30 11,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:08 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 749 de 947

27/03/2025 - 11:17:35 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:17:44 10,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:30 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:19:00 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:19:07 8,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:32 8,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:20:12 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:20:16 8,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:36 8,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:20:59 8,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:21:23 8,690 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:21:47 8,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:21:47 8,680 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:21:59 8,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:22:33 8,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:22:37 8,380 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:22:45 8,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:23:42 3,680 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:23:44 6,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:47 3,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 755 de 947

0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:38:53 19,632 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:37:19 19,632 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 19,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 19,630 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

26/03/2025 - 16:37:28 19,630 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 756 de 947

26/03/2025 - 17:54:45 19,632 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:03:34 18,650 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:58 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:04:22 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:05:24 14,720 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:10:27 12,720 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:10:30 12,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:13:07 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:18 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:14:47 12,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:15:01 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:01 12,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:15:09 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:15:31 11,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:16:08 11,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:10 11,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:16:24 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:16:43 11,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:19 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:17:53 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:17:57 10,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:47 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:16 8,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:19:26 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:19:43 8,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:59 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 764 de 947

27/03/2025 - 11:20:08 8,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:20:18 8,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:44 8,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:21:54 3,680 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:22:12 3,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:22:55 6,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:39:31 34,020 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:37:52 34,020 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 34,020 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 34,020 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

26/03/2025 - 16:37:36 34,020 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 34,020 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:03:34 32,790 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:49 32,320 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 768 de 947

27/03/2025 - 11:03:58 26,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:05:39 25,510 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:55 25,500 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36
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27/03/2025 - 11:10:11 25,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:19 25,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:13:19 25,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:27 25,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36
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27/03/2025 - 11:15:07 25,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:12 25,370 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:18 24,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:21 24,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:16:02 24,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:16:21 24,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:24 24,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:16:41 23,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36
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27/03/2025 - 11:16:54 24,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:31 23,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:17:51 22,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:18:23 23,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:19:02 22,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:22 21,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:58 21,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:20:44 21,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:21:04 21,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:21:31 20,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:21:59 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 775 de 947

27/03/2025 - 11:22:26 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:22:57 19,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:22:59 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:24:01 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:40:02 6,872 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:38:42 6,872 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 6,870 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:36 6,870 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

26/03/2025 - 16:37:44 6,870 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 6,872 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 778 de 947

27/03/2025 - 11:03:35 6,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:06:05 5,150 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:06:18 5,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43
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27/03/2025 - 11:06:27 6,530 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:48 5,130 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:51 5,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:10:58 5,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:11:11 5,110 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:13:30 5,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:13:41 5,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:15:17 5,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:40 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43
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27/03/2025 - 11:15:51 4,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:16:10 4,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:16:44 4,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:16:54 4,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:17:38 4,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:18:15 3,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43
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27/03/2025 - 11:18:27 4,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:38 3,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:00 3,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:19:21 3,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:41 3,799 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:19:59 3,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:20:17 3,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:21:05 2,980 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:21:06 2,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 785 de 947

27/03/2025 - 11:21:07 2,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:40:54 11,772 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:39:22 11,772 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 11,770 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 11,770 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:37:50 11,770 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 786 de 947

26/03/2025 - 17:54:45 11,772 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 12,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 08:57:36 11,500 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:03:35 11,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:04:11 11,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:04:22 11,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:50 11,200 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:06:18 11,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:24 8,820 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:06:37 11,180 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:41 8,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:06:45 8,810 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:22 7,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:07 7,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:08:22 7,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:08:50 7,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:09:07 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:35 7,480 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:51 7,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:05 7,350 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:10:18 7,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:50 7,340 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:11:02 7,330 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:11:16 7,250 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:11:24 7,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:31 7,150 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:12:49 7,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:53 7,100 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 11:15:02 7,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:37 7,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:49 7,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:11 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:16:13 6,999 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 792 de 947

27/03/2025 - 11:16:52 6,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:17:00 6,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:17:12 5,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:48 5,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:18:15 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:16 5,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:51 4,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:05 4,850 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:19:26 4,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:36 4,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:57 4,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:59 4,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:12 4,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:20:45 4,600 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:21:12 4,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:21:32 4,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:21:57 3,999 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:22:38 4,580 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:23:08 3,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:33 3,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:23:38 4,570 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:58 2,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:31:30 0,800 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:42:48 47,194 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:39:51 47,194 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 47,190 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 47,190 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:00 47,190 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 47,194 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 10,880 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 45,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 10,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:49 10,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:18 44,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:27 39,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:43 35,395 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:20:35 10,850 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:59 10,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:22:14 29,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:46 10,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:11 10,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:24:50 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:39 17,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:07 10,200 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:16:19 10,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:46:12 75,950 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:40:34 75,950 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 75,950 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 75,950 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:07 75,950 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 75,950 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 74,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 74,820 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:41 56,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:07 73,630 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:20 73,620 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:36 56,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:20:13 56,962 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:30 56,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:23:56 55,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:47 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:25:00 55,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:31 54,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:41 54,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:27:42 54,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:24 38,700 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:37 40,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL
Data Valor CNPJ Situação

25/03/2025 - 18:41:13 34,102 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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26/03/2025 - 08:12:57 34,100 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

26/03/2025 - 11:56:43 34,100 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 34,102 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:13:51 22,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:15:07 32,890 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:33 25,756 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:25:07 2,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - 27/03/2025 11:26:59

27/03/2025 - 11:28:36 22,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:39:18 22,300 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:48:27 31,422 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:42:05 31,422 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 31,420 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 31,420 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:25 31,420 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 31,422 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 15,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 30,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 15,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:49 15,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:16 15,730 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:18 29,850 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:26 15,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:39 15,710 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:52 15,700 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:12 28,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:49 23,566 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:21:42 23,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:25:35 15,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:56 15,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:07 15,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:48 15,570 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:25 15,560 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:31 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:59 15,010 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:39:09 14,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:48:59 32,422 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:42:35 32,422 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:44 32,420 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 32,420 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

26/03/2025 - 16:38:34 32,420 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 32,422 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 19,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:18 31,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 19,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:12:49 19,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:14:21 30,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:30 19,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:40 19,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:20:51 29,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:21:49 24,136 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:24:09 24,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:33 19,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:06 19,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:25:23 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:08 18,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:26:22 18,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:27 18,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:26:55 18,270 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:57 18,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:27:25 18,260 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:27:37 18,250 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:02 18,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:32:31 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:33:07 18,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:49:49 125,026 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:43:14 125,026 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 125,030 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 125,020 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:52 125,020 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 125,026 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 112,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 123,750 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:35 112,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:48 112,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:37 123,730 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:18 123,720 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:22:00 100,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:22:26 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:18 93,760 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:38 93,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:25:14 93,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:24 93,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:33 93,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:39 93,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:25:40 94,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:19 92,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:22 93,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:30 92,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:57 92,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:22 92,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:27:39 92,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:55 92,760 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:18 92,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:28:46 92,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:03 92,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:33 92,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:45 92,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:30:16 92,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:34 92,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:31:34 92,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:01 92,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:33:53 118,770 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:34:04 92,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:11 91,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:35:20 43,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:35:48 67,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:27 49,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:38:27 91,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:50:25 74,380 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:43:50 74,380 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 74,380 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:36 74,380 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

26/03/2025 - 16:39:00 74,380 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 74,380 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 112,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:12:35 74,370 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:12:49 74,360 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:22:17 64,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:22:40 63,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:23:30 55,780 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:52 55,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06
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27/03/2025 - 11:25:34 55,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:49 55,700 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:25:57 55,600 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:26:07 55,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:26:19 68,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:38 55,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:26:55 55,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:27:25 55,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:28:06 55,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 829 de 947

27/03/2025 - 11:28:17 55,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:28:55 55,250 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:34 55,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06
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27/03/2025 - 11:29:54 55,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:02 55,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:30:27 55,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:31:17 13,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:33:35 37,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:51:26 161,126 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:44:38 161,126 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 161,130 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 161,120 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:06 161,120 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 161,126 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 72,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:18 160,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:35 71,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:05 120,840 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:25:49 71,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 834 de 947

27/03/2025 - 11:26:22 70,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:26:26 72,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:30 71,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:47 69,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:57 69,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:25 69,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:37 70,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:18 69,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:00 69,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:29:41 69,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:23 59,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:24 64,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:38:39 69,600 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

09/04/2025 - 10:17:13 64,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:52:14 6,404 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:45:26 6,404 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 6,400 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 6,400 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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26/03/2025 - 17:54:45 6,404 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:23 6,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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27/03/2025 - 11:24:01 4,800 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:24:11 4,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:26:54 4,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:27:25 4,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:28:41 4,730 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:02 4,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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27/03/2025 - 11:30:01 4,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:19 4,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:30:41 4,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:31:12 4,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:32:14 4,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:24 4,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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27/03/2025 - 11:34:52 2,670 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:53 2,030 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:52:59 150,044 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:46:08 150,044 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 150,040 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:23 150,040 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 150,044 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 82,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:24:31 112,530 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:26:59 95,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:04 82,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:01 82,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:35:22 89,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:39:05 82,000 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:53:32 217,300 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:46:45 217,300 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 217,300 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:36 217,300 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 217,300 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:14:23 216,210 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:06 162,970 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:26:34 162,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:07 163,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:12 161,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:28:57 162,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:52 109,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:33:06 100,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:54:04 220,134 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:47:24 220,134 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 220,130 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:45 220,130 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 220,134 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:25:48 165,100 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:26:44 165,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:17 166,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:26 164,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:38 164,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:27:45 163,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:28:36 163,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:29 162,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:31:02 162,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:35 161,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:33:19 123,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:33:27 110,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:54:54 155,874 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:48:14 155,874 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 155,870 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:53 155,870 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 155,874 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:26:24 116,900 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:27:18 116,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:26 117,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:06 115,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:31:36 116,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:32:28 43,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:33:39 78,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:55:26 0,610 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:48:57 0,610 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 0,610 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:40:00 0,610 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 0,610 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 0,380 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:19:41 0,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:40 0,460 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:46 0,450 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:28:26 0,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:51 0,340 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:38 0,330 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:33:10 0,320 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:33:49 0,310 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:35:24 0,309 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:08 0,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:37:32 0,250 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M².
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:55:51 0,630 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:49:29 0,630 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 0,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 0,630 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 0,380 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:27:03 0,470 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:28:39 0,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:56 0,340 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:58 0,330 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:02 0,320 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:34:28 0,600 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:34:43 0,310 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:35:37 0,309 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:02 0,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:36:33 0,250 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:56:27 26,450 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:50:06 26,450 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 26,450 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 26,450 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

26/03/2025 - 16:40:12 26,450 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 26,450 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 21,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:16:54 20,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28
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27/03/2025 - 11:23:02 19,837 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:38 19,820 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:25:26 19,800 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:25:33 19,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:27:14 19,830 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:28:11 20,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:15 17,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:29:34 16,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:31:48 17,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:34:28 25,130 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:35:45 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:36:03 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:36:47 15,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:37:47 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:38:17 13,020 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:38:31 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:40:04 12,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:40:46 12,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28
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27/03/2025 - 11:41:27 7,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:41:44 4,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:44:23 10,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0004 28/03/2025 - 07:33:00 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0005 28/03/2025 - 07:33:25 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0007 28/03/2025 - 07:33:33 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0008 28/03/2025 - 07:33:41 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0009 28/03/2025 - 07:33:50 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0002a 28/03/2025 - 07:34:03 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

SEGURO PROPOSTA.zip

0003 28/03/2025 - 07:37:57 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Seguro Prefeitura.rar

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616482&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616483&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616484&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616485&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616486&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616487&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616490&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0006 28/03/2025 - 07:39:28 01.330.051/0001-44 - MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

SEGURO APÓLICE.pdf

0012 28/03/2025 - 07:42:13 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0014 28/03/2025 - 07:42:21 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0002a 28/03/2025 - 07:42:25 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Downloads.zip

0016 28/03/2025 - 07:42:29 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0019 28/03/2025 - 07:42:38 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0022 28/03/2025 - 07:42:54 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0030 28/03/2025 - 07:43:03 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0031 28/03/2025 - 07:43:19 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0036 28/03/2025 - 07:43:29 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0037 28/03/2025 - 07:43:38 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0038 28/03/2025 - 07:43:46 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0039 28/03/2025 - 07:43:55 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0049 28/03/2025 - 07:44:32 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0050 28/03/2025 - 07:44:39 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0006 28/03/2025 - 09:23:11 01.330.051/0001-44 - MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 28-03-
25.pdf

0004 28/03/2025 - 09:49:43 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0005 28/03/2025 - 09:50:03 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0007 28/03/2025 - 09:50:26 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0008 28/03/2025 - 09:50:37 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0009 28/03/2025 - 09:50:51 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0012 28/03/2025 - 09:51:28 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0014 28/03/2025 - 09:51:55 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0016 28/03/2025 - 09:52:11 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0019 28/03/2025 - 09:52:24 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0022 28/03/2025 - 09:52:41 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0030 28/03/2025 - 09:52:53 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0031 28/03/2025 - 09:53:16 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616498&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616499&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616500&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616501&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616502&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616503&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616504&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616506&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616507&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616508&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616509&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616510&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616511&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616512&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617271&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617271&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617636&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617637&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617642&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617645&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617649&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617655&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617658&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617659&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617661&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617663&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617664&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0036 28/03/2025 - 09:53:48 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0039 28/03/2025 - 09:54:16 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0001 28/03/2025 - 09:55:04 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

PREGAO EXPEDIENTE PMT025.zip

0003 28/03/2025 - 09:59:02 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Habilitação Pregão 030.rar

0013 01/04/2025 - 08:07:19 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Logística.rar

0001 01/04/2025 - 08:09:15 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

COMPOSIÇÃO DE FRONTA E
LOGISTICA.zip

0004 01/04/2025 - 08:23:14 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0002a 01/04/2025 - 08:23:20 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Nova pasta.zip

0005 01/04/2025 - 08:23:31 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0006 01/04/2025 - 08:23:40 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0007 01/04/2025 - 08:23:50 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0008 01/04/2025 - 08:24:00 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0009 01/04/2025 - 08:24:10 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0012 01/04/2025 - 08:24:24 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0016 01/04/2025 - 08:24:33 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0019 01/04/2025 - 08:24:45 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0020 01/04/2025 - 08:25:02 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0022 01/04/2025 - 08:25:18 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0030 01/04/2025 - 08:25:33 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0031 01/04/2025 - 08:25:48 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0032 01/04/2025 - 08:25:58 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0034 01/04/2025 - 08:26:12 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0036 01/04/2025 - 08:26:30 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0037 01/04/2025 - 08:26:41 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0038 01/04/2025 - 08:26:54 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0039 01/04/2025 - 08:27:11 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0042 01/04/2025 - 08:27:30 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0044 01/04/2025 - 08:27:43 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617670&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617673&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617680&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617738&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628786&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628787&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628787&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628823&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628824&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628826&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628827&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628828&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628829&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628830&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628831&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628832&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628833&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628834&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628835&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628836&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628837&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628838&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628840&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628841&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628842&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628843&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628844&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628845&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628846&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0019 09/04/2025 - 09:40:30 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0049 09/04/2025 - 10:31:34 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Proposta Readequada.pdf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

09/04/2025 - 15:14 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

21/03/2025 - 16:15 Sistema O processo foi republicado em 21/03/2025 às 16:15.

24/03/2025 - 10:30:59 Sistema Atendendo à solicitação do Órgão, os prazos do processo foram alterados. Os dados originais estão
preservados na tabela de republicações.

27/03/2025 - 09:01:43 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, agradeço pela participação de todos!

27/03/2025 - 09:01:58 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº.
9/2025-030PMT/2025. Em nome do (Prefeito Municipal de Tucumã), gostaria de agradecer a todos pela
participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.

27/03/2025 - 09:02:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que fiquem conectados e atentos ao chat, logo estarei informando o
resultado de análise das propostas iniciais cadastradas no sistema.

27/03/2025 - 09:02:10 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

27/03/2025 - 09:07:59 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

27/03/2025 - 09:07:59 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

27/03/2025 - 09:08:03 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

27/03/2025 - 09:08:03 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

27/03/2025 - 09:08:03 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

27/03/2025 - 09:08:17 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que as devidas propostas iniciais cadastradas no sistema foram
analisadas. Atendendo assim os requisitos do edital.

27/03/2025 - 09:09:08 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo que o devido licitante que ofertar lances inexequíveis no devido item
desse certame, será aberto uma diligência para então o mesmo comprovar que os serviços/produtos poderão
ser fornecidos/entregues a administração pública de acordo com o edital. Informo que será solicitado
planilhas de custo e notas fiscais, as notas fiscais a serem apresentadas não poderão ter mais de 6meses,
notas recentes.

27/03/2025 - 09:10:09 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo aos licitantes, que o devido produto não poderá ser fornecido por
terceiros, pois de acordo com o edital é vedada a subcontratação: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;
(4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual), sendo assim ao ser entregue o devido
produto a empresa precisará se identificar ao fiscal responsável por receber o produto, caso o entregador
não for contratado da empresa o mesmo será rejeitado e aplicado as penalidades cabíveis de acordo com a
lei.

27/03/2025 - 09:10:51 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que vamos iniciar a disputa, mantendo o máximo de itens abertos na
rodada! Não deixem para apresentar seus melhores lances no último instante.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0002, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0003, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0004, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0005, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0006, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0007, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0008, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0009, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0010, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0011, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0012, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0013, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0014, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0015, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0016, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0017, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0018, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0019, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0020, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0021, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0022, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0023, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0024, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0025, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:21 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:33:22.

27/03/2025 - 09:28:36 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:33:37.

27/03/2025 - 09:28:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 299,000,
R$ 307,110

27/03/2025 - 09:28:45 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:33:46.

27/03/2025 - 09:29:00 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:34:01.

27/03/2025 - 09:29:21 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:34:22.

27/03/2025 - 09:30:28 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:35:29.

27/03/2025 - 09:30:31 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:35:31.

27/03/2025 - 09:31:38 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:36:39.

27/03/2025 - 09:31:56 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:31:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 279,990,
R$ 280,000, R$ 282,900

27/03/2025 - 09:31:56 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:31:57 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:00.

27/03/2025 - 09:32:13 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:13.

27/03/2025 - 09:32:25 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:25.

27/03/2025 - 09:32:37 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:37.

27/03/2025 - 09:32:49 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:49.
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27/03/2025 - 09:32:49 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 29,200, R$
29,210, R$ 29,230

27/03/2025 - 09:32:55 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:55.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0026, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0027, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0028, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0029, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0030, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0031, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0032, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0033, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0034, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0035, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:13 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:38:13.

27/03/2025 - 09:33:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:33:22.

27/03/2025 - 09:33:22 Sistema O item 0015 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0036, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0037, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0038, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0039, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0040, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:33:37.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0002 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:33:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:33:46.

27/03/2025 - 09:33:46 Sistema O item 0016 foi encerrado.
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27/03/2025 - 09:34:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:34:01.

27/03/2025 - 09:34:02 Sistema O item 0025 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:34:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:34:22.

27/03/2025 - 09:34:22 Sistema O item 0019 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:34:37 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:39:38.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:35:29.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema O item 0004 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:35:31.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema O item 0022 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:36:22 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:41:23.

27/03/2025 - 09:36:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:36:39.

27/03/2025 - 09:36:41 Sistema O item 0008 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema O item 0001 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema O item 0013 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 144,900 pode dar um lance de desempate para o item 0013
até 27/03/2025 às 09:41:59, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:37:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:00.

27/03/2025 - 09:37:02 Sistema O item 0005 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:08 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:08.

27/03/2025 - 09:37:11 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:37:11 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:37:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 19,900

27/03/2025 - 09:37:14 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:14.

27/03/2025 - 09:37:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:13.

27/03/2025 - 09:37:14 Sistema O item 0020 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:17 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:18.

27/03/2025 - 09:37:26 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:25.

27/03/2025 - 09:37:26 Sistema O item 0018 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:37.

27/03/2025 - 09:37:38 Sistema O item 0017 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:50 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:50.

27/03/2025 - 09:37:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:49.

27/03/2025 - 09:37:50 Sistema O item 0010 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:55.

27/03/2025 - 09:37:56 Sistema O item 0012 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:38:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:38:13.

27/03/2025 - 09:38:14 Sistema O item 0023 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:38:14 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 21,500 pode dar um lance de desempate para o item 0023
até 27/03/2025 às 09:43:14, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:39:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:39:38.

27/03/2025 - 09:39:38 Sistema O item 0007 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:41:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:41:23.

27/03/2025 - 09:41:23 Sistema O item 0024 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0041, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0042, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0043, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0044, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0045, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0046, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0047, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0048, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0049, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0050, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0013 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0013 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:08.

27/03/2025 - 09:42:08 Sistema O item 0011 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema O item 0006 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema O item 0014 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:14.

27/03/2025 - 09:42:14 Sistema O item 0009 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:18.

27/03/2025 - 09:42:20 Sistema O item 0003 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:50 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:47:51.

27/03/2025 - 09:42:50 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 73,080, R$
73,090, R$ 92,590

27/03/2025 - 09:43:15 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 21,750 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0023 até 27/03/2025 às 09:48:15.

27/03/2025 - 09:47:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:47:51.

27/03/2025 - 09:47:51 Sistema O item 0021 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.
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27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:18 Sistema O item 0023 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 09:48:18 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 09:48:18 Sistema O item 0023 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:49:31 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:54:31.

27/03/2025 - 09:50:34 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:55:34.

27/03/2025 - 09:50:49 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:55:49.

27/03/2025 - 09:51:40 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:56:40.

27/03/2025 - 09:51:49 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:56:49.

27/03/2025 - 09:52:04 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:04.

27/03/2025 - 09:52:07 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:08.

27/03/2025 - 09:52:31 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:31.

27/03/2025 - 09:52:31 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,470

27/03/2025 - 09:52:49 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:50.

27/03/2025 - 09:52:49 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,870, R$
2,890, R$ 2,950

27/03/2025 - 09:53:16 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:53:16 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:54:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:54:31.

27/03/2025 - 09:54:31 Sistema O item 0036 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:55:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:55:34.

27/03/2025 - 09:55:34 Sistema O item 0029 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:55:46 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:00:47.

27/03/2025 - 09:55:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:55:49.

27/03/2025 - 09:55:49 Sistema O item 0037 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:56:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:56:40.

27/03/2025 - 09:56:41 Sistema O item 0038 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:56:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:56:49.

27/03/2025 - 09:56:50 Sistema O item 0028 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0046 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0047 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0048 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0049 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0050 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:02.

27/03/2025 - 09:57:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:04.

27/03/2025 - 09:57:05 Sistema O item 0040 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:08.

27/03/2025 - 09:57:08 Sistema O item 0035 foi encerrado.
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27/03/2025 - 09:57:29 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:29.

27/03/2025 - 09:57:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:31.

27/03/2025 - 09:57:32 Sistema O item 0031 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0051, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0052, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0053, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0054, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0055, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:47 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:47.

27/03/2025 - 09:57:47 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,460, R$
1,470

27/03/2025 - 09:57:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:50.

27/03/2025 - 09:57:50 Sistema O item 0032 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:56 Sistema Para o item 0046, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:56.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0056, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0057, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0058, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0059, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0060 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0060, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0061, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0062, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0063 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0063, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0064 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0064, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0065 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0065, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
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27/03/2025 - 09:58:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0027 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0030 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:58:35 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:03:35.

27/03/2025 - 09:58:35 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 102,480,
R$ 102,490, R$ 129,830

27/03/2025 - 09:59:17 Sistema Para o item 0049, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:04:17.

27/03/2025 - 10:00:47 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:00:47.

27/03/2025 - 10:00:47 Sistema O item 0039 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:01:17 Sistema Para o item 0050, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:06:19.

27/03/2025 - 10:01:32 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:06:33.

27/03/2025 - 10:01:44 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:06:45.

27/03/2025 - 10:02:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:02.

27/03/2025 - 10:02:02 Sistema O item 0034 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:02:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:29.

27/03/2025 - 10:02:30 Sistema O item 0026 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:02:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:47.

27/03/2025 - 10:02:48 Sistema O item 0033 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:02:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0046 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:56.

27/03/2025 - 10:02:57 Sistema O item 0046 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:03:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:03:35.

27/03/2025 - 10:03:36 Sistema O item 0041 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:04:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0049 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:04:17.

27/03/2025 - 10:04:18 Sistema O item 0049 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:04:39 Sistema Para o item 0048, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:09:39.

27/03/2025 - 10:05:00 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:10:00.

27/03/2025 - 10:06:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0050 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:06:19.

27/03/2025 - 10:06:22 Sistema O item 0050 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:06:24 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:11:25.

27/03/2025 - 10:06:24 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,590, R$
21,600

27/03/2025 - 10:06:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0047 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:06:33.

27/03/2025 - 10:06:33 Sistema O item 0047 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:06:45 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:06:45.

27/03/2025 - 10:06:45 Sistema O item 0042 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:06:54 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:11:55.

27/03/2025 - 10:09:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0048 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:09:39.

27/03/2025 - 10:09:40 Sistema O item 0048 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:10:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:10:00.

27/03/2025 - 10:10:01 Sistema O item 0043 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:11:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:11:25.

27/03/2025 - 10:11:25 Sistema O item 0044 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:11:55 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:11:55.

27/03/2025 - 10:11:55 Sistema O item 0045 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0066 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0066, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0067, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0068 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0068, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0069 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0069, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0070 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0070, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0071 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0071, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0072 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0072, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0073 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0073, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0074 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0074, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0075 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0075, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0051 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0052 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0053 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0054 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0055 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0056 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0057 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0058 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0059 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0060 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0061 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0062 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0063 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0064 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0065 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:49 Sistema Para o item 0059, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:13:49 Sistema Para o item 0064, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:13:52 Sistema Para o item 0055, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:18:53.

27/03/2025 - 10:14:37 Sistema Para o item 0061, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:19:38.

27/03/2025 - 10:14:37 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,000

27/03/2025 - 10:14:56 Sistema Para o item 0053, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:19:56.

27/03/2025 - 10:14:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 15,760, R$
15,822

27/03/2025 - 10:15:26 Sistema Para o item 0060, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:20:26.

27/03/2025 - 10:17:08 Sistema Para o item 0052, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:22:09.

27/03/2025 - 10:17:11 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:22:12.

27/03/2025 - 10:18:41 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:23:43.

27/03/2025 - 10:18:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 13,990, R$
14,010
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27/03/2025 - 10:18:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0059 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema O item 0059 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0064 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema O item 0064 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:18:53 Sistema A fase de lances fechados do item 0055 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:18:53.

27/03/2025 - 10:18:53 Sistema O item 0055 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:19:07 Sistema Para o item 0057, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:08.

27/03/2025 - 10:19:29 Sistema Para o item 0058, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:32.

27/03/2025 - 10:19:29 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,640, R$
10,940

27/03/2025 - 10:19:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0061 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:19:38.

27/03/2025 - 10:19:38 Sistema O item 0061 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:19:41 Sistema Para o item 0054, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:43.

27/03/2025 - 10:19:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,180

27/03/2025 - 10:19:50 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:54.

27/03/2025 - 10:19:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0053 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:19:56.

27/03/2025 - 10:19:56 Sistema O item 0053 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0076 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0076, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0077 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0077, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0078 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0078, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0079 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0079, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0080 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0080, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0081 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0081, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0082 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0082, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0083 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0083, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0084 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0084, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0085 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0085, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0060 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:20:26.

27/03/2025 - 10:20:27 Sistema O item 0060 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:21:21 Sistema Para o item 0065, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:26:25.

27/03/2025 - 10:21:39 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:26:39.

27/03/2025 - 10:22:09 Sistema A fase de lances fechados do item 0052 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:22:09.

27/03/2025 - 10:22:09 Sistema O item 0052 foi encerrado.
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27/03/2025 - 10:22:12 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:27:17.

27/03/2025 - 10:22:12 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,730, R$
12,920, R$ 13,598

27/03/2025 - 10:23:45 Sistema A fase de lances fechados do item 0063 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:23:43.

27/03/2025 - 10:23:45 Sistema O item 0063 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:24:09 Sistema A fase de lances fechados do item 0057 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:08.

27/03/2025 - 10:24:09 Sistema O item 0057 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:24:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0058 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:32.

27/03/2025 - 10:24:36 Sistema O item 0058 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:24:36 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 3,000 pode dar um lance de desempate para o item 0058
até 27/03/2025 às 10:29:34, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:24:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0054 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:43.

27/03/2025 - 10:24:44 Sistema O item 0054 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:24:54 Sistema A fase de lances fechados do item 0056 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:54.

27/03/2025 - 10:24:54 Sistema O item 0056 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:26:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0065 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:26:25.

27/03/2025 - 10:26:27 Sistema O item 0065 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:26:39 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:31:41.

27/03/2025 - 10:26:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,000, R$
20,880

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0066 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0067 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0068 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0069 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0070 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0071 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0072 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0073 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0074 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0075 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0051 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:27:17.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0051 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0086 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0086, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0087 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0087, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0088 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0088, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0089 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0089, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0090 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0090, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:28:10 Sistema Para o item 0073, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:33:10.

27/03/2025 - 10:29:13 Sistema Para o item 0072, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:34:15.

27/03/2025 - 10:29:37 Sistema O item 0058 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 10:29:37 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 10:29:37 Sistema O item 0058 foi encerrado.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 884 de 947

27/03/2025 - 10:30:31 Sistema Para o item 0069, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:35:32.

27/03/2025 - 10:31:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0062 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:31:41.

27/03/2025 - 10:31:43 Sistema O item 0062 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:32:30 Sistema Para o item 0071, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:37:34.

27/03/2025 - 10:33:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0073 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:33:10.

27/03/2025 - 10:33:10 Sistema O item 0073 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:34:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0072 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:34:15.

27/03/2025 - 10:34:16 Sistema O item 0072 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:34:32 Sistema Para o item 0068, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:39:34.

27/03/2025 - 10:35:14 Sistema Para o item 0070, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:40:14.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0076 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0077 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0078 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0079 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0080 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0081 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0082 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0083 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0084 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0085 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0069 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:35:32.

27/03/2025 - 10:35:32 Sistema O item 0069 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:35:38 Sistema Para o item 0074, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:40:38.

27/03/2025 - 10:36:17 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:17.

27/03/2025 - 10:36:26 Sistema Para o item 0081, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:26.

27/03/2025 - 10:36:47 Sistema Para o item 0067, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:36:47 Sistema Para o item 0083, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:36:47 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,990, R$
1,010

27/03/2025 - 10:36:53 Sistema Para o item 0075, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:54.

27/03/2025 - 10:37:02 Sistema Para o item 0076, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:42:03.

27/03/2025 - 10:37:35 Sistema A fase de lances fechados do item 0071 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:37:34.

27/03/2025 - 10:37:36 Sistema O item 0071 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:37:36 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 9,100 pode dar um lance de desempate para o item 0071
até 27/03/2025 às 10:42:35, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:38:05 Sistema Para o item 0085, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:43:06.

27/03/2025 - 10:38:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,000

27/03/2025 - 10:38:35 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 56,200 para o item 0084 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 10:38:47 Sistema Para o item 0079, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:43:48.

27/03/2025 - 10:38:51 Sistema O item 0071 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 8,300, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

27/03/2025 - 10:38:51 Sistema O item 0071 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:39:35 Sistema A fase de lances fechados do item 0068 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:39:34.

27/03/2025 - 10:39:35 Sistema O item 0068 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:40:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0070 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:40:14.

27/03/2025 - 10:40:15 Sistema O item 0070 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:40:15 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 8,600 pode dar um lance de desempate para o item 0070
até 27/03/2025 às 10:45:14, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.
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27/03/2025 - 10:40:39 Sistema A fase de lances fechados do item 0074 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:40:38.

27/03/2025 - 10:40:39 Sistema O item 0074 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0066 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:17.

27/03/2025 - 10:41:18 Sistema O item 0066 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0081 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:26.

27/03/2025 - 10:41:27 Sistema O item 0081 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0067 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema O item 0067 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0083 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema O item 0083 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:54 Sistema A fase de lances fechados do item 0075 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:54.

27/03/2025 - 10:41:54 Sistema O item 0075 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:42:00 Sistema Para o item 0077, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:47:00.

27/03/2025 - 10:42:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0076 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:42:03.

27/03/2025 - 10:42:03 Sistema O item 0076 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:42:39 Sistema Para o item 0078, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:47:39.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0086 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0087 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0088 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0089 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0090 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:57 Sistema Para o item 0080, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:47:58.

27/03/2025 - 10:43:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0085 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:43:06.

27/03/2025 - 10:43:06 Sistema O item 0085 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:43:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0079 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:43:48.

27/03/2025 - 10:43:48 Sistema O item 0079 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:44:09 Sistema Para o item 0084, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:49:11.

27/03/2025 - 10:44:30 Sistema Para o item 0082, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:49:31.

27/03/2025 - 10:44:39 Sistema Para o item 0087, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:49:41.

27/03/2025 - 10:44:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 99,990, R$
109,950

27/03/2025 - 10:45:15 Sistema O item 0070 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 10:45:15 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 10:45:15 Sistema O item 0070 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:45:54 Sistema Para o item 0086, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:50:56.

27/03/2025 - 10:47:00 Sistema Para o item 0090, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:52:01.

27/03/2025 - 10:47:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0077 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:47:00.

27/03/2025 - 10:47:00 Sistema O item 0077 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:47:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0078 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:47:39.

27/03/2025 - 10:47:40 Sistema O item 0078 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:47:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0080 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:47:58.

27/03/2025 - 10:47:58 Sistema O item 0080 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0091 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0091, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0092 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0092, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0093 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0093, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0094 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0094, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0095 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0095, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0096 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0096, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0097 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0097, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0098 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0098, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0099 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0099, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0100 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0100, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0084 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:49:11.

27/03/2025 - 10:49:13 Sistema O item 0084 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:49:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0082 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:49:31.

27/03/2025 - 10:49:31 Sistema O item 0082 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0101 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0101, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0102 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0102, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0103 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0103, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0104 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0104, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0105 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0105, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0106 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0106, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0107 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0107, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0108 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0108, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0109 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0109, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0110 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0110, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0087 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:49:41.
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27/03/2025 - 10:49:43 Sistema O item 0087 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:50:49 Sistema Para o item 0088, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:55:50.

27/03/2025 - 10:50:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0086 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:50:56.

27/03/2025 - 10:50:58 Sistema O item 0086 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:51:04 Sistema Para o item 0089, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:56:05.

27/03/2025 - 10:52:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0090 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:52:01.

27/03/2025 - 10:52:01 Sistema O item 0090 foi encerrado em situação de empate.

27/03/2025 - 10:55:50 Sistema Para o item 0088, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:00:51.

27/03/2025 - 10:55:50 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 358,800,
R$ 358,880, R$ 358,893

27/03/2025 - 10:56:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0089 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:56:05.

27/03/2025 - 10:56:07 Sistema O item 0089 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:56:07 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 89,999 pode dar um lance de desempate para o item 0089
até 27/03/2025 às 11:01:05, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:57:41 Sistema O item 0089 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 88,799, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

27/03/2025 - 10:57:41 Sistema O item 0089 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:00:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0088 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:00:51.

27/03/2025 - 11:00:51 Sistema O item 0088 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0111 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0111, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0112 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0112, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0113 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0113, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0114 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0114, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0115 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0115, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0091 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0092 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0093 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0094 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0095 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0096 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0097 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0098 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0099 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0100 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0101 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0102 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0103 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0104 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0105 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0106 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0107 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0108 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0109 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0110 entrou em tempo aleatório.
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27/03/2025 - 11:05:06 Sistema Para o item 0098, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:07.

27/03/2025 - 11:05:33 Sistema Para o item 0093, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:34.

27/03/2025 - 11:05:45 Sistema Para o item 0099, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:46.

27/03/2025 - 11:05:45 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 27,000, R$
27,039, R$ 34,250

27/03/2025 - 11:05:48 Sistema Para o item 0106, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:50.

27/03/2025 - 11:06:15 Sistema Para o item 0096, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:11:16.

27/03/2025 - 11:06:15 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,290, R$
21,300, R$ 21,480

27/03/2025 - 11:07:25 Sistema Para o item 0095, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:12:25.

27/03/2025 - 11:07:58 Sistema Para o item 0092, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:12:58.

27/03/2025 - 11:08:01 Sistema Para o item 0097, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:01.

27/03/2025 - 11:08:10 Sistema Para o item 0110, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:10.

27/03/2025 - 11:08:49 Sistema Para o item 0108, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:49.

27/03/2025 - 11:08:55 Sistema Para o item 0091, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:55.

27/03/2025 - 11:08:55 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,260, R$
11,500

27/03/2025 - 11:09:58 Sistema Para o item 0105, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:15:02.

27/03/2025 - 11:10:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0098 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:07.

27/03/2025 - 11:10:07 Sistema O item 0098 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:10:28 Sistema Para o item 0100, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:15:29.

27/03/2025 - 11:10:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0093 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:34.

27/03/2025 - 11:10:34 Sistema O item 0093 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:10:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0099 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:46.

27/03/2025 - 11:10:46 Sistema O item 0099 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:10:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0106 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:50.

27/03/2025 - 11:10:52 Sistema O item 0106 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:11:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0096 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:11:16.

27/03/2025 - 11:11:16 Sistema O item 0096 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:11:49 Sistema Para o item 0107, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:16:50.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0116 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0116, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0117 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0117, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0118 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0118, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0119 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0119, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0120 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0120, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0121 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0121, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0122 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0122, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0123 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0123, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0124 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0124, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0125 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0125, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0095 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:12:25.

27/03/2025 - 11:12:25 Sistema O item 0095 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:12:31 Sistema Para o item 0094, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:17:33.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema O item 0126 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema Há, na disputa do item 0126, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema O item 0127 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema Há, na disputa do item 0127, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema O item 0128 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema Há, na disputa do item 0128, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0092 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:12:58.

27/03/2025 - 11:12:59 Sistema O item 0092 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0097 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:01.

27/03/2025 - 11:13:02 Sistema O item 0097 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0110 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:10.

27/03/2025 - 11:13:11 Sistema O item 0110 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:26 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 18,300 para o item 0101 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 11:13:38 Sistema Para o item 0104, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:18:38.

27/03/2025 - 11:13:44 Sistema Para o item 0102, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:18:44.

27/03/2025 - 11:13:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0108 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:49.

27/03/2025 - 11:13:50 Sistema O item 0108 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:52 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 18,300 para o item 0101 foi aprovado pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:13:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0091 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:55.

27/03/2025 - 11:13:56 Sistema O item 0091 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:59 Sistema Para o item 0103, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:18:59.

27/03/2025 - 11:13:59 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,309, R$
4,190, R$ 4,410

27/03/2025 - 11:14:05 Sistema Para o item 0101, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:19:05.

27/03/2025 - 11:14:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,000, R$
26,355, R$ 29,950

27/03/2025 - 11:14:17 Sistema Para o item 0109, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:19:18.

27/03/2025 - 11:15:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0105 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:15:02.

27/03/2025 - 11:15:02 Sistema O item 0105 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:15:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0100 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:15:29.

27/03/2025 - 11:15:29 Sistema O item 0100 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema O item 0129 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema Há, na disputa do item 0129, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema O item 0130 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 11:16:41 Sistema Há, na disputa do item 0130, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema O item 0131 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema Há, na disputa do item 0131, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:16:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0107 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:16:50.

27/03/2025 - 11:16:50 Sistema O item 0107 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:17:01 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 11:30 e 13:30 horas,
permanecerá sem a inclusão de eventos por parte deste agente de contratação (pregoeiro) para que
possamos ter um intervalo para o almoço. Retornaremos as 13:40 hr, obrigado.

27/03/2025 - 11:17:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0094 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:17:33.

27/03/2025 - 11:17:37 Sistema O item 0094 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0111 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0112 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0113 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0114 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0115 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0104 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:18:38.

27/03/2025 - 11:18:38 Sistema O item 0104 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:18:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0102 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:18:44.

27/03/2025 - 11:18:44 Sistema O item 0102 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:18:52 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 11:28.

27/03/2025 - 11:18:52 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 6,900 para o item 0090 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 27/03/2025 às 11:28.

27/03/2025 - 11:18:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0103 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:18:59.

27/03/2025 - 11:18:59 Sistema O item 0103 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:19:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0101 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:19:05. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

27/03/2025 - 11:19:15 Sistema O item 0101 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:19:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0109 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:19:18.

27/03/2025 - 11:19:18 Sistema O item 0109 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:20:33 Sistema Para o item 0114, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:25:33.

27/03/2025 - 11:21:12 Sistema Para o item 0112, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:26:13.

27/03/2025 - 11:23:03 Sistema Para o item 0111, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:28:04.

27/03/2025 - 11:23:27 Sistema Para o item 0113, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:28:28.

27/03/2025 - 11:25:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0114 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:25:33.

27/03/2025 - 11:25:33 Sistema O item 0114 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:26:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0112 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:26:13.

27/03/2025 - 11:26:13 Sistema O item 0112 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:26:36 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 2,220 para o item 0118 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 11:26:59 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 2,220 para o item 0118 foi aprovado pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0116 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0117 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0118 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0119 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0120 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0121 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0122 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0123 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0124 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0125 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:55 Sistema O item 0126 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:55 Sistema O item 0127 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:55 Sistema O item 0128 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:58 Sistema Para o item 0115, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:32:58.
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27/03/2025 - 11:27:58 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,999

27/03/2025 - 11:28:01 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0090.

27/03/2025 - 11:28:04 Sistema A fase de lances fechados do item 0111 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:28:04.

27/03/2025 - 11:28:04 Sistema O item 0111 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:28:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0113 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:28:28.

27/03/2025 - 11:28:28 Sistema O item 0113 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:29:37 Sistema Para o item 0125, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:34:38.

27/03/2025 - 11:30:31 Sistema Para o item 0122, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:35:32.

27/03/2025 - 11:30:37 Sistema Para o item 0117, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:35:38.

27/03/2025 - 11:31:43 Sistema O item 0129 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:31:43 Sistema O item 0130 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:31:43 Sistema O item 0131 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:32:05 Sistema Para o item 0120, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:32:05 Sistema Para o item 0128, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:32:17 Sistema Para o item 0126, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:17.

27/03/2025 - 11:32:23 Sistema O item 0090 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:32:27 Sistema Desempate realizado para o item 0090 tem como vencedor o fornecedor com token 2

27/03/2025 - 11:32:38 Sistema Para o item 0127, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:38.

27/03/2025 - 11:32:47 Sistema Para o item 0119, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:47.

27/03/2025 - 11:32:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0115 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:32:58.

27/03/2025 - 11:32:59 Sistema O item 0115 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:33:29 Sistema Para o item 0118, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:38:29.

27/03/2025 - 11:33:47 Sistema Para o item 0123, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:38:47.

27/03/2025 - 11:34:20 Sistema Para o item 0124, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:39:21.

27/03/2025 - 11:34:38 Sistema Para o item 0125, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:39:38.

27/03/2025 - 11:34:38 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 95,000, R$
112,530, R$ 150,040

27/03/2025 - 11:34:59 Sistema Para o item 0121, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:40:00.

27/03/2025 - 11:35:29 Sistema Para o item 0116, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:40:30.

27/03/2025 - 11:35:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0122 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:35:32.

27/03/2025 - 11:35:32 Sistema O item 0122 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:35:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0117 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:35:38.

27/03/2025 - 11:35:38 Sistema O item 0117 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:36:14 Sistema Para o item 0130, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:41:15.

27/03/2025 - 11:36:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,380

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0120 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema O item 0120 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0128 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema O item 0128 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:14 Sistema Para o item 0129, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:42:15.

27/03/2025 - 11:37:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,380

27/03/2025 - 11:37:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0126 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:17.

27/03/2025 - 11:37:17 Sistema O item 0126 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0127 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:38.

27/03/2025 - 11:37:38 Sistema O item 0127 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:47 Sistema A fase de lances fechados do item 0119 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:47.

27/03/2025 - 11:37:48 Sistema O item 0119 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.
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27/03/2025 - 11:37:48 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 15,570 pode dar um lance de desempate para o item 0119
até 27/03/2025 às 11:42:47, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:37:51 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 11:30 e 13:30 horas,
permanecerá sem a inclusão de eventos por parte deste agente de contratação (pregoeiro) para que
possamos ter um intervalo para o almoço. Retornaremos as 13:40 hr, obrigado.

27/03/2025 - 11:38:30 Sistema Para o item 0118, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:43:30.

27/03/2025 - 11:38:30 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 25,756, R$
32,890

27/03/2025 - 11:38:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0123 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:38:47.

27/03/2025 - 11:38:48 Sistema O item 0123 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:39:09 Sistema O item 0119 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 14,999, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

27/03/2025 - 11:39:09 Sistema O item 0119 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:39:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0124 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:39:21.

27/03/2025 - 11:39:21 Sistema O item 0124 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:39:39 Sistema A fase de lances fechados do item 0125 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:39:38.

27/03/2025 - 11:39:39 Sistema O item 0125 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:40:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0121 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:40:00.

27/03/2025 - 11:40:00 Sistema O item 0121 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0116 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:40:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema O item 0116 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 10,800 pode dar um lance de desempate para o item 0116
até 27/03/2025 às 11:45:30, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:40:57 Sistema Para o item 0131, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:45:57.

27/03/2025 - 11:41:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0130 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:41:15.

27/03/2025 - 11:41:15 Sistema O item 0130 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:42:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0129 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:42:15.

27/03/2025 - 11:42:15 Sistema O item 0129 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:43:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0118 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:43:30.

27/03/2025 - 11:43:31 Sistema O item 0118 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:43:31 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 22,300 pode dar um lance de desempate para o item 0118
até 27/03/2025 às 11:48:30, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:45:31 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 10,880 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0116 até 27/03/2025 às 11:50:31.

27/03/2025 - 11:45:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0131 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:45:57.

27/03/2025 - 11:45:58 Sistema O item 0131 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:48:32 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 22,400 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0118 até 27/03/2025 às 11:53:31.

27/03/2025 - 11:50:34 Sistema O item 0116 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 11:50:34 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 11:50:34 Sistema O item 0116 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:53:32 Sistema O item 0118 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 11:53:32 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 11:53:32 Sistema O item 0118 foi encerrado.

27/03/2025 - 13:40:15 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0001 teve como arrematante A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 240,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0002 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
232,270.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0003 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 22,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0004 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0005 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0006 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,260.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 893 de 947

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0007 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,530.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0008 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0009 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 9,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0010 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 14,890.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0011 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 3,700.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0012 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 0,830.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0013 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 137,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0014 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 12,600.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0015 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0016 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0017 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 30,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0018 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 66,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0019 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 33,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0020 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 36,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0021 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 55,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0022 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0023 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 21,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0024 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 26,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0025 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 26,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0026 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 26,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0027 teve como arrematante Florismeire Bezerra Ferreira - CPF com lance de R$ 45,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0028 teve como arrematante Florismeire Bezerra Ferreira - CPF com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0029 teve como arrematante Florismeire Bezerra Ferreira - CPF com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0030 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 0,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0031 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 0,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0032 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,705.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0033 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,705.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0034 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 40,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0035 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 40,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0036 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0037 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0038 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0039 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0040 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 5,240.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0041 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$ 6,370.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0042 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,030.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0043 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 1,870.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0044 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 2,155.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0045 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 14,550.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0046 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,350.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0047 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 0,074.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0048 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 37,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0049 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 1,430.
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27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0050 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,940.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0051 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0052 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,790.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0053 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 9,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0054 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 1,200.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0055 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 9,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0056 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0057 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 4,350.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0058 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,860.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0059 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 9,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0060 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 11,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0061 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 4,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0062 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 12,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0063 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0064 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 12,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0065 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 12,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0066 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0067 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 8,730.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0068 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 9,600.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0069 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0070 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0071 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$ 8,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0072 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0073 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 72,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0074 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 31,650.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0075 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 16,720.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0076 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 1,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0077 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 2,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0078 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 3,550.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0079 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0080 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 13,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0081 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 17,290.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0082 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,240.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0083 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0084 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 46,950.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0085 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0086 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 39,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0087 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 90,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0088 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 189,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0089 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
88,799.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0090 teve como arrematante RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
6,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0091 teve como arrematante RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
7,200.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0092 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 22,500.
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27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0093 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 22,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0094 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 22,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0095 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0096 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 7,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0097 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0098 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 8,950.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0099 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
16,499.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0100 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 12,700.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0101 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
18,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0102 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 16,490.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0103 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$ 1,490.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0104 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 6,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0105 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 7,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0106 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,630.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0107 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 6,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0108 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 24,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0109 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0110 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0111 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0112 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0113 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0114 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0115 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,800.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0116 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0117 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 38,700.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0118 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 22,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0119 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
14,999.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0120 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0121 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0122 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 13,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0123 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 59,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0124 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,030.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0125 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 82,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0126 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 100,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0127 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 110,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0128 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0129 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0130 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0131 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,500.

27/03/2025 - 13:44:16 Sistema O fornecedor A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA teve sua proposta aceita no item
0001.

27/03/2025 - 13:44:24 Sistema O fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:44:33 Sistema O fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA teve suas
propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:44:41 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA teve suas propostas
aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:44:50 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:45:08 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:46:11 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:47:07 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA teve suas propostas aceitas no processo.
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27/03/2025 - 13:49:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para
27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:12 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.
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27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0075 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0076 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0077 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0078 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0079 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0080 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0081 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0082 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0083 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0084 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0085 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0086 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0087 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0088 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0089 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0091 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0092 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0093 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0094 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0095 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0096 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0097 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0098 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0099 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0100 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0101 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0102 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0103 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0104 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0105 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0106 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0107 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0108 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0109 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0110 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0111 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0112 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0113 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.
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27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0114 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0115 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0116 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0117 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0118 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0119 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0120 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0121 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0122 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0123 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0124 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0125 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0126 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0127 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0128 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0129 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0130 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0131 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:49 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A partir desse momento, abro o prazo de 10 minutos para a manifestação de
interesse em interpor recurso em relação as propostas apresentadas.

27/03/2025 - 14:10:19 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Devido a grande demanda, o certame continuará dia 28/03/2025, no horário de
funcionamento do órgão público da prefeitura de Tucumã-PA. Obrigado a todos.

28/03/2025 - 07:31:11 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

28/03/2025 - 07:31:15 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.

28/03/2025 - 07:31:26 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 27/03/2025 em diante.

28/03/2025 - 07:31:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 07:31:35 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0075. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0102. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0116. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0123. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da
garantia de proposta.

28/03/2025 - 07:33:00 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:25 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.
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28/03/2025 - 07:33:33 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:41 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:50 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:34:03 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:37:57 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:39:28 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:13 Sistema A diligência do item 0012 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:21 Sistema A diligência do item 0014 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:25 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:29 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:38 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:54 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:03 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:19 Sistema A diligência do item 0031 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:29 Sistema A diligência do item 0036 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:38 Sistema A diligência do item 0037 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:46 Sistema A diligência do item 0038 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:55 Sistema A diligência do item 0039 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:44:32 Sistema A diligência do item 0049 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:44:39 Sistema A diligência do item 0050 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:53:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat!

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema O fornecedor A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e,... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema (CONT. 1) logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ:
22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação
no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta
premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em
relação a prestação do serviço através da garantia...

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema (CONT. 2) de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida,
no momento da ap

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema O fornecedor A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo
pregoeiro.

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 259,800.

28/03/2025 - 08:06:17 Sistema Para o item 0001, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate
conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:06:30 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:06:30 Pregoeiro (CONT. 1) a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que
foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena
de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para
o item 0001. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de...

28/03/2025 - 08:06:30 Pregoeiro (CONT. 2) proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a
devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.
Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.
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28/03/2025 - 08:07:47 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0001 para o fornecedor PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 28/03/2025 às 08:13, encerrando às
08:18:00.

28/03/2025 - 08:13:21 Sistema O item 0001 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 259,700.

28/03/2025 - 08:13:21 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 259,700.

28/03/2025 - 08:13:21 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0001 foi equalizada.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema (CONT. 1) de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02,
o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da pr

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 51,000.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado para o item 0028 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA com lance de R$ 52,000.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 51,400.

28/03/2025 - 08:15:03 Sistema Para o item 0028, o fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA tem direito a lance de desempate, com
fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo será
agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:07 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:15:07 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena
de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para
o item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:15:07 Pregoeiro (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em
dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7,
Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a devida
DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:15:36 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0028 para o fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi definida
pelo pregoeiro para 28/03/2025 às 08:20, encerrando às 08:25:00.

28/03/2025 - 08:24:42 Sistema O item 0028 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 51,900, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

28/03/2025 - 08:24:42 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA com lanceR$ 51,900.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado no processo.
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28/03/2025 - 08:25:14 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02,
o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 14,900.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0028 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA com lance de R$ 52,000.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema Para o item 0028, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro(a).

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0088 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0088 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$
189,990.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0096 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0096 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 12,750.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0125 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0125 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 82,300.

28/03/2025 - 08:25:22 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante
deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de lances, será... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:25:22 Pregoeiro (CONT. 1) solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos,
devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a
devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em
dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7,
Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os...

28/03/2025 - 08:25:22 Pregoeiro (CONT. 2) termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação
da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de
pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro,
deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a devida
DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que
foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02,
o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0090. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025 Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta...
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28/03/2025 - 08:26:43 Sistema (CONT. 2) de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA foi inabilitado para o item 0090 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O item 0090 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,900.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA foi inabilitado para o item 0091 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O item 0091 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 7,800.

28/03/2025 - 08:26:49 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:26:49 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena
de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para
o item 0090. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025 Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:26:49 Pregoeiro (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em
dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7,
Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a devida
DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0068. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0070. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0071. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0075. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0076. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0077. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0078. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0079. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0080. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0081. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0082. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0083. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0084. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0085. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0086. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0087. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0088. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0089. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0090. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0091. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0092. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0093. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0094. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0095. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0096. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0097. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0098. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0099. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0100. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0101. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0102. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0103. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0104. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0105. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0106. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0107. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0108. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0109. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0110. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0111. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0112. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0113. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0114. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0115. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0116. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0117. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0118. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0119. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0120. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0121. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0122. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0123. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0124. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0125. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0126. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0127. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0128. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0129. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0130. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0131. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 10:40 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pr

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 907 de 947

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0075. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0102. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0116. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0123. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 10:40 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pr

28/03/2025 - 08:39:21 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 10:40 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. 8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:39:21 Pregoeiro (CONT. 1) (duas horas), poderá ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. Caso
não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

28/03/2025 - 09:23:11 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:25:18 F. MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

Negociação Item 0006: Sr. pregoeiro já estamos no limite para todos os itens, peço que cancelem o item 43,
44, pois houve um erro de digitação na hora dos lances.

28/03/2025 - 09:27:13 F. MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

Negociação Item 0006: Peço que cancelem os itens 43, 44, 104, 118, pois houve um erro de digitação na
fase de lances.

28/03/2025 - 09:49:43 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:03 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:26 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:37 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:51 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:51:28 Sistema A diligência do item 0012 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:51:55 Sistema A diligência do item 0014 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:11 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:24 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:41 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:53 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:53:16 Sistema A diligência do item 0031 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:53:48 Sistema A diligência do item 0036 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:54:16 Sistema A diligência do item 0039 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:55:04 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:59:02 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 10:01:46 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Negociação Item 0047: Bom dia! Senhor Pregoeiro, pedimos desistência deste item pois foi um erro de
digitação, iria colocar R$ 0,74.

28/03/2025 - 11:08:59 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 16:00, obrigado a todos!

28/03/2025 - 16:01:08 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

28/03/2025 - 16:09:08 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0028 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 28/03/2025 às 16:20, encerrando às 16:25:00.

28/03/2025 - 16:20:14 Sistema O item 0028 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 51,950, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

28/03/2025 - 16:20:14 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 51,950.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3.
Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. Salientamos que esta
documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos... (CONTINUA)

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema (CONT. 1) estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante
já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para
avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 0,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 12,060.
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28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 66,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 40,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 64,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 21,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0032 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0032 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 0,760.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,250.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0034 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 48,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0035 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 48,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 6,660.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0044 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 14,850.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 23,980.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 1,260.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 47,370.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 12,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0055 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0055 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 13,400.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0057 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 5,850.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0060 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0060 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 17,980.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0061 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 5,250.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0062 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 16,400.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0074 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0074 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 35,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0075 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0075 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 19,050.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0076 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0076 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 1,950.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0077 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0077 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 2,780.
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28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0081 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0081 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 19,350.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0082 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0082 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 3,550.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0083 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0083 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 0,750.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0084 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0084 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 49,950.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0087 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0087 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 90,010.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0094 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0094 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 22,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0095 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0095 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 15,100.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0097 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0097 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 10,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0100 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0100 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 17,999.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0102 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0102 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 25,330.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0104 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0104 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 9,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0105 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0105 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 8,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0108 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0108 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 33,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0110 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0110 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 3,680.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0111 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0111 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 3,680.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0112 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0112 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 3,680.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0115 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0115 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,999.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0116 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0116 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 10,200.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0118 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0118 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 22,400.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0121 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0121 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 49,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0123 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0123 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 64,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0126 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0126 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 109,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0128 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0128 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 78,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0129 pelo pregoeiro.
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28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0129 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 0,309.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0130 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0130 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 0,309.

28/03/2025 - 16:37:31 Sistema Para o item 0046, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:31 Sistema Para o item 0048, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0060, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0062, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0067, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0075, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:34 Sistema Para o item 0102, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:35 Sistema Para o item 0116, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:35 Sistema Para o item 0123, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:47 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência
juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública, onde por
sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a
MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para
Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. Salientamos que esta documentação visa
comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser
capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos
para o município de tucumã-PA. Transtornos estes,... (CONTINUA)

28/03/2025 - 16:37:47 Pregoeiro (CONT. 1) decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante
já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para
avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

28/03/2025 - 18:16:18 Pregoeiro Senhores licitantes: retornaremos dia 01/04, no horário de funcionamento do órgão público de Tucumã-PA.
Obrigado a todos.

01/04/2025 - 07:29:43 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

01/04/2025 - 07:30:14 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será estipulado um prazo até as 08:30 horas do dia
01/04/2025 somente para aqueles que NÃO apresentaram. Logo encaminhar a devida metodologia da
logística a ser utilizada para efetuar a entrega do objeto, seguindo o tópico estabelecido no edital: 10.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: FORMA DE
SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA; 10.1. O fornecedor será selecionado por meio
da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 10.2. Durante a análise das propostas
readequadas/realinhadas, poderá o pregoeiro, no ato da sessão pública em sede de diligência, solicitar
informações junto à(s) empresa(s) arrematante(s), de modo a evidenciar a metodologia logística a ser
utilizada para efetuar a entrega do objeto (obedecendo rigorosamente aos prazos do edital e anexos),
levando em consideração a... (CONTINUA)

01/04/2025 - 07:30:14 Pregoeiro (CONT. 1) distância entre este município e a sede da arrematante Esta exigência visa resguardar a
administração de Tucumã e possíveis infortúnios quando da execução do objeto. 10.2.1. A comprovação
deverá ser efetuada através de documentos comprobatórios da frota de veículos da licitante ou de
transportadora terceirizada, em que se evidenciem os prazos demandados, o vínculo entre as partes (em
havendo transportadora), bem como as legislações trabalhistas, fiscais e correlatas aplicáveis. 10.2.2. Para
fins de evidenciação as informações deverão indicar expressamente: a) A composição da frota de veículos
da licitante ou da transportadora terceirizada, indicando características, capacidade e adequação para o
transporte do objeto licitado; b) Os prazos estimados para a realização das entregas, detalhando cada etapa
do percurso. Informo que de acordo com o edital no tópico: 4. SUBCONTRATAÇÃO: 4.2. Não será admitida
a subcontratação do objeto contratual. Ou seja, não será...

01/04/2025 - 07:30:14 Pregoeiro (CONT. 2) admitido a subcontratação de acordo com as regras e normas do edital. Lembrando que será
critério de DESCLASSIFICADO/INABILITAÇÃO caso a devida diligência solicitada não for atendida.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.
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01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.
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01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.
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01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será estipulado um prazo até as 08:30 horas do
dia 01/04/2025 somente para aqueles que NÃO apresentaram. Logo encaminhar a devida metodologia da
logística a ser utilizada para efetuar a entrega do objeto,

01/04/2025 - 07:35:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: 6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

01/04/2025 - 07:43:59 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Documentação Item 0003: Bom dia! Senhor pregoeiro o plano de logística desta empresa já foi anexado
junto com a documentação.

01/04/2025 - 08:07:19 Sistema A diligência do item 0013 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:09:15 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:14 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:20 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:31 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:40 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:50 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:00 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:10 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:24 Sistema A diligência do item 0012 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:33 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:45 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:02 Sistema A diligência do item 0020 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:18 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:33 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:48 Sistema A diligência do item 0031 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:58 Sistema A diligência do item 0032 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:12 Sistema A diligência do item 0034 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:30 Sistema A diligência do item 0036 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:41 Sistema A diligência do item 0037 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:54 Sistema A diligência do item 0038 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:27:11 Sistema A diligência do item 0039 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:27:30 Sistema A diligência do item 0042 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:27:43 Sistema A diligência do item 0044 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.
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01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.
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01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de acordo com o edital, tópico: 4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de acordo com o edital, tópico: 4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado,
para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente
aceitação da proposta. 4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 4.8. No caso de não haver entrega da
amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas, a proposta será recusada. 4.9. O descumprimento injustificado da eventual
solicitação de amostra implicará na desclassificação do licitante. 4.10. A amostra deverá ser entregue e
diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, localizado na Rua... (CONTINUA)

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro (CONT. 1) do Café, s/nº - Centro Administrativo Palácio dos Pioneiro, Setor Morumbi 13 Tucumã-PA, CEP:
68.385-000, no horário das 7:45h às 11:20h e das 13:45h às 17:00h de Segunda a Sexta-feira. 4.11. A
amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número da dispensa de licitação, o
número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada,
caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem. 4.12. A amostra, quando
apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para exame de conformidade e outros testes
de interesse da Administração, de modo a comprovar que atende as especificações deste termo de
referência. 4.13. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da
segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração,
apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim...
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01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro (CONT. 2) sucessivamente. 4.14. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise da
amostra, porém, sem nenhum custo para a Administração. 4.15. A avaliação da amostra será realizada
obedecendo aos seguintes critérios: a) A amostra referente ao item, sem exceção, deverá estar
rigorosamente de acordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência; b) O item deve estar
rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante; c) O item será avaliado mediante a
realização de testes e/ou observações, quando for o caso, visando à comprovação da qualidade do produto.
4.16. É dispensável a solicitação de amostra, quando restar demonstrado através de folder ou catálogo
técnico apresentado com a proposta, sem prejuízo da análise técnica mencionada nos subitens anteriores,
que os produtos pretendidos pela Administração atendem às especificações técnicas deste Termo de
Referência. Sendo assim o prazo é ate dia 08/04/2025, as 17:00 hrs, logo...

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro (CONT. 3) passando esse devido prazo não será aceito os produtos. Critério de INABILITAÇÃO nos itens
recorrentes.

01/04/2025 - 08:46:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos dia 09/04/2025 ás 08:00 horas, para então continuar com o
certame! Obrigado a todos.

01/04/2025 - 17:46:58 F. SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCA

Documentação Item 0004: Boa tarde Sr(a) pregoeiro (a), solicitamos dilatação de prazo para o envio de
amostras.

09/04/2025 - 08:10:31 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0004 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 5,500.

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0005 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 8,450.

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0006 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:37:06 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 0,930.

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0007 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,900.

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0008 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 7,800.

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0009 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 17,780.

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0012 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:37:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 4,300.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0014 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 19,900.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema Para o item 0014, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0016 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 8,900.

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0019 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:38:07 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 44,780.

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0020 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 58,000.

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0022 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 23,600.

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0030 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,250.

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0031 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:38:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,250.

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0032 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema O item 0032 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,990.

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0034 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 71,500.

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0035 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:39:11 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 73,000.

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0036 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema O item 0036 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 8,960.

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0037 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 3,160.

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0038 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema O item 0038 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 17,220.

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0039 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:39:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 28,000.

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0042 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,550.

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0044 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 21,600.

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0049 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:40:20 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,650.

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0050 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema O item 0050 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 6,470.

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0052 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 5,180.

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0053 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 15,760.

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0054 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:40:59 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,180.

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0056 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 4,720.

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0057 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 12,980.

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0059 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:41:24 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 19,250.

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0061 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,250.

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0063 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema O item 0063 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,600.

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0064 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 14,100.
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09/04/2025 - 08:41:55 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0066 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 12,960.

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0069 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema O item 0069 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 9,370.

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0070 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema O item 0070 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 8,600.

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0072 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:42:26 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema O item 0072 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 9,450.

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0073 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema O item 0073 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 83,500.

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0076 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema O item 0076 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,880.

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0077 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema O item 0077 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 4,280.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0081 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:43:01 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema O item 0081 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 31,840.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema Para o item 0081, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0083 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema O item 0083 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 0,850.

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0085 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema O item 0085 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 7,500.

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0086 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:43:27 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema O item 0086 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 42,750.

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0087 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema O item 0087 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 109,950.

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0091 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema O item 0091 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 11,510.

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0092 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema O item 0092 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 28,000.
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09/04/2025 - 08:43:58 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0093 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema O item 0093 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 26,000.

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0094 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema O item 0094 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 49,900.

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0096 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema O item 0096 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 15,000.

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0104 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:44:34 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema O item 0104 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 12,760.

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0106 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema O item 0106 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 7,000.

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0107 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema O item 0107 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 33,470.

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0109 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema O item 0109 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 16,900.

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0110 pelo pregoeiro.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:23:40.
Código verificador: C30FA7

Página 934 de 947

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema O item 0110 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 10,250.

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0111 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema O item 0111 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,900.

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0112 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema O item 0112 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,900.

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0113 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:45:36 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema O item 0113 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 19,900.

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0114 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema O item 0114 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 2,600.

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0120 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema O item 0120 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 18,250.

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0122 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema O item 0122 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 55,300.

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0124 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:46:15 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema O item 0124 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 4,730.

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0131 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema O item 0131 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 10,500.

09/04/2025 - 08:54:19 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (AMOSTRA PRATIKA.pdf) em 09/04/2025 às 08:54.

09/04/2025 - 08:54:36 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (AMOSTRA RODRIGUES.pdf) em 09/04/2025 às 08:54.

09/04/2025 - 08:55:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Segue o relatório das amostra!

09/04/2025 - 09:03:21 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Considerando que já recebemos e avaliamos mais de 50% das amostras
solicitadas anteriormente, acredito que o volume atual de amostras é suficiente para a análise e avaliação
necessárias neste momento. Solicitar novas amostras físicas pode ser um esforço desnecessário, visto que
já temos uma base de dados robusta para tomar decisões informadas. Além disso, o envio de novas
amostras implica em custos adicionais e aumento no tempo de processamento, o que pode ser evitado se
trabalharmos com as amostras já disponíveis..

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0068. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0070. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0071. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0076. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0077. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0078. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0079. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0080. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0082. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0083. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0084. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0085. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0086. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0087. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0088. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0089. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0090. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0091. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0092. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0093. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0094. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0095. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0096. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0097. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0098. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0099. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0100. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0101. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0103. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0104. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0105. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0106. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0107. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0108. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0109. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0110. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0111. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0112. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0113. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0114. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0115. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0117. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0118. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0119. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0120. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0121. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0122. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0124. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0125. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0126. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0127. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0128. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0129. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0130. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0131. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de PROPOSTA READEQUADA e NEGOCIAÇÃO. Ate as 11:04 horas.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de PROPOSTA READEQUADA e NEGOCIAÇÃO. Ate as 11:04 horas.

09/04/2025 - 09:40:30 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 09:57:28 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0014 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:05, encerrando às 10:10:00.
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09/04/2025 - 09:57:40 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0046 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:05, encerrando às 10:10:00.

09/04/2025 - 09:57:53 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0048 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:05, encerrando às 10:10:00.

09/04/2025 - 09:58:17 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0060 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:58:31 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0062 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:58:44 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0067 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:59:01 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0075 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:59:16 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0081 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 09:59:30 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0102 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 09:59:47 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0116 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 10:00:05 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0123 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 10:05:28 Sistema O item 0014 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 19,800, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:05:28 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 19,800.

09/04/2025 - 10:05:59 Sistema O item 0046 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 1,250, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:05:59 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 1,250.

09/04/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0048 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 47,360, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 47,360.

09/04/2025 - 10:10:22 Sistema O item 0060 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 17,970, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:10:22 Sistema O item 0060 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 17,970.

09/04/2025 - 10:10:46 Sistema O item 0062 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 16,300, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:10:46 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 16,300.

09/04/2025 - 10:11:00 Sistema O item 0067 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 9,500, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:11:00 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 9,500.

09/04/2025 - 10:11:24 Sistema O item 0075 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 19,040, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:11:24 Sistema O item 0075 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 19,040.

09/04/2025 - 10:15:18 Sistema O item 0081 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 31,830, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:15:18 Sistema O item 0081 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 31,830.

09/04/2025 - 10:15:49 Sistema O item 0102 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 25,320, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:15:49 Sistema O item 0102 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 25,320.

09/04/2025 - 10:16:19 Sistema O item 0116 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 10,100, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:16:19 Sistema O item 0116 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 10,100.

09/04/2025 - 10:17:13 Sistema O item 0123 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 64,800, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:17:13 Sistema O item 0123 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 64,800.

09/04/2025 - 10:26:12 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro, pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.

09/04/2025 - 10:28:26 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Negociação Item 0049: Estamos tendo problemas para baixar a lista dos vencedores e conferir o valor total
com a nossa proposta readequada, por favor se houver alguma divergência nos dê mais uma chance para
corrigir, acho que está tendo algum problema com o portal de compras.

09/04/2025 - 10:31:34 Sistema A diligência do item 0049 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 11:31:02 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 13:40, obrigado a todos!

09/04/2025 - 13:50:01 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

09/04/2025 - 14:49:51 Sistema O fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA foi inabilitado
para o item 0047 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 14:49:51 Sistema Motivo: 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item
0047: Bom dia! Sr. pregoeiro, pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.

09/04/2025 - 14:49:51 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 1,410.

09/04/2025 - 14:49:52 Sistema Para o item 0047, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 14:50:57 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0047 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:00, encerrando às 15:05:00.

09/04/2025 - 15:00:22 Sistema O item 0047 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 1,400, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 15:00:22 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 1,400.

09/04/2025 - 15:02:19 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Considerando que já recebemos e avaliamos mais de 50% das amostras
solicitadas anteriormente, acredito que o volume atual de amostras é suficiente para a análise e avaliação
necessárias neste momento. Solicitar novas amostras físicas pode ser um esforço desnecessário, visto que
já temos uma base de dados robusta para tomar decisões informadas. Além disso, o envio de novas
amostras implica em custos adicionais e aumento no tempo de processamento, o que pode ser evitado se
trabalharmos com as amostras já disponíveis..

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0047 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0053 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0054 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0066 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0067 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0069 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0070 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0071 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0072 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0075 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0076 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0077 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0081 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0088 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0089 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0094 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.
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09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0099 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0100 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0101 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0102 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0103 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0104 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0105 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0106 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0107 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0108 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0113 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0115 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0116 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0118 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0119 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0120 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0122 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0123 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0124 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0125 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0129 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0130 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.
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09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0064 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0065 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0068 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0073 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0074 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0078 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0079 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0080 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0082 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0083 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0084 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0085 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0086 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0087 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0090 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0091 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0092 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0093 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0095 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0096 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0097 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0098 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0109 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0110 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0111 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0112 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0114 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.
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09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0117 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0121 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0126 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0127 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0128 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0131 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:04:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para
09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.
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09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0075 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0076 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0077 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0078 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0079 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0080 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0081 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0082 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0083 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0084 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0085 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0086 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0087 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0088 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0089 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0091 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0092 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0093 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0094 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0095 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0096 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0097 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0098 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0099 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0100 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0101 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0102 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0103 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0104 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.
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09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0105 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0106 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0107 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0108 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0109 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0110 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0111 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0112 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0113 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0114 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0115 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0116 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0117 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0118 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0119 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0120 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0121 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0122 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0123 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0124 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0125 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0126 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0127 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0128 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0129 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0130 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0131 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:56 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A partir desse momento, abro o prazo de 10 minutos para a manifestação de
interesse em interpor recurso.

09/04/2025 - 15:22:37 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

09/04/2025 - 15:22:42 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O pregão será encerrado, agradeço, em nome do (Prefeito Municipal), a
participação de todos no presente certame, bem como pelo elevado nível de profissionalismo de todos na
condução e desenvolvimento deste Pregão. Espero encontrá-los em certames futuros. Grato. Igor Lima dos
Santos; Agente de Contratação (Pregoeiro).

IGOR LIMA DOS SANTOS

Pregoeiro

Natalia Domanski Silva

Apoio
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS. | Valor de Referência: R$
323,270
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 232,270 240 PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 240,000 240 CHAMEX CHAMEX Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 259,800 240 PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS ESP

CHAMEX EPP/SS Sim Não

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 282,900 240 papel A4 75g chamex CPF Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 298,500 240 210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX ME Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 308,000 240 PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 360,000 240 REPORT REPORT EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 360,000 240 PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX ME Sim Sim

0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS. | Valor de Referência: R$ 323,270
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 232,270 60 PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 240,000 60 CHAMEX CHAMEX Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 295,000 60 PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS - M

CHAMEX EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 307,110 60 PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT ME Sim Não

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 322,000 60 papel A4 75g Chamex CPF Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 323,270 60 210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 360,000 60 REPORT REPORT EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 360,000 60 PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX ME Sim Sim

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES |
Valor de Referência: R$ 44,322
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/
Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 22,300 600 ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 24,790 600 ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

ADERE ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 25,800 600 ABRAÇADEIRA
NYLON

VMP/VMP MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 33,240 600 VONDER VONDER Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 42,110 600 ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

VONDER ME Sim Não

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES. | Valor de Referência: R$ 9,040
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,000 12 ONDA ONDA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 4,360 12 50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 5,500 12 ALFINETE
CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,630 12 ALFINETE BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,780 12 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 7,000 12 ALFINETE
CABEÇA
REDONDA
MURAL

CORTIARTE ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,590 12 ALFINETE
MURAL

ACC ME Sim Não

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$
14,655
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 5,400 29 CARBRINK CARBRINK EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 5,970 29 N 3 RADEX/TONBRAS ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 8,450 29 ALMOFADA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 10,800 29 ALMOFADA P/
CARIMBO

RADEX/RADEX MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 10,990 29 RADEX RADEX Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 13,000 29 ALMOFADA PARA
CARIMBO Nº 3 C

BAZZE ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 13,920 29 ALMOFADA
CARIMBO

MASTERPRINT ME Sim Não

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER | Valor de Referência: R$
2,680
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/
Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,260 10 50 MM X 25 MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 0,600 10 ONDA ONDA EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 0,930 10 APONTADOR S/
DEP

LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 1,050 10 APONTADOR DE
LÁPIS

BAZZE ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,050 10 APONTADOR GATTE EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 2,010 10 BAZZE BAZZE Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 2,550 10 APONTADOR
LÁPIS

LEONORA ME Sim Não

0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL | Valor de
Referência: R$ 20,812
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,530 64 PASSARELA PASSARELA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 5,850 64 140 MM X 270MM
X 390 MM

POLIBRÁS/POLIBRÁSME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 9,900 64 ARQUIVO FRAMA EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 15,530 64 ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCARTMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 15,700 64 FRAMA FRAMA Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 19,770 64 ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ALAPLAST ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 26,250 64 ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ACP ME Sim Sim

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER | Valor de Referência: R$ 13,720
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 5,100 46 POLIBRAS POLIBRAS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 5,850 46 350 MM X 130 MM
X 24 5MM

POLIBRÁS/POLIBRÁSME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 7,800 46 ARQUIVO DELLO EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 9,900 46 ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCARTMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 10,000 46 ARQUIVO
MORTO
POLIONDA
VERDE

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 10,290 46 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 13,030 46 ARQUIVO
MORTO
POLIONDA

ALAPLAST ME Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:29:08.
Código verificador: C31032

Página 4 de 44

0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS | Valor de Referência: R$
27,520
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 9,000 12 EURO EURO EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 17,780 12 BARBANTE ROMA/ROMA MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 18,000 12 BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

ECO BRASIL ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 20,640 12 JK JK Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 26,130 12 BARBANTE EUROMA EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 26,140 12 BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

CIRCULO ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 27,520 12 N 8 SOBERANO/
SOBERANO

ME Sim Não

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M | Valor de Referência: R$ 38,984
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 14,890 4 BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

ECO BRASIL ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 14,900 4 BARBANTE ROMA/ROMA MEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 21,000 4 EURO EURO EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 28,500 4 BARBANTE EUROMA EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 29,230 4 JK JK Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 37,030 4 BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

CIRCULO ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 38,984 4 COLORIDO SOBERANO/
SOBERANO

ME Sim Não

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS | Valor de Referência: R$ 8,713
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 3,700 170 BLOCO MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,480 170 BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPERMEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 6,490 170 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,530 170 TRIS TRIS Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 7,500 170 BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
76

TRIS ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,280 170 BLOCO RECADO
A4

MASTERPRINT ME Sim Não
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MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,713 170 76 MM X 102 MM CLASSE/CLASSE ME Sim Não

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS. | Valor de Referência: R$ 15,577
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 0,830 190 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 4,300 190 BLOCO KAZ EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,880 190 BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPERMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 7,130 190 BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
38

TRIS ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 11,680 190 TRIS TRIS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 14,800 190 BLOCO RECADO
POST IT

MASTERPRINT ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 15,577 190 38 MM X 50MM CLASSE/CLASSE ME Sim Não

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG . | Valor de
Referência: R$ 175,908
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 137,100 10 BOBINA SCRITY EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 144,900 10 BOBINA DE
PAPEL

JANDAIA/JANDAIA MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 145,000 10 JUSSARA JUSSARA Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 153,750 10 BOBINA DE
PAPEL SEMI
KRAFT

CORTIARTE ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 167,110 10 BOBINA SEMI
KRAFT

SILFER ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 175,908 10 60 CM X 200M MAXPRINT/RIO
BRANCO

ME Sim Não

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES | Valor de Referência: R$ 36,016
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 12,600 4 YINS YINS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 13,100 4 3,3 CM X 2,3 CM
X 0,08 CM

BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 19,800 4 BORRACHA LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 19,900 4 BORRACHA BAZZE EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 27,012 4 TRIS TRIS Ltda/Eireli Sim Não
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ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 34,220 4 BORRACHA
APAGAR

PREMIER ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 60,000 4 BORRACHA DE
APAGAR
BRANCA

MERCUR ME Sim Sim

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM. | Valor de Referência: R$ 21,486
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 10,000 45 96 FLS JANDAIA/BIGNARDIME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 12,060 45 CADERNO JANDAIA EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 14,900 45 CADERNO
ASPIRAL COM 96
FOLHAS

FORONI ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 16,100 45 CADERNO
ASPIRAL

JANDAIA/JANDAIA MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 16,110 45 SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 20,410 45 CADERNO
ASPIRAL 96
FOLHAS

JANDAIA ME Sim Não

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO. | Valor de Referência: R$ 38,194
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 5,100 50 POLIBRAS POLIBRAS EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 8,900 50 CAIXA DELLO EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 10,000 50 35CM X 13CM X
25CM

POLIBRÁS/POLIBRÁSME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 11,900 50 CAIXA ARQUIVO
MORTO DE
PLÁSTICO

ACP ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,700 50 CAIXA ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCARTMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 28,640 50 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 36,280 50 CAIXA ARQUIVO
PLÁSTICO

ALAPLAST ME Sim Não

0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA. | Valor de Referência: R$ 62,716
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 30,750 43 CAIXA WALEU EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 35,740 43 370 MM.
LARGURA: 255
MM. ALTURA: 100
MM.

WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 35,900 43 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 37,500 43 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACP ME Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 47,037 43 DELLO DELLO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 59,580 43 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

ACRIMET ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 84,000 43 SUPER X SUPER X EPP/SS Sim Não

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA. | Valor de
Referência: R$ 84,584
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 66,000 12 260 MM ALTURA
50 MM

WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 66,600 12 CAIXA WALEU EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 77,900 12 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 78,000 12 DELLO DELLO Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 78,750 12 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍ

ACP ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 80,350 12 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACRIMET ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 117,000 12 SUPER X SUPER X EPP/SS Sim Não

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 60,832
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 33,000 140 UNINJET UNINJET EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 34,230 140 20L DELLO/DELLO ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 44,780 140 CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

PLASVALE/PLASVALEMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 45,000 140 CAIXA
ORGANIZADORA
20L

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 45,624 140 PLASULTIL PLASULTIL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 57,790 140 CAIXA
ORGANIZADORA
20L

SANREMO ME Sim Não

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 78,440
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 36,000 105 30L DELLO/DELLO ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 40,500 105 ERCA ERCA EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 57,500 105 CAIXA
ORGANIZADORA
30L

ACP ME Sim Sim
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PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 58,000 105 CAIXA
ORGANIZADORA
30LT

PLASVALE/PLASVALEMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 58,830 105 PLASULTIL PLASULTIL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 74,520 105 CAIXA
ORGANIZADORA
30L

SANREMO ME Sim Não

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 97,464
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 55,000 120 50L DELLO/DELLO ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 64,900 120 CAIXA
ORGANIZADORA
50LT

PLASVALE/PLASVALEMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 67,500 120 CAIXA
ORGANIZADORA
50L

ACP ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 67,510 120 UNINJET UNINJET EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 73,090 120 PLASULTIL PLASULTIL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 92,590 120 CAIXA
ORGANIZADORA
50L

SANREMO ME Sim Não

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 42,552
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 15,000 87 UNINJET UNINJET EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 23,600 87 CAIXA
ORGANIZADORA
7LT

PLASVALE/PLASVALEMEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 23,700 87 7LTS DELLO/DELLO ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 24,000 87 CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA COM T

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 31,910 87 PLASULTIL PLASULTIL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 40,420 87 CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA

SANREMO ME Sim Não

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$
121,998
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 21,300 29 12 DIGITOS LURS/ ROYAL
COMERCIAL

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 21,500 29 CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 21,750 29 CALCULADORA
ELETRÔNICA 12
UM

BAZZE ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 89,990 29 YINS YINS EPP/SS Sim Não
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RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 90,000 29 CALCULADORA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 91,490 29 DOTAD DOTAD Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 115,900 29 CALCULADORA
ELETRÔNICA 12D

MASTERPRINT ME Sim Não

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 65,306
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 26,300 480 CANETA BAZZE EPP/SS Sim Não

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 34,500 480 caneta
esferiografica

Bazze / Bic CPF Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 34,970 480 CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTOMEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 34,980 480 50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 36,000 480 CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR AZUL

ONDA ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 48,960 480 COMPACTOR COMPACTOR EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 48,970 480 BIC BIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 62,040 480 CANETA
ESFEROGRÁFICA
AZUL

COMPACTOR ME Sim Não

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 69,480
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 26,500 410 CANETA BAZZE EPP/SS Sim Não

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 34,500 410 caneta
esferiografica

Bazze CPF Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 35,900 410 50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 36,000 410 CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR PRETA

ONDA ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 37,000 410 CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTOMEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 62,490 410 COMPACTOR COMPACTOR EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 66,010 410 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PRETA

COMPACTOR ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 69,480 410 BIC BIC Ltda/Eireli Sim Não

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 69,318
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional
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RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 26,300 115 CANETA BAZZE EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 35,600 115 CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR VERM

ONDA ME Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 35,700 115 50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

ME Sim Não

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 35,800 115 Caneta Bic /
Bazze fina
vermelha

Bic / Bazze CPF Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 36,900 115 CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTOMEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 51,970 115 COMPACTOR COMPACTOR EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 51,980 115 BIC BIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 65,850 115 CANETA
ESFEROGRÁFICA
VERMELHA

COMPACTOR ME Sim Não

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES. | Valor de Referência:
R$ 118,996
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 45,000 200 Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intenso Azul

Bic / Bazze CPF Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 51,000 200 CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTOMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 51,900 200 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA ME Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 51,900 200 50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 89,240 200 BIC BIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 113,050 200 CANETA PONTA
GROSSA AZUL

COMPACTOR ME Sim Não

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 119,472
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 43,000 180 Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intens Preta

Bic / Bazze CPF Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 51,900 180 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 51,950 180 CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTOMEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 52,000 180 50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 89,600 180 BIC BIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 113,500 180 CANETA PONTA
GROSSA PRETA

COMPACTOR ME Sim Não

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
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ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 107,154
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 43,000 170 Caneta Bic/bazze
Cristal vermelha

Bic / Bazze CPF Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 51,400 170 CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTOMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 52,000 170 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA ME Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 52,000 170 50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 80,360 170 BIC BIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 101,800 170 CANETA PONTA
GROSSA
VERMELHA

COMPACTOR ME Sim Não

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 4,980
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 0,750 120 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,250 120 CANETA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 2,000 120 AMARELO BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,600 120 MARCA TEXTO GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 3,000 120 CANETA MARCA-
TEXTO COR
AMAR

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,730 120 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,730 120 CANETA MARCA-
TEXTO AMARELO

LEONORA ME Sim Não

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 4,930
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 0,750 110 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,250 110 CANETA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 1,500 110 AZUL BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,950 110 MARCA TEXTO GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 3,000 110 CANETA MARCA-
TEXTO COR
AZUL

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,690 110 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,680 110 CANETA MARCA-
TEXTO AZUL

LEONORA ME Sim Não

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 4,930
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional
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MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,705 110 ROSA BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 0,760 110 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,990 110 CANETA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,950 110 MARCA TEXTO GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 3,000 110 CANETA MARCA-
TEXTO COR
ROSA

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,960 110 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,680 110 CANETA MARCA-
TEXTO ROSA

LEONORA ME Sim Não

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 4,932
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,705 130 VERDE BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,250 130 CANETA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 1,470 130 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,970 130 MARCA TEXTO GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 3,000 130 CANETA MARCA-
TEXTO COR
VERDE

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,690 130 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,690 130 CANETA MARCA-
TEXTO VERDE

LEONORA ME Sim Não

0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES. | Valor de
Referência: R$ 141,182
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 40,750 150 A4 LASSANE/LASSANEME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 48,000 150 PLASPIRAL PLASPIRAL EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 71,500 150 CAPA LASSANE EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 104,800 150 CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 105,880 150 MARPAK MARPAK Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 134,120 150 CAPA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4

DAC ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 150,000 150 CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA

OFF PAPPER ME Sim Sim

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
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TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 144,144
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 40,750 150 A4 LASSANE/LASSANEME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 48,000 150 PLASPIRAL PLASPIRAL EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 73,000 150 CAPA LASSANE EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 108,100 150 MARPAK MARPAK Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 136,940 150 CAPA
ENCADERNAÇÃO
TRANSP A4

DAC ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 144,144 150 CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 150,000 150 CAPA PARA
ENCADERNÇÃO
TRANSP

OFF PAPPER ME Sim Sim

0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 25 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 11,978
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,250 130 TOP TOP EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,930 130 N° 10/0 25 X 1 ACC/ACC ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,960 130 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 8,980 130 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 11,380 130 CLIPS METAL Nº
10/0

ECOCLIPS ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 18,750 130 CLIPS DE METAL
Nº 10/0 25 X 1

BACCHI ME Sim Sim

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 5,944
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,250 70 TOP TOP EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 2,980 70 Nº 2/0 100 X 1 FRAMA/FRAMA ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 3,160 70 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 4,430 70 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 4,458 70 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 5,650 70 CLIPS METAL Nº
2/0 100UN

ECOCLIPS ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,750 70 CLIPS DE METAL
Nº 2/0 100 X 1

BACCHI ME Sim Sim
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0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS | Valor de Referência: R$ 39,518
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 15,000 90 TOP TOP EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 17,200 90 CLIPS DE METAL
Nº 2/0 500G

BACCHI ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 17,220 90 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 29,620 90 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 29,638 90 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 37,540 90 CLIPS METAL Nº
2/0 500G

ECOCLIPS ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 39,518 90 Nº 2/0 500G FRAMA/FRAMA ME Sim Não

0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS. | Valor de Referência: R$ 39,226
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 15,000 25 TOP TOP EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 17,440 25 Nº 8/0 500G FRAMA/FRAMA ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 17,870 25 CLIPS DE METAL
Nº 8/0 500G

BACCHI ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 28,000 25 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 29,419 25 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 37,260 25 CLIPS METAL Nº
8/0 500G

ECOCLIPS ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 39,226 25 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS | Valor de Referência: R$ 14,350
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 5,240 20 COLA RENDCOLA EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 5,850 20 UP UP EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 5,980 20 COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA 20
G

RENDICOLA ME Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 10,760 20 TEK BOND TEK BOND Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 13,630 20 COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA

PIRATININGA ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 14,350 20 20 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 14,350 20 COLA
INSTANTÂNEA

TEKBOND/TEKBONDMEI Sim Sim

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES. | Valor de
Referência: R$ 136,664
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,370 17 COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,380 17 COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMA

RENDICOLA ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 27,900 17 PIRA PIRA EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 102,490 17 MAXI MAXI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 129,830 17 COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMAS

PIRATININGA ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 136,664 17 110 GRAMAS PIRA/PIRATININGA ME Sim Não

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS | Valor de Referência: R$ 13,078
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,030 50 BAZE BAZE EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 6,550 50 COLA LYKI EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 6,720 50 40 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 8,850 50 COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

RENDICOLA ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,950 50 COLA BASTÃO LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 9,800 50 MAXI MAXI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 12,420 50 COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

PIRATININGA ME Sim Não

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML | Valor de Referência: R$ 8,914
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 1,870 22 50ML FRAMA/FRAMA ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,620 22 COLA FRIA 50ML RENDICOLA ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,660 22 COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZMEI Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,680 22 ARTE PUNTO ARTE PUNTO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,470 22 COLA FRIA 50 ML PIRATININGA ME Sim Não

0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES. |
Valor de Referência: R$ 31,162
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 2,155 950 N°15 ACC/ACC ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 14,850 950 FIX FIX EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 21,600 950 COLCHETE
LATONADO

BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 21,750 950 COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 23,370 950 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 29,000 950 COLCHETE BACHI EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 29,600 950 COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACC ME Sim Não

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 76,032
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 14,550 10 N° 18 PREMIER/
PREMIER

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 23,900 10 ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

MERCUR ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 23,980 10 ELÁSTICO
AMARELO

REDBOR/REDBOR MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 56,000 10 ELÁSTICO MERCUR EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 57,024 10 MAMUTI MAMUTI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 72,230 10 ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

PREMIER ME Sim Não

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 1,326
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,350 120 28 CM X 20 SCRITY/RVM ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 1,200 120 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 1,250 120 ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 1,260 120 ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20 CM

R2M ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 1,500 120 ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20

SCRITY ME Sim Sim

0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
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PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 1,486
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

31.868.643/0001-85 R$ 0,074 290 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,540 290 24 CM X 34 CM SCRITY/RVM ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 1,100 290 ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34

SCRITY ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 1,114 290 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 1,400 290 ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 1,410 290 ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34 CM

R2M ME Sim Não

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 49,860
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 37,100 10 114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 47,360 10 ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 47,370 10 ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 49,000 10 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 75,000 10 ENVELOPE SACO
AMARELO 114

SCRITY ME Sim Sim

0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$
4,738
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 1,430 12 CARBRINK CARBRINK EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,650 12 EXTRATOR MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 1,780 12 150MMX15MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,530 12 TRIS TRIS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,500 12 EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

LYKE ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 4,738 12 EXTRATOR DE
GRAMPO

BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 9,000 12 EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

ACP ME Sim Sim

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS | Valor de Referência: R$ 8,666
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional
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SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 4,940 10 FIX FIX EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 5,250 10 12 MM X 30 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,470 10 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,499 10 EUROCEL EUROCEL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,230 10 FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 9,000 10 FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FA

ADELBRASS ME Sim Sim

0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS | Valor de Referência: R$ 13,598
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 10,000 50 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 10,100 50 FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE 24M

ADELBRASS ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 10,198 50 ADERE ADERE Ltda/Eireli Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 10,650 50 FIX FIX EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 12,920 50 FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 13,598 50 24 MM X 30 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO | Valor de
Referência: R$ 8,847
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 4,790 82 FIX FIX EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 5,180 82 FITA ADELBRAS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 5,400 82 18MM X 50 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 5,860 82 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,000 82 FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

ADELBRASS ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,630 82 ADERE ADERE Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,400 82 FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL ME Sim Não

0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO | Valor de Referência: R$ 21,097
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 9,900 100 50 MM X 50 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:29:08.
Código verificador: C31032

Página 19 de 44

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 12,900 100 FIX FIX EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 15,760 100 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 15,822 100 ADERE ADERE Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 18,750 100 FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO F

ADELBRASS ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 20,040 100 FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL ME Sim Não

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS | Valor de Referência: R$ 4,822
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 1,200 10 FIX FIX EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 1,900 10 12MMX40M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,180 10 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 2,250 10 FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

ADELBRASS ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,610 10 3M 3M Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,580 10 FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

EUROCEL ME Sim Não

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE. | Valor de Referência:
R$ 34,085
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 9,000 10 1,0MM X 19MM X
20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 12,900 10 FITA ADESIVA
SILICONE

ADELBRASS ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 13,400 10 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 25,563 10 VONDER VONDER Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 32,380 10 FITA ADESIVA
SILICONE

EUROCEL ME Sim Não

0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO | Valor de Referência: R$ 8,650
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,000 40 FIX FIX EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 4,400 40 45 MM X 45 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 4,720 40 FITA ADELBRAS EPP/SS Sim Não
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PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,190 40 FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,487 40 3M 3M Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,750 40 FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 M

ADELBRASS ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,220 40 FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 MM X 45 M

EUROCEL ME Sim Não

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE | Valor de Referência: R$ 24,068
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 4,350 70 4,2MM X 12M FRAMA/FRAMA ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 5,850 70 YINS YINS EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,980 70 FITA CORRETIVA GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 13,500 70 FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M

ADELBRASS ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 18,000 70 FITA MERCUR EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 18,051 70 KIT KIT Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 22,860 70 FITA CORRETIVA
4,2 MM X 12 M

LEONORA ME Sim Não

0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M. | Valor de Referência: R$ 11,520
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 2,860 12 FITA ADELBRAS EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 3,000 12 FITA ISOLANTE
FILME DE PVC A

ADELBRASS ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 8,640 12 VONDER VONDER Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 10,940 12 FITA ISOLANTE
FILME DE PVC

VONDER ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 11,520 12 0,13MM X 18MM
X 20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 11,520 12 FITA ISOLANTE EMBALANDO/EMBALANDOMEI Sim Sim

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M. | Valor
de Referência: R$ 38,266
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 9,000 70 FIX FIX EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 19,250 70 GRAMPO Y`INS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 25,000 70 50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não
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PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 33,960 70 GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 34,000 70 BACCHI BACCHI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 36,350 70 GRAMPO TRILHO
DE METAL

LYKE ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 41,250 70 GRAMPO TRILHO
DE METAL

BACCHI ME Sim Sim

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES | Valor de
Referência: R$ 26,628
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 11,000 180 50 UNIDADES DELLO/DELLO ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 17,970 180 GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 17,980 180 GRAMPO BACHI EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 19,190 180 FIX FIX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 19,300 180 GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO
PAC

BACCHI ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 19,971 180 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 25,300 180 GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO

LYKE ME Sim Não

0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES | Valor de Referência: R$
16,628
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 4,300 41 26/6 FRAMA/FRAMA ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 5,250 41 ONDA ONDA EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 9,250 41 GRAMPOS BACHI EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,400 41 GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 12,471 41 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 15,800 41 GRAMPOS
COBREADRO
26/6

ACC ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 21,000 41 GRAMPOS
COBREADRO
26/6

BACCHI ME Sim Sim

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES. | Valor de Referência: R$ 21,980
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 12,000 29 26/8 FRAMA/FRAMA ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 16,300 29 GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim
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RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 16,400 29 GRAMPOS BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 16,485 29 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 18,000 29 GRAMPOS
COBREADRO
26/8

BACCHI ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 20,880 29 GRAMPOS
COBREADRO
26/8

ACC ME Sim Não

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS. | Valor de Referência: R$ 19,767
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 8,850 56 PAGINA PAGINA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,920 56 50FLS TILIBRA/TILIBRA ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 9,600 56 LIVRO SÃO DOMINGOS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 14,825 56 SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 18,780 56 LIVRO ATA 50
FOLHAS

BAAG ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 18,940 56 LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 22,500 56 LIVRO ATA 50
FOLHAS

TILIBRA ME Sim Sim

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS. | Valor de Referência: R$ 25,728
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 12,300 33 PAGINA PAGINA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 12,950 33 100 FLS TILIBRA/TILIBRA ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 14,100 33 LIVRO SÃO DOMINGOS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 19,296 33 SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 24,440 33 LIVRO ATA 100
FOLHAS

BAAG ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 24,970 33 LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 26,250 33 LIVRO ATA
100FOLHAS

TILIBRA ME Sim Sim

0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS.
CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO. | Valor de Referência: R$ 23,656
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 12,250 26 LIVRO SÃO DOMINGOS EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 12,750 26 PAGINA PAGINA EPP/SS Sim Não
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MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 13,950 26 100FLS TILIBRA/TILIBRA ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 17,742 26 SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 22,470 26 LIVRO
PROTOCOLO 100
FOLHAS

BAAG ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 22,870 26 LIVRO
PROTOCOLO

TILIBRA/TILIBRA MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 26,250 26 LIVRO
PROTOCOLO DE
CORRESP

TILIBRA ME Sim Sim

0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS | Valor de Referência: R$ 13,676
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,750 130 YINS YINS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 4,700 130 11,9 MM X 43,2
MM

OFF PAPER/OFF
PAPER

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 10,257 130 POST-IT POST-IT Ltda/Eireli Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,960 130 MARCADOR DE
PÁGINA

OFFPAPER/OFFPAPERMEI Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 12,990 130 MARCADOR DE
PÁGINA

MASTERPRINT ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 13,500 130 MARCADOR DE
PÁGINA ADESIVO

TRIS ME Sim Sim

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM. | Valor de Referência: R$ 27,804
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,730 42 15CM X 6,5CM X
9CM.

WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 9,500 42 ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 9,600 42 ORGANIZADOR WALEU EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 13,990 42 MAXCRIL MAXCRIL EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 15,000 42 ORGANIZADOR
DE MESA

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 20,853 42 DELLO DELLO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 26,410 42 ORGANIZADOR
DE MESA

ACRIMET ME Sim Não

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 35,316
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 9,600 45 ORGANIZADOR WALEU EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 10,050 45 MAXCRIL MAXCRIL EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 14,920 45 ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim
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MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 14,940 45 9 CM (A) X 23 CM
(L) X 6 CM (P)

WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 15,000 45 ORGANIZADOR
DE MESA, PORTA
LÁ

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 26,487 45 DELLO DELLO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 33,550 45 ORGANIZADOR
POLIESTIRENO

ACRIMET ME Sim Não

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS | Valor de Referência: R$ 12,614
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 8,400 15 SENINHA SENINHA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,750 15 75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 9,370 15 PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 9,460 15 CHAMEX CHAMEX Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 11,220 15 PAPEL CHAMEX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 11,250 15 PAPEL A4
AMARELO 75
GR/M² 1X100

CHAMEX ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 11,980 15 PAPEL A4
AMARELO

REPORT ME Sim Não

0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 FOLHAS | Valor de Referência: R$ 12,404
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 8,400 20 SENINHA SENINHA EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,600 20 PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA MEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,650 20 75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 9,303 20 CHAMEX CHAMEX Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 11,220 20 PAPEL CHAMEX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 11,250 20 PAPEL A4 AZUL
75 GR/M² 1X100

CHAMEX ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 11,780 20 PAPEL A4 AZUL REPORT ME Sim Não

0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS | Valor de Referência: R$ 12,288
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,300 15 PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA MEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 8,400 15 SENINHA SENINHA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,950 15 ROSA CHAMEQUINHO/
CHAMEX

ME Sim Não
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 9,216 15 CHAMEX CHAMEX Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 11,220 15 PAPEL CHAMEX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 11,250 15 PAPEL A4 ROSA
75 GR/M² 1X100

CHAMEX ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 11,670 15 PAPEL A4 ROSA REPORT ME Sim Não

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS | Valor de Referência: R$ 12,632
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 8,400 15 SENINHA SENINHA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 8,700 15 75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 9,450 15 PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 9,474 15 CHAMEX CHAMEX Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 11,220 15 PAPEL CHAMEX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 11,250 15 PAPEL A4 VERDE
75 GR/M² 1X100

CHAMEX ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 12,000 15 PAPEL A4 VERDE REPORT ME Sim Não

0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS | Valor de Referência: R$ 165,242
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 72,750 2 ONDA ONDA EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 83,500 2 PAPEL LEO E LEO EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 100,000 2 25M LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 123,930 2 CON-TACT CON-TACT Ltda/Eireli Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 164,980 2 PLASTICO
ADESIVO

VMP/VMP MEI Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 165,240 2 PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 187,500 2 PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE

CONT-TACT ME Sim Sim

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES | Valor de Referência: R$ 148,098
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 31,650 10 210 MM,
LARGURA 148
MM

BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 35,000 10 PAPEL CIS EPP/SS Sim Não
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PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 44,999 10 PAPEL
CARBONO

VMP/VMP MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 45,000 10 PAPEL
CARBONO COR
PRETA 1X60

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 111,073 10 OFF-PAPER OFF-PAPER Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 140,690 10 PAPEL
CARBONO
PRETO

TRIS ME Sim Não

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS. | Valor
de Referência: R$ 31,608
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 16,720 10 50 FOLHAS OFF PAPER/OFF
PAPER

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 19,040 10 PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFFPAPER/OFFPAPERMEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 19,050 10 PAPEL MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 20,250 10 PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFF PAPPER ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 23,706 10 OFF-PAPER OFF-PAPER Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 30,030 10 PAPEL
FOTOGRÁFICO

MASTERPRINT ME Sim Não

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM. | Valor de Referência: R$ 4,057
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 1,750 170 335 MM X 235 MM ACP/ACP ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 1,950 170 ACP ACP EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,880 170 PASTA ELÁSTICO ACP/ACP MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,040 170 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 3,840 170 PASTA DAC EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 3,850 170 PASTA ABA
ELÁSTICO

ACP ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 4,500 170 PASTA ABA
ELÁSTICO
OFÍCIO COR
CRISTAL

ACP ME Sim Sim

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS. | Valor de Referência: R$ 8,186
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 2,400 88 245 MM X 335 MM ACP/ACP ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,780 88 ACP ACP EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 4,280 88 PASTA ARQUIVO ACP/ACP MEI Sim Sim
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RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 4,500 88 PASTA ARQUIVO
245 MM X 335 M

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 6,139 88 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 7,770 88 PASTA DELLO EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 7,780 88 PASTA ARQUIVO
245X335

ACP ME Sim Não

0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS. | Valor de Referência: R$ 10,770
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 3,550 72 PASTA DAC EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 7,410 72 PASTA ELÁSTICO ACP/ACP MEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 7,420 72 ACP ACP EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 7,500 72 PASTA ARQUIVO
335 MM X 40 MM

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 8,077 72 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 10,230 72 PASTA ARQUIVO
335X40

ACP ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 10,770 72 335 MM X 40 MM ACP/ACP ME Sim Não

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA. | Valor de
Referência: R$ 5,252
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 1,850 60 PASTA FRAMA EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,975 60 PASTA ARQUIVO POLYCART/POLYCARTMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 3,000 60 PASTA ARQUIVO
SUSPENSA
PENDULA

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,939 60 POLYCART POLYCART Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,990 60 PASTA ARQUIVO
SUSPENSA

ACP ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 5,252 60 285 MM X 375 MM
X 420 G/M2

ACP/ACP ME Sim Não

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE. | Valor de
Referência: R$ 27,698
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 13,900 82 PASTA FRAMA EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 15,000 82 POLYCART POLYCART EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 20,620 82 PASTA AZ POLYCART/POLYCARTMEI Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 20,773 82 POLYCART POLYCART Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 22,500 82 PASTA AZ 320MM
X 285MM X 55MM

ACP ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 26,310 82 PASTA AZ
320X285

CHIES ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 27,698 82 320MM X 285MM
X 55MM

FRAMA/FRAMA ME Sim Não

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS. | Valor de Referência: R$ 33,514
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 17,290 10 100 X 1 ACP/ACP ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 19,350 10 ACP ACP EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 25,135 10 DAC DAC Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 31,500 10 PASTA
CATÁLOGO
PRETA 100 X

ACP ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 31,830 10 PASTA
CATÁLOGO

ACP/ACP MEI Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 31,840 10 PASTA
CATÁLOGO
PRETA

CARPA ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 33,510 10 PASTA DAC EPP/SS Sim Não

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA. | Valor
de Referência: R$ 10,488
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 3,240 260 245MM LARGURA
X 335 MM
ALTURA

ACP/ACP ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 3,550 260 PASTA DELLO EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 6,970 260 PASTA ELÁSTICO ACP/ACP MEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 6,990 260 ACP ACP EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 7,866 260 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 9,000 260 PASTA COM
ELÁSTICO

ACP ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 9,960 260 PASTA COM
ELÁSTICO

ACP ME Sim Não

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$
1,930
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,570 700 33CM X 23 ACP/ACP ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 0,750 700 ACP ACP EPP/SS Sim Não
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RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 0,850 700 PASTA DAC EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 1,440 700 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 1,500 700 PASTA EM "L"
33CM X 23 CM

ACP ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 1,830 700 PASTA EM "L" DAC ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 1,930 700 PASTA L ACP/ACP MEI Sim Sim

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 75,442
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 46,950 33 31 DIVISÓRIAS ACP/ACP ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 49,950 33 PASTA DAC EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 56,100 33 PASTA
SANFONADA

ACP/ACP MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 56,581 33 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 62,990 33 ACP ACP EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 71,670 33 PASTA
SANFONADA A4

ACP ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 80,250 33 PASTA
SANFONADA
PLÁSTICA A4

ACP ME Sim Sim

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES. | Valor de Referência: R$
10,060
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,850 35 YINS YINS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 3,090 35 100 UNID LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,000 35 PERCEVEJO BACCHI ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 7,500 35 PERCEVEJO BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 7,545 35 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 9,560 35 PERCEVEJO
LATONADO

ACC ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 10,060 35 PECEVEJO BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA | Valor de Referência: R$ 85,262
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 39,900 20 YINS YINS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 41,640 20 30 FOLHAS LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não
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RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 42,750 20 PERFURADOR JOCAR EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 54,900 20 PERFURADOR LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 56,250 20 PERFURADOR
DE PAPEL
FERRO FUN

MASTERPRINT ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 63,946 20 DOTAD DOTAD Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 81,000 20 PERFURADOR 2
FUROS

LEONORA ME Sim Não

0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM | Valor de Referência: R$ 201,722
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 90,000 5 60FLS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 90,010 5 YINS YINS EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 109,950 5 PERFURADOR MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 112,500 5 PERFURADOR
DE PAPEL PARA
60 F

MASTERPRINT ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 151,291 5 DOTAD DOTAD Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 191,640 5 PERFURADOR 60
FOLHAS

LEONORA ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 201,722 5 PERFURADOR LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS. | Valor de Referência: R$ 478,524
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 189,000 10 PERFURADOR
EM METAL
CAPAC

MASTERPRINT ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 189,990 10 PERFURADOR LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 190,000 10 100FLS YINS
BRASIL/YINS
BRASIL

ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 262,500 10 YINS YINS EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 358,800 10 PERFURADOR Y`INS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 358,893 10 DOTAD DOTAD Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 454,600 10 PERFURADOR
100 FOLHAS

LEONORA ME Sim Não

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS. | Valor de Referência: R$ 212,648
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 88,799 10 PERFURADOR LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 88,800 10 50 FOLHAS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

ME Sim Não
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SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 90,010 10 YINS YINS EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 97,500 10 PERFURADOR
EM METAL CAPA

MASTERPRINT ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 159,400 10 PERFURADOR MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 159,486 10 DOTAD DOTAD Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 202,020 10 PERFURADOR 50
FOLHAS

LEONORA ME Sim Não

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 15,956
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo Classif. LC

123/2006
Local/
Regional

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.307.153/0001-
51

R$ 6,900 160 maxprint maxprint Ltda/Eireli 1 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-
85

R$ 6,900 160 PILHA MASTER PRINT EPP/SS 2 Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-
44

R$ 7,980 160 4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

R$ 8,980 160 PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM MEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-
38

R$ 8,990 160 ELUX ELUX EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-
90

R$ 11,967 160 PANASONIC PANASONIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

53.571.459/0001-
01

R$ 15,160 160 PILHA ALCALINA
AAA

ELGIN ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA
LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-
70

R$ 22,500 160 PILHA ALCALINA
PALITO AAA

DURACEL ME Sim Sim

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 17,440
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RRA COMERCIO ELETRO-
FONIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.307.153/0001-51 R$ 7,200 210 maxprint maxprint Ltda/Eireli Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 7,800 210 ELUX ELUX EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 11,500 210 PILHA ALCALINA
PEQUENA AA

DURACEL ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 11,510 210 PILHA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 13,000 210 PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 13,080 210 PANASONIC PANASONIC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 16,570 210 PILHA ALCALINA
AA

ELGIN ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 17,440 210 4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

ME Sim Não
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0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 91,146
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 22,500 2 MASTER MASTER EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 28,000 2 PINCEL BAZZE EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 30,000 2 12 UND BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 56,000 2 PINCEL
ATÔMICO COR
AZUL

KAZ ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 59,990 2 PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 68,359 2 BAZZE BAZZE Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 86,590 2 PINCEL
ATÔMICO AZUL

LEONORA ME Sim Não

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 92,986
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 22,500 2 MASTER MASTER EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 26,000 2 PINCEL BAZZE EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 30,000 2 12 UND BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 66,800 2 PINCEL
ATÔMICO COR
PRETA

KAZ ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 68,900 2 PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 69,739 2 BAZZE BAZZE Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 88,340 2 PINCEL
ATÔMICO PRETO

LEONORA ME Sim Não

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 91,386
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 22,000 2 12 UND BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 22,500 2 MASTER MASTER EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 49,900 2 PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 60,010 2 PINCEL BAZZE EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 68,539 2 BAZZE BAZZE Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 81,000 2 PINCEL
ATÔMICO COR
VERMEL

KAZ ME Sim Sim
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ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 86,820 2 PINCEL
ATÔMICO
VERMELHO

LEONORA ME Sim Não

0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$
29,970
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 10,000 37 10CM (A) X 5CM
(L) X 20CM (P)

WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 15,100 37 PORTA WALEU EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 21,900 37 PORTA CANETAS
FUMÊ COM 7 DIV

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 22,477 37 DELLO DELLO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 28,470 37 PORTA CANETAS
FUMÊ

ACRIMET ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 28,999 37 PORTA CANETA WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 28,640
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 7,500 53 PRANCHETA
PORTÁTIL

CORTIARTE ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 12,750 53 YINS YINS EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 15,000 53 PRANCHETA WALEU EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 21,480 53 DELLO DELLO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 27,210 53 PRANCHETA
PORTÁTIL

WALLEU ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 28,640 53 350MM X 240MM
X 2MM

WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 28,640 53 PRANCHETA WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 26,364
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 10,500 30 15MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 10,900 30 PRENDEDOR Y`INS EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 13,500 30 PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL TI

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 19,773 30 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 25,050 30 PRENDEDOR
CLIPS 15MM

BRW ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 26,364 30 PRENDEDOR BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 25,248
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/
Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 8,950 40 PRENDEDOR Y`INS EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 14,850 40 PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 14,970 40 PRENDEDOR BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 18,936 40 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 23,990 40 PRENDEDOR
CLIPS 19MM

BRW ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 25,248 40 19MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 36,052
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 16,499 40 PRENDEDOR BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 16,500 40 PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 22,800 40 PRENDEDOR Y`INS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 27,039 40 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 34,250 40 PRENDEDOR
CLIPS 25MM

BRW ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 36,052 40 25MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 37,716
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 12,700 40 32MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 17,999 40 PRENDEDOR BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 18,000 40 PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 28,000 40 PRENDEDOR Y`INS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 28,287 40 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 35,830 40 PRENDEDOR
CLIPS 32MM

BRW ME Sim Não

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 35,140
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 18,400 40 PRENDEDOR BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 18,450 40 41MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 21,000 40 PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP ME Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 26,355 40 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 29,950 40 PRENDEDOR Y`INS EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 33,380 40 PAPEL A4 VERDE
75 GR

REPORT ME Sim Não

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 36,206
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 16,490 40 51MM BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 25,320 40 PRENDEDOR BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 25,330 40 PRENDEDOR Y`INS EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 26,250 40 PRENDEDOR
CLIPS PARA P

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 27,154 40 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 34,400 40 PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T ME Sim Não

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE." | Valor de Referência: R$
4,412
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 1,490 60 REGUA WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 1,500 60 RÉGUA COMUM
50 CM

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 3,309 60 CRISTAL CRISTAL Ltda/Eireli Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 3,750 60 MAXCRIL MAXCRIL EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 4,190 60 RÉGUA COMUM
50 CM

MAXCRIL ME Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 4,412 60 50 CM WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL | Valor de Referência: R$
17,368
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 6,850 10 MDF WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 9,900 10 CAGEMA CAGEMA EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,760 10 REGUA STALO/STALO MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 13,026 10 PLASTIMETRO PLASTIMETRO Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 14,250 10 RÉGUA DE
MADEIRA 1M

CORTIARTE ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 16,500 10 RÉGUA DE
MADEIRA 1M

SOUSA ME Sim Não

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL | Valor de Referência:
R$ 14,598
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/
Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 7,400 10 60 CM WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,900 10 REGUA STALO/STALO MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 9,000 10 RÉGUA DE
MADEIRA 60 CM

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 10,948 10 PLASTIMETRO PLASTIMETRO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 13,870 10 RÉGUA DE
MADEIRA 60CM

SOUSA ME Sim Não

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL | Valor de
Referência: R$ 9,468
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 5,630 30 YINS YINS EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 7,000 30 REGUA LEONORA/LEONORAMEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 7,101 30 EDA EDA Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 8,990 30 RÉGUA
METÁLICA 30 CM

MASTERPRINT ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 9,450 30 RÉGUA PLANETA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 9,468 30 30CM WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 13,500 30 RÉGUA
METÁLICA AÇO
30 CM

ONDA ME Sim Sim

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER | Valor de Referência: R$
68,692
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 6,900 10 IDEA IDEA EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 15,000 10 9 1/2" - 24,1CM LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 33,470 10 TESOURA GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 33,750 10 TESOURA DE
COSTURA 9 1/2" -
24,1

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 51,510 10 MUNDIAL MUNDIAL Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 59,900 10 TESOURA MAPED EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 65,260 10 TESOURA
COSTURA 9 1/2"

MASTERPRINT ME Sim Não

0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS. | Valor de
Referência: R$ 68,790
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 24,000 10 INOXIDÁVEL LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não
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PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 33,600 10 TESOURA GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 33,750 10 TESOURA DE
PICOTAR 8

ONDA ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 51,580 10 SCISSORS SCISSORS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 51,590 10 LEO LEO LEO LEO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 65,350 10 TESOURA
PICOTAR 8"

MASTERPRINT ME Sim Não

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER | Valor de Referência: R$
56,924
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 4,500 25 RIO RIO EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 6,850 25 21CM LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 16,900 25 TESOURA MASTER PRINT EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 22,180 25 TESOURA GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 26,250 25 TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"
- 21CM

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 42,690 25 MUNDIAL MUNDIAL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 54,080 25 TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"

MASTERPRINT ME Sim Não

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML | Valor de
Referência: R$ 20,430
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 3,570 21 40ML RADEX/TONBRAS ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,680 21 CARBRINK CARBRINK EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 10,250 21 TINTA GRAMPLINE EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,630 21 TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 12,750 21 TINTA PARA
CARIMBO COR
AZUL

KAZ ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 15,320 21 RADEX RADEX Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 19,410 21 TINTA CARIMBO
AZUL

GRAMPLINE ME Sim Não

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML | Valor de
Referência: R$ 19,572
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional
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MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 3,570 21 40ML RADEX/TONBRAS ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,680 21 CARBRINK CARBRINK EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 6,900 21 TINTA GRAMPLINE EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,380 21 TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 12,750 21 TINTA PARA
CARIMBO COR
PRETA

KAZ ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 14,670 21 RADEX RADEX Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 18,590 21 TINTA CARIMBO
PRETA

GRAMPLINE ME Sim Não

0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML | Valor de Referência: R$ 19,632
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 3,570 29 40ML RADEX/TONBRAS ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 3,680 29 CARBRINK CARBRINK EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 6,900 29 TINTA GRAMPLINE EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 8,900 29 TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 12,750 29 TINTA PARA
CARIMBO COR
VERM

KAZ ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 14,720 29 RADEX RADEX Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 18,650 29 TINTA CARIMBO
VERMELHA

GRAMPLINE ME Sim Não

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS | Valor de Referência: R$ 34,020
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 15,000 52 TOP TOP EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 19,000 52 3/0 FRAMA/FRAMA ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 19,900 52 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 21,000 52 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 25,510 52 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 26,250 52 CLIPS DE METAL
Nº 3/0 500G

BACCHI ME Sim Sim

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 32,320 52 CLIPS METAL Nº
3/0 500G

ECOCLIPS ME Sim Não
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0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 6,872
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,250 40 TOP TOP EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 2,600 40 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 2,980 40 4/0 FRAMA/FRAMA ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 3,799 40 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 5,150 40 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 6,530 40 CLIPS METAL Nº
4/0 50X1

ECOCLIPS ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 9,000 40 CLIPS DE METAL
Nº 4/0 50 X 1

BACCHI ME Sim Sim

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA" | Valor de Referência: R$ 11,772
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,800 700 14,6 X 1,7 X 13,5
CM 120 G

BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 2,999 700 MARCA TEXTO GATE/GATE MEI Sim Sim

Florismeire Bezerra Ferreira
(Desc/Inab/Rejeitado)

510.100.032-91 R$ 3,999 700 Marca texto twist CPF Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 4,570 700 ONDA ONDA EPP/SS Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 4,580 700 CANETA TRIS EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 8,820 700 BRW BRW Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 11,180 700 CANETA MARCA
TEXTO GEL

LEONORA ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 12,000 700 CANETA MARCA
TEXTO FLUOR

ONDA ME Sim Sim

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 47,194
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 10,000 16 26/6 BAZZE/ SUMMIT ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 10,100 16 GRAMPEADOR GATE/GATE MEI Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 10,200 16 ONDA ONDA EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 10,880 16 GRAMPEADOR
PARA GRAMPOS
TA

CIS ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 17,700 16 GRAMPEADOR BAZZE EPP/SS Sim Não
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 35,395 16 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 44,830 16 GRAMPEADOR
26/6

LEONORA ME Sim Não

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G | Valor de Referência: R$ 75,950
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 38,700 50 CAIXA POLIBRAS EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 40,000 50 43,5 X 31 X 24 CM
0,42 G

DELLO/DELLO ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 54,900 50 CAIXA
ORGANIZADORA

PLASVALE/PLASVALEMEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 56,250 50 CAIXA
ORGANIZADORA
THE BEST

ACP ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 56,962 50 POLIBRAS POLIBRAS Ltda/Eireli Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 73,620 50 POLIBRAS POLIBRAS EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 73,630 50 CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

SANREMO ME Sim Não

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL | Valor de Referência:
R$ 34,102
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 22,000 15 AZUL XPTO/ REI DAS
CANETAS FIXAS

ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 22,300 15 CANETA FIXA
CHAPÉU COM SU

KAZ ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 22,400 15 CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 25,756 15 CCL CCL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 32,890 15 CANETA FIXA
AZUL

KAZ ME Sim Não

0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS | Valor de Referência: R$ 31,422
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 14,999 10 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 15,000 10 1/0 ACC/ACC ME Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 15,010 10 TOP TOP EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 15,750 10 CLIPS DE METAL
Nº 1/0 500G

BACCHI ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 23,500 10 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 23,566 10 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não
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ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 29,850 10 CLIPS METAL Nº
1/0 500G

ECOCLIPS ME Sim Não

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS | Valor de Referência: R$ 32,422
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 15,000 5 TOP TOP EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 18,000 5 6/0 FRAMA/FRAMA ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 18,250 5 CLIPS BACCHI/BACCHI MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 19,500 5 CLIPS DE METAL
Nº 6/0 500G

BACCHI ME Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 24,120 5 CLIPS BACHI EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 24,136 5 ACC ACC Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 30,800 5 CLIPS METAL Nº
6/0 500G

ECOCLIPS ME Sim Não

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 125,026
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 43,000 5 240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 49,900 5 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 67,500 5 SCRITY SCRITY EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 91,900 5 ENVELOPE SACO
AMARELO 240
MM

SCRITY ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 92,760 5 ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 93,760 5 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 118,770 5 ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M ME Sim Não

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 74,380
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 13,500 5 SCRITY SCRITY EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 37,000 5 114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 55,300 5 ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 55,600 5 ENVELOPE SACO
BRANCO 114 MM

SCRITY ME Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 55,780 5 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 68,000 5 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 74,380 5 ENVELOPE SACO
BRANCO

R2M ME Sim Não

0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 161,126
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 59,000 12 280X70X180MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 64,800 12 GRAMPEADOR
DE MESA

GATE/GATE MEI Sim Sim

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 64,900 12 GRAMPEADOR Y`INS EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 69,600 12 GRAMPEADOR
DE MESA
GRANDE

TILIBRA ME Sim Sim

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 R$ 69,890 12 DOTAT DOTAT EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 120,840 12 DOTAD DOTAD Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 160,080 12 GRAMPEADOR
MESA GRANDE

LEONORA ME Sim Não

0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS | Valor de Referência: R$ 6,404
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 2,030 30 CARBRINK CARBRINK EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 2,670 30 12 GRAMAS WALEU/MAXCRIL ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 4,730 30 UMEDECEDOR
DE DEDO

WALLEU/WALLEU MEI Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 4,800 30 RADEX RADEX Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 6,400 30 UMEDECEDOR
DEDO PASTA

BRW ME Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 6,750 30 UMEDECEDOR
DE DEDO EM
PASTA 12 G

RADEX ME Sim Sim

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM." | Valor de
Referência: R$ 150,044
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 82,000 2 QUADRO
BRANCO PARA
AVISO 90CM

CORTIARTE ME Sim Sim

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 82,300 2 QUADRO
BRANCO

STALO/STALO MEI Sim Sim

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 82,400 2 90CM X 120CM STALO/STALO ME Sim Não
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RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 89,600 2 QUADRO CORTE ARTE EPP/SS Sim Não

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 112,530 2 STALO STALO Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 150,040 2 QUADRO
BRANCO AVISO

GFX ME Sim Não

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 217,300
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 100,000 2 210 MM X 297 MM
250 X 1

SCRITY/RVM ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 109,000 2 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 162,000 2 ENVELOPE SACO
AMARELO 210
MM

SCRITY ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 162,970 2 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 216,210 2 ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 217,300 2 ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 220,134
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 110,500 4 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 123,000 4 215 MM X 315 MM
250 X 1

SCRITY/RVM ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 161,000 4 ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 164,000 4 ENVELOPE SACO
AMARELO 215
MM

SCRITY ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 165,100 4 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 220,130 4 ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M ME Sim Não

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES | Valor de Referência: R$ 155,874
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 43,000 2 240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 78,500 2 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 116,000 2 ENVELOPE SACO
BRANCO

SCRITY ME Sim Sim
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A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 116,900 2 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 155,870 2 ENVELOPE
BRANCO 100 UN

R2M ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 155,874 2 ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE | Valor de Referência: R$ 0,610
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,250 50 11 CM X 15CM SCRITY/RVM ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 0,309 50 ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 0,380 50 ENVELOPE
BRANCO 11 CM X
15CM

SCRITY ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 0,450 50 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 0,460 50 ENVELOPE SCRITY EPP/SS Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 0,580 50 ENVELOPE
BRANCO 11 X 15

R2M ME Sim Não

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M². | Valor de
Referência: R$ 0,630
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 0,250 50 28 CM X 20 CM SCRITY/RVM ME Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 0,309 50 ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 0,380 50 ENVELOPE
BRANCO 28 CM X
20 CM

SCRITY ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 0,470 50 FORONI FORONI Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 0,600 50 ENVELOPE
BRANCO 28 X 20

R2M ME Sim Não

0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO | Valor de Referência: R$ 26,450
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 Local/

Regional

SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

93.577.427/0001-38 R$ 4,500 10 RIO RIO EPP/SS Sim Não

MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA
(Desc/Inab/Rejeitado)

01.330.051/0001-44 R$ 7,000 10 20 CM LEO & LEO/
LEONORA

ME Sim Não

RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 R$ 10,500 10 TESOURA BAZZE EPP/SS Sim Não

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-70 R$ 12,980 10 TESOURA GATE/GATE MEI Sim Sim

RIBEIRO & SOUZA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

56.296.444/0001-70 R$ 19,800 10 TESOURA CABO
POLIPROPILENO

ONDA ME Sim Sim

A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

41.013.854/0001-90 R$ 19,830 10 MUNDIAL MUNDIAL Ltda/Eireli Sim Não

ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-01 R$ 25,130 10 TESOURA MASTERPRINT ME Sim Não
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA | Tipo: MEI - LC123: Sim - Documento 10.450.735/0001-70 -
Endereço: AV PARA - CEP: 68385000 - UF: PA - Município: Tucumã - Telefone: (94) 3433-1301
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO
A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA
MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10
RESMAS.

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 240 CX R$ 232,270 R$ 55.744,800

0002 PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO
A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA
MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10
RESMAS.

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 60 CX R$ 232,270 R$ 13.936,200

0006 APONTADOR DE LÁPISESPECIFICAÇÃO :
TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO.
SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

APONTADOR S/ DEP LEONORA/LEONORA 10 UN R$ 0,930 R$ 9,300

0009 BARBANTE ALGODÃO Nº 8ESPECIFICAÇÃO :
BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO.
QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS

BARBANTE ROMA/ROMA 12 RL R$ 17,780 R$ 213,360

0010 BARBANTE COLORIDO 4 FIOSESPECIFICAÇÃO
: BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES:
VARIADAS. MATERIAL: ALGODÃO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M

BARBANTE ROMA/ROMA 4 RL R$ 14,900 R$ 59,600

0014 BORRACHA DE APAGAR BRANCA
NATURALESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM.
10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA
MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA
LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 40 UNIDADES

BORRACHA LEONORA/LEONORA 4 CX R$ 19,800 R$ 79,200

0019 CAIXA ORGANIZADORA 20LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

CAIXA
ORGANIZADORA 20LT

PLASVALE/PLASVALE 140 UN R$ 44,780 R$ 6.269,200

0020 CAIXA ORGANIZADORA 30LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

CAIXA
ORGANIZADORA 30LT

PLASVALE/PLASVALE 105 UN R$ 58,000 R$ 6.090,000

0021 CAIXA ORGANIZADORA 50LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

CAIXA
ORGANIZADORA 50LT

PLASVALE/PLASVALE 120 UN R$ 64,900 R$ 7.788,000
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0022 CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSESPECIFICAÇÃO : CAIXA
ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA.
SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO
NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E
21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31
CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM.
UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE

CAIXA
ORGANIZADORA 7LT

PLASVALE/PLASVALE 87 UN R$ 23,600 R$ 2.053,200

0023 CALCULADORA ELETRÔNICA 12
UMESPECIFICAÇÃO : CALCULADORA
ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE:
ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO
BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 29 UN R$ 21,500 R$ 623,500

0027 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 200 CX R$ 51,000 R$ 10.200,000

0028 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR PRETAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 180 CX R$ 51,950 R$ 9.351,000

0029 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR VERMELHAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 170 CX R$ 51,400 R$ 8.738,000

0036 CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X
1ESPECIFICAÇÃO : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO.
EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO
INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
COM 25 UNIDADES.

CLIPS BACCHI/BACCHI 130 CX R$ 8,960 R$ 1.164,800

0038 CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

CLIPS BACCHI/BACCHI 90 CX R$ 17,220 R$ 1.549,800

0041 COLA BRANCA TUBO 110
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA.
COR: BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO
APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110
GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO
CAIXA COM 12 UNIDADES.

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 17 CX R$ 6,370 R$ 108,290

0043 COLA FRIA 50MLESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO
BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO.
COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA,
10% OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10%
METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 50 ML

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ 22 FR R$ 6,660 R$ 146,520

0044 COLCHETE LATONADO Nº 15ESPECIFICAÇÃO :
COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE
AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.

COLCHETE
LATONADO

BACCHI/BACCHI 950 CX R$ 21,600 R$ 20.520,000
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0045 ELÁSTICO AMARELO Nº 18ESPECIFICAÇÃO :
ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
500 UNIDADES

ELÁSTICO AMARELO REDBOR/REDBOR 10 PC R$ 23,980 R$ 239,800

0046 ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE OURO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28
CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80
G/M2. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 120 UN R$ 1,250 R$ 150,000

0047 ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24
CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80
G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 290 UN R$ 1,400 R$ 406,000

0048 ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 10 PC R$ 47,360 R$ 473,600

0050 FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X
30 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA
MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE.
LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 10 RL R$ 6,470 R$ 64,700

0051 FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X
30 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA
MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE.
LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 50 RL R$ 10,000 R$ 500,000

0053 FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM
X 50 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO
50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 100 RL R$ 15,760 R$ 1.576,000

0054 FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTEESPECIFICAÇÃO : FITA
ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO
40 METROS. COR: INCOLOR. APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 10 RL R$ 2,180 R$ 21,800

0055 FITA ADESIVA SILICONEESPECIFICAÇÃO :
FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE
ALTA ADERÊNCIA. ESPESSURA: DE 1,0MM
COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE
20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS,
VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE ALTA
ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE
EQUIVALENTE EM QUALIDADE.

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 10 RL R$ 13,400 R$ 134,000

0057 FITA CORRETIVA 4,2MM X
12MESPECIFICAÇÃO : FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE

FITA CORRETIVA GATE/GATE 70 UN R$ 12,980 R$ 908,600

0060 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM
50 UNIDADESESPECIFICAÇÃO : GRAMPO
TRILHO DE PLÁSTICO 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO
PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO.
CAPACIDADE: PARA ARMAZENAR
APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50
UNIDADES

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 180 PC R$ 17,970 R$ 3.234,600

0062 GRAMPOS COBREADRO 26/8ESPECIFICAÇÃO
: GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8.
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COM ARAME DE
AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS
AFIADAS. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM
5.000 UNIDADES.

GRAMPO COBREADO BACCHI/BACCHI 29 CX R$ 16,300 R$ 472,700

0066 MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESESPECIFICAÇÃO :
MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES.
TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS

MARCADOR DE
PÁGINA

OFFPAPER/OFFPAPER 130 PC R$ 12,960 R$ 1.684,800

0067 ORGANIZADOR DE MESAESPECIFICAÇÃO :
ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS,
CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES:
MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.

ORGANIZADOR DE
MESA

WALLEU/WALLEU 42 UN R$ 9,500 R$ 399,000
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0069 PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 PC R$ 9,370 R$ 140,550

0070 PAPEL A4 AZUL 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 20 UN R$ 8,600 R$ 172,000

0071 PAPEL A4 ROSA 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 PC R$ 8,300 R$ 124,500

0072 PAPEL A4 VERDE 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 PC R$ 9,450 R$ 141,750

0075 PAPEL FOTOGRÁFICOESPECIFICAÇÃO :
PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE.
LARGURA: 210 MM. COMPRIMENTO: 297 MM.
USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA IMPRESSORA JATO TINTA.
GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.

PAPEL FOTOGRÁFICO OFFPAPER/OFFPAPER 10 CX R$ 19,040 R$ 190,400

0076 PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR
CRISTALESPECIFICAÇÃO : PASTA ABA
ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G.
DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA:
0,38MM.

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 170 UN R$ 2,880 R$ 489,600

0077 PASTA ARQUIVO 245 MM X 335
MMESPECIFICAÇÃO : PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA:
335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 88 UN R$ 4,280 R$ 376,640

0081 PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X
1ESPECIFICAÇÃO : PASTA CATÁLOGO. PASTA
ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL:
PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255
MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4
FUROS.

PASTA CATÁLOGO ACP/ACP 10 UN R$ 31,830 R$ 318,300

0088 PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 100 FOLHAS.

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 10 UN R$ 189,990 R$ 1.899,900

0089 PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 50 FOLHAS.

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 10 UN R$ 88,799 R$ 887,990

0094 PINCEL ATÔMICO COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE.
PONTA: CHANFRADA COR: VERMELHA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12
UNIDADES

PINCEL ATÔMICO MARIPEL/MARIPEL 2 CX R$ 49,900 R$ 99,800

0099 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 25MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 CX R$ 16,499 R$ 659,960

0100 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 32MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 CX R$ 17,999 R$ 719,960

0101 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 41MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 CX R$ 18,400 R$ 736,000

0102 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 51MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 CX R$ 25,320 R$ 1.012,800

0103 RÉGUA COMUM 50 CMESPECIFICAÇÃO :
"RÉGUA COMUM. MATERIAL:
PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30
CM. GRADUAÇÃO: MILIMETRADA,
CORES:VARIADAS. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE."

REGUA WALLEU/WALLEU 60 UN R$ 1,490 R$ 89,400

0104 RÉGUA DE MADEIRA 1MESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF
NATURAL

REGUA STALO/STALO 10 UN R$ 12,760 R$ 127,600

0105 RÉGUA DE MADEIRA 60 CMESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF
NATURAL

REGUA STALO/STALO 10 UN R$ 8,900 R$ 89,000

0106 RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMESPECIFICAÇÃO
: CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL

REGUA LEONORA/LEONORA 30 UN R$ 7,000 R$ 210,000
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0107 TESOURA DE COSTURA 9 1/2" -
24,1CMESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

TESOURA GATE/GATE 10 UN R$ 33,470 R$ 334,700

0108 TESOURA DE PICOTAR 8 "ESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO
INOXIDÁVEL E ABS.

TESOURA GATE/GATE 10 UN R$ 33,600 R$ 336,000

0113 CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

CLIPS BACCHI/BACCHI 52 CX R$ 19,900 R$ 1.034,800

0115 CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESESPECIFICAÇÃO : "CANETA
MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM GEL
MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA
TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO
14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

MARCA TEXTO GATE/GATE 700 UN R$ 2,999 R$ 2.099,300

0116 GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO
26/6ESPECIFICAÇÃO : GRAMPEADOR.
CARACTERÍSCAS TECNÍCAS: TRATAMENTO
SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL:
METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO
DO GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

GRAMPEADOR GATE/GATE 16 UN R$ 10,100 R$ 161,600

0118 CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA - INDICADOR.
CANETA FIXA EM ALUMÍNIO. COM CORRENTE
DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA
VERTICAL. COR AZUL

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 15 UN R$ 22,400 R$ 336,000

0119 CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

CLIPS BACCHI/BACCHI 10 CX R$ 14,999 R$ 149,990

0120 CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

CLIPS BACCHI/BACCHI 5 CX R$ 18,250 R$ 91,250

0122 ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRANCO.
TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 5 PC R$ 55,300 R$ 276,500

0123 GRAMPEADOR DE MESA
GRANDEESPECIFICAÇÃO : GRAMPEADOR DE
MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA
GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM
ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE
BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS
DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

GRAMPEADOR DE
MESA

GATE/GATE 12 UN R$ 64,800 R$ 777,600
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0124 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12
GRAMASESPECIFICAÇÃO : MOLHA DEDO TIPO
PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO
MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É
ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS

UMEDECEDOR DE
DEDO

WALLEU/WALLEU 30 TUB R$ 4,730 R$ 141,900

0125 QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X
120CMESPECIFICAÇÃO : QUADRO BRANCO
PARA AVISO. MATERIAL: MADEIRA FORRADO
COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE
ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."

QUADRO BRANCO STALO/STALO 2 UN R$ 82,300 R$ 164,600

0129 ENVELOPE BRANCO 11 CM X
15CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE CARTA -
MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA
COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E
DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA: 63
G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 50 UN R$ 0,309 R$ 15,450

0130 ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280
MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80
G//M².

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 50 UN R$ 0,309 R$ 15,450

TOTAL DO VENCEDOR R$ 169.331,660

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
31.868.643/0001-85 - Endereço: Av. Santa Tereza, n°679, CEP: 68.552-665, setor Vila Paulista, na cidade de Redenção, estado
do PA - CEP: 68552665 - UF: PA - Município: Redenção - Telefone: (94) 9115-6517
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0003 ABRAÇADEIRA MATERIAL
NYLONESPECIFICAÇÃO : MATERIAL NYLON
RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X
LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DIVERSA,
PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
100 UNIDADES

ABRAÇADEIRA
MATERIAL NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 600 PC R$ 22,300 R$ 13.380,000

0004 ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMESPECIFICAÇÃO : ALFINETE
CABEÇA REDONDA PARA MURAL. TAMANHO:
8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA.
MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO.
FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50
ALFINETES.

ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 12 CX R$ 5,500 R$ 66,000

0005 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR
AZULESPECIFICAÇÃO : ALMOFADA PARA
CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO:
MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO.
TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM.
LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

ALMOFADA MASTER PRINT 29 UN R$ 8,450 R$ 245,050

0007 ARQUIVO MORTO PAPELÃOESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM
X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM
FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL

ARQUIVO FRAMA 64 UN R$ 9,900 R$ 633,600

0008 ARQUIVO MORTO POLIONDA
VERDEESPECIFICAÇÃO : ARQUIVO MORTO
COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE
CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

ARQUIVO DELLO 46 UN R$ 7,800 R$ 358,800

0011 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102
MMESPECIFICAÇÃO : COR: CORES DIVERSAS.
APRESENTAÇÃO: BLOCO. CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100 FOLHAS

BLOCO MASTER PRINT 170 BL R$ 3,700 R$ 629,000

0012 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X
50MMESPECIFICAÇÃO : MATERIAL: CELULOSE
VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38
MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO:
REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS.
AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE:
BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.

BLOCO KAZ 190 BL R$ 4,300 R$ 817,000

0013 BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFTESPECIFICAÇÃO : BOBINA DE PAPEL
SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE
DE: 60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE
80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO
APROXIMADO DE 10KG .

BOBINA SCRITY 10 BB R$ 137,100 R$ 1.371,000
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0015 CADERNO ASPIRAL COM 96
FOLHASESPECIFICAÇÃO : CADERNO
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL:
CAPA DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO:
ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205 MM.

CADERNO JANDAIA 45 UN R$ 12,060 R$ 542,700

0016 CAIXA ARQUIVO MORTO DE
PLÁSTICOESPECIFICAÇÃO : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO
130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA.
POSSUI TAMPA COM AUTOTRAVAMENTO.
COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.

CAIXA DELLO 50 UN R$ 8,900 R$ 445,000

0017 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ
DUPLAESPECIFICAÇÃO : CAIXA
CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRÍLICO.
COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO:
370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO METÁLICA.

CAIXA WALEU 43 UN R$ 30,750 R$ 1.322,250

0018 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA
INCOLOR TRIPLAESPECIFICAÇÃO : CAIXA
CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA.
COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.

CAIXA WALEU 12 UN R$ 66,600 R$ 799,200

0024 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES.
MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA
LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

CANETA BAZZE 480 CX R$ 26,300 R$ 12.624,000

0025 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1
UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA
LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

CANETA BAZZE 410 CX R$ 26,500 R$ 10.865,000

0026 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS
SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

CANETA BAZZE 115 CX R$ 26,300 R$ 3.024,500

0030 CANETA MARCA-TEXTO COR
AMARELOESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

CANETA MASTER PRINT 120 UN R$ 1,250 R$ 150,000

0031 CANETA MARCA-TEXTO COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

CANETA MASTER PRINT 110 UN R$ 1,250 R$ 137,500

0032 CANETA MARCA-TEXTO COR
ROSAESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

CANETA MASTER PRINT 110 UN R$ 1,990 R$ 218,900

0033 CANETA MARCA-TEXTO COR
VERDEESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

CANETA MASTER PRINT 130 UN R$ 1,250 R$ 162,500

0034 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA
A4ESPECIFICAÇÃO : CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO
DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA.
FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO
PACOTE COM 100 UNIDADES.

CAPA LASSANE 150 PC R$ 71,500 R$ 10.725,000
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0035 CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE
A4ESPECIFICAÇÃO : CAPA PARA
ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA:
ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO
DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM
100 UNIDADES.

CAPA LASSANE 150 PC R$ 73,000 R$ 10.950,000

0037 CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X
1ESPECIFICAÇÃO : CAIXA DE CLIPS DE METAL
Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM
POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

CLIPS BACHI 70 CX R$ 3,160 R$ 221,200

0039 CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.

CLIPS BACHI 25 CX R$ 28,000 R$ 700,000

0040 COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO
20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO
INSTANTÂNEO PARA METAIS, MADEIRAS,
PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E
OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO,
VISCOSIDADE ALTA. O PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES
DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE
CONTATO COM A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE
10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS

COLA RENDCOLA 20 TUB R$ 5,240 R$ 104,800

0042 COLA EM BASTÃO 40
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA,
TIPO BASTÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 GRAMAS

COLA LYKI 50 FR R$ 6,550 R$ 327,500

0049 EXTRATOR GRAMPO
ESPÁTULAESPECIFICAÇÃO : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO,
TIPO ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM,
LARGURA 15 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

EXTRATOR MASTER PRINT 12 UN R$ 1,650 R$ 19,800

0052 FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X
50 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO
50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLO

FITA ADELBRAS 82 RL R$ 5,180 R$ 424,760

0056 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45
MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA. MATERIAL:
ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS.
COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

FITA ADELBRAS 40 RL R$ 4,720 R$ 188,800

0058 FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVELESPECIFICAÇÃO : FITA
ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL
Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA:
80°C. ESPESSURA: 0,13MM X 18MM X 20M.

FITA ADELBRAS 12 RL R$ 2,860 R$ 34,320

0059 GRAMPO TRILHO DE METALESPECIFICAÇÃO :
GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS
PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS
EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50
MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS
DE PAPEL 75G/M.

GRAMPO Y`INS 70 UN R$ 19,250 R$ 1.347,500
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0061 GRAMPOS COBREADRO 26/6ESPECIFICAÇÃO
: GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS:
GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A
OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS
AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES

GRAMPOS BACHI 41 CX R$ 9,250 R$ 379,250

0063 LIVRO ATA 50 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE.
QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES.
GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297
MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS
PAUTADAS.

LIVRO SÃO DOMINGOS 56 UN R$ 9,600 R$ 537,600

0064 LIVRO ATA 100FOLHASESPECIFICAÇÃO :
LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR:
BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO:
COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA
NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.

LIVRO SÃO DOMINGOS 33 UN R$ 14,100 R$ 465,300

0065 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
COM 100 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
NUMERADAS COM 100 FOLHAS. CAPA E
CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS:
154MM X 216 MM. PLASTIFICADO.

LIVRO SÃO DOMINGOS 26 UN R$ 12,250 R$ 318,500

0068 ORGANIZADOR DE MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSESPECIFICAÇÃO :
COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO: TAMANHO
IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X
6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM
POLIESTIRENO. ESPESSURA DE PAREDE DE
3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

ORGANIZADOR WALEU 45 UN R$ 9,600 R$ 432,000

0073 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE
(CONTACT)ESPECIFICAÇÃO : PAPEL: AUTO-
ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA
60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO
FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 25 METROS

PAPEL LEO E LEO 2 RL R$ 83,500 R$ 167,000

0074 PAPEL CARBONO COR PRETA
1X60ESPECIFICAÇÃO : MATERIAL PAPEL,
APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM,
LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

PAPEL CIS 10 CX R$ 35,000 R$ 350,000

0078 PASTA ARQUIVO 335 MM X 40
MMESPECIFICAÇÃO : PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA:
335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

PASTA DAC 72 UN R$ 3,550 R$ 255,600

0079 PASTA ARQUIVO SUSPENSA
PENDULARESPECIFICAÇÃO : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM.
ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SUPORTES
METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES
METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA
BRANCA.

PASTA FRAMA 60 UN R$ 1,850 R$ 111,000

0080 PASTA AZ 320MM X 285MM X
55MMESPECIFICAÇÃO : PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA.
CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X
285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA:
AVULSO 1.0 UNIDADE.

PASTA FRAMA 82 UN R$ 13,900 R$ 1.139,800

0082 PASTA COM ELÁSTICOESPECIFICAÇÃO :
PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL
LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100%
RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA
X 335 MM ALTURA.

PASTA DELLO 260 UN R$ 3,550 R$ 923,000

0083 PASTA EM "L" 33CM X 23 CMESPECIFICAÇÃO :
PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL:
POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS.
MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA
X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PASTA DAC 700 UN R$ 0,850 R$ 595,000

0084 PASTA SANFONADA PLÁSTICA
A4ESPECIFICAÇÃO : PASTA SANFONADA
PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

PASTA DAC 33 UN R$ 49,950 R$ 1.648,350
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0085 PERCEVEJOESPECIFICAÇÃO : PERCEVEJO.
MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.

PERCEVEJO BACHI 35 CX R$ 7,500 R$ 262,500

0086 PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO
PARA 30 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA
CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E
DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO,
TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE
FÁBRICA

PERFURADOR JOCAR 20 UN R$ 42,750 R$ 855,000

0087 PERFURADOR DE PAPEL PARA 60
FOLHASESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM
POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM
AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO
DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM

PERFURADOR MASTER PRINT 5 UN R$ 109,950 R$ 549,750

0090 PILHA ALCALINA PALITO AAAESPECIFICAÇÃO
: PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4 UNIDADES

PILHA MASTER PRINT 160 PC R$ 6,900 R$ 1.104,000

0091 PILHA ALCALINA PEQUENA
AAESPECIFICAÇÃO : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

PILHA MASTER PRINT 210 PC R$ 11,510 R$ 2.417,100

0092 PINCEL ATÔMICO COR AZULESPECIFICAÇÃO :
PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR:
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PINCEL BAZZE 2 CX R$ 28,000 R$ 56,000

0093 PINCEL ATÔMICO COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

PINCEL BAZZE 2 CX R$ 26,000 R$ 52,000

0095 PORTA CANETAS FUMÊ COM 7
DIVISÓRIASESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X
5CM (L) X 20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM
POLIESTIRENO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

PORTA WALEU 37 UN R$ 15,100 R$ 558,700

0096 PRANCHETA PORTÁTILESPECIFICAÇÃO :
PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO.
COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS
ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

PRANCHETA WALEU 53 UN R$ 15,000 R$ 795,000

0097 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 15MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

PRENDEDOR Y`INS 30 CX R$ 10,900 R$ 327,000

0098 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 19MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

PRENDEDOR Y`INS 40 CX R$ 8,950 R$ 358,000

0109 TESOURA MULTIUSO 8 1/2" -
21CMESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

TESOURA MASTER PRINT 25 UN R$ 16,900 R$ 422,500

0110 TINTA PARA CARIMBO COR
AZULESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA CARIMBO.
COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

TINTA GRAMPLINE 21 FR R$ 10,250 R$ 215,250
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0111 TINTA PARA CARIMBO COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

TINTA GRAMPLINE 21 FR R$ 6,900 R$ 144,900

0112 TINTA PARA CARIMBO COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA
CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

TINTA GRAMPLINE 29 FR R$ 6,900 R$ 200,100

0114 CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1ESPECIFICAÇÃO
: CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

CLIPS BACHI 40 CX R$ 2,600 R$ 104,000

0117 CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G
437X310X240 MULTICORES
20LTESPECIFICAÇÃO : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES
20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR
TIPO DE MATERIAL PLASTICO TAMANHO:
437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5
X 31 X 24 CM 0,42 G

CAIXA POLIBRAS 50 UN R$ 38,700 R$ 1.935,000

0121 ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRFANCO.
TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

ENVELOPE SCRITY 5 PC R$ 49,900 R$ 249,500

0126 ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM
250 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 210 MM X 297 M. APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90 GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM
AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
250 UNIDADES

ENVELOPE SCRITY 2 PC R$ 109,000 R$ 218,000

0127 ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM
250 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 215 MM X 315 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250 UNIDADES

ENVELOPE SCRITY 4 PC R$ 110,500 R$ 442,000

0128 ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRANCO.
TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

ENVELOPE SCRITY 2 PC R$ 78,500 R$ 157,000

0131 TESOURA CABO POLIPROPILENO
COMPRIMENTO 20 CMESPECIFICAÇÃO :
TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO:
COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO

TESOURA BAZZE 10 UN R$ 10,500 R$ 105,000

TOTAL DO VENCEDOR R$ 91.686,380

Valor Total: R$ 261.018,040
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

21/03/2025 16:17 17/03/2025 08:59 24/03/2025 23:59 27/03/2025 08:59 27/03/2025 09:00

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

17/03/2025 08:59 24/03/2025 23:59 27/03/2025 08:59 27/03/2025 09:00 21/03/2025 16:15 IGOR LIMA DOS SANTOS

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO
A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA
MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10
RESMAS.

323,270 240 CX Aceito

0002 PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO
A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA
MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10
RESMAS.

323,270 60 CX Aceito

0003 ABRAÇADEIRA MATERIAL
NYLONESPECIFICAÇÃO : MATERIAL NYLON
RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X
LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DIVERSA,
PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
100 UNIDADES

44,322 600 PC Aceito

0004 ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMESPECIFICAÇÃO : ALFINETE
CABEÇA REDONDA PARA MURAL. TAMANHO:
8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA.
MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO.
FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50
ALFINETES.

9,040 12 CX Aceito

0005 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR
AZULESPECIFICAÇÃO : ALMOFADA PARA
CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO:
MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO.
TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM.
LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

14,655 29 UN Aceito

0006 APONTADOR DE LÁPISESPECIFICAÇÃO :
TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO.
SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

2,680 10 UN Aceito
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0007 ARQUIVO MORTO PAPELÃOESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM
X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM
FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL

20,812 64 UN Aceito

0008 ARQUIVO MORTO POLIONDA
VERDEESPECIFICAÇÃO : ARQUIVO MORTO
COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE
CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

13,720 46 UN Aceito

0009 BARBANTE ALGODÃO Nº 8ESPECIFICAÇÃO :
BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO.
QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS

27,520 12 RL Aceito

0010 BARBANTE COLORIDO 4 FIOSESPECIFICAÇÃO
: BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES:
VARIADAS. MATERIAL: ALGODÃO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M

38,984 4 RL Aceito

0011 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102
MMESPECIFICAÇÃO : COR: CORES DIVERSAS.
APRESENTAÇÃO: BLOCO. CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100 FOLHAS

8,713 170 BL Aceito

0012 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X
50MMESPECIFICAÇÃO : MATERIAL: CELULOSE
VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38
MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO:
REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS.
AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE:
BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.

15,577 190 BL Aceito

0013 BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFTESPECIFICAÇÃO : BOBINA DE PAPEL
SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE
DE: 60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE
80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO
APROXIMADO DE 10KG .

175,908 10 BB Aceito

0014 BORRACHA DE APAGAR BRANCA
NATURALESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM.
10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA
MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA
LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 40 UNIDADES

36,016 4 CX Aceito

0015 CADERNO ASPIRAL COM 96
FOLHASESPECIFICAÇÃO : CADERNO
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL:
CAPA DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO:
ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205 MM.

21,486 45 UN Aceito

0016 CAIXA ARQUIVO MORTO DE
PLÁSTICOESPECIFICAÇÃO : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO
130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA.
POSSUI TAMPA COM AUTOTRAVAMENTO.
COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.

38,194 50 UN Aceito

0017 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ
DUPLAESPECIFICAÇÃO : CAIXA
CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRÍLICO.
COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO:
370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO METÁLICA.

62,716 43 UN Aceito

0018 CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA
INCOLOR TRIPLAESPECIFICAÇÃO : CAIXA
CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA.
COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.

84,584 12 UN Aceito

0019 CAIXA ORGANIZADORA 20LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

60,832 140 UN Aceito

0020 CAIXA ORGANIZADORA 30LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

78,440 105 UN Aceito
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0021 CAIXA ORGANIZADORA 50LESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: RETANGULAR.
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

97,464 120 UN Aceito

0022 CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSESPECIFICAÇÃO : CAIXA
ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA.
SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO
NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E
21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31
CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM.
UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE

42,552 87 UN Aceito

0023 CALCULADORA ELETRÔNICA 12
UMESPECIFICAÇÃO : CALCULADORA
ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE:
ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO
BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

121,998 29 UN Aceito

0024 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES.
MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA
LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

65,306 480 CX Aceito

0025 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1
UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA
LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

69,480 410 CX Aceito

0026 CANETA ESFEROGRÁFICA COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS
SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

69,318 115 CX Aceito

0027 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

118,996 200 CX Aceito

0028 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR PRETAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

119,472 180 CX Aceito

0029 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
COR VERMELHAESPECIFICAÇÃO : CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50
UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

107,154 170 CX Aceito

0030 CANETA MARCA-TEXTO COR
AMARELOESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

4,980 120 UN Aceito
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0031 CANETA MARCA-TEXTO COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,930 110 UN Aceito

0032 CANETA MARCA-TEXTO COR
ROSAESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,930 110 UN Aceito

0033 CANETA MARCA-TEXTO COR
VERDEESPECIFICAÇÃO : CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,932 130 UN Aceito

0034 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA
A4ESPECIFICAÇÃO : CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO
DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA.
FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO
PACOTE COM 100 UNIDADES.

141,182 150 PC Aceito

0035 CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE
A4ESPECIFICAÇÃO : CAPA PARA
ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA:
ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO
DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM
100 UNIDADES.

144,144 150 PC Aceito

0036 CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X
1ESPECIFICAÇÃO : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO.
EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO
INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA
COM 25 UNIDADES.

11,978 130 CX Aceito

0037 CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X
1ESPECIFICAÇÃO : CAIXA DE CLIPS DE METAL
Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM
POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

5,944 70 CX Aceito

0038 CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

39,518 90 CX Aceito

0039 CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.

39,226 25 CX Aceito

0040 COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO
20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO
INSTANTÂNEO PARA METAIS, MADEIRAS,
PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E
OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO,
VISCOSIDADE ALTA. O PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES
DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE
CONTATO COM A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE
10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS

14,350 20 TUB Aceito
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0041 COLA BRANCA TUBO 110
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA.
COR: BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO
APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110
GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO
CAIXA COM 12 UNIDADES.

136,664 17 CX Aceito

0042 COLA EM BASTÃO 40
GRAMASESPECIFICAÇÃO : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA,
TIPO BASTÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 GRAMAS

13,078 50 FR Aceito

0043 COLA FRIA 50MLESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO
BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO.
COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA,
10% OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10%
METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 50 ML

8,914 22 FR Aceito

0044 COLCHETE LATONADO Nº 15ESPECIFICAÇÃO :
COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE
AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.

31,162 950 CX Aceito

0045 ELÁSTICO AMARELO Nº 18ESPECIFICAÇÃO :
ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
500 UNIDADES

76,032 10 PC Aceito

0046 ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE OURO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28
CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80
G/M2. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

1,326 120 UN Aceito

0047 ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24
CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80
G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

1,486 290 UN Aceito

0048 ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

49,860 10 PC Aceito

0049 EXTRATOR GRAMPO
ESPÁTULAESPECIFICAÇÃO : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO,
TIPO ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM,
LARGURA 15 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

4,738 12 UN Aceito

0050 FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X
30 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA
MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE.
LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

8,666 10 RL Aceito

0051 FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X
30 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA
MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE.
LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

13,598 50 RL Aceito

0052 FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X
50 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO
50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLO

8,847 82 RL Aceito

0053 FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM
X 50 MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO
50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

21,097 100 RL Aceito

0054 FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTEESPECIFICAÇÃO : FITA
ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO
40 METROS. COR: INCOLOR. APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

4,822 10 RL Aceito
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0055 FITA ADESIVA SILICONEESPECIFICAÇÃO :
FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE
ALTA ADERÊNCIA. ESPESSURA: DE 1,0MM
COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE
20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS,
VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE ALTA
ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE
EQUIVALENTE EM QUALIDADE.

34,085 10 RL Aceito

0056 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45
MESPECIFICAÇÃO : FITA ADESIVA. MATERIAL:
ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS.
COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

8,650 40 RL Aceito

0057 FITA CORRETIVA 4,2MM X
12MESPECIFICAÇÃO : FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE

24,068 70 UN Aceito

0058 FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVELESPECIFICAÇÃO : FITA
ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL
Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA:
80°C. ESPESSURA: 0,13MM X 18MM X 20M.

11,520 12 RL Aceito

0059 GRAMPO TRILHO DE METALESPECIFICAÇÃO :
GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS
PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS
EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50
MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS
DE PAPEL 75G/M.

38,266 70 UN Aceito

0060 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM
50 UNIDADESESPECIFICAÇÃO : GRAMPO
TRILHO DE PLÁSTICO 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO
PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO.
CAPACIDADE: PARA ARMAZENAR
APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50
UNIDADES

26,628 180 PC Aceito

0061 GRAMPOS COBREADRO 26/6ESPECIFICAÇÃO
: GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS:
GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A
OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS
AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES

16,628 41 CX Aceito

0062 GRAMPOS COBREADRO 26/8ESPECIFICAÇÃO
: GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8.
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COM ARAME DE
AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS
AFIADAS. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM
5.000 UNIDADES.

21,980 29 CX Aceito

0063 LIVRO ATA 50 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE.
QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES.
GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297
MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS
PAUTADAS.

19,767 56 UN Aceito

0064 LIVRO ATA 100FOLHASESPECIFICAÇÃO :
LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR:
BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO:
COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA
NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.

25,728 33 UN Aceito

0065 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
COM 100 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
NUMERADAS COM 100 FOLHAS. CAPA E
CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS:
154MM X 216 MM. PLASTIFICADO.

23,656 26 UN Aceito

0066 MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESESPECIFICAÇÃO :
MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES.
TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS

13,676 130 PC Aceito

0067 ORGANIZADOR DE MESAESPECIFICAÇÃO :
ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS,
CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES:
MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.

27,804 42 UN Aceito
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0068 ORGANIZADOR DE MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSESPECIFICAÇÃO :
COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO: TAMANHO
IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X
6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM
POLIESTIRENO. ESPESSURA DE PAREDE DE
3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

35,316 45 UN Aceito

0069 PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,614 15 PC Aceito

0070 PAPEL A4 AZUL 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,404 20 UN Aceito

0071 PAPEL A4 ROSA 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,288 15 PC Aceito

0072 PAPEL A4 VERDE 75 GR/M²
1X100ESPECIFICAÇÃO : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS

12,632 15 PC Aceito

0073 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE
(CONTACT)ESPECIFICAÇÃO : PAPEL: AUTO-
ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA
60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO
FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 25 METROS

165,242 2 RL Aceito

0074 PAPEL CARBONO COR PRETA
1X60ESPECIFICAÇÃO : MATERIAL PAPEL,
APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM,
LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

148,098 10 CX Aceito

0075 PAPEL FOTOGRÁFICOESPECIFICAÇÃO :
PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE.
LARGURA: 210 MM. COMPRIMENTO: 297 MM.
USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA IMPRESSORA JATO TINTA.
GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.

31,608 10 CX Aceito

0076 PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR
CRISTALESPECIFICAÇÃO : PASTA ABA
ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G.
DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA:
0,38MM.

4,057 170 UN Aceito

0077 PASTA ARQUIVO 245 MM X 335
MMESPECIFICAÇÃO : PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA:
335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

8,186 88 UN Aceito

0078 PASTA ARQUIVO 335 MM X 40
MMESPECIFICAÇÃO : PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA:
335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

10,770 72 UN Aceito

0079 PASTA ARQUIVO SUSPENSA
PENDULARESPECIFICAÇÃO : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM.
ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SUPORTES
METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES
METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA
BRANCA.

5,252 60 UN Aceito

0080 PASTA AZ 320MM X 285MM X
55MMESPECIFICAÇÃO : PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA.
CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X
285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA:
AVULSO 1.0 UNIDADE.

27,698 82 UN Aceito

0081 PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X
1ESPECIFICAÇÃO : PASTA CATÁLOGO. PASTA
ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL:
PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255
MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4
FUROS.

33,514 10 UN Aceito
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0082 PASTA COM ELÁSTICOESPECIFICAÇÃO :
PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL
LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100%
RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA
X 335 MM ALTURA.

10,488 260 UN Aceito

0083 PASTA EM "L" 33CM X 23 CMESPECIFICAÇÃO :
PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL:
POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS.
MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA
X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

1,930 700 UN Aceito

0084 PASTA SANFONADA PLÁSTICA
A4ESPECIFICAÇÃO : PASTA SANFONADA
PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

75,442 33 UN Aceito

0085 PERCEVEJOESPECIFICAÇÃO : PERCEVEJO.
MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.

10,060 35 CX Aceito

0086 PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO
PARA 30 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA
CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E
DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO,
TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE
FÁBRICA

85,262 20 UN Aceito

0087 PERFURADOR DE PAPEL PARA 60
FOLHASESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM
POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM
AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO
DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM

201,722 5 UN Aceito

0088 PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 100 FOLHAS.

478,524 10 UN Aceito

0089 PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50
FOLHASESPECIFICAÇÃO : PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 50 FOLHAS.

212,648 10 UN Aceito

0090 PILHA ALCALINA PALITO AAAESPECIFICAÇÃO
: PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4 UNIDADES

15,956 160 PC Aceito

0091 PILHA ALCALINA PEQUENA
AAESPECIFICAÇÃO : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO
ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

17,440 210 PC Aceito

0092 PINCEL ATÔMICO COR AZULESPECIFICAÇÃO :
PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR:
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

91,146 2 CX Aceito

0093 PINCEL ATÔMICO COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

92,986 2 CX Aceito

0094 PINCEL ATÔMICO COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE.
PONTA: CHANFRADA COR: VERMELHA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12
UNIDADES

91,386 2 CX Aceito

0095 PORTA CANETAS FUMÊ COM 7
DIVISÓRIASESPECIFICAÇÃO :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X
5CM (L) X 20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM
POLIESTIRENO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

29,970 37 UN Aceito
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0096 PRANCHETA PORTÁTILESPECIFICAÇÃO :
PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO.
COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS
ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

28,640 53 UN Aceito

0097 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 15MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

26,364 30 CX Aceito

0098 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 19MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

25,248 40 CX Aceito

0099 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 25MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

36,052 40 CX Aceito

0100 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 32MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

37,716 40 CX Aceito

0101 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 41MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

35,140 40 CX Aceito

0102 PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO
BINDER 51MMESPECIFICAÇÃO : COR: PRETO.
TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

36,206 40 CX Aceito

0103 RÉGUA COMUM 50 CMESPECIFICAÇÃO :
"RÉGUA COMUM. MATERIAL:
PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30
CM. GRADUAÇÃO: MILIMETRADA,
CORES:VARIADAS. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE."

4,412 60 UN Aceito

0104 RÉGUA DE MADEIRA 1MESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF
NATURAL

17,368 10 UN Aceito

0105 RÉGUA DE MADEIRA 60 CMESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF
NATURAL

14,598 10 UN Aceito

0106 RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMESPECIFICAÇÃO
: CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL

9,468 30 UN Aceito

0107 TESOURA DE COSTURA 9 1/2" -
24,1CMESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

68,692 10 UN Aceito

0108 TESOURA DE PICOTAR 8 "ESPECIFICAÇÃO :
CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO
INOXIDÁVEL E ABS.

68,790 10 UN Aceito

0109 TESOURA MULTIUSO 8 1/2" -
21CMESPECIFICAÇÃO : APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE COUBER

56,924 25 UN Aceito

0110 TINTA PARA CARIMBO COR
AZULESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA CARIMBO.
COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

20,430 21 FR Aceito

0111 TINTA PARA CARIMBO COR
PRETAESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

19,572 21 FR Aceito
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0112 TINTA PARA CARIMBO COR
VERMELHAESPECIFICAÇÃO : TINTA PARA
CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

19,632 29 FR Aceito

0113 CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

34,020 52 CX Aceito

0114 CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1ESPECIFICAÇÃO
: CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA
E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

6,872 40 CX Aceito

0115 CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESESPECIFICAÇÃO : "CANETA
MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM GEL
MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA
TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO
14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

11,772 700 UN Aceito

0116 GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO
26/6ESPECIFICAÇÃO : GRAMPEADOR.
CARACTERÍSCAS TECNÍCAS: TRATAMENTO
SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL:
METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO
DO GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

47,194 16 UN Aceito

0117 CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G
437X310X240 MULTICORES
20LTESPECIFICAÇÃO : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES
20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR
TIPO DE MATERIAL PLASTICO TAMANHO:
437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5
X 31 X 24 CM 0,42 G

75,950 50 UN Aceito

0118 CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR
AZULESPECIFICAÇÃO : CANETA - INDICADOR.
CANETA FIXA EM ALUMÍNIO. COM CORRENTE
DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA
VERTICAL. COR AZUL

34,102 15 UN Aceito

0119 CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

31,422 10 CX Aceito

0120 CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GESPECIFICAÇÃO :
CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO
OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

32,422 5 CX Aceito
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0121 ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRFANCO.
TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

125,026 5 PC Aceito

0122 ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRANCO.
TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

74,380 5 PC Aceito

0123 GRAMPEADOR DE MESA
GRANDEESPECIFICAÇÃO : GRAMPEADOR DE
MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA
GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM
ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE
BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS
DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

161,126 12 UN Aceito

0124 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12
GRAMASESPECIFICAÇÃO : MOLHA DEDO TIPO
PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO
MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É
ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS

6,404 30 TUB Aceito

0125 QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X
120CMESPECIFICAÇÃO : QUADRO BRANCO
PARA AVISO. MATERIAL: MADEIRA FORRADO
COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE
ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."

150,044 2 UN Aceito

0126 ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM
250 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 210 MM X 297 M. APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90 GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM
AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
250 UNIDADES

217,300 2 PC Aceito

0127 ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM
250 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: AMARELO.
TAMANHO: 215 MM X 315 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250 UNIDADES

220,134 4 PC Aceito

0128 ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM
100 X 1ESPECIFICAÇÃO : COR: BRANCO.
TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90
GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE
TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 UNIDADES

155,874 2 PC Aceito

0129 ENVELOPE BRANCO 11 CM X
15CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE CARTA -
MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA
COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E
DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA: 63
G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

0,610 50 UN Aceito

0130 ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20
CMESPECIFICAÇÃO : ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO.
TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280
MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80
G//M².

0,630 50 UN Aceito

0131 TESOURA CABO POLIPROPILENO
COMPRIMENTO 20 CMESPECIFICAÇÃO :
TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO:
COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO

26,450 10 UN Aceito
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Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

17/03/2025 - 07:52 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO MATERIAL EXPEDIENTE ADM POR COTA assinado.pdf

24/03/2025 - 10:30 Solicitação Prefeitura Municipal de Tucumã 2.pdf

09/04/2025 - 08:54 AMOSTRA PRATIKA.pdf

09/04/2025 - 08:54 AMOSTRA RODRIGUES.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

21/03/2025 - 16:17:38 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

28/03/2025 - 07:32:25 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:25 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 2,41,51,71,89,99,101,103,119 do processo 9/2025-
030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:26 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,17,24,25,26,40,47,58,65,68,78,79,80,98,117,127 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:26 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,7,8,9,12,14,16,19,22,30,31,36,37,38,39,42,49,50,52,54,56,59,63,64,66,69,70,72,73,85,86,92,93,106,107,109,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:28 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
6,15,18,20,21,23,32,33,34,35,43,44,45,46,48,53,55,57,60,61,62,67,74,75,76,77,81,82,83,84,87,94,95,97,100,102,104,105,108,110,111,112,115,116,118,121,123,126,128,129,130
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:29 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 10,88,96,125 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:29 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 27,28,29 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:32:29 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 90,91 do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:33:50 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:34:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:37:57 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:39:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0012 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/6261119cc60863764554e46dcfc83547a5d95a15c7eb83c87345fb224d3d407f
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/c4633ee3814c2790bdc7097f4014dbafb0bbe9d8ebe5a226e90f23e9779ac344
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/eb8ce35b16419343e483f2f71f23369554645a0d614f386c9dc0208c9d573d8b
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/c5aa71383697ea21e7d1c0d3426c6489171b6a667f3eb734bd9a5d22df4d7be0
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28/03/2025 - 07:42:21 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0014 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:42:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0031 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0036 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:46 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0038 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:43:55 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:44:32 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0049 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 07:44:40 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0050 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:02 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,10,27,29,41,51,71,88,89,99,101,103,119,125 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:02 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
3,11,13,17,24,25,26,40,47,58,65,68,78,79,80,90,98,117,127 do processo 9/2025-
030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:03 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
4,5,7,8,9,12,14,16,19,22,30,31,36,37,38,39,42,49,50,52,54,56,59,63,64,66,69,70,72,73,85,86,91,92,93,96,106,107,109,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:38:07 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
6,15,18,20,21,23,32,33,34,35,43,44,45,46,48,53,55,57,60,61,62,67,74,75,76,77,81,82,83,84,87,94,95,97,100,102,104,105,108,110,111,112,115,116,118,121,123,126,128,129,130
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:39:09 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,10,27,29,41,51,71,88,89,99,101,103,119,125 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:39:09 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,17,24,25,26,40,47,58,65,68,78,79,80,90,98,117,127 do processo 9/2025-
030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 08:39:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,7,8,9,12,14,16,19,22,30,31,36,37,38,39,42,49,50,52,54,56,59,63,64,66,69,70,72,73,85,86,91,92,93,96,106,107,109,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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28/03/2025 - 08:39:11 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
6,15,18,20,21,23,32,33,34,35,43,44,45,46,48,53,55,57,60,61,62,67,74,75,76,77,81,82,83,84,87,94,95,97,100,102,104,105,108,110,111,112,115,116,118,121,123,126,128,129,130
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:23:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:49:43 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:03 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:26 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:50:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:51:28 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0012 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:51:55 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0014 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:52:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:53:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0031 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:53:48 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0036 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:54:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:55:04 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

28/03/2025 - 09:59:02 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 07:31:00 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,10,21,23,27,28,29,41,43,45,51,55,71,88,89,99,100,101,103,105,108,115,118,119,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 07:31:01 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,15,17,18,24,25,26,33,40,47,58,65,68,74,78,79,80,82,84,90,95,97,98,117,121,126,127,128
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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01/04/2025 - 07:31:02 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,6,7,8,9,12,14,16,19,20,22,30,31,32,34,35,36,37,38,39,42,44,49,50,52,53,54,56,57,59,61,63,64,66,69,70,72,73,76,77,81,83,85,86,87,91,92,93,94,96,104,106,107,109,110,111,112,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:07:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0013 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:09:15 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:14 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:20 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:31 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:40 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:23:50 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:10 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0009 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0012 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:24:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:02 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0020 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:18 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:48 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0031 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:25:58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0032 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:26:12 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0034 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:26:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0036 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:26:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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01/04/2025 - 08:26:54 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0038 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:27:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0039 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:27:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0042 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:27:43 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0044 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:44:53 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,10,21,23,27,28,29,41,43,45,51,55,71,88,89,99,100,101,103,105,108,115,118,119,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:44:53 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,11,13,15,17,18,24,25,26,33,40,47,58,65,68,74,78,79,80,82,84,90,95,97,98,117,121,126,127,128
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/04/2025 - 08:44:54 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
4,5,6,7,8,9,12,14,16,19,20,22,30,31,32,34,35,36,37,38,39,42,44,49,50,52,53,54,56,57,59,61,63,64,66,69,70,72,73,76,77,81,83,85,86,87,91,92,93,94,96,104,106,107,109,110,111,112,113,114,120,122,124,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:05:22 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,6,9,10,19,20,21,22,23,27,28,29,36,38,41,43,44,45,50,51,53,54,55,57,66,69,70,71,72,76,77,88,89,94,99,100,101,103,104,105,106,107,108,113,115,118,119,120,122,124,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:05:22 Negociação aberta para o
processo9/2025-030PMT/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
3,4,5,7,8,11,12,13,15,16,17,18,24,25,26,30,31,32,33,34,35,37,39,40,42,47,49,52,56,58,59,61,63,64,65,68,73,74,78,79,80,82,83,84,85,86,87,90,91,92,93,95,96,97,98,109,110,111,112,114,117,121,126,127,128,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:06:18 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,6,9,10,19,20,21,22,23,27,28,29,36,38,41,43,44,45,50,51,53,54,55,57,66,69,70,71,72,76,77,88,89,94,99,100,101,103,104,105,106,107,108,113,115,118,119,120,122,124,125,129,130
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:06:19 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-030PMT/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
3,4,5,7,8,11,12,13,15,16,17,18,24,25,26,30,31,32,33,34,35,37,39,40,42,47,49,52,56,58,59,61,63,64,65,68,73,74,78,79,80,82,83,84,85,86,87,90,91,92,93,95,96,97,98,109,110,111,112,114,117,121,126,127,128,131
do processo 9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 09:40:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0019 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 10:31:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0049 do processo
9/2025-030PMT/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total
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0001 PAPEL A4 COM 10
RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO
: PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA
75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297
MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME
NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE
87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE
ROTATIVO. PH
ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO
AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE
COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 10 RESMAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 232,270 240 55.744,800

0002 PAPEL A4 COM 10
RESMAS DE 500
FOLHASESPECIFICAÇÃO
: PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA
75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297
MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME
NORMA ISO.
OPACIDADE MÍNIMA DE
87%. UMIDADE ENTRE
3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA
TAPPI.CORTE
ROTATIVO. PH
ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP.
COM CERTIFICAÇÃO
AMBIENTAL FSC OU
CERFLOR. PACOTE
COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 10 RESMAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 232,270 60 13.936,200

0003 ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLONEspecificação :
MATERIAL NYLON
RESISTENTE. COR:
BRANCA. COM
TESTEIRA.
DIMENSÕES:
COMPRIMENTO 300MM
X LARGURA 4,8MM.
USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL.
APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA
PRENDER E UNIR
PARTES OU PEÇAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ABRAÇADEIRA
MATERIAL NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 22,300 600 13.380,000

0004 ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL
MM50X1CMEspecificação
: ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8
MM. MATERIAL
CABEÇA: PLÁSTICA.
MATERIAL DE PONTA:
AÇO NIQUELADO.
FORMATO: REDONDO.
CORES: SORTIDAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 ALFINETES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 5,500 12 66,000
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0005 ALMOFADA PARA
CARIMBO Nº 3 COR
AZULEspecificação :
ALMOFADA PARA
CARIMBO. MATERIAL:
CAIXA PLÁSTICO:
MATERIAL ALMOFADA:
ESPONJA
ABSORVENTE
REVESTIDA DE TECIDO.
TAMANHO: Nº 3. COR:
AZUL. TIPO:
ENTINTADA.
COMPRIMENTO: 12 CM.
LARGURA: 8 CM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ALMOFADA MASTER PRINT 8,450 29 245,050

0006 APONTADOR DE
LÁPISEspecificação :
TAMANHO: 50 MM X 25
MM.
CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTO POR
CORPO PLÁSTICO COM
LÂMINA METÁLICA. 1
FURO. SEM DEPÓSITO.
FORMATO
RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

APONTADOR S/ DEP LEONORA/LEONORA 0,930 10 9,300

0007 ARQUIVO MORTO
PAPELÃOEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO 140 MM X
270MM X 390 MM. COR
PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE.
CARACTERÍSTICAS:
PAPELÃO COM FORRO
CORRUGADO. COM
VISOR LATERAL

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ARQUIVO FRAMA 9,900 64 633,600

0008 ARQUIVO MORTO
POLIONDA
VERDEEspecificação :
ARQUIVO MORTO COM
350 MM X 130 MM X 24
5MM. COR: VERDE
CARACTERÍSTICAS: EM
POLIONDA. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ARQUIVO DELLO 7,800 46 358,800

0009 BARBANTE ALGODÃO
Nº 8Especificação :
BARBANTE BRANCO DE
ALGODÃO.
QUANTIDADE FIOS: 8
UNIDADES.
ACABAMENTO
SUPERFICIAL CRU.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 250 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

BARBANTE ROMA/ROMA 17,780 12 213,360

0010 BARBANTE COLORIDO
4 FIOSEspecificação :
BARBANTE COLORIDO
CRU 4 FIOS. CORES:
VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 400 M

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

BARBANTE ROMA/ROMA 14,900 4 59,600

0011 BLOCO RECADO
AUTOADESIVO 76 MM X
102 MMEspecificação :
COR: CORES
DIVERSAS.
APRESENTAÇÃO:
BLOCO.
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO
REMOVÍVEL. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
BLOCO COM 100
FOLHAS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

BLOCO MASTER PRINT 3,700 170 629,000
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0012 BLOCO RECADO
AUTOADESIVO 38 MM X
50MMEspecificação :
MATERIAL: CELULOSE
VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA:
38 MM. COMPRIMENTO:
50 MM. TIPO:
REMOVÍVEL.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT.
QUANTIDADE: BLOCO
COMTEM 100
UNIDADES DE FOLHAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

BLOCO KAZ 4,300 190 817,000

0013 BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFTEspecificação :
BOBINA DE PAPEL SEMI
KRAFT. MEDIDAS
APROXIMADAMENTE
DE: 60 CM X 200M. COM
GRAMATURA DE
80G/M², EM
EMBALAGEM ORIGINAL.
PESO APROXIMADO DE
10KG .

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

BOBINA SCRITY 137,100 10 1.371,000

0014 BORRACHA DE
APAGAR BRANCA
NATURALEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 3,3 CM X
2,3 CM X 0,08 CM.
10/15GR.
CARACTERÍSTICAS:
BORRACHA MÁCIA E
SUAVE. APLICÁVEL
SOBRE DIVERSOS
TIPOS DE SUPERFÍCIE
E PARA QUALQUER
GRADUAÇÃO DE
GRAFITE. APAGA LÁPIS
E LAPISEIRA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 40
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

BORRACHA LEONORA/LEONORA 19,800 4 79,200

0015 CADERNO ASPIRAL
COM 96
FOLHASEspecificação :
CADERNO MATERIAL:
CELULOSE VEGETAL.
MATERIAL: CAPA DE
PAPELÃO.
APRESENTAÇÃO:
ESPIRAL. QUANTIDADE:
FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280
MM. LARGURA: 205 MM.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CADERNO JANDAIA 12,060 45 542,700

0016 CAIXA ARQUIVO
MORTO DE
PLÁSTICOEspecificação :
MATERIAL: POLIONDA.
TAMANHO:
DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO
EM POLIPROPILENO
130G/M². MONTAGEM:
FÁCIL E RÁPIDA.
POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO.
COM ESPAÇO PARA
ANOTAR
INFORMAÇÕES. COMO:
DATA,
DEPARTAMENTO,
LOCAL, CODIFICAÇÃO.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA DELLO 8,900 50 445,000

0017 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA FUMÊ
DUPLAEspecificação :
CAIXA
CORRESPONDÊNCIA.
MATERIAL: ACRÍLICO.
COR: FUMÊ. TIPO:
DUPLA.
COMPRIMENTO: 370
MM. LARGURA: 255 MM.
ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO
METÁLICA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA WALEU 30,750 43 1.322,250
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0018 CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA INCOLOR
TRIPLAEspecificação :
CAIXA
CORRESPONDÊNCIA.
MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO:
TRIPLA.
COMPRIMENTO: 370
MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
INCLINAÇÃO ENTRE AS
BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO
METÁLICA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA WALEU 66,600 12 799,200

0019 CAIXA ORGANIZADORA
20LEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR.
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM
VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL.
RESISTENTE AO
IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
20LT

PLASVALE/PLASVALE 44,780 140 6.269,200

0020 CAIXA ORGANIZADORA
30LEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR.
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM
VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL.
RESISTENTE AO
IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
30LT

PLASVALE/PLASVALE 58,000 105 6.090,000

0021 CAIXA ORGANIZADORA
50LEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR.
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE
POLIPROPILENO. COM
VEDAÇÃO HERMÉTICA
E IMPERMEÁVEL.
RESISTENTE AO
IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
50LT

PLASVALE/PLASVALE 64,900 120 7.788,000

0022 CAIXA ORGANIZADORA
MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSEspecificação :
CAIXA ORGANIZADORA
MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL:
PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM
TAMPA, TRANSLÚCIDA.
SUPERFÍCIES:
INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS
DIMENSÕES: LARGURA
ENTRE: 19 CM E 21 CM.
PROFUNDIDADE:
ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE:
41 CM E 43 CM.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CAIXA ORGANIZADORA
7LT

PLASVALE/PLASVALE 23,600 87 2.053,200

0023 CALCULADORA
ELETRÔNICA 12
UMEspecificação :
CALCULADORA
ELETRÔNICA. NÚMERO
DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES
BÁSICAS). FONTE:
ALIMENTAÇÃO
SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO.
SISTEMA CÁLCULO
BINÁRIO. UNIDADES DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 21,500 29 623,500
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0024 CANETA
ESFEROGRÁFICA COR
AZULEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL.
MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UNIDADES.
MATERIAL: PONTA
LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO. COR:
TINTA AZUL.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL.
COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA BAZZE 26,300 480 12.624,000

0025 CANETA
ESFEROGRÁFICA COR
PRETAEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA COR:
PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS
1 UNIDADES MATERIAL:
PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR:
TINTA PRETA.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL.
COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA BAZZE 26,500 410 10.865,000

0026 CANETA
ESFEROGRÁFICA COR
VERMELHAEspecificação
: CANETA
ESFEROGRÁFICA COR:
VERMELHA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS
1 UM. MATERIAL PONTA
LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO. COR:
TINTA VERMELHA.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL.
COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA BAZZE 26,300 115 3.024,500

0027 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA COR
AZULEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLASTICO
TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES.
COR: AZUL. PONTA
GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLASTICO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 51,000 200 10.200,000
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0028 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA COR
PRETAEspecificação :
CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES.
COR: PRETA. PONTA
GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 51,950 180 9.351,000

0029 CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA COR
VERMELHAEspecificação
: CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES.
COR: VERMELHA.
PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO
COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM
PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO 51,400 170 8.738,000

0030 CANETA MARCA-TEXTO
COR
AMARELOEspecificação :
CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
AMARELO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,250 120 150,000

0031 CANETA MARCA-TEXTO
COR AZULEspecificação
: CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,250 110 137,500

0032 CANETA MARCA-TEXTO
COR ROSAEspecificação
: CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
ROSA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,990 110 218,900

0033 CANETA MARCA-TEXTO
COR
VERDEEspecificação :
CANETA MARCA-
TEXTO. MATERIAL
PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR
VERDE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CANETA MASTER PRINT 1,250 130 162,500
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0034 CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4Especificação :
CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO.
MATERIAL:
PVCCLORETO DE
POLIVINILA. TIPO: A4.
COR: PRETA.
FORMATO: 210 MM X
297 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
CONTRACAPA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO
PACOTE COM 100
UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAPA LASSANE 71,500 150 10.725,000

0035 CAPA PARA
ENCADERNÇÃO
TRANSPARENTE
A4Especificação : CAPA
PARA ENCADERNÇÃO
TRANSPARENTE A4 .
CAPA:
ENCADERNAÇÃO
MATERIAL:
PVCCLORETO DE
POLIVINILA: TIPO: A4.
FORMATO: 210 MM X
297 MM.
TRANSMITÂNCIA
TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SEM FURO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100
UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAPA LASSANE 73,000 150 10.950,000

0036 CLIPS DE METAL Nº
10/0 25 X 1Especificação
: CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM
ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO,
RESISTENTE A
OXIDAÇÃO. EMBALADO:
COM SACHÊ PLÁSTICO
INVIOLÁVEL. UNIDADE
DE MEDIDA: CAIXA
COM 25 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 8,960 130 1.164,800

0037 CLIPS DE METAL Nº 2/0
100 X 1Especificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE
PARALELO OS CLIPES
DEVERÃO SER
EMBALADOS EM
CAIXAS COM 100
UNIDADES. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 100 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CLIPS BACHI 3,160 70 221,200
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0038 CLIPS DE METAL Nº 2/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 17,220 90 1.549,800

0039 CLIPS DE METAL Nº 8/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 8/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS,
CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER
EMBALADOS EM
CAIXAS COM 25
UNIDADES, A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CLIPS BACHI 28,000 25 700,000

0040 COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA 20
GRAMASEspecificação :
COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA.
ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO
MULTIUSO: TUBO
CONTENDO 20G (VINTE
GRAMAS) DE ADESIVO
INSTANTÂNEO PARA
METAIS, MADEIRAS,
PORCELANAS,
BORRACHAS,
PLÁSTICO E OUTROS. À
BASE DE:
CIANOACRILATO,
VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU
RÓTULO: AS
INSTRUÇÕES DE USO E
PRECAUÇÕES EM
CASO DE CONTATO
COM A PELE.
VALIDADE: MÍNIMA DE
10(DEZ) MESES A
CONTAR DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO
COM 20 GRAMAS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

COLA RENDCOLA 5,240 20 104,800
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0041 COLA BRANCA TUBO
110
GRAMASEspecificação :
COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO:
POLIVINIL ACETATO-
PVA. COR: BRANCA.
APLICAÇÃO: PAPEL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM BICO
APLICADOR, ATÓXICA,
LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE
MEDIDA: TUBO 110
GRAMAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO CAIXA
COM 12 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 6,370 17 108,290

0042 COLA EM BASTÃO 40
GRAMASEspecificação :
COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS.
COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO.
COR: BRANCA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ATÓXICA,
TIPO BASTÃO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40
GRAMAS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

COLA LYKI 6,550 50 327,500

0043 COLA FRIA
50MLEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
POSSUI UM EXCLUSIVO
BICO APLICADOR QUE
FACILITA A APLICAÇÃO.
ALÉM DE SER MAIS
ECONÔMICO.
COMPOSIÇÃO: 80%
ACETATO DE
POLIVINILA, 10%
OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10%
METANOL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 50 ML

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ 6,660 22 146,520

0044 COLCHETE LATONADO
Nº 15Especificação :
COLCHETE FIXAÇÃO.
MATERIAL CHAPA DE
AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO
Nº 15. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 72 UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

COLCHETE LATONADO BACCHI/BACCHI 21,600 950 20.520,000

0045 ELÁSTICO AMARELO Nº
18Especificação :
ELÁSTICO. COR:
AMARELO. TAMANHO:
Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 500
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ELÁSTICO AMARELO REDBOR/REDBOR 23,980 10 239,800

0046 ENVELOPE AMARELO
28 CM X 20
CMEspecificação :
ENVELOPE OURO.
MATERIAL: KRAFT.
MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO.
(COMPRIMENTO X
LARGURA) 28 CM X 20
CM, COR: OURO.
GRAMATURA: 80 G/M2.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 1,250 120 150,000

0047 ENVELOPE BRANCO 24
CM X 34
CMEspecificação :
ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT.
MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X
LARGURA) 24 CM X 34
CM. COR: BRANCO.
GRAMATURA: 80 G//M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 1,400 290 406,000
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0048 ENVELOPE SACO
AMARELO 114 MM X 229
MM 100 X 1Especificação
: COR: AMARELO.
TAMANHO: 114 MM X
229 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 47,360 10 473,600

0049 EXTRATOR GRAMPO
ESPÁTULAEspecificação
: EXTRATOR GRAMPO.
MATERIAL: AÇO
GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA.
COMPRIMENTO: 150
MM, LARGURA 15 MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

EXTRATOR MASTER PRINT 1,650 12 19,800

0050 FITA ADESIVA E CREPE
DUPLA FACE 12 MM X
30 MEspecificação : FITA
ADESIVA MATERIAL
CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM.
COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 50 METROS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 6,470 10 64,700

0051 FITA ADESIVA E CREPE
DUPLA FACE 24 MM X
30 MEspecificação : FITA
ADESIVA MATERIAL
CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM.
COMPRIMENTO 30 M.
APLICAÇÃO MULTIUSO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 50 METROS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 10,000 50 500,000

0052 FITA ADESIVA EM
CREPE MONO FACE
18MM X 50
MEspecificação : FITA
ADESIVA. MATERIAL:
CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 18 MM,
COMPRIMENTO 50
METROS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

FITA ADELBRAS 5,180 82 424,760

0053 FITA ADESIVA EM
CREPE MONO FACE 50
MM X 50 MEspecificação
: FITA ADESIVA.
MATERIAL: CREPE.
TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA
50 MM, COMPRIMENTO
50 M. COR: PARDA.
APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
ROLO

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 15,760 100 1.576,000

0054 FITA ADESIVA EM
POLIPROPILENO
TRANSPARENTEEspecificação
: FITA ADESIVA.
MATERIAL:
POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 12 MM,
COMPRIMENTO 40
METROS. COR:
INCOLOR. APLICAÇÃO:
MULTIUSO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
ROLOS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 2,180 10 21,800



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 27 de 1042

0055 FITA ADESIVA
SILICONEEspecificação :
FITA ADESIVA
SILICONE: FITA DUPLA
FACE ALTA
ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM
COM LARGURA DE
19MM E COMPRIMENTO
DE 20 METROS.
UTILIZADA PARA
FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE
SUBSTRATOS DE
METAIS, VIDROS,
PLÁSTICOS, MADEIRAS,
ETC. COM
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA
ENERGIA SUPERFICIAL.
OU TECNICAMENTE
EQUIVALENTE EM
QUALIDADE.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO 13,400 10 134,000

0056 FITA ADESIVA
TRANSPARENTE 45 MM
X 45 MEspecificação :
FITA ADESIVA.
MATERIAL: ACETATO.
TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA
45 MM, COMPRIMENTO
45 METROS. COR:
TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

FITA ADELBRAS 4,720 40 188,800

0057 FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12MEspecificação :
FITA CORRETIVA 4,2MM
X 12M.
APRESENTAÇÃO:
ENTREGA POR
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

FITA CORRETIVA GATE/GATE 12,980 70 908,600

0058 FITA ISOLANTE FILME
DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVELEspecificação
: FITA ISOLANTE.
COMPOSIÇÃO: FILME
DE PVC AUTO-
EXTINGUÍVEL COM
ADESIVO SENSÍVEL Á
PRESSÃO. CLASSE DE
TEMPERATURA: 80°C.
ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

FITA ADELBRAS 2,860 12 34,320

0059 GRAMPO TRILHO DE
METALEspecificação :
GRAMPO TRILHO DE
METAL 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS
PARA PASTA TIPO
TRILHO. SÃO
FABRICADOS EM:
FOLHA-DEFLANDRES,
AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL
DA LINGUETA (HASTE)
50 MM. CAPACIDADE:
PRENDER ATÉ 300
FOLHAS DE PAPEL
75G/M.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

GRAMPO Y`INS 19,250 70 1.347,500

0060 GRAMPO TRILHO DE
PLÁSTICO PACOTE
COM 50
UNIDADESEspecificação
: GRAMPO TRILHO DE
PLÁSTICO 50
UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPO
PLÁSTICO INJETADO
EM POLIETILENO.
CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR
APROXIMADAMENTE
300 FOLHAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 50
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 17,970 180 3.234,600
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0061 GRAMPOS
COBREADRO
26/6Especificação :
GRAMPOS
COBREADRO
TAMANHO: 26/6.
UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000
UNIDADES.
CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: GRAMPOS
COM TRATAMENTO
CONTRA A OXIDAÇÃO
(ANTI-FERRUGEM) E
PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 5.000 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

GRAMPOS BACHI 9,250 41 379,250

0062 GRAMPOS
COBREADRO
26/8Especificação :
GRAMPOS
COBREADRO.
TAMANHO: 26/8.
CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM
ARAME DE AÇO
CONTRA A OXIDAÇÃO E
COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM
PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000
UNIDADES.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPO COBREADO BACCHI/BACCHI 16,300 29 472,700

0063 LIVRO ATA 50
FOLHASEspecificação :
LIVRO ATA. MATERIAL:
PAPEL SULFITE.
QUANTIDADE FOLHAS:
50 UNIDADES.
GRAMATURA: 75 G/M2.
COMPRIMENTO: 297
MM. LARGURA: 210 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS
PAUTADAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

LIVRO SÃO DOMINGOS 9,600 56 537,600

0064 LIVRO ATA
100FOLHASEspecificação
: LIVRO ATA. MATERIAL:
OFF-SET COR:
BRANCO. QUANTIDADE
FOLHAS 100 UNIDADES.
GRAMATURA: 56 G/ M2.
TAMANHO:
COMPRIMENTO: 310
MM, LARGURA 220 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA
DURA NA COR PRETA,
NUMERADAS E
PAUTADAS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

LIVRO SÃO DOMINGOS 14,100 33 465,300

0065 LIVRO PROTOCOLO DE
CORRESPONDÊNCIA
COM 100
FOLHASEspecificação :
NUMERADAS COM 100
FOLHAS. CAPA E
CONTRA. CAPA EM
PAPELÃO: MEDIDAS:
154MM x 216 MM.
PLASTIFICADO.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

LIVRO SÃO DOMINGOS 12,250 26 318,500

0066 MARCADOR DE PÁGINA
ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESEspecificação
: MARCADOR DE
PÁGINA ADESIVO
FLAGS
TRANSPARENTES. COM
NO MÍNIMO 4 CORES.
TAMANHO: 11,9 MM X
43,2 MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

MARCADOR DE PÁGINA OFFPAPER/OFFPAPER 12,960 130 1.684,800

0067 ORGANIZADOR DE
MESAEspecificação :
ORGANIZADOR DE
MESA: PORTA LÁPIS,
CLIPS E LEMBRETE.
MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR:
FUMÊ. DIMENSÕES:
MÍNIMA 15CM X 6,5CM X
9CM.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ORGANIZADOR DE
MESA

WALLEU/WALLEU 9,500 42 399,000
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0068 ORGANIZADOR DE
MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação
: COR: FUMÊ.
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU
SUPERIOR A 9 CM (A) X
23 CM (L) X 6 CM (P).
CARACTERÍSTICAS:
FABRICADO EM
POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE
PAREDE DE 3MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ORGANIZADOR WALEU 9,600 45 432,000

0069 PAPEL A4 AMARELO 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: AMARELO.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 9,370 15 140,550

0070 PAPEL A4 AZUL 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 8,600 20 172,000

0071 PAPEL A4 ROSA 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 8,300 15 124,500

0072 PAPEL A4 VERDE 75
GR/M²
1X100Especificação :
COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M².
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
FOLHAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 9,450 15 141,750

0073 PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE
(CONTACT)Especificação
: PAPEL: AUTO-
ADESIVO. MATERIAL:
PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR:
INCOLOR. GRAMATURA
60G/M2, LARGURA 450
MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL
BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA
2.500 MM.
TRANSMITÂNCIA:
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
COM 25 METROS

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PAPEL LEO E LEO 83,500 2 167,000

0074 PAPEL CARBONO COR
PRETA
1X60Especificação :
MATERIAL PAPEL,
APLICAÇÃO ESCRITA
MANUAL, TIPO
MONOFACE,
COMPRIMENTO 210
MM, LARGURA 148 MM,
COR PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 60
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PAPEL CIS 35,000 10 350,000
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0075 PAPEL
FOTOGRÁFICOEspecificação
: PAPEL FOTOGRÁFICO.
TIPO: BRILHANTE.
LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297
MM. USO: IMPRIMIR
FOTOGRAFIA DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA
IMPRESSORA JATO
TINTA. GRAMATURA:
180 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 FOLHAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PAPEL FOTOGRÁFICO OFFPAPER/OFFPAPER 19,040 10 190,400

0076 PASTA ABA ELÁSTICO
OFÍCIO COR
CRISTALEspecificação :
PASTA ABA ELÁSTICO
OFÍCIO. COR: CRISTAL.
PESO: 69G.
DIMENSÕES: 335 MM X
235 MM. ESPESSURA:
0,38MM.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 2,880 170 489,600

0077 PASTA ARQUIVO 245
MM X 335
MMEspecificação :
PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO
TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM.
ALTURA: 335 MM.
LOMBADA 20 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA
E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO
DOCUMENTOS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 4,280 88 376,640

0078 PASTA ARQUIVO 335
MM X 40
MMEspecificação :
PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PLÁSTICO
TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM.
ALTURA: 335 MM.
LOMBADA: 40 MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA
E ELÁSTICO,
APLICAÇÃO
DOCUMENTOS.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DAC 3,550 72 255,600

0079 PASTA ARQUIVO
SUSPENSA
PENDULAREspecificação
: PASTA ARQUIVO.
MATERIAL: PAPEL
KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR.
LARGURA: 285 MM.
ALTURA: 375 MM.
GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 2
SUPORTES
METÁLICOS, VISOR,
PRENDEDORES
METÁLICOS, ETIQUETA,
HASTE PLÁSTICA
BRANCA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA FRAMA 1,850 60 111,000

0080 PASTA AZ 320MM X
285MM X
55MMEspecificação :
PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-
ETIQUETA NA
LOMBADA. CORES:
VARIADAS, MEDIDAS:
320MM X 285MM X
55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL:
EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE.
UNIDADE DE MEDIDA:
AVULSO 1.0 UNIDADE.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA FRAMA 13,900 82 1.139,800
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0081 PASTA CATÁLOGO
PRETA 100 X
1Especificação : PASTA
CATÁLOGO. PASTA
ARQUIVO. TIPO:
CATÁLOGO. MATERIAL:
PAPELÃO REVESTIDO
DE PVC. LARGURA: 255
MM. ALTURA: 350 MM.
COR: PRETA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PASTA 100 SACOS DE 4
FUROS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PASTA CATÁLOGO ACP/ACP 31,830 10 318,300

0082 PASTA COM
ELÁSTICOEspecificação :
PASTA COM ELÁSTICO
OFICIO 40MM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL
LEVE, ATÓXICO,
RESISTENTE E 100%
RECICLÁVEL.
DIMENSÕES: 245MM
LARGURA X 335 MM
ALTURA.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DELLO 3,550 260 923,000

0083 PASTA EM "L" 33CM X
23 CMEspecificação :
PASTA EM "L" OFÍCIO.
MATERIAL:
POLIPROPILENO
FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO:
TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE
DOCUMENTOS.
MEDIDAS:
APROXIMADAMENTE
33CM ALTURA X 23 CM
LARGURA. DE
PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DAC 0,850 700 595,000

0084 PASTA SANFONADA
PLÁSTICA
A4Especificação : PASTA
SANFONADA PLÁSTICA
A4. COM 31
DIVISÓRIAS. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PASTA DAC 49,950 33 1.648,350

0085 PERCEVEJOEspecificação
: PERCEVEJO.
MATERIAL: METAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO:
12 MM. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM
100 UNIDADES.

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PERCEVEJO BACHI 7,500 35 262,500

0086 PERFURADOR DE
PAPEL FERRO
FUNDIDO PARA 30
FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: COM
2 FUROS. COR CINZA
CLARO.
CARACTERÍSTICAS:
COM ESCALA E
DEPÓSITO. BASE E
CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE
AÇO TREFILADO,
TEMPERADO E
ZINCADO. GARANTIA
DE FÁBRICA

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PERFURADOR JOCAR 42,750 20 855,000

0087 PERFURADOR DE
PAPEL PARA 60
FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO:
TAMANHO GRANDE.
COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS:
APOIO DA BASE EM
POLIETILENO. PINOS
PERFURADORES EM
AÇO E MOLAS EM AÇO.
DIÂMETRO DO FURO
DE 7MM. DISTÂNCIA
DOS FUROS DE 80MM

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PERFURADOR MASTER PRINT 109,950 5 549,750
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0088 PERFURADOR EM
METAL CAPACIDADE
100
FOLHASEspecificação :
PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 100
FOLHAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 189,990 10 1.899,900

0089 PERFURADOR EM
METAL CAPACIDADE 50
FOLHASEspecificação :
PERFURADOR EM
METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO
MÍNIMO DE 50 FOLHAS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 88,799 10 887,990

0090 PILHA ALCALINA
PALITO
AAAEspecificação :
PILHA. TAMANHO:
PALITO. MODELO: AAA
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL,
SISTEMA
ELETROQUÍMICO
ALCALINA, TENSÃO
NOMINAL 1,5 V.
CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PILHA MASTER PRINT 6,900 160 1.104,000

0091 PILHA ALCALINA
PEQUENA
AAEspecificação : PILHA,
TAMANHO: PEQUENA.
TIPO: ALCALINA.
MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL,
SISTEMA
ELETROQUÍMICO
ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 4
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PILHA MASTER PRINT 11,510 210 2.417,100

0092 PINCEL ATÔMICO COR
AZULEspecificação :
PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR:
AZUL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PINCEL BAZZE 28,000 2 56,000

0093 PINCEL ATÔMICO COR
PRETAEspecificação :
PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR
PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PINCEL BAZZE 26,000 2 52,000

0094 PINCEL ATÔMICO COR
VERMELHAEspecificação
: PINCEL ATOMICO.
TIPO: MARCADOR
PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR:
VERMELHA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 12
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PINCEL ATÔMICO MARIPEL/MARIPEL 49,900 2 99,800
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0095 PORTA CANETAS FUMÊ
COM 7
DIVISÓRIASEspecificação
: APRESENTAÇÃO:
TAMANHO DE 10CM (A)
X 5CM (L) X 20CM (P).
CARACTERÍSTICAS: EM
POLIESTIRENO.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PORTA WALEU 15,100 37 558,700

0096 PRANCHETA
PORTÁTILEspecificação :
PRANCHETA PORTÁTIL.
MATERIAL ACRÍLICO.
COMPRIMENTO 350
MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR
FUMÊ.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL
E CANTOS
ARRENDONDADOS.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PRANCHETA WALEU 15,000 53 795,000

0097 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
15MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 15MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 60 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PRENDEDOR Y`INS 10,900 30 327,000

0098 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
19MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 19MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

PRENDEDOR Y`INS 8,950 40 358,000

0099 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
25MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 25MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 16,499 40 659,960

0100 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
32MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 32MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 17,999 40 719,960

0101 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
41MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 41MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 18,400 40 736,000

0102 PRENDEDOR CLIPS
PARA PAPEL TIPO
BINDER
51MMEspecificação :
COR: PRETO.
TAMANHO: 51MM.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 12 UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 25,320 40 1.012,800

0103 RÉGUA COMUM 50
CMEspecificação :
"RÉGUA COMUM.
MATERIAL:
PLÁSTICORECICLADO.
COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO:
MILIMETRADA,
CORES:VARIADAS.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE."

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA WALLEU/WALLEU 1,490 60 89,400
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0104 RÉGUA DE MADEIRA
1MEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF
NATURAL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA STALO/STALO 12,760 10 127,600

0105 RÉGUA DE MADEIRA 60
CMEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF
NATURAL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA STALO/STALO 8,900 10 89,000

0106 RÉGUA METÁLICA AÇO
30 CMEspecificação :
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

REGUA LEONORA/LEONORA 7,000 30 210,000

0107 TESOURA DE COSTURA
9 1/2" -
24,1CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS:
COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO
PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

TESOURA GATE/GATE 33,470 10 334,700

0108 TESOURA DE PICOTAR
8 "Especificação :
CARACTERÍSTICAS:
PUNHO EM AÇO
INOXIDÁVEL E ABS.

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

TESOURA GATE/GATE 33,600 10 336,000

0109 TESOURA MULTIUSO 8
1/2" - 21CMEspecificação
: APRESENTAÇÃO: NA
COR PRETA.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS:
COM LÂMINAS EM AÇO
INOX E CABO
PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TESOURA MASTER PRINT 16,900 25 422,500

0110 TINTA PARA CARIMBO
COR AZULEspecificação
: TINTA PARA CARIMBO.
COR: AZUL.
COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO:
ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO
40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A
UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TINTA GRAMPLINE 10,250 21 215,250

0111 TINTA PARA CARIMBO
COR
PRETAEspecificação :
TINTA PARA CARIMBO.
COR: PRETA.
COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO:
ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO
40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A
UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TINTA GRAMPLINE 6,900 21 144,900
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0112 TINTA PARA CARIMBO
COR
VERMELHAEspecificação
: TINTA PARA CARIMBO.
COR: VERMELHO.
COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO.
APLICAÇÃO:
ALMOFADA.
CAPACIDADE: FRASCO
40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A
UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TINTA GRAMPLINE 6,900 29 200,100

0113 CLIPS DE METAL Nº 3/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 3/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 19,900 52 1.034,800

0114 CLIPS DE METAL Nº 4/0
50 X 1Especificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 4/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS,
CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES
DEVERÃO SER
EMBALADOS EM
CAIXAS COM 50
UNIDADES, A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 50 UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CLIPS BACHI 2,600 40 104,000

0115 CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE GEL
MULTICORESEspecificação
: "CANETA MARCA
TEXTO
FLUORESCENTE EM
GEL MULTICORES:
TIPO DE MATERIAL :
RESINA
TERMOPLASTICA
DIMENSÕES DO
PRODUTO 14,6 X 1,7 X
13,5 CM 120 G TINTA A
BASE DE ÁGUA EM GEL
NÃO TOXICA"

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

MARCA TEXTO GATE/GATE 2,999 700 2.099,300
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0116 GRAMPEADOR PARA
GRAMPOS TAMANHO
26/6Especificação :
GRAMPEADOR.
CARACTERÍSCAS
TECNÍCAS:
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
PINTADO/CROMADO.
MATERIAL: METAL.
CAPACIDADE: 25
FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPEADOR GATE/GATE 10,100 16 161,600

0117 CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G
437X310X240
MULTICORES
20LTEspecificação :
CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G
437X310X240
MULTICORES 20LT
COM TAMPA FORMATO
RETANGULAR TIPO DE
MATERIAL PLASTICO
TAMANHO:
437X310X240
DIMENSÕES DO
PRODUTO: 43,5 X 31 X
24 CM 0,42 G

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

CAIXA POLIBRAS 38,700 50 1.935,000

0118 CANETA FIXA CHAPÉU
COM SUPORTE COR
AZULEspecificação :
CANETA - INDICADOR.
CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM
CORRENTE DE 50CM.
COM SUPORTE PARA
REPOUSO NA
VERTICAL. COR AZUL

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 22,400 15 336,000

0119 CLIPS DE METAL Nº 1/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 1/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS.
CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA. A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 14,999 10 149,990

0120 CLIPS DE METAL Nº 6/0
500GEspecificação :
CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 6/0.
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR
FINALIDADE PRENDER
PAPÉIS, FILMES
PLÁSTICOS E OUTROS,
CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO,
CROMADO OU
NIQUELADO, CLIPE
PARALELO. A CAIXA
DEVERÁ SER DE BOA
QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES
SAÍREM PELAS
FRESTAS DA CAIXA, A
MARCA E A
QUANTIDADE DE CLIPS
DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA
COM 500 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

CLIPS BACCHI/BACCHI 18,250 5 91,250
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0121 ENVELOPE SACO
AMARELO 240 MM X 340
MM 100 X 1Especificação
: COR: BRFANCO.
TAMANHO: 240 MM X
340 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 49,900 5 249,500

0122 ENVELOPE SACO
BRANCO 114 MM X 229
MM 100 X 1Especificação
: COR: BRANCO.
TAMANHO: 114 MM X
229 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 55,300 5 276,500

0123 GRAMPEADOR DE
MESA
GRANDEEspecificação :
GRAMPEADOR DE
MESA GRANDE
GRAMPEIA ATÉ 100
FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL
DE MESA
GRANDE.CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: COM
ESTRUTURA EM METAL
CROMADO OU
PINTADO, BASE
PROVIDA EM FUNDO
DE BORRACHA,
COMPATÍVEL COM OS
GRAMPOS DO TIPO:
23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
280X70X180MM, MOLA
RESISTENTE COM
RETRAÇÃO
AUTOMÁTICA. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

GRAMPEADOR DE
MESA

GATE/GATE 64,800 12 777,600

0124 UMEDECEDOR DE
DEDO EM PASTA 12
GRAMASEspecificação :
MOLHA DEDO TIPO
PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS:
NÃO MANCHA. NÃO
CONTÉM GLICERINA. É
ATÓXICO E MUITO
ECONÔMICO. UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
TUBO COM 12 GRAMAS

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

UMEDECEDOR DE
DEDO

WALLEU/WALLEU 4,730 30 141,900

0125 QUADRO BRANCO
PARA AVISO 90CM X
120CMEspecificação :
QUADRO BRANCO
PARA AVISO.
MATERIAL: MADEIRA
FORRADO COM
FÓRMICA. COR:
BRANCA. MOLDURA: DE
ALUMÍNIODIMENSÕES:
90X120 CM."

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

QUADRO BRANCO STALO/STALO 82,300 2 164,600
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0126 ENVELOPE SACO
AMARELO 210 MM X 297
MM 250 X 1Especificação
: COR: AMARELO.
TAMANHO: 210 MM X
297 M.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 109,000 2 218,000

0127 ENVELOPE SACO
AMARELO 215 MM X 315
MM 250 X 1Especificação
: COR: AMARELO.
TAMANHO: 215 MM X
315 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 250
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 110,500 4 442,000

0128 ENVELOPE SACO
BRANCO 240 MM X 340
MM 100 X 1Especificação
: COR: BRANCO.
TAMANHO: 240 MM X
340 MM.
APRESENTAÇÃO:
GRAMATURA DE 90
GRAMAS.
CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO.
EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E
COM AS
RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS
NORMAS DA ABNT NO
QUE COUBER.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100
UNIDADES

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

ENVELOPE SCRITY 78,500 2 157,000

0129 ENVELOPE BRANCO 11
CM X 15CMEspecificação
: ENVELOPE CARTA -
MEDIDAS: 11 CM X 15
CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA
CORRESPONDÊNCIA
COMERCIAIS, MALAS
DIRETAS E
DOCUMENTOS EM
GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 0,309 50 15,450

0130 ENVELOPE BRANCO 28
CM X 20
CMEspecificação :
ENVELOPE BRANCO.
MATERIAL: KRAFT.
MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X
LARGURA) 280 MM X
200 MM. COR: BRANCA.
GRAMATURA: 80 G//M².

PRATIKA PAPELARIA
COMERCIO LTDA

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 0,309 50 15,450
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0131 TESOURA CABO
POLIPROPILENO
COMPRIMENTO 20
CMEspecificação :
TESOURA. MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO
POLIPROPILENO.
TAMANHO:
COMPRIMENTO 20 CM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

TESOURA BAZZE 10,500 10 105,000

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 20/03/2025 -
15:06:01

papel A4 75g chamex 240 R$322,000 R$ 77.280,000 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:11:46

210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
18:58:58

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX 240 R$360,000 R$ 86.400,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:40

PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

REPORT REPORT 240 R$360,000 R$ 86.400,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:02

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS ESP

CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

CHAMEX CHAMEX 240 R$323,270 R$ 77.584,800 Sim Não
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0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 20/03/2025 -
15:05:17

papel A4 75g Chamex 60 R$322,000 R$ 19.320,000 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:15:23

210MM X 297 MM CHAMEX/CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
18:59:32

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 60 R$232,270 R$ 13.936,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FL

CHAMEX 60 R$360,000 R$ 21.600,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

PAPEL A4 COM
10 RESMAS

REPORT 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

REPORT REPORT 60 R$360,000 R$ 21.600,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:11

PAPEL A4 COM
10 RESMAS DE
500 FOLHAS - M

CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

CHAMEX CHAMEX 60 R$323,270 R$ 19.396,200 Sim Não

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:00:40

ABRAÇADEIRA
NYLON

VMP/VMP 600 R$44,322 R$ 26.593,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

ADERE 600 R$26,250 R$ 15.750,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON

VONDER 600 R$44,320 R$ 26.592,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:19

ABRAÇADEIRA
MATERIAL
NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 600 R$44,320 R$ 26.592,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

VONDER VONDER 600 R$44,322 R$ 26.593,200 Sim Não

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:16:46

50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:01:21

ALFINETE BACCHI/BACCHI 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ALFINETE
CABEÇA
REDONDA
MURAL

CORTIARTE 12 R$7,500 R$ 90,000 Sim Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 41 de 1042

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ALFINETE
MURAL

ACC 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

ONDA ONDA 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:11:27

ALFINETE
CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 12 R$9,040 R$ 108,480 Sim Não

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:18:12

N 3 RADEX/TONBRAS 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:01:52

ALMOFADA P/
CARIMBO

RADEX/RADEX 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ALMOFADA PARA
CARIMBO Nº 3 C

BAZZE 29 R$22,500 R$ 652,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ALMOFADA
CARIMBO

MASTERPRINT 29 R$14,660 R$ 425,140 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

CARBRINK CARBRINK 29 R$14,650 R$ 424,850 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:29

ALMOFADA MASTER PRINT 29 R$14,650 R$ 424,850 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

RADEX RADEX 29 R$14,655 R$ 424,995 Sim Não

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:18:59

50 MM X 25 MM BAZZE/ SUMMIT 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:02:19

APONTADOR S/
DEP

LEONORA/LEONORA10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

APONTADOR DE
LÁPIS

BAZZE 10 R$1,500 R$ 15,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

APONTADOR
LÁPIS

LEONORA 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

ONDA ONDA 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:37

APONTADOR GATTE 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BAZZE BAZZE 10 R$2,680 R$ 26,800 Sim Não

0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:20:13

140 MM X 270MM
X 390 MM

POLIBRÁS/POLIBRÁS64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:02:50

ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ACP 64 R$26,250 R$ 1.680,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ARQUIVO
MORTO
PAPELÃO

ALAPLAST 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

PASSARELA PASSARELA 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:44

ARQUIVO FRAMA 64 R$20,810 R$ 1.331,840 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FRAMA FRAMA 64 R$20,812 R$ 1.331,968 Sim Não

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:21:17

350 MM X 130 MM
X 24 5MM

POLIBRÁS/POLIBRÁS46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:03:25

ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

ARQUIVO
MORTO
POLIONDA
VERDE

ACP 46 R$11,250 R$ 517,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

ARQUIVO
MORTO
POLIONDA

ALAPLAST 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

POLIBRAS POLIBRAS 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:13:52

ARQUIVO DELLO 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

POLIBRAS POLIBRAS 46 R$13,720 R$ 631,120 Sim Não

0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:22:17

N 8 SOBERANO/
SOBERANO

12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:04:03

BARBANTE ROMA/ROMA 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

ECO BRASIL 12 R$18,750 R$ 225,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BARBANTE
ALGODÃO Nº 8

CIRCULO 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

EURO EURO 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:01

BARBANTE EUROMA 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JK JK 12 R$27,520 R$ 330,240 Sim Não

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:23:02

COLORIDO SOBERANO/
SOBERANO

4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:04:37

BARBANTE ROMA/ROMA 4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

ECO BRASIL 4 R$15,000 R$ 60,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BARBANTE
COLORIDO 4
FIOS

CIRCULO 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

EURO EURO 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:09

BARBANTE EUROMA 4 R$38,980 R$ 155,920 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JK JK 4 R$38,984 R$ 155,936 Sim Não

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:24:05

76 MM X 102 MM CLASSE/CLASSE 170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:05:16

BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPER170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
76

TRIS 170 R$7,500 R$ 1.275,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BLOCO RECADO
A4

MASTERPRINT 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

BAZE BAZE 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:33

BLOCO MASTER PRINT 170 R$8,710 R$ 1.480,700 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 170 R$8,713 R$ 1.481,210 Sim Não

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:24:49

38 MM X 50MM CLASSE/CLASSE 190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:05:53

BLOCO DE
RECADO

OFFPAPER/OFFPAPER190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BLOCO RECADO
AUTOADESIVO
38

TRIS 190 R$7,130 R$ 1.354,700 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BLOCO RECADO
POST IT

MASTERPRINT 190 R$15,580 R$ 2.960,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

BAZE BAZE 190 R$15,570 R$ 2.958,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:40

BLOCO KAZ 190 R$15,570 R$ 2.958,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 190 R$15,577 R$ 2.959,630 Sim Não

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG .
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:25:43

60 CM X 200M MAXPRINT/RIO
BRANCO

10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:06:45

BOBINA DE
PAPEL

JANDAIA/JANDAIA 10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BOBINA DE
PAPEL SEMI
KRAFT

CORTIARTE 10 R$153,750 R$ 1.537,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BOBINA SEMI
KRAFT

SILFER 10 R$175,910 R$ 1.759,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:14:49

BOBINA SCRITY 10 R$175,900 R$ 1.759,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

JUSSARA JUSSARA 10 R$175,908 R$ 1.759,080 Sim Não

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:26:45

3,3 CM X 2,3 CM
X 0,08 CM

BAZZE/ SUMMIT 4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Não
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:08:05

BORRACHA LEONORA/LEONORA4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

BORRACHA DE
APAGAR
BRANCA

MERCUR 4 R$60,000 R$ 240,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

BORRACHA
APAGAR

PREMIER 4 R$36,020 R$ 144,080 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

YINS YINS 4 R$36,010 R$ 144,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:02

BORRACHA BAZZE 4 R$36,010 R$ 144,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TRIS TRIS 4 R$36,016 R$ 144,064 Sim Não

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:27:45

96 FLS JANDAIA/BIGNARDI45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:09:13

CADERNO
ASPIRAL

JANDAIA/JANDAIA 45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CADERNO
ASPIRAL COM 96
FOLHAS

FORONI 45 R$16,500 R$ 742,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CADERNO
ASPIRAL 96
FOLHAS

JANDAIA 45 R$21,490 R$ 967,050 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:12

CADERNO JANDAIA 45 R$21,480 R$ 966,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 45 R$21,486 R$ 966,870 Sim Não

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:28:44

35CM X 13CM X
25CM

POLIBRÁS/POLIBRÁS50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:09:53

CAIXA ARQUIVO
MORTO

POLYCART/POLYCART50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA ARQUIVO
MORTO DE
PLÁSTICO

ACP 50 R$12,750 R$ 637,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA ARQUIVO
PLÁSTICO

ALAPLAST 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:34

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:25

CAIXA DELLO 50 R$38,190 R$ 1.909,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$38,194 R$ 1.909,700 Sim Não

0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:29:52

370 MM.
LARGURA: 255
MM. ALTURA: 100
MM.

WALEU/MAXCRIL 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:10:40

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACP 43 R$37,500 R$ 1.612,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

ACRIMET 43 R$62,720 R$ 2.696,960 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SUPER X SUPER X 43 R$84,000 R$ 3.612,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:32

CAIXA WALEU 43 R$62,710 R$ 2.696,530 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DELLO DELLO 43 R$62,716 R$ 2.696,788 Sim Não

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:33:29

260 MM ALTURA
50 MM

WALEU/MAXCRIL 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:11:46

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA

WALLEU/WALLEU 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍ

ACP 12 R$78,750 R$ 945,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
CORRESPONDÊNCIA
ACRÍLICA

ACRIMET 12 R$84,580 R$ 1.014,960 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SUPER X SUPER X 12 R$117,000 R$ 1.404,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:15:40

CAIXA WALEU 12 R$84,580 R$ 1.014,960 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DELLO DELLO 12 R$84,584 R$ 1.015,008 Sim Não

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
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DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:34:11

20L DELLO/DELLO 140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:12:50

CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

PLASVALE/PLASVALE140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
20L

ACP 140 R$45,000 R$ 6.300,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
20L

SANREMO 140 R$60,830 R$ 8.516,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 140 R$60,830 R$ 8.516,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 140 R$60,832 R$ 8.516,480 Sim Não

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:34:46

30L DELLO/DELLO 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

24/03/2025 -
19:13:38

CAIXA
ORGANIZADORA
30LT

PLASVALE/PLASVALE105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Sim

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
30L

ACP 105 R$59,250 R$ 6.221,250 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
30L

SANREMO 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ERCA ERCA 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 105 R$78,440 R$ 8.236,200 Sim Não

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:35:41

50L DELLO/DELLO 120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
50L

ACP 120 R$67,500 R$ 8.100,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:56:57

CAIXA
ORGANIZADORA
50LT

PLASVALE/PLASVALE120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
50L

SANREMO 120 R$97,460 R$ 11.695,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 120 R$97,460 R$ 11.695,200 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 120 R$97,464 R$ 11.695,680 Sim Não

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:36:29

7LTS DELLO/DELLO 87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA COM T

ACP 87 R$24,000 R$ 2.088,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:57:46

CAIXA
ORGANIZADORA
7LT

PLASVALE/PLASVALE87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CAIXA
ORGANIZADORA
MÉDIA

SANREMO 87 R$42,550 R$ 3.701,850 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UNINJET UNINJET 87 R$42,550 R$ 3.701,850 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

PLASULTIL PLASULTIL 87 R$42,552 R$ 3.702,024 Sim Não

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:37:43

12 DIGITOS LURS/ ROYAL
COMERCIAL

29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CALCULADORA
ELETRÔNICA 12
UM

BAZZE 29 R$21,750 R$ 630,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:14:07

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CALCULADORA
ELETRÔNICA 12D

MASTERPRINT 29 R$122,000 R$ 3.538,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 29 R$121,990 R$ 3.537,710 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:10

CALCULADORA MASTER PRINT 29 R$121,990 R$ 3.537,710 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

DOTAD DOTAD 29 R$121,998 R$ 3.537,942 Sim Não

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:38:31

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR AZUL

ONDA 480 R$37,500 R$ 18.000,000 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:15:07

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:50:27

caneta
esferiografica

Bazze / Bic 480 R$62,500 R$ 30.000,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CANETA
ESFEROGRÁFICA
AZUL

COMPACTOR 480 R$65,310 R$ 31.348,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 480 R$65,300 R$ 31.344,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:17

CANETA BAZZE 480 R$65,300 R$ 31.344,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 480 R$65,306 R$ 31.346,880 Sim Não

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:40:28

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR PRETA

ONDA 410 R$37,500 R$ 15.375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:15:49

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 25/03/2025 -
16:01:36

caneta
esferiografica

Bazze 410 R$62,500 R$ 25.625,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:41

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PRETA

COMPACTOR 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:24

CANETA BAZZE 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 410 R$69,480 R$ 28.486,800 Sim Não

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:41:32

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
COR VERM

ONDA 115 R$37,500 R$ 4.312,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:17:27

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:50:17

Caneta Bic /
Bazze fina
vermelha

Bic / Bazze 115 R$67,000 R$ 7.705,000 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA
ESFEROGRÁFICA
VERMELHA

COMPACTOR 115 R$69,320 R$ 7.971,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

COMPACTOR COMPACTOR 115 R$69,310 R$ 7.970,650 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:33

CANETA BAZZE 115 R$69,310 R$ 7.970,650 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 115 R$69,318 R$ 7.971,570 Sim Não

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:42:21

50 UNIDADES ECONOMIC/
COMPACTOR

200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 200 R$56,250 R$ 11.250,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:28:05

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:53:08

Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intenso Azul

Bic / Bazze 200 R$116,000 R$ 23.200,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA AZUL

COMPACTOR 200 R$119,000 R$ 23.800,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 200 R$118,996 R$ 23.799,200 Sim Não

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:45:27

50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 180 R$56,250 R$ 10.125,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:26:17

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:53:13

Caneta Bic /
Bazze Cristal
Intens Preta

Bic / Bazze 180 R$116,000 R$ 20.880,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA PRETA

COMPACTOR 180 R$119,470 R$ 21.504,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 180 R$119,472 R$ 21.504,960 Sim Não

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:46:01

50 UNIDADES COMPACTOR/
COMPACTOR

170 R$107,154 R$ 18.216,180 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA
ESFEROGRÁFICA
PONTA G

ONDA 170 R$56,250 R$ 9.562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:27:11

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO170 R$101,154 R$ 17.196,180 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:54:36

Caneta Bic/bazze
Cristal vermelha

Bic / Bazze 170 R$115,000 R$ 19.550,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA PONTA
GROSSA
VERMELHA

COMPACTOR 170 R$107,150 R$ 18.215,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BIC BIC 170 R$107,154 R$ 18.216,180 Sim Não

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:46:45

AMARELO BAZZE/ SUMMIT 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
AMAR

ONDA 120 R$3,000 R$ 360,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:27:53

MARCA TEXTO GATE/GATE 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO AMARELO

LEONORA 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:16:43

CANETA MASTER PRINT 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 120 R$4,980 R$ 597,600 Sim Não

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:47:54

AZUL BAZZE/ SUMMIT 110 R$119,472 R$ 13.141,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
AZUL

ONDA 110 R$3,000 R$ 330,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:45:28

MARCA TEXTO GATE/GATE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO AZUL

LEONORA 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:07

CANETA MASTER PRINT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:48:40

ROSA BAZZE/ SUMMIT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
ROSA

ONDA 110 R$3,000 R$ 330,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:48:29

MARCA TEXTO GATE/GATE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO ROSA

LEONORA 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:17

CANETA MASTER PRINT 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 110 R$4,930 R$ 542,300 Sim Não

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:49:23

VERDE BAZZE/ SUMMIT 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CANETA MARCA-
TEXTO COR
VERDE

ONDA 130 R$3,000 R$ 390,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:52:20

MARCA TEXTO GATE/GATE 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CANETA MARCA-
TEXTO VERDE

LEONORA 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:26

CANETA MASTER PRINT 130 R$4,930 R$ 640,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

BRW BRW 130 R$4,932 R$ 641,160 Sim Não

0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:50:25

A4 LASSANE/LASSANE150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETA

OFF PAPPER 150 R$150,000 R$ 22.500,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:54:02

CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP 150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CAPA
ENCADERNAÇÃO
PRETA A4

DAC 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PLASPIRAL PLASPIRAL 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:38

CAPA LASSANE 150 R$141,180 R$ 21.177,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MARPAK MARPAK 150 R$141,182 R$ 21.177,300 Sim Não

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:51:38

A4 LASSANE/LASSANE150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CAPA PARA
ENCADERNÇÃO
TRANSP

OFF PAPPER 150 R$150,000 R$ 22.500,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:55:27

CAPA P/
ENCADERNAÇÃO

ACP/ACP 150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CAPA
ENCADERNAÇÃO
TRANSP A4

DAC 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PLASPIRAL PLASPIRAL 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:45

CAPA LASSANE 150 R$144,140 R$ 21.621,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MARPAK MARPAK 150 R$144,144 R$ 21.621,600 Sim Não

0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 25 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:52:45

N° 10/0 25 X 1 ACC/ACC 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 10/0 25 X 1

BACCHI 130 R$18,750 R$ 2.437,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:56:50

CLIPS BACCHI/BACCHI 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
10/0

ECOCLIPS 130 R$11,980 R$ 1.557,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 130 R$11,970 R$ 1.556,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 130 R$11,978 R$ 1.557,140 Sim Não

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:55:15

Nº 2/0 100 X 1 FRAMA/FRAMA 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 2/0 100 X 1

BACCHI 70 R$6,750 R$ 472,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:57:30

CLIPS BACCHI/BACCHI 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
2/0 100UN

ECOCLIPS 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:17:57

CLIPS BACHI 70 R$5,940 R$ 415,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 70 R$5,944 R$ 416,080 Sim Não

0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:56:21

Nº 2/0 500G FRAMA/FRAMA 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 2/0 500G

BACCHI 90 R$17,250 R$ 1.552,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:00:17

CLIPS BACCHI/BACCHI 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
2/0 500G

ECOCLIPS 90 R$39,520 R$ 3.556,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:16

CLIPS BACHI 90 R$39,510 R$ 3.555,900 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 90 R$39,518 R$ 3.556,620 Sim Não

0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:57:02

Nº 8/0 500G FRAMA/FRAMA 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

CLIPS DE METAL
Nº 8/0 500G

BACCHI 25 R$18,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:01:05

CLIPS BACCHI/BACCHI 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

CLIPS METAL Nº
8/0 500G

ECOCLIPS 25 R$39,230 R$ 980,750 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

TOP TOP 25 R$39,220 R$ 980,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:30

CLIPS BACHI 25 R$39,220 R$ 980,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 25 R$39,226 R$ 980,650 Sim Não

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:57:58

20 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA 20
G

RENDICOLA 20 R$6,000 R$ 120,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
11:24:55

COLA
INSTANTÂNEA

TEKBOND/TEKBOND20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA ADESIVA
INSTANTÂNEA

PIRATININGA 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

UP UP 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:18:38

COLA RENDCOLA 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

TEK BOND TEK BOND 20 R$14,350 R$ 287,000 Sim Não

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
10:59:25

110 GRAMAS PIRA/PIRATININGA 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMA

RENDICOLA 17 R$6,380 R$ 108,460 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:29:07

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA BRANCA
TUBO 110
GRAMAS

PIRATININGA 17 R$136,660 R$ 2.323,220 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PIRA PIRA 17 R$136,660 R$ 2.323,220 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAXI MAXI 17 R$136,664 R$ 2.323,288 Sim Não

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:00:28

40 GRAMAS LEO & LEO/
LEONORA

50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:44

COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

RENDICOLA 50 R$9,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:30:01

COLA BASTÃO LEONORA/LEONORA50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA EM
BASTÃO 40
GRAMAS

PIRATININGA 50 R$13,080 R$ 654,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

BAZE BAZE 50 R$13,070 R$ 653,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:19:10

COLA LYKI 50 R$13,070 R$ 653,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAXI MAXI 50 R$13,078 R$ 653,900 Sim Não

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:01:20

50ML FRAMA/FRAMA 22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

COLA FRIA 50ML RENDICOLA 22 R$6,750 R$ 148,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:38:20

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLA FRIA 50 ML PIRATININGA 22 R$8,910 R$ 196,020 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ARTE PUNTO ARTE PUNTO 22 R$8,914 R$ 196,108 Sim Não
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0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:04:06

N°15 ACC/ACC 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACP 950 R$21,750 R$ 20.662,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:41:53

COLCHETE
LATONADO

BACCHI/BACCHI 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

COLCHETE
LATONADO Nº 15

ACC 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:26:54

COLCHETE BACHI 950 R$31,160 R$ 29.602,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

ACC ACC 950 R$31,162 R$ 29.603,900 Sim Não

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:04:47

N° 18 PREMIER/
PREMIER

10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

MERCUR 10 R$24,000 R$ 240,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:45:18

ELÁSTICO
AMARELO

REDBOR/REDBOR 10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ELÁSTICO
AMARELO Nº 18

PREMIER 10 R$76,030 R$ 760,300 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:02

ELÁSTICO MERCUR 10 R$76,030 R$ 760,300 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

MAMUTI MAMUTI 10 R$76,032 R$ 760,320 Sim Não

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:05:41

28 CM X 20 SCRITY/RVM 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20

SCRITY 120 R$1,500 R$ 180,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:46:21

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE
AMARELO 28 CM
X 20 CM

R2M 120 R$1,330 R$ 159,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 120 R$1,326 R$ 159,120 Sim Não
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0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:06:30

24 CM X 34 CM SCRITY/RVM 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34

SCRITY 290 R$1,130 R$ 327,700 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:47:19

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE
BRANCO 24 CM X
34 CM

R2M 290 R$1,490 R$ 432,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:11

ENVELOPE SCRITY 290 R$1,480 R$ 429,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 290 R$1,486 R$ 430,940 Sim Não

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:07:41

114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ENVELOPE SACO
AMARELO 114

SCRITY 10 R$75,000 R$ 750,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:48:09

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:44

FORONI FORONI 10 R$49,860 R$ 498,600 Sim Não

0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:08:37

150MMX15MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

ACP 12 R$9,000 R$ 108,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:49:12

EXTRATOR DE
GRAMPO

BACCHI/BACCHI 12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

EXTRATOR
GRAMPO
ESPÁTULA

LYKE 12 R$4,740 R$ 56,880 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

CARBRINK CARBRINK 12 R$4,730 R$ 56,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:20

EXTRATOR MASTER PRINT 12 R$4,730 R$ 56,760 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

TRIS TRIS 12 R$4,738 R$ 56,856 Sim Não

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:09:29

12 MM X 30 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FA

ADELBRASS 10 R$9,000 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
09:50:28

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL 10 R$8,670 R$ 86,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 10 R$8,660 R$ 86,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

EUROCEL EUROCEL 10 R$8,666 R$ 86,660 Sim Não

0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:10:16

24 MM X 30 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE 24M

ADELBRASS 50 R$12,750 R$ 637,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:23:45

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA E
CREPE DUPLA
FACE

EUROCEL 50 R$13,600 R$ 680,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 50 R$13,590 R$ 679,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 50 R$13,598 R$ 679,900 Sim Não

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:10:56

18MM X 50 EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

ADELBRASS 82 R$6,000 R$ 492,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:24:46

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL 82 R$8,850 R$ 725,700 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 82 R$8,840 R$ 724,880 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:27:47

FITA ADELBRAS 82 R$8,840 R$ 724,880 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 82 R$8,847 R$ 725,454 Sim Não

0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:12:27

50 MM X 50 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO F

ADELBRASS 100 R$18,750 R$ 1.875,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:32:56

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM CREPE
MONO

EUROCEL 100 R$21,100 R$ 2.110,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 100 R$21,090 R$ 2.109,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ADERE ADERE 100 R$21,097 R$ 2.109,700 Sim Não

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:13:32

12MMX40M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

ADELBRASS 10 R$2,250 R$ 22,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:34:24

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
EM
POLIPROPILENO

EUROCEL 10 R$4,820 R$ 48,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 10 R$4,820 R$ 48,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

3M 3M 10 R$4,822 R$ 48,220 Sim Não

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:15:09

1,0MM X 19MM X
20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
SILICONE

ADELBRASS 10 R$13,500 R$ 135,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:35:18

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
SILICONE

EUROCEL 10 R$34,090 R$ 340,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

VONDER VONDER 10 R$34,085 R$ 340,850 Sim Não

0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:15:53

45 MM X 45 M EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 M

ADELBRASS 40 R$6,750 R$ 270,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:35:56

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ADESIVA
TRANSPARENTE
45 MM X 45 M

EUROCEL 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:01

FITA ADELBRAS 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

3M 3M 40 R$8,650 R$ 346,000 Sim Não

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:17:25

4,2MM X 12M FRAMA/FRAMA 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M

ADELBRASS 70 R$13,500 R$ 945,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:36:43

FITA CORRETIVA GATE/GATE 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA CORRETIVA
4,2 MM X 12 M

LEONORA 70 R$24,070 R$ 1.684,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 70 R$24,060 R$ 1.684,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:12

FITA MERCUR 70 R$24,060 R$ 1.684,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

KIT KIT 70 R$24,068 R$ 1.684,760 Sim Não
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0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:19:17

0,13MM X 18MM
X 20M

EMBALANDO/
NOVA ESTRELA

12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

FITA ISOLANTE
FILME DE PVC A

ADELBRASS 12 R$3,000 R$ 36,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:37:21

FITA ISOLANTE EMBALANDO/EMBALANDO12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

FITA ISOLANTE
FILME DE PVC

VONDER 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:18

FITA ADELBRAS 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

VONDER VONDER 12 R$11,520 R$ 138,240 Sim Não

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:20:14

50 UNIDADES LEO & LEO/
LEONORA

70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPO TRILHO
DE METAL

BACCHI 70 R$41,250 R$ 2.887,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
10:37:53

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPO TRILHO
DE METAL

LYKE 70 R$38,270 R$ 2.678,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 70 R$38,260 R$ 2.678,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:27

GRAMPO Y`INS 70 R$38,260 R$ 2.678,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BACCHI BACCHI 70 R$38,266 R$ 2.678,620 Sim Não

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:20:58

50 UNIDADES DELLO/DELLO 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO
PAC

BACCHI 180 R$19,500 R$ 3.510,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:38:46

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPO TRILHO
DE PLÁSTICO

LYKE 180 R$26,630 R$ 4.793,400 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

FIX FIX 180 R$26,620 R$ 4.791,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:36

GRAMPO BACHI 180 R$26,620 R$ 4.791,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 180 R$26,628 R$ 4.793,040 Sim Não

0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:23:12

26/6 FRAMA/FRAMA 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPOS
COBREADRO
26/6

BACCHI 41 R$21,000 R$ 861,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:39:46

GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPOS
COBREADRO
26/6

ACC 41 R$16,630 R$ 681,830 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ONDA ONDA 41 R$16,620 R$ 681,420 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:28:55

GRAMPOS BACHI 41 R$16,620 R$ 681,420 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 41 R$16,628 R$ 681,748 Sim Não

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:24:02

26/8 FRAMA/FRAMA 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

GRAMPOS
COBREADRO
26/8

BACCHI 29 R$18,000 R$ 522,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:40:26

GRAMPO
COBREADO

BACCHI/BACCHI 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

GRAMPOS
COBREADRO
26/8

ACC 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:05

GRAMPOS BACHI 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 29 R$21,980 R$ 637,420 Sim Não

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:27:24

50FLS TILIBRA/TILIBRA 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO ATA 50
FOLHAS

TILIBRA 56 R$22,500 R$ 1.260,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:40:57

LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO ATA 50
FOLHAS

BAAG 56 R$19,770 R$ 1.107,120 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 56 R$19,760 R$ 1.106,560 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:11

LIVRO SÃO DOMINGOS 56 R$19,760 R$ 1.106,560 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 56 R$19,767 R$ 1.106,952 Sim Não

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:28:09

100 FLS TILIBRA/TILIBRA 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO ATA
100FOLHAS

TILIBRA 33 R$26,250 R$ 866,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:41:31

LIVRO ATA TILIBRA/TILIBRA 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO ATA 100
FOLHAS

BAAG 33 R$25,730 R$ 849,090 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 33 R$25,720 R$ 848,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:19

LIVRO SÃO DOMINGOS 33 R$25,720 R$ 848,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 33 R$25,728 R$ 849,024 Sim Não

0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS.
CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:28:52

100FLS TILIBRA/TILIBRA 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

LIVRO
PROTOCOLO DE
CORRESP

TILIBRA 26 R$26,250 R$ 682,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:42:24

LIVRO
PROTOCOLO

TILIBRA/TILIBRA 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:42

LIVRO
PROTOCOLO 100
FOLHAS

BAAG 26 R$23,660 R$ 615,160 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

PAGINA PAGINA 26 R$23,650 R$ 614,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:26

LIVRO SÃO DOMINGOS 26 R$23,650 R$ 614,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

SÌO DOMINGOS SÌO DOMINGOS 26 R$23,656 R$ 615,056 Sim Não

0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:29:33

11,9 MM X 43,2
MM

OFF PAPER/OFF
PAPER

130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

MARCADOR DE
PÁGINA ADESIVO

TRIS 130 R$13,500 R$ 1.755,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:43:39

MARCADOR DE
PÁGINA

OFFPAPER/OFFPAPER130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

MARCADOR DE
PÁGINA

MASTERPRINT 130 R$13,680 R$ 1.778,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 130 R$13,670 R$ 1.777,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POST-IT POST-IT 130 R$13,676 R$ 1.777,880 Sim Não

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:31:45

15CM X 6,5CM X
9CM.

WALEU/MAXCRIL 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ORGANIZADOR
DE MESA

ACP 42 R$15,000 R$ 630,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:44:26

ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

ORGANIZADOR
DE MESA

ACRIMET 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:36

ORGANIZADOR WALEU 42 R$27,800 R$ 1.167,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 42 R$27,804 R$ 1.167,768 Sim Não

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional
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MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:32:40

9 CM (A) X 23 CM
(L) X 6 CM (P)

WALEU/MAXCRIL 45 R$33,316 R$ 1.499,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

ORGANIZADOR
DE MESA, PORTA
LÁ

ACP 45 R$15,000 R$ 675,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:45:02

ORGANIZADOR
DE MESA

WALLEU/WALLEU 45 R$35,316 R$ 1.589,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

ORGANIZADOR
POLIESTIRENO

ACRIMET 45 R$35,320 R$ 1.589,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 45 R$35,310 R$ 1.588,950 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:43

ORGANIZADOR WALEU 45 R$35,310 R$ 1.588,950 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 45 R$35,316 R$ 1.589,220 Sim Não

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:33:40

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4
AMARELO 75
GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:45:37

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4
AMARELO

REPORT 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:29:50

PAPEL CHAMEX 15 R$12,610 R$ 189,150 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,614 R$ 189,210 Sim Não

0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:34:19

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 AZUL
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 20 R$11,250 R$ 225,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:46:12

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 AZUL REPORT 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:00

PAPEL CHAMEX 20 R$12,400 R$ 248,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 20 R$12,404 R$ 248,080 Sim Não

0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:37:43

ROSA CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 ROSA
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:46:59

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 ROSA REPORT 15 R$12,290 R$ 184,350 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,280 R$ 184,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:23

PAPEL CHAMEX 15 R$12,280 R$ 184,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,288 R$ 184,320 Sim Não

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:38:56

75 GR/M² 1X100 CHAMEQUINHO/
CHAMEX

15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL A4 VERDE
75 GR/M² 1X100

CHAMEX 15 R$11,250 R$ 168,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:47:28

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 VERDE REPORT 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

SENINHA SENINHA 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:34

PAPEL CHAMEX 15 R$12,630 R$ 189,450 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CHAMEX CHAMEX 15 R$12,632 R$ 189,480 Sim Não
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0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:40:06

25M LEO & LEO/
LEONORA

2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE

CONT-TACT 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:48:10

PLASTICO
ADESIVO

VMP/VMP 2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ONDA ONDA 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:42

PAPEL LEO E LEO 2 R$165,240 R$ 330,480 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CON-TACT CON-TACT 2 R$165,242 R$ 330,484 Sim Não

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:41:06

210 MM,
LARGURA 148
MM

BAZZE/ SUMMIT 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL
CARBONO COR
PRETA 1X60

ACP 10 R$45,000 R$ 450,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:48:54

PAPEL
CARBONO

VMP/VMP 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL
CARBONO
PRETO

TRIS 10 R$148,100 R$ 1.481,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:49

PAPEL CIS 10 R$148,090 R$ 1.480,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

OFF-PAPER OFF-PAPER 10 R$148,098 R$ 1.480,980 Sim Não

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:51:53

50 FOLHAS OFF PAPER/OFF
PAPER

10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFF PAPPER 10 R$20,250 R$ 202,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:49:33

PAPEL
FOTOGRÁFICO

OFFPAPER/OFFPAPER10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL
FOTOGRÁFICO

MASTERPRINT 10 R$31,610 R$ 316,100 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:30:57

PAPEL MASTER PRINT 10 R$31,600 R$ 316,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

OFF-PAPER OFF-PAPER 10 R$31,608 R$ 316,080 Sim Não

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:52:35

335 MM X 235 MM ACP/ACP 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ABA
ELÁSTICO
OFÍCIO COR
CRISTAL

ACP 170 R$4,500 R$ 765,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:50:17

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ABA
ELÁSTICO

ACP 170 R$4,060 R$ 690,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 170 R$4,050 R$ 688,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:18

PASTA DAC 170 R$4,050 R$ 688,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 170 R$4,057 R$ 689,690 Sim Não

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:55:08

245 MM X 335 MM ACP/ACP 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
245 MM X 335 M

ACP 88 R$4,500 R$ 396,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:50:59

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
245X335

ACP 88 R$8,190 R$ 720,720 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 88 R$8,180 R$ 719,840 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:23

PASTA DELLO 88 R$8,180 R$ 719,840 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 88 R$8,186 R$ 720,368 Sim Não

0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:55:50

335 MM X 40 MM ACP/ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
335 MM X 40 MM

ACP 72 R$7,500 R$ 540,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
13:51:44

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
335X40

ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:34

PASTA DAC 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 72 R$10,770 R$ 775,440 Sim Não

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:57:43

285 MM X 375 MM
X 420 G/M2

ACP/ACP 60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA ARQUIVO
SUSPENSA
PENDULA

ACP 60 R$3,000 R$ 180,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:03:25

PASTA ARQUIVO POLYCART/POLYCART60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA ARQUIVO
SUSPENSA

ACP 60 R$5,250 R$ 315,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:42

PASTA FRAMA 60 R$5,250 R$ 315,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLYCART POLYCART 60 R$5,252 R$ 315,120 Sim Não

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
11:59:05

320MM X 285MM
X 55MM

FRAMA/FRAMA 82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA AZ 320MM
X 285MM X 55MM

ACP 82 R$22,500 R$ 1.845,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:04:28

PASTA AZ POLYCART/POLYCART82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA AZ
320X285

CHIES 82 R$27,700 R$ 2.271,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

POLYCART POLYCART 82 R$27,690 R$ 2.270,580 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:31:53

PASTA FRAMA 82 R$27,690 R$ 2.270,580 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLYCART POLYCART 82 R$27,698 R$ 2.271,236 Sim Não

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:01:27

100 X 1 ACP/ACP 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA
CATÁLOGO
PRETA 100 X

ACP 10 R$31,500 R$ 315,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:05:06

PASTA
CATÁLOGO

ACP/ACP 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA
CATÁLOGO
PRETA

CARPA 10 R$33,510 R$ 335,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 10 R$33,410 R$ 334,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:14

PASTA DAC 10 R$33,510 R$ 335,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DAC DAC 10 R$33,514 R$ 335,140 Sim Não

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:02:29

245MM LARGURA
X 335 MM
ALTURA

ACP/ACP 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA COM
ELÁSTICO

ACP 260 R$9,000 R$ 2.340,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:05:52

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA COM
ELÁSTICO

ACP 260 R$10,490 R$ 2.727,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 260 R$10,480 R$ 2.724,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:24

PASTA DELLO 260 R$10,480 R$ 2.724,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 260 R$10,488 R$ 2.726,880 Sim Não

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:03:07

33CM X 23 ACP/ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA EM "L"
33CM X 23 CM

ACP 700 R$1,500 R$ 1.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:06:21

PASTA L ACP/ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA EM "L" DAC 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:31

PASTA DAC 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 700 R$1,930 R$ 1.351,000 Sim Não

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:03:57

31 DIVISÓRIAS ACP/ACP 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PASTA
SANFONADA
PLÁSTICA A4

ACP 33 R$80,250 R$ 2.648,250 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:07:05

PASTA
SANFONADA

ACP/ACP 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PASTA
SANFONADA A4

ACP 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ACP ACP 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:39

PASTA DAC 33 R$75,440 R$ 2.489,520 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 33 R$75,442 R$ 2.489,586 Sim Não

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:04:57

100 UNID LEO & LEO/
LEONORA

35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERCEVEJO BACCHI 35 R$6,000 R$ 210,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:07:48

PECEVEJO BACCHI/BACCHI 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERCEVEJO
LATONADO

ACC 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:47

PERCEVEJO BACHI 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 35 R$10,060 R$ 352,100 Sim Não

0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:06:08

30 FOLHAS LEO & LEO/
LEONORA

20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
DE PAPEL
FERRO FUN

MASTERPRINT 20 R$56,250 R$ 1.125,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:09:20

PERFURADOR LEONORA/LEONORA20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 2
FUROS

LEONORA 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:32:56

PERFURADOR JOCAR 20 R$85,260 R$ 1.705,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 20 R$85,262 R$ 1.705,240 Sim Não

0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:07:01

60FLS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
DE PAPEL PARA
60 F

MASTERPRINT 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:10:02

PERFURADOR LEONORA/LEONORA5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 60
FOLHAS

LEONORA 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:06

PERFURADOR MASTER PRINT 5 R$201,720 R$ 1.008,600 Sim Não
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A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 5 R$201,722 R$ 1.008,610 Sim Não

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:07:48

100FLS YINS
BRASIL/YINS
BRASIL

10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
EM METAL
CAPAC

MASTERPRINT 10 R$195,000 R$ 1.950,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:10:51

PERFURADOR LEONORA/LEONORA10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR
100 FOLHAS

LEONORA 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:15

PERFURADOR Y`INS 10 R$478,520 R$ 4.785,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 10 R$478,524 R$ 4.785,240 Sim Não

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:08:43

50 FOLHAS MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PERFURADOR
EM METAL CAPA

MASTERPRINT 10 R$97,500 R$ 975,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:11:27

PERFURADOR LEONORA/LEONORA10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PERFURADOR 50
FOLHAS

LEONORA 10 R$212,650 R$ 2.126,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 10 R$212,640 R$ 2.126,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:24

PERFURADOR MASTER PRINT 10 R$212,640 R$ 2.126,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 10 R$212,648 R$ 2.126,480 Sim Não

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:09:29

4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PILHA ALCALINA
PALITO AAA

DURACEL 160 R$22,500 R$ 3.600,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
16:12:02

PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM 160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PILHA ALCALINA
AAA

ELGIN 160 R$15,960 R$ 2.553,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ELUX ELUX 160 R$15,950 R$ 2.552,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:33:32

PILHA MASTER PRINT 160 R$15,950 R$ 2.552,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PANASONIC PANASONIC 160 R$15,956 R$ 2.552,960 Sim Não

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA
LTDA

44.307.153/0001-
51

26/03/2025 -
20:36:35

maxprint maxprint 160 R$17,000 R$ 2.720,000 Sim Não

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:10:56

4 UNIDADES PANASONIC/
PANASONIC

210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PILHA ALCALINA
PEQUENA AA

DURACEL 210 R$22,500 R$ 4.725,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
17:58:28

PILHA ALCALINA ELGIM/ELGIM 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PILHA ALCALINA
AA

ELGIN 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

ELUX ELUX 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:07

PILHA MASTER PRINT 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PANASONIC PANASONIC 210 R$17,440 R$ 3.662,400 Sim Não

RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA
LTDA

44.307.153/0001-
51

26/03/2025 -
20:36:35

maxprint maxprint 210 R$19,000 R$ 3.990,000 Sim Não

0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:12:14

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
AZUL

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
17:59:10

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO AZUL

LEONORA 2 R$91,150 R$ 182,300 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$91,140 R$ 182,280 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:14

PINCEL BAZZE 2 R$91,140 R$ 182,280 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$91,146 R$ 182,292 Sim Não

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:12:39

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
PRETA

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:00:04

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO PRETO

LEONORA 2 R$92,990 R$ 185,980 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$92,980 R$ 185,960 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:22

PINCEL BAZZE 2 R$92,980 R$ 185,960 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$92,986 R$ 185,972 Sim Não

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:13:23

12 UND BAZZE/ SUMMIT 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PINCEL
ATÔMICO COR
VERMEL

KAZ 2 R$81,000 R$ 162,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:00:39

PINCEL
ATÔMICO

MARIPEL/MARIPEL 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PINCEL
ATÔMICO
VERMELHO

LEONORA 2 R$91,390 R$ 182,780 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MASTER MASTER 2 R$91,380 R$ 182,760 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:29

PINCEL BAZZE 2 R$91,380 R$ 182,760 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BAZZE BAZZE 2 R$91,386 R$ 182,772 Sim Não
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0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:14:05

10CM (A) X 5CM
(L) X 20CM (P)

WALEU/MAXCRIL 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PORTA CANETAS
FUMÊ COM 7 DIV

ACP 37 R$30,000 R$ 1.110,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:01:19

PORTA CANETA WALLEU/WALLEU 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PORTA CANETAS
FUMÊ

ACRIMET 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:44

PORTA WALEU 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 37 R$29,970 R$ 1.108,890 Sim Não

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:15:01

350MM X 240MM
X 2MM

WALEU/MAXCRIL 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRANCHETA
PORTÁTIL

CORTIARTE 53 R$7,500 R$ 397,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:02:18

PRANCHETA WALLEU/WALLEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRANCHETA
PORTÁTIL

WALLEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:34:56

PRANCHETA WALEU 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DELLO DELLO 53 R$28,640 R$ 1.517,920 Sim Não

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:15:43

15MM BAZZE/ SUMMIT 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL TI

ACP 30 R$13,500 R$ 405,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:02:54

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 15MM

BRW 30 R$26,360 R$ 790,800 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:07

PRENDEDOR Y`INS 30 R$26,360 R$ 790,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 30 R$26,364 R$ 790,920 Sim Não

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:17:31

19MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$15,000 R$ 600,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:03:29

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 19MM

BRW 40 R$25,250 R$ 1.010,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:19

PRENDEDOR Y`INS 40 R$25,240 R$ 1.009,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$25,248 R$ 1.009,920 Sim Não

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:18:05

25MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$16,500 R$ 660,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:04:06

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 25MM

BRW 40 R$36,050 R$ 1.442,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:25

PRENDEDOR Y`INS 40 R$36,050 R$ 1.442,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$36,052 R$ 1.442,080 Sim Não

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:18:38

32MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$18,000 R$ 720,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:20:50

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PRENDEDOR
CLIPS 32MM

BRW 40 R$37,720 R$ 1.508,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:35:31

PRENDEDOR Y`INS 40 R$37,710 R$ 1.508,400 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$37,716 R$ 1.508,640 Sim Não

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:19:22

41MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA
PAPEL

ACP 40 R$21,000 R$ 840,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:21:26

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL A4 VERDE
75 GR

REPORT 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:04

PRENDEDOR Y`INS 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$35,140 R$ 1.405,600 Sim Não

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:19:56

51MM BAZZE/ SUMMIT 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

PRENDEDOR
CLIPS PARA P

ACP 40 R$26,250 R$ 1.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:22:09

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

PAPEL ADESIVO
CONTACT

CONTAC-T 40 R$36,210 R$ 1.448,400 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:11

PRENDEDOR Y`INS 40 R$36,200 R$ 1.448,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 40 R$36,206 R$ 1.448,240 Sim Não

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE."
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:20:41

50 CM WALEU/MAXCRIL 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA COMUM
50 CM

ONDA 60 R$1,500 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:31:49

REGUA WALLEU/WALLEU 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Sim
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ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA COMUM
50 CM

MAXCRIL 60 R$4,410 R$ 264,600 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

MAXCRIL MAXCRIL 60 R$4,410 R$ 264,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CRISTAL CRISTAL 60 R$4,412 R$ 264,720 Sim Não

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:22:47

MDF WALEU/MAXCRIL 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA DE
MADEIRA 1M

CORTIARTE 10 R$14,250 R$ 142,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:32:34

REGUA STALO/STALO 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA DE
MADEIRA 1M

SOUSA 10 R$17,370 R$ 173,700 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

CAGEMA CAGEMA 10 R$17,360 R$ 173,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PLASTIMETRO PLASTIMETRO 10 R$17,368 R$ 173,680 Sim Não

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:23:23

60 CM WALEU/MAXCRIL 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA DE
MADEIRA 60 CM

ACP 10 R$9,000 R$ 90,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:33:16

REGUA STALO/STALO 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA DE
MADEIRA 60CM

SOUSA 10 R$14,600 R$ 146,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

PLASTIMETRO PLASTIMETRO 10 R$14,598 R$ 145,980 Sim Não

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:24:06

30CM WALEU/MAXCRIL 30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

RÉGUA
METÁLICA AÇO
30 CM

ONDA 30 R$13,500 R$ 405,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:33:50

REGUA LEONORA/LEONORA30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

RÉGUA
METÁLICA 30 CM

MASTERPRINT 30 R$9,470 R$ 284,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:35

YINS YINS 30 R$9,460 R$ 283,800 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:29

RÉGUA PLANETA 30 R$9,460 R$ 283,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

EDA EDA 30 R$9,468 R$ 284,040 Sim Não

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:26:13

9 1/2" - 24,1CM LEO & LEO/
LEONORA

10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA DE
COSTURA 9 1/2" -
24,1

ONDA 10 R$33,750 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:34:29

TESOURA GATE/GATE 10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
COSTURA 9 1/2"

MASTERPRINT 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

IDEA IDEA 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:36

TESOURA MAPED 10 R$68,690 R$ 686,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 10 R$68,692 R$ 686,920 Sim Não

0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:27:06

INOXIDÁVEL LEO & LEO/
LEONORA

10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA DE
PICOTAR 8

ONDA 10 R$33,750 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:34:57

TESOURA GATE/GATE 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
PICOTAR 8"

MASTERPRINT 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCISSORS SCISSORS 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

LEO LEO LEO LEO 10 R$68,790 R$ 687,900 Sim Não

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:36:53

21CM LEO & LEO/
LEONORA

25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"
- 21CM

ONDA 25 R$26,250 R$ 656,250 Sim Sim
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PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:35:33

TESOURA GATE/GATE 25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TESOURA
MULTIUSO 8 1/2"

MASTERPRINT 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

RIO RIO 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:45

TESOURA MASTER PRINT 25 R$56,920 R$ 1.423,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 25 R$56,924 R$ 1.423,100 Sim Não

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:37:27

40ML RADEX/TONBRAS 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:45

TINTA PARA
CARIMBO COR
AZUL

KAZ 21 R$12,750 R$ 267,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:36:05

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
AZUL

GRAMPLINE 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:36:52

TINTA GRAMPLINE 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 21 R$20,430 R$ 429,030 Sim Não

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:38:19

40ML RADEX/TONBRAS 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TINTA PARA
CARIMBO COR
PRETA

KAZ 21 R$12,750 R$ 267,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:36:44

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
PRETA

GRAMPLINE 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não
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RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:21

TINTA GRAMPLINE 21 R$19,570 R$ 410,970 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 21 R$19,572 R$ 411,012 Sim Não

0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:38:53

40ML RADEX/TONBRAS 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TINTA PARA
CARIMBO COR
VERM

KAZ 29 R$12,750 R$ 369,750 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:37:19

TINTA
P/CARIMBO

RADEX/RADEX 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

TINTA CARIMBO
VERMELHA

GRAMPLINE 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:28

TINTA GRAMPLINE 29 R$19,630 R$ 569,270 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 29 R$19,632 R$ 569,328 Sim Não

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:39:31

3/0 FRAMA/FRAMA 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 3/0 500G

BACCHI 52 R$26,250 R$ 1.365,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:37:52

CLIPS BACCHI/BACCHI 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
3/0 500G

ECOCLIPS 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:36

CLIPS BACHI 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 52 R$34,020 R$ 1.769,040 Sim Não
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0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:40:02

4/0 FRAMA/FRAMA 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 4/0 50 X 1

BACCHI 40 R$9,000 R$ 360,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:38:42

CLIPS BACCHI/BACCHI 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
4/0 50X1

ECOCLIPS 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:44

CLIPS BACHI 40 R$6,870 R$ 274,800 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 40 R$6,872 R$ 274,880 Sim Não

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:40:54

14,6 X 1,7 X 13,5
CM 120 G

BAZZE/ SUMMIT 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CANETA MARCA
TEXTO FLUOR

ONDA 700 R$12,000 R$ 8.400,000 Sim Sim

Florismeire
Bezerra Ferreira

510.100.032-91 27/03/2025 -
08:57:36

Marca texto twist 700 R$11,500 R$ 8.050,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:39:22

MARCA TEXTO GATE/GATE 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CANETA MARCA
TEXTO GEL

LEONORA 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

ONDA ONDA 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:37:50

CANETA TRIS 700 R$11,770 R$ 8.239,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

BRW BRW 700 R$11,772 R$ 8.240,400 Sim Não

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:42:48

26/6 BAZZE/ SUMMIT 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

GRAMPEADOR
PARA GRAMPOS
TA

CIS 16 R$10,880 R$ 174,080 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:39:51

GRAMPEADOR GATE/GATE 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

GRAMPEADOR
26/6

LEONORA 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

ONDA ONDA 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:00

GRAMPEADOR BAZZE 16 R$47,190 R$ 755,040 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 16 R$47,194 R$ 755,104 Sim Não

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:46:12

43,5 X 31 X 24 CM
0,42 G

DELLO/DELLO 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CAIXA
ORGANIZADORA
THE BEST

ACP 50 R$56,250 R$ 2.812,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:40:34

CAIXA
ORGANIZADORA

PLASVALE/PLASVALE50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CAIXA
ORGANIZADORA
20LT

SANREMO 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:07

CAIXA POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

POLIBRAS POLIBRAS 50 R$75,950 R$ 3.797,500 Sim Não

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CANETA FIXA
CHAPÉU COM SU

KAZ 15 R$22,500 R$ 337,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:41:13

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 15 R$34,102 R$ 511,530 Sim Sim

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

26/03/2025 -
08:12:57

AZUL XPTO/ REI DAS
CANETAS FIXAS

15 R$34,100 R$ 511,500 Sim Não

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CANETA FIXA
AZUL

KAZ 15 R$34,100 R$ 511,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

CCL CCL 15 R$34,102 R$ 511,530 Sim Não
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0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:48:27

1/0 ACC/ACC 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 1/0 500G

BACCHI 10 R$15,750 R$ 157,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:42:05

CLIPS BACCHI/BACCHI 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:43

CLIPS METAL Nº
1/0 500G

ECOCLIPS 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:25

CLIPS BACHI 10 R$31,420 R$ 314,200 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 10 R$31,422 R$ 314,220 Sim Não

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:48:59

6/0 FRAMA/FRAMA 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

CLIPS DE METAL
Nº 6/0 500G

BACCHI 5 R$19,500 R$ 97,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:42:35

CLIPS BACCHI/BACCHI 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:44

CLIPS METAL Nº
6/0 500G

ECOCLIPS 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

TOP TOP 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:34

CLIPS BACHI 5 R$32,420 R$ 162,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

ACC ACC 5 R$32,422 R$ 162,110 Sim Não

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:49:49

240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 240
MM

SCRITY 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:43:14

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE SACO
AMARELO

R2M 5 R$125,030 R$ 625,150 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCRITY SCRITY 5 R$125,020 R$ 625,100 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:38:52

ENVELOPE SCRITY 5 R$125,020 R$ 625,100 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 5 R$125,026 R$ 625,130 Sim Não

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:50:25

114 MM X 229 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
BRANCO 114 MM

SCRITY 5 R$112,500 R$ 562,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:43:50

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE SACO
BRANCO

R2M 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

SCRITY SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:00

ENVELOPE SCRITY 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 5 R$74,380 R$ 371,900 Sim Não

0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:51:26

280X70X180MM MASTERPRINT/GRUPO
MASTER

12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

GRAMPEADOR
DE MESA
GRANDE

TILIBRA 12 R$72,000 R$ 864,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:44:38

GRAMPEADOR
DE MESA

GATE/GATE 12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

GRAMPEADOR
MESA GRANDE

LEONORA 12 R$161,130 R$ 1.933,560 Sim Não
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SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

DOTAT DOTAT 12 R$161,120 R$ 1.933,440 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:06

GRAMPEADOR Y`INS 12 R$161,120 R$ 1.933,440 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

DOTAD DOTAD 12 R$161,126 R$ 1.933,512 Sim Não

0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:52:14

12 GRAMAS WALEU/MAXCRIL 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

UMEDECEDOR
DE DEDO EM
PASTA 12 G

RADEX 30 R$6,750 R$ 202,500 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:45:26

UMEDECEDOR
DE DEDO

WALLEU/WALLEU 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

UMEDECEDOR
DEDO PASTA

BRW 30 R$6,400 R$ 192,000 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

CARBRINK CARBRINK 30 R$6,400 R$ 192,000 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

RADEX RADEX 30 R$6,404 R$ 192,120 Sim Não

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:52:59

90CM X 120CM STALO/STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

QUADRO
BRANCO PARA
AVISO 90CM

CORTIARTE 2 R$82,500 R$ 165,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:46:08

QUADRO
BRANCO

STALO/STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

QUADRO
BRANCO AVISO

GFX 2 R$150,040 R$ 300,080 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:23

QUADRO CORTE ARTE 2 R$150,040 R$ 300,080 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

STALO STALO 2 R$150,044 R$ 300,088 Sim Não

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:53:32

210 MM X 297 MM
250 X 1

SCRITY/RVM 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não
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RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 210
MM

SCRITY 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:46:45

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:45

ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:36

ENVELOPE SCRITY 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 2 R$217,300 R$ 434,600 Sim Não

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:54:04

215 MM X 315 MM
250 X 1

SCRITY/RVM 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
AMARELO 215
MM

SCRITY 4 R$187,500 R$ 750,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:47:24

ENVELOPE
AMARELO

SCRITY/SCRITY 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
AMARELO 250
UN

R2M 4 R$220,130 R$ 880,520 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:45

ENVELOPE SCRITY 4 R$220,130 R$ 880,520 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 4 R$220,134 R$ 880,536 Sim Não

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:54:54

240 MM X 340 MM
100 X 1

SCRITY/RVM 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE SACO
BRANCO

SCRITY 2 R$187,500 R$ 375,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:48:14

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 100 UN

R2M 2 R$155,870 R$ 311,740 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:39:53

ENVELOPE SCRITY 2 R$155,870 R$ 311,740 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 2 R$155,874 R$ 311,748 Sim Não

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC
123/2006

Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:55:26

11 CM X 15CM SCRITY/RVM 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE
BRANCO 11 CM X
15CM

SCRITY 50 R$0,380 R$ 19,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:48:57

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 11 X 15

R2M 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:40:00

ENVELOPE SCRITY 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 50 R$0,610 R$ 30,500 Sim Não

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M².
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:55:51

28 CM X 20 CM SCRITY/RVM 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

ENVELOPE
BRANCO 28 CM X
20 CM

SCRITY 50 R$0,380 R$ 19,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:49:29

ENVELOPE
BRANCO

SCRITY/SCRITY 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

ENVELOPE
BRANCO 28 X 20

R2M 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

FORONI FORONI 50 R$0,630 R$ 31,500 Sim Não

0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC

123/2006
Local/
Regional

MARIA DO
CARMO SANTOS
SOUSA

01.330.051/0001-
44

21/03/2025 -
12:56:27

20 CM LEO & LEO/
LEONORA

10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

RIBEIRO &
SOUZA LTDA

56.296.444/0001-
70

27/03/2025 -
07:39:46

TESOURA CABO
POLIPROPILENO

ONDA 10 R$21,000 R$ 210,000 Sim Sim

PRATIKA
PAPELARIA
COMERCIO LTDA

10.450.735/0001-
70

25/03/2025 -
18:50:06

TESOURA GATE/GATE 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Sim

ELLOELLA
DISTRIBUIDORA
LTDA

53.571.459/0001-
01

26/03/2025 -
11:56:46

TESOURA MASTERPRINT 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

SSC SOLUCOES
EM
FORNECIMENTO
DE
MERCADORIAS
LTDA

93.577.427/0001-
38

26/03/2025 -
14:33:36

RIO RIO 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

RODRIGUES
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS
LTDA

31.868.643/0001-
85

26/03/2025 -
16:40:12

TESOURA BAZZE 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não

A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-
90

26/03/2025 -
17:54:45

MUNDIAL MUNDIAL 10 R$26,450 R$ 264,500 Sim Não
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Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA 93.577.427/0001-38 365 dias

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA 31.868.643/0001-85 125 dias

MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA 01.330.051/0001-44 120 dias

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 10.450.735/0001-70 120 dias

A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 41.013.854/0001-90 120 dias

RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA 44.307.153/0001-51 120 dias

Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 120 dias

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 53.571.459/0001-01 120 dias

RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 120 dias

Lances Enviados
0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE
PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA
DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA. EMBALAGEM
REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Data Valor CNPJ Situação

20/03/2025 - 15:06:01 322,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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21/03/2025 - 10:11:46 323,270 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 18:58:58 323,270 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:40 323,270 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 360,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:11:02 323,270 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 323,270 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 360,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:34 320,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:32 319,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:14:41 318,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:14:55 318,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:46 317,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:16:50 317,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:17:35 316,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:41 316,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:20:16 315,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:20:32 314,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:24 314,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:22:00 313,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:22:23 313,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:25 313,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:22:46 312,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:23:07 310,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:23:23 309,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:24:05 300,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:48 309,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:02 299,950 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 98 de 1042

27/03/2025 - 09:25:30 299,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:24 298,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:26:29 299,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:07 298,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:43 280,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:57 298,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:28:01 280,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:18 308,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:38 297,999 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:30:05 282,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 100 de 1042

27/03/2025 - 09:30:22 260,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:30:46 240,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:30:56 279,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:12 259,800 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

28/03/2025 - 08:13:21 259,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

28/03/2025 - 08:13:21 232,270 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS.
Data Valor CNPJ Situação
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20/03/2025 - 15:05:17 322,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

21/03/2025 - 10:15:23 323,270 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 18:59:32 232,270 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 323,270 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 360,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:11:11 323,270 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 323,270 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 360,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:55 322,250 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:38 321,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:55 320,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:06 307,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:19 320,780 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:06 307,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:24 300,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:25:06 299,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:02 240,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:26:41 299,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:43 295,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 19:00:40 44,322 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 44,320 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:11:19 44,320 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 44,322 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:46 26,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:07 43,310 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:42 25,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:16:03 42,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:20:55 33,240 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:23:18 25,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:54 25,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:39 25,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:32:26 25,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:28 24,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:45 24,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:15 24,800 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:36:38 24,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:38:00 22,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:41:25 24,790 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:16:46 9,040 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:01:21 9,040 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 9,040 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:34 9,040 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

26/03/2025 - 16:11:27 9,040 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 9,040 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:12:39 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:12:47 7,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:12:54 8,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:12:55 7,480 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:13:21 7,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:13:59 7,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:24 7,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:15:48 7,380 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:11 7,370 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:20:04 7,300 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:20:19 7,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:20:33 7,280 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:48 7,250 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:23 7,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:22:08 7,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:22:25 7,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:22:38 7,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:46 7,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:22:55 7,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:23:22 7,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:23:29 7,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:23 7,050 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:24:39 7,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:25:19 7,040 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:26 7,040 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:25:41 7,030 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:03 7,030 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:26:18 7,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:26:35 7,020 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:26:49 6,780 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:26:55 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:27:03 6,780 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:08 6,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:27:22 6,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:48 6,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:01 6,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:28:27 6,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:28 6,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38
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27/03/2025 - 09:28:45 6,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:50 6,690 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:02 6,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:29:30 6,630 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 121 de 1042

27/03/2025 - 09:29:33 6,620 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:57 6,610 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:30:06 6,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:18 6,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:30:58 4,360 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:46 3,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:38

27/03/2025 - 09:33:31 5,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:18:12 14,655 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:01:52 14,655 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 14,660 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 14,650 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

26/03/2025 - 16:13:29 14,650 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 14,655 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:39 14,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57
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27/03/2025 - 09:12:46 14,630 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:13:05 14,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:21 14,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:16:07 14,580 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 126 de 1042

27/03/2025 - 09:16:21 14,570 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:20:58 14,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:23 14,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:21:48 14,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:22:01 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:22:50 14,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:03 13,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:23:35 13,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:23:46 13,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:24:33 13,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:24:40 13,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57
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27/03/2025 - 09:25:28 13,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:25:35 13,740 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:03 13,720 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:34 13,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:26:38 13,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:27:03 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:27:04 14,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:07 10,990 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:13 12,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:26 13,920 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:39 10,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57
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27/03/2025 - 09:27:40 10,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:00 10,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:28:03 10,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:26 10,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:28:55 10,780 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:57 10,790 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:29:26 10,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:29:55 10,770 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:25 10,760 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 135 de 1042

27/03/2025 - 09:30:28 10,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:00 10,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:31:26 10,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:32:38 5,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:36:57

27/03/2025 - 09:32:45 5,970 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:14 8,450 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:18:59 2,680 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:02:19 2,680 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 2,680 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 2,680 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

26/03/2025 - 16:13:37 2,680 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 2,680 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:41 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:12:47 1,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:12:56 2,550 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:14 1,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:46 1,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:16:15 1,430 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:44 1,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:21:05 1,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:42 1,390 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:43 2,010 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:22:00 1,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:22:19 1,380 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:23:11 1,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:23:43 1,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:45 1,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:24:40 1,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:24:45 1,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:46 1,150 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:06 1,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:27:30 1,140 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:01 1,120 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:01 1,130 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:28:24 1,110 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:29:03 1,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:08 1,110 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:26 1,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:29:49 1,090 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:30:25 1,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:31:37 1,080 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:57 1,050 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:32:19 1,070 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:32:35 1,040 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:32:57 1,050 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:04 1,030 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:36 1,020 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:33:49 1,010 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:34:08 1,000 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:34:18 0,999 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:46 0,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:35:23 0,977 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:35:41 0,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:36:04 0,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:11 0,955 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:36:20 0,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:36:27 0,930 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:43 0,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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27/03/2025 - 09:36:52 0,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06

27/03/2025 - 09:37:52 0,260 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:38:08 0,600 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:06
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0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:20:13 20,812 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:02:50 20,812 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 20,810 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 20,810 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

26/03/2025 - 16:13:44 20,810 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 20,812 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:41 20,800 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:12:47 20,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:13:49 20,750 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:23 20,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:16:20 20,730 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:44 20,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:21:31 20,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:21:56 20,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:22:20 20,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:22:46 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:23:17 20,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:33 19,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:23:41 19,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:50 19,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:40 19,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:24:51 19,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:57 19,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:26:07 19,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:27:36 19,790 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:44 15,700 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:28:02 19,780 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:28:08 15,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:18 19,770 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:20 15,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:27 15,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:28:43 15,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:29:13 15,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:29:22 15,580 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:35 15,540 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:29:41 15,550 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:14 15,530 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:15 15,540 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:00 15,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:31:42 15,520 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:31:51 15,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:18 15,510 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:32:35 15,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:32:40 15,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:57 15,480 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:12 15,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:33:31 15,470 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:52 15,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:33:58 15,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:26 15,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15
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27/03/2025 - 09:34:31 15,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:07 3,530 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:15

27/03/2025 - 09:35:07 5,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:35:35 9,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:21:17 13,720 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:03:25 13,720 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 13,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 13,720 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

26/03/2025 - 16:13:52 13,720 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 13,720 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:41 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:12:47 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:12:55 13,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:09 11,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:22 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:16:24 10,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:16:44 10,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:21:40 10,920 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:22:18 10,910 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:22:39 10,290 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:23:20 10,280 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:23:55 10,270 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:58 10,250 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:24:03 10,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:40 10,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:25:23 10,090 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:25:30 10,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:26:03 10,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:26:35 10,080 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:52 10,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:26:55 10,070 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:27:07 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:27:49 9,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:19 9,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:25 9,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:28:43 9,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:29:34 9,940 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:42 9,920 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:29:56 9,910 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:30:24 9,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:27 9,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:00 9,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21
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27/03/2025 - 09:31:29 9,880 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:08 5,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:21 5,100 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:21

27/03/2025 - 09:34:41 7,800 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:22:17 27,520 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:04:03 27,520 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 27,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 27,520 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

26/03/2025 - 16:14:01 27,520 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 27,520 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 18,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:42 18,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:12:56 26,490 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:14:23 18,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:30 18,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:14:39 26,140 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:16:42 26,130 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:10 20,640 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:13 18,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:29 18,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:27:04 18,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:27:39 17,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:28:24 17,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:43 17,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

27/03/2025 - 09:33:57 17,780 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:25 17,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 184 de 1042

27/03/2025 - 09:38:08 9,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:32

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:23:02 38,984 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:04:37 38,984 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 38,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 38,980 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:14:09 38,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 38,984 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:12:56 37,810 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:21 37,800 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:28 14,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:55 37,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:07 37,020 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:05 37,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:33 36,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:58 36,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:49 36,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:52 36,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:00 36,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:23:48 29,230 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:24 29,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:39 29,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:20 29,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:53 29,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:15 14,890 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:16 21,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:59 28,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:24:05 8,713 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:05:16 8,713 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 8,710 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 8,710 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:14:33 8,710 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 8,713 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 8,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:20 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 7,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:15:33 7,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:43 7,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:20 7,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:42 7,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:41 7,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:27 6,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:37 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:26 6,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:55 6,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 189 de 1042

27/03/2025 - 09:27:08 6,530 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:39 6,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:44 6,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:37 6,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:20 6,480 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:38:31 3,700 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:24:49 15,577 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:05:53 15,577 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 15,580 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:34 15,570 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

26/03/2025 - 16:14:40 15,570 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 15,577 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 7,130 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:13:08 14,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:20 7,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:13:46 7,110 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:16:00 7,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:50 7,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:19:20 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:20:00 7,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:58 11,680 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:35 6,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:28 6,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:26:05 6,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:03 6,880 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:37 6,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45
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27/03/2025 - 09:33:16 0,830 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:45

27/03/2025 - 09:34:05 4,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG .
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:25:43 175,908 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:06:45 175,908 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 175,910 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:14:49 175,900 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 175,908 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 153,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:09 169,120 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:16:37 153,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:04 152,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:33 167,200 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:05 152,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 196 de 1042

27/03/2025 - 09:24:11 150,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:35 167,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:45 149,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:11 150,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:32 145,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:31:20 144,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:54 137,100 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:26:45 36,016 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:08:05 36,016 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 36,020 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 36,010 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

26/03/2025 - 16:15:02 36,010 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 36,016 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 60,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:20 36,000 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:13:47 35,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:19:13 35,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:51 35,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:20:24 35,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:20:47 35,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:22:29 35,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:28 35,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:24:50 34,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:28 34,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:26:24 34,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:46 32,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:28:01 31,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:28:20 35,200 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:41 35,180 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:40 30,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:29:56 29,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:30:03 27,012 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:30:17 34,220 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:30:25 27,000 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:30:31 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:01 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:31:33 19,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:32:18 19,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:33:03 19,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:12 19,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:33:17 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:37 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:35:36 19,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:43 13,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:35:53 13,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52

27/03/2025 - 09:36:53 13,140 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:38:09 12,600 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:37:52
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27/03/2025 - 09:41:35 13,100 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:05:28 19,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:27:45 21,486 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:09:13 21,486 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 21,490 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:15:12 21,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 21,486 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 16,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 20,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:08 16,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:22 16,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:50 16,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:50 16,110 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:25:00 16,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:09 16,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:50 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:35 15,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:03 14,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:30:08 10,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:10 12,060 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:28:44 38,194 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:09:53 38,194 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 38,190 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:34 38,190 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

26/03/2025 - 16:15:25 38,190 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 38,194 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 37,180 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:21 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00
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27/03/2025 - 09:13:47 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:14:11 36,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:33 12,740 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:43 12,720 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:12 12,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:22:58 12,720 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:16 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:25:46 28,640 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:26:07 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:26:12 38,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:26:45 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:55 12,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:55 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00
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27/03/2025 - 09:29:17 5,100 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:00

27/03/2025 - 09:29:30 11,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:32:39 10,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:33:39 8,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:29:52 62,716 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:10:40 62,716 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 62,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 84,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:15:32 62,710 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 62,716 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:10 61,700 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:17:55 37,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:34 37,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:16 59,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:18 37,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:07 47,037 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:27:20 36,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:52 35,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:32 30,750 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:36 35,740 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:33:29 84,584 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:11:46 84,584 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 84,580 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 117,000 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:15:40 84,580 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 84,584 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 78,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:18:07 78,760 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:05 78,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:41 78,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:22 78,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:01 78,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:27:56 77,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:32:21 77,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:52 80,350 (lance oculto) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:56 66,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:37:16 66,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:34:11 60,832 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:12:50 60,832 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 60,830 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 60,830 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07
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26/03/2025 - 17:54:44 60,832 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 45,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:03 44,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07

27/03/2025 - 09:13:29 59,660 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 226 de 1042

27/03/2025 - 09:13:44 57,790 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:06 44,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:22 44,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07

27/03/2025 - 09:25:23 44,780 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:03 44,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07
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27/03/2025 - 09:26:33 45,624 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:28:14 45,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:46 33,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:07
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27/03/2025 - 09:31:20 34,230 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:34:46 78,440 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

24/03/2025 - 19:13:38 78,440 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 78,440 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 78,440 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

26/03/2025 - 17:54:44 78,440 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 59,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:13:03 59,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:13:11 77,420 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:09 59,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:20:21 58,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:20:30 74,520 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:31 58,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:26:03 57,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:26:48 58,830 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:27:36 57,500 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:28:01 57,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:28:29 57,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:28:43 56,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15
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27/03/2025 - 09:30:57 56,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:36 55,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15

27/03/2025 - 09:32:38 40,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:15
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27/03/2025 - 09:33:36 36,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:35:41 97,464 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:56:57 97,464 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 97,460 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 97,460 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 235 de 1042

26/03/2025 - 17:54:44 97,464 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 67,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:21:46 67,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:14 96,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:46 96,330 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:15 95,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:46 95,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:05 94,200 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:29 67,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:24:51 92,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:28 94,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:25:47 66,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:09 92,580 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:24 65,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:28:35 73,090 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:29:02 73,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:41 64,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:39 64,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:43:06 55,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:44:44 67,510 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:36:29 42,552 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:57:46 42,552 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 42,550 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 42,550 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

26/03/2025 - 17:54:44 42,552 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 24,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:13:42 23,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:13:59 41,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:10 23,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:14:12 40,420 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:54 23,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:22:18 23,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:24:43 23,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:25:26 23,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26
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27/03/2025 - 09:26:08 23,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:34 23,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

27/03/2025 - 09:28:50 31,910 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:31:04 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:26

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:37:43 121,998 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:14:07 121,998 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 122,000 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 121,990 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:10 121,990 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 121,998 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 21,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:29 120,860 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 115,900 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:11 115,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:18:54 115,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:19:50 114,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:21:58 21,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:52 21,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:10 21,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:27:40 100,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:29 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:06 91,490 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:29:14 98,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:29:37 91,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:45 90,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:31:38 89,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:35:39 21,300 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:38:31 65,306 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:15:07 65,306 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:41 65,310 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 65,300 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:17 65,300 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 65,306 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 08:50:27 62,500 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:13:29 64,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:45 62,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:14:11 62,030 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:16 37,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:19:13 37,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:07 37,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:23:59 37,310 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:31 37,200 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:25:34 37,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:15 37,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:36 37,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:26:53 36,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:46 36,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:28:13 36,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:28:24 36,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:28:45 35,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:08 35,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:29:12 35,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:29:18 48,970 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:29:45 48,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:30:11 35,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:30:21 35,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:31:18 35,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:32:08 35,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:32:25 35,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:59 34,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:34:16 34,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:41 34,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:35:56 34,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:37:02 26,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:39:05 34,500 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:40:28 69,480 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:15:49 69,480 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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25/03/2025 - 16:01:36 62,500 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

26/03/2025 - 11:56:41 69,480 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 69,480 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:24 69,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 69,480 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:13:29 68,330 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 66,010 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:13:47 62,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:14:24 37,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:19:33 37,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:22:20 37,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:24:27 37,310 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:24:38 37,200 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:26:08 37,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:26:24 37,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:26:46 37,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:27:25 36,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:27:54 36,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:28:00 36,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:28:24 36,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:28:27 36,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado
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27/03/2025 - 09:28:35 35,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:29:40 34,500 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:30:00 26,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:41:32 69,318 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:17:27 69,318 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 69,320 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 69,310 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:16:33 69,310 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 69,318 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 37,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 08:50:17 67,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:35 68,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:48 37,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:51 66,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:33:56 65,850 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:26 65,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:30 36,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:46 51,980 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:35:03 51,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:05 36,700 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:39:23 36,710 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:44 36,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:23 36,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:05 36,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:49:02 36,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:49:50 36,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:05 36,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:50:42 36,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:51:00 36,300 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:34 36,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:48 36,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:52:58 35,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:53:32 35,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:54:02 35,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 266 de 1042

27/03/2025 - 09:55:19 35,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:22 35,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:58:26 26,300 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:58:49 35,600 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:42:21 118,996 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:28:05 118,996 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 119,000 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 118,996 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 08:53:08 116,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:33:35 117,750 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:56 113,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:01 56,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:35:09 89,240 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:40:09 55,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:40:19 54,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:40:30 54,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:27 54,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:44:24 54,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:50 54,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:45:57 54,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:46:19 53,900 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:46:51 53,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:57 53,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:47:44 53,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:58 53,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:48:25 53,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:54 52,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:49:49 52,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:50:16 52,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:22 52,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:50:38 52,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:53:39 45,000 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:53:58 51,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:56:30 51,900 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:57:53 51,000 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:45:27 119,472 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:26:17 119,472 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 119,470 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 119,472 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 08:53:13 116,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:07 56,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:31 114,770 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:43 113,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:28 89,600 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:40:45 55,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:34 55,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:44:34 55,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:59 55,300 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:45:37 55,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:57 55,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:46:21 54,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:00 55,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:47:47 54,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:35 54,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:48:59 53,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:49:19 53,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:49:48 53,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:49:48 53,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:50:04 53,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:53 53,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:50:55 53,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:52:16 52,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:52:22 43,000 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:52:37 52,990 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

28/03/2025 - 08:24:42 51,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

28/03/2025 - 16:20:14 51,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:46:01 107,154 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:27:11 101,154 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 107,150 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 107,154 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 08:54:36 115,000 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:14 56,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:34:43 101,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:35:43 80,360 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:53 55,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:43:53 55,555 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:44:43 55,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:07 55,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:45:43 55,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:14 55,100 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 09:46:38 54,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:22 53,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:11 53,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:48:31 52,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:48:47 52,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:49:35 52,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:17 43,000 (lance oculto) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 09:51:43 52,000 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:51:56 52,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:54:35 51,400 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:46:45 4,980 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:27:53 4,980 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 4,980 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

26/03/2025 - 16:16:43 4,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 4,980 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:33:36 4,730 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:51 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:34:08 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33
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27/03/2025 - 09:35:56 3,730 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:02 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:42 2,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:15 2,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33
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27/03/2025 - 09:44:15 2,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:44:30 2,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:54 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:46:31 2,930 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:46:45 2,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:47:25 2,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:47:35 2,910 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:47:56 2,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:16 2,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:50:07 2,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:50:56 2,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:07 2,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:51:48 2,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:52 2,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

27/03/2025 - 09:53:54 1,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:54:36 2,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:55:10 0,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:33

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:47:54 119,472 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:45:28 4,930 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 4,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

26/03/2025 - 16:17:07 4,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 4,930 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:33:36 4,680 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:07 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:34:26 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48
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27/03/2025 - 09:36:08 3,690 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:45 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:30 2,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:57 2,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:26 2,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:23 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48
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27/03/2025 - 09:46:07 2,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:46:34 2,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:46:45 2,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 299 de 1042

27/03/2025 - 09:48:31 2,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:07 2,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:51:19 1,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:51:50 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:51:55 2,470 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:20 0,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:48

27/03/2025 - 09:54:21 1,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:48:40 4,930 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:48:29 4,930 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

26/03/2025 - 16:17:17 4,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 4,930 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:38 4,680 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:51 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56
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27/03/2025 - 09:34:09 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:36:18 3,960 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:42:13 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:25 2,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:03 2,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:25 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:46:34 2,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:46:34 0,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:49:15 2,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:16 2,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:52:24 2,870 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:47 0,705 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:54:31 0,760 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:38:56

27/03/2025 - 09:55:14 1,990 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:49:23 4,932 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:52:20 4,932 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:17:26 4,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 307 de 1042

26/03/2025 - 17:54:44 4,932 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:36 4,690 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:33:51 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:09 2,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:36:28 3,690 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:42:12 2,970 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:20 2,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:25 2,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:33 2,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:49:33 2,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:14 2,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:55 1,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:52:35 2,930 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:16 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:52 2,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:54:34 0,705 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:15 1,480 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:56:47 1,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:28 1,460 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:21 1,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:50:25 141,182 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:54:02 141,182 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 141,180 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 141,180 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

26/03/2025 - 16:17:38 141,180 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 141,182 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 150,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 311 de 1042

27/03/2025 - 09:33:51 141,170 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:34:08 141,160 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:36:57 131,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:37:39 130,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:38:58 125,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:39:15 137,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:39:38 124,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:39:54 137,480 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:40:20 120,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:41 134,120 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:41:02 119,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:41:31 115,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:45 119,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:31 114,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:43:08 105,880 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:43:19 114,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:32 104,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:36 114,890 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:50 105,870 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:15 104,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:25 104,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:46:19 104,790 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:46:46 104,780 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:49:31 104,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:50:19 104,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:16 104,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

27/03/2025 - 09:54:58 100,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:49 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03
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27/03/2025 - 09:56:03 104,730 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:32 40,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:58:57 71,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:57 48,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:03

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
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21/03/2025 - 10:51:38 144,144 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:55:27 144,144 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 144,140 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 144,140 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

26/03/2025 - 16:17:45 144,140 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 144,144 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 150,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:36 144,130 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11
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27/03/2025 - 09:37:20 134,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:37:39 133,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:39:49 123,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:08 136,940 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:40:22 122,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:40:59 120,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:41:25 122,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:41:42 115,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:43:15 114,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:43:51 108,100 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:45:27 108,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11
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27/03/2025 - 09:45:33 114,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:34 108,090 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:46:45 108,080 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:49:03 108,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:49:23 108,070 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:50:22 108,070 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:14 108,060 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11

27/03/2025 - 09:53:10 40,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:53:20 73,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:21 48,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:11
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21/03/2025 - 10:52:45 11,978 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:56:50 11,978 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 11,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 11,970 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

26/03/2025 - 17:54:44 11,978 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 18,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:35:08 11,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:35:18 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

27/03/2025 - 09:37:39 8,980 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:38:01 8,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

27/03/2025 - 09:38:18 11,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:40 8,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:27 8,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19
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27/03/2025 - 09:48:04 8,930 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:51:21 2,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:19

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:55:15 5,944 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:57:30 5,944 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 5,940 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 5,940 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

26/03/2025 - 16:17:57 5,940 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 5,944 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:34:07 5,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27
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27/03/2025 - 09:34:26 5,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:35:14 5,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:35:28 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27
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27/03/2025 - 09:35:36 5,650 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:38:42 4,458 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:38:54 4,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:40:47 4,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:45 4,430 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:13 4,440 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:28 4,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:47:00 4,420 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:47:27 4,410 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27
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27/03/2025 - 09:48:10 4,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:49:03 4,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:07 4,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:51:30 3,160 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:51:54 2,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:27

27/03/2025 - 09:55:14 2,980 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 10:56:21 39,518 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:00:17 39,518 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 39,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 39,518 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

26/03/2025 - 16:18:16 39,510 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 39,518 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 17,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:34:08 17,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:34:12 38,450 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:34:26 17,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:34:31 38,430 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:44 37,540 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:04 29,638 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:40:14 29,620 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:43:53 17,220 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:45:25 17,210 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:52:36 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:36

27/03/2025 - 09:53:21 17,200 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:57:02 39,226 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:01:05 39,226 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 39,230 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 39,220 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

26/03/2025 - 16:18:30 39,220 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 343 de 1042

26/03/2025 - 17:54:44 39,226 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 18,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:34:08 17,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

27/03/2025 - 09:34:12 38,120 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:34:32 37,260 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:36:26 29,419 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:46:26 28,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:29 17,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:50:07 17,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

27/03/2025 - 09:52:48 17,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:53:14 17,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45
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27/03/2025 - 09:56:49 17,440 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:51 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:39:45

27/03/2025 - 09:57:27 17,870 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
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MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:57:58 14,350 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 11:24:55 14,350 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 14,350 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 14,350 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:18:38 14,350 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 14,350 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:44 6,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:33:52 5,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:34:12 13,630 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:37:09 10,760 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:45:29 6,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:52:32 5,240 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:52:40 5,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:52:54 5,980 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 10:59:25 136,664 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:29:07 136,664 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 136,660 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 136,660 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 136,664 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 6,380 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:47:41 120,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:48:15 135,430 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:42 129,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:50:08 119,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:50:12 102,490 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:51:49 102,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:55:31 6,370 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:57 27,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:00:28 13,078 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:30:01 13,078 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 13,080 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 13,070 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

26/03/2025 - 16:19:10 13,070 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 13,078 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:44 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:42:38 12,420 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:15 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:45:09 9,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:26 8,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02
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27/03/2025 - 09:48:06 9,800 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:53:03 8,970 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:54:06 8,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:55:46 8,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:55:54 8,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:38 8,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:46 8,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:56:56 8,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:57:03 8,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:57:35 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 09:57:59 8,890 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:58:22 8,880 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:00:51 8,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 10:02:56 6,550 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:02:58 6,720 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:04:13 2,030 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:02

27/03/2025 - 10:05:23 8,850 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:01:20 8,914 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:38:20 8,914 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,910 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 8,914 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:48:45 6,680 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:53:09 6,670 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:53:39 8,470 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:55:58 6,660 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:58 6,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:05:24 1,870 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:06:18 6,620 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:04:06 31,162 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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25/03/2025 - 09:41:53 31,162 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 31,160 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 31,160 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

26/03/2025 - 16:26:54 31,160 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 31,162 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 21,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:42:40 29,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:42:56 29,600 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:44:15 21,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:44:54 29,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 364 de 1042

27/03/2025 - 09:45:28 21,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:49:02 23,370 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:53:40 21,720 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:54:07 21,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:54:43 21,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:50 21,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12
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27/03/2025 - 09:56:06 21,680 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:12 21,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:56:47 21,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 09:57:48 21,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:59:15 21,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:51 21,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

27/03/2025 - 10:00:59 2,155 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:07:52 14,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:12

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:04:47 76,032 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:45:18 76,032 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 76,030 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:27:02 76,030 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 76,032 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 24,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:44:20 57,024 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:44:43 74,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:48:50 56,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:49:34 72,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:54 23,990 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:56:38 23,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:40 23,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:07:21 23,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:07:50 14,550 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:05:41 1,326 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:46:21 1,326 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 1,330 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:44 1,326 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:44:45 1,200 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:45:17 1,320 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 09:54:10 1,190 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:54:32 1,170 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:55:35 1,280 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:59:43 0,350 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:59:49 1,260 (lance oculto) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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09/04/2025 - 10:05:59 1,250 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:06:30 1,486 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:47:19 1,486 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 1,490 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:27:11 1,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado - 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro,
pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.
09/04/2025 14:49:51

26/03/2025 - 17:54:44 1,486 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 1,130 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:42:40 1,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:45:20 1,114 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:55:06 1,113 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 09:56:15 1,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado - 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro,
pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.
09/04/2025 14:49:51

27/03/2025 - 10:02:13 0,074 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Cancelado - 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro,
pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.
09/04/2025 14:49:51

27/03/2025 - 10:03:39 0,540 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:05:39 1,100 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

09/04/2025 - 15:00:22 1,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:07:41 49,860 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:48:09 49,860 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 49,860 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:44 49,860 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 75,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:45:51 49,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:57:25 48,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:05:10 37,100 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:06:14 47,370 (lance oculto) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:08:30 47,360 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:08:37 4,738 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:49:12 4,738 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,740 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,730 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

26/03/2025 - 16:27:20 4,730 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 4,738 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:44:15 4,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20
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27/03/2025 - 09:46:08 4,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:46:35 3,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 09:46:44 4,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:51:24 3,530 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:51:49 3,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 09:56:23 3,520 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:56:46 3,510 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20
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27/03/2025 - 09:57:07 3,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:57:35 3,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 09:57:46 3,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:20 1,780 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:00:57 1,430 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:20

27/03/2025 - 10:01:27 1,650 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:09:29 8,666 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 09:50:28 8,666 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,670 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 8,660 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

26/03/2025 - 17:54:45 8,666 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:46:22 8,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:46:34 7,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 09:51:01 7,500 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:51:49 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 09:51:52 8,250 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:52:37 8,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:53:34 7,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 09:54:08 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 09:55:01 6,499 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 09:55:49 6,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27
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27/03/2025 - 09:57:00 6,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:57:18 6,460 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 09:57:36 6,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27
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27/03/2025 - 10:00:51 6,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27

27/03/2025 - 10:02:11 5,250 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:04:13 4,940 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:27
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0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:10:16 13,598 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:23:45 13,598 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 13,600 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 13,590 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 13,598 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:34 12,740 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:35 10,198 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:02:58 12,920 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:10 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:03 10,180 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:08:27 10,170 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:50 10,100 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:11:14 10,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:23:02 10,650 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:10:56 8,847 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:24:46 8,847 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,850 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 8,840 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

26/03/2025 - 16:27:47 8,840 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 8,847 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:58:32 8,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:59:50 5,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:17 6,630 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:02:15 5,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:44 5,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:06:25 5,880 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:39 5,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:08:38 5,860 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:09:24 5,850 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:09:36 5,850 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:01 5,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44
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27/03/2025 - 10:11:21 5,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:11:31 5,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:12:09 5,690 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:13:25 5,680 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:14:05 5,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:14 5,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44
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27/03/2025 - 10:15:05 5,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:42 5,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:16:56 5,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

27/03/2025 - 10:17:03 5,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:18 5,180 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:18:19 4,790 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:44

0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:12:27 21,097 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:32:56 21,097 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 21,100 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 21,090 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

26/03/2025 - 17:54:45 21,097 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 18,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:58:32 20,620 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:01:35 18,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:38 15,822 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:02:58 20,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:10 18,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52
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27/03/2025 - 10:04:21 15,810 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:06:32 15,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:39 15,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:08:47 15,780 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:09:24 15,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:11:31 15,760 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:11:37 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:11:53 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:13:50 14,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:02 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52
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27/03/2025 - 10:14:30 13,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:39 13,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52

27/03/2025 - 10:15:42 12,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:52
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27/03/2025 - 10:15:51 9,900 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:13:32 4,822 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:34:24 4,822 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 4,820 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 4,820 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

26/03/2025 - 17:54:45 4,822 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 2,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:00:12 2,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 410 de 1042

27/03/2025 - 10:01:56 3,610 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:02:59 4,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:10 2,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59
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27/03/2025 - 10:04:22 2,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

27/03/2025 - 10:11:47 2,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:11:50 2,180 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:12:24 2,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

27/03/2025 - 10:17:37 1,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:18:13 1,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59
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27/03/2025 - 10:21:08 1,200 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:40:59

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:15:09 34,085 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:35:18 34,085 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 34,090 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 34,085 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:58:35 32,920 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 09:59:10 32,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:44 13,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:02:11 25,563 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:07 13,300 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:11 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:14:42 12,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:18:45 9,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:15:53 8,650 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:35:56 8,650 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 8,650 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 8,650 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

26/03/2025 - 16:28:01 8,650 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 8,650 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:11 8,220 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:07 6,760 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:02:52 6,487 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:04:10 6,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:04:22 6,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:05:11 6,480 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:14 6,460 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:12:32 6,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:15 6,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:27 6,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 421 de 1042

27/03/2025 - 10:13:44 6,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:13:53 6,280 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:05 6,280 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:15 6,270 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:14:47 6,260 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:15:12 6,250 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:15:33 6,240 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:44 6,230 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:53 6,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07
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27/03/2025 - 10:16:10 6,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:16:18 6,210 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:42 6,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:16:54 6,210 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:21 6,190 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:19:39 6,180 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07

27/03/2025 - 10:19:48 6,190 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:20:40 4,720 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:07 3,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:07
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27/03/2025 - 10:23:47 4,400 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:17:25 24,068 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:36:43 24,068 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 24,070 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 24,060 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

26/03/2025 - 16:28:12 24,060 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 24,068 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 09:59:25 22,860 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:09 19,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:18 18,051 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:04:11 13,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:04:33 18,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:04:46 13,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:12:25 13,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:46 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:13:28 13,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:13:44 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:13:47 12,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:25 12,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:14:39 12,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:20:19 5,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:17

27/03/2025 - 10:22:48 4,350 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:19:17 11,520 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:37:21 11,520 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 11,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:28:18 11,520 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 11,520 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:11 10,940 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:39 8,640 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:05:14 8,630 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:20 3,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:20:21 2,860 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 433 de 1042

21/03/2025 - 11:20:14 38,266 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 10:37:53 38,266 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 38,270 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 38,260 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

26/03/2025 - 16:28:27 38,260 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 38,266 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 41,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:04:02 38,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:04:11 38,250 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:04:48 37,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:04:51 38,240 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:06:20 36,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:06:41 37,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:00 35,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:39 35,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24
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27/03/2025 - 10:08:00 34,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:11 37,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:27 33,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:08:47 37,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:01 34,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:09 33,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:24 37,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:09:24 33,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:09:35 37,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:35 33,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:47 33,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:03 37,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:19 33,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:31 36,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:13:45 32,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:14:19 9,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:24

27/03/2025 - 10:15:06 25,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:16:51 19,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:20:58 26,628 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:38:46 26,628 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 26,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 26,620 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:28:36 26,620 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 26,628 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 19,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:28 25,570 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:00:01 25,300 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:01:16 19,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:03:18 19,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:11 19,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:22 19,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:30 19,971 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:07:14 19,380 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:40 19,380 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:51 19,300 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:08:27 19,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:00 19,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:18 19,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:09:24 19,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:11:53 19,200 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:15 19,180 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:33 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:31 19,170 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:17:06 17,980 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:17:10 11,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:10:22 17,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:23:12 16,628 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:39:46 16,628 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 16,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 16,620 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

26/03/2025 - 16:28:55 16,620 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 16,628 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 21,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:03:47 16,610 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:11 16,610 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:04:46 16,600 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34
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27/03/2025 - 10:04:56 16,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:05:31 15,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:07:12 12,471 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:07:32 15,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:40 12,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 12,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:08:29 12,460 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:58 12,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:10:47 12,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:11:04 12,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:11:43 12,380 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:11:53 12,370 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34
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27/03/2025 - 10:12:00 12,380 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:12 12,360 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:12:17 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:12:24 12,350 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34
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27/03/2025 - 10:13:28 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:13:41 12,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:48 11,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:01 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:14:02 11,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:14:16 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:14:54 4,300 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:14:59 5,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:34

27/03/2025 - 10:15:23 9,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:24:02 21,980 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:40:26 21,980 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 21,980 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:05 21,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 21,980 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 18,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 09:59:30 20,880 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:02:06 17,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:04:12 17,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:05:36 16,485 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:06:46 16,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:44 16,484 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:18 16,470 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:12:48 16,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:23 16,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:11 12,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:10:46 16,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:27:24 19,767 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:40:57 19,767 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 19,770 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 19,760 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

26/03/2025 - 16:29:11 19,760 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 19,767 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:04:11 19,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 458 de 1042

27/03/2025 - 10:04:44 19,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:05:45 19,730 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:05:56 19,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:06:16 19,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:07:39 18,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:07:55 18,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 18,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:10:05 18,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:10:10 18,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:10:27 18,940 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:11:04 18,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40
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27/03/2025 - 10:11:27 14,825 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:11:31 14,810 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:11:41 18,780 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:36 14,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:13:00 15,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:25 14,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:13:36 14,780 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:13:44 14,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:13:59 14,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:15 14,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40
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27/03/2025 - 10:14:30 14,730 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:39 14,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:15:13 14,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:15:35 14,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:15:53 14,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:59 14,680 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:05 14,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:17:35 14,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:17:48 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:18:40 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:19:19 9,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:19:43 8,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:40

27/03/2025 - 10:19:50 8,920 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:28:09 25,728 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:41:31 25,728 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 25,730 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 25,720 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

26/03/2025 - 16:29:19 25,720 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 25,728 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:04:11 25,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48
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27/03/2025 - 10:07:35 25,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:02 24,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 24,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

27/03/2025 - 10:08:43 25,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:11 24,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:10:41 24,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

27/03/2025 - 10:11:47 22,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:11:53 21,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48
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27/03/2025 - 10:12:05 24,440 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:42 21,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:12:48 22,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:50 21,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:13:25 20,990 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:44 20,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48

27/03/2025 - 10:14:07 12,300 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:48
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27/03/2025 - 10:14:14 12,950 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:18 14,100 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:53 19,296 (lance oculto) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS.
CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:28:52 23,656 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:42:24 23,656 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:42 23,660 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 23,650 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:26 23,650 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 23,656 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:00:50 23,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:07:41 23,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:08:09 22,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 22,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:28 23,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:08:58 22,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:20 22,870 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:10:40 22,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:12:09 22,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:12:24 21,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:30 22,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:12:48 21,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:13:44 21,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:14:08 21,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:14:15 20,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:18 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:23 23,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:28 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:14:45 19,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:14:52 22,470 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:54 19,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:21 19,960 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:15:35 19,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:16:00 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:16:09 18,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:11 20,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:16:16 17,742 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:16:42 17,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:17:17 17,720 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:33 17,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:46 17,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:13 16,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:20:37 16,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:31 12,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:55 12,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 482 de 1042

27/03/2025 - 10:23:46 13,950 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:29:33 13,676 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:43:39 13,676 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 13,680 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 13,670 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

26/03/2025 - 17:54:45 13,676 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:13:43 13,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:14:02 13,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:16:32 13,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:16:41 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:17:08 12,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:17:48 12,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:23:34 12,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:15 12,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:24:51 12,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:24:59 12,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:25:40 12,920 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:25:55 10,257 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:26:09 10,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:26:13 10,230 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:32 10,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:27:03 12,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:15 10,210 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:29 10,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:28:43 10,190 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:31:34 10,180 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:32:06 10,170 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:32:46 10,160 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:33:42 10,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:28 10,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:35:19 10,130 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:35:33 10,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:36:03 10,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:11 10,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55
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27/03/2025 - 10:36:57 3,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:41:55

27/03/2025 - 10:36:57 4,700 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:31:45 27,804 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:44:26 27,804 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 27,800 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 27,800 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:36 27,800 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 27,804 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:29 26,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:02 14,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:31 26,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:15:00 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:16:48 20,853 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:23:40 14,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:23:49 9,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:25 13,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:25:01 9,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:46 9,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:29:02 9,970 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:30:33 9,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:42 9,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:03 9,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:35:25 9,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:37:14 8,730 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:37:15 9,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:11:00 9,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:32:40 33,316 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:45:02 35,316 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 35,320 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 35,310 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:29:43 35,310 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 35,316 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:31 34,210 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:03 14,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:03 33,550 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:17:15 26,487 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:23:58 14,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:23 14,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:06 14,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:32 14,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:52 14,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:31:27 14,940 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:35 14,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:05 14,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:40 14,920 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:16 14,910 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:21 14,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:19 10,050 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:37:51 9,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:33:40 12,614 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:45:37 12,614 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,610 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 12,610 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

26/03/2025 - 16:29:50 12,610 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 12,614 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:12:31 12,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:14:01 12,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:02 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:14:23 12,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:17:42 9,460 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:18:12 9,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:18:33 11,980 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:07 9,440 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:24:24 9,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:25:13 9,420 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:25:52 9,410 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07
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27/03/2025 - 10:26:30 9,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:32 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 9,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07

27/03/2025 - 10:28:23 9,380 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:29:47 9,370 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:30:53 8,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:41 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:07
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21/03/2025 - 11:34:19 12,404 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:46:12 12,404 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,400 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 12,400 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

26/03/2025 - 16:30:00 12,400 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 12,404 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:31 12,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:14:02 12,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:02 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:14:23 12,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:34 9,303 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:22:59 9,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:23:48 11,780 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:21 9,280 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:50 9,270 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:25:22 9,280 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:25:55 9,260 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:09 9,250 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:26:52 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:27:04 9,230 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:27:22 9,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:30 9,210 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:28:50 9,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:30:02 9,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:19 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:35 9,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:31:40 8,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:05 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:32:39 8,890 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:32:54 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:33:13 8,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:17 8,880 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:33:22 8,880 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:33:34 8,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:06 8,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:34:28 8,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16

27/03/2025 - 10:35:41 8,650 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:55 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:16
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27/03/2025 - 10:38:29 8,600 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:37:43 12,288 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:46:59 12,288 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,290 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 12,280 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:30:23 12,280 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 12,288 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:14:03 11,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:59 9,216 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:23:34 9,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:34 9,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:50 9,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:26:01 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:20 11,670 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:32 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:05 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:10 8,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:35 8,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:28 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:51 8,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:38:56 12,632 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:47:28 12,632 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 12,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 12,630 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

26/03/2025 - 16:30:34 12,630 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 12,632 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 11,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:32 12,370 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:13:43 11,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26
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27/03/2025 - 10:14:03 12,360 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:23:24 9,474 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:24:14 9,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

27/03/2025 - 10:24:45 9,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:24:59 9,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

27/03/2025 - 10:26:20 12,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:31 9,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:26:53 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:27:20 11,220 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 9,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26

27/03/2025 - 10:28:30 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26
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27/03/2025 - 10:28:58 8,950 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:30:30 8,700 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:40 8,400 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:26
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0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:40:06 165,242 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:48:10 165,242 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 165,240 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 165,240 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

26/03/2025 - 16:30:42 165,240 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 165,242 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:13:25 165,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33
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27/03/2025 - 10:23:50 165,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:24:15 164,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

27/03/2025 - 10:25:01 164,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:25:17 164,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

27/03/2025 - 10:27:01 164,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:27:29 160,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:27:41 160,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:27:56 160,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:28:38 123,930 (lance oculto) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:29:15 83,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:29:45 100,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:31:40 72,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:33

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 534 de 1042

21/03/2025 - 11:41:06 148,098 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:48:54 148,098 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 148,100 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:30:49 148,090 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 148,098 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 45,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:32 146,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:59 146,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:27 111,073 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:25:12 44,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:25:50 145,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:36 140,690 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:38 45,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 536 de 1042

27/03/2025 - 10:28:40 43,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:29:34 44,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:29 35,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:06 31,650 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:51:53 31,608 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:49:33 31,608 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 31,610 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:30:57 31,600 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 31,608 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 20,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:12:32 30,560 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:18:25 30,550 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:47 23,706 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:25:30 20,240 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:20 30,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:21 20,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:26:56 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:28:16 20,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:39 19,050 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:17 16,720 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:11:24 19,040 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:52:35 4,057 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:50:17 4,057 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 4,060 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,050 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

26/03/2025 - 16:31:18 4,050 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 4,057 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 4,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:22:25 4,040 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:26:13 4,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:26:33 3,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:29:31 3,040 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:31:36 3,030 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42
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27/03/2025 - 10:33:04 3,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:09 2,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:34:51 3,850 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:24 3,840 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:35:32 2,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:49 2,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:36:42 2,880 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 545 de 1042

27/03/2025 - 10:38:17 1,950 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:42

27/03/2025 - 10:39:41 1,750 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 11:55:08 8,186 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:50:59 8,186 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 8,190 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 8,180 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

26/03/2025 - 16:31:23 8,180 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 8,186 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 4,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:43 7,780 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:56 4,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:22:28 4,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:24:05 7,770 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:16 4,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 4,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:29:54 6,139 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:06 4,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:32:54 4,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:33:48 4,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:34:06 4,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:34:43 4,280 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:13 4,270 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:37:27 4,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:14 4,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48

27/03/2025 - 10:42:22 2,780 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:42:48
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27/03/2025 - 10:43:40 2,400 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:55:50 10,770 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 13:51:44 10,770 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 10,770 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 10,770 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:31:34 10,770 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 10,770 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:43 10,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:56 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:26 7,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:30 7,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:36 7,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:27:41 7,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:30:08 8,077 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:33:56 7,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:08 7,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:03 7,439 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:33 7,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:27 7,410 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:44 7,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:58 3,550 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:57:43 5,252 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:03:25 5,252 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 5,250 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 16:31:42 5,250 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 5,252 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 3,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:25:16 5,240 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:26:37 4,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:30:27 3,939 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:34:08 2,975 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:14 3,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:22 1,850 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 11:59:05 27,698 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:04:28 27,698 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 27,700 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 27,690 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:31:53 27,690 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 27,698 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:57 22,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:58 26,450 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:27 22,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:24:34 26,310 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 558 de 1042

27/03/2025 - 10:30:46 20,773 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:31:35 20,760 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:31 20,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:46 20,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:26 21,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:29 20,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:49 20,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:11 20,660 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:37 20,650 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:59 20,640 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:37:23 20,630 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:08 20,650 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:25 20,620 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:49 20,610 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:06 20,600 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:13 20,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:39 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:44:43 13,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:01:27 33,514 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:05:06 33,514 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 33,510 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 33,410 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

26/03/2025 - 16:32:14 33,510 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 33,514 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 31,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:57 31,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01
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27/03/2025 - 10:22:27 31,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:31:12 30,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:03 29,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01
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27/03/2025 - 10:32:43 25,135 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:33:16 25,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:33:25 25,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:33:47 32,980 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:34:09 24,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:34:20 31,840 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:50 24,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:35:13 23,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:35:35 23,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:48 22,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01
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27/03/2025 - 10:36:57 19,350 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:01

27/03/2025 - 10:39:06 17,290 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

09/04/2025 - 10:15:18 31,830 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA.
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:02:29 10,488 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:05:52 10,488 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 10,490 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 10,480 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:32:24 10,480 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 10,488 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:43 9,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:57 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:22:25 8,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:28 7,866 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:05 7,850 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:33:42 7,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:09 7,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:15 7,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:35:33 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:43 7,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:37:41 7,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:39 7,480 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:39:51 7,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:40:11 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:28 6,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:02 6,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:45:01 3,240 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:45:08 3,550 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:03:07 1,930 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:06:21 1,930 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 1,930 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 1,930 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

26/03/2025 - 16:32:31 1,930 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 571 de 1042

26/03/2025 - 17:54:45 1,930 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:44 1,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:21:57 1,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 572 de 1042

27/03/2025 - 10:22:26 1,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:31:43 1,440 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:05 1,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08
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27/03/2025 - 10:34:06 1,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:28 1,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:35:25 1,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:35:50 0,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:35:56 1,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:41 0,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 575 de 1042

27/03/2025 - 10:37:30 0,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:08

27/03/2025 - 10:39:02 0,850 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:20 0,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:03:57 75,442 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:07:05 75,442 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 75,440 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 75,440 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:32:39 75,440 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 75,442 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 80,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:21:57 75,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:07 75,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:32:46 74,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:33:18 70,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:34:06 69,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:20 69,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:34:36 65,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:34:46 64,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:47 71,670 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:54 64,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:05 64,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:05 63,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:28 63,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:36:30 56,581 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:38:21 56,200 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:49 62,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:47 56,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:14 54,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:42:50 56,090 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:44:41 46,950 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:45:24 49,950 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:04:57 10,060 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:07:48 10,060 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 10,060 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 10,060 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

26/03/2025 - 16:32:47 10,060 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 10,060 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 6,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:21:01 5,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

27/03/2025 - 10:22:00 9,560 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:54 7,545 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:34:35 5,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:34:46 5,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

27/03/2025 - 10:36:06 5,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:11 5,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18
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27/03/2025 - 10:36:16 5,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:36:32 7,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:36:36 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

27/03/2025 - 10:37:04 4,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:38:44 3,090 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:55 2,850 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:18

0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:06:08 85,262 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:09:20 85,262 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 85,260 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 85,260 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

26/03/2025 - 16:32:56 85,260 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 85,262 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:38 84,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:30:27 56,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27
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27/03/2025 - 10:37:16 63,946 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:37:22 56,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:37:52 81,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:14 55,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27
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27/03/2025 - 10:38:56 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:39:18 54,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:39:28 55,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:18 54,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:40:29 54,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:40:30 53,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:40:57 52,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27
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27/03/2025 - 10:41:33 53,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:56 52,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:42:04 51,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:42:42 50,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:43:15 51,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:18 49,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:43:57 49,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:44:13 48,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:46:27 39,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:27

27/03/2025 - 10:47:38 42,750 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:48:26 41,640 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:07:01 201,722 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:10:02 201,722 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 201,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 201,720 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

26/03/2025 - 16:33:06 201,720 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 201,722 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 112,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:28:37 200,680 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:29:21 191,640 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:30:27 112,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:37:36 112,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:37:57 151,291 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:38:12 111,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:38:42 110,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 10:39:18 109,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:40:02 109,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:28 109,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34
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27/03/2025 - 10:41:02 100,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:41:25 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

27/03/2025 - 10:42:50 90,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:43:47 109,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:45:09 90,010 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:34

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:07:48 478,524 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:10:51 478,524 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 478,520 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 478,520 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:33:15 478,520 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 478,524 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 195,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:38 477,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:34 477,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:33:05 477,350 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:06 477,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:20 476,320 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:47 476,310 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:57 454,600 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:35:33 454,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:37:49 190,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:21 358,893 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:39:18 358,880 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:32 358,800 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:45 189,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:13 262,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:00:09 189,000 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:08:43 212,648 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:11:27 212,648 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 212,650 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 212,640 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:33:24 212,640 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 212,648 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 97,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:43 211,480 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:31:34 97,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:26 211,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:23 210,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:34:57 202,020 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:38:09 97,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:48 96,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:49 159,486 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:40:52 96,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:54 159,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:25 96,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:55 96,870 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:05 96,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:46 96,850 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:51 96,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:16 96,830 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:43:32 96,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:43:35 96,820 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:45 95,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:54 95,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:44:05 94,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:46:04 90,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:47:44 89,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:09 90,010 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:55:31 88,800 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:57:41 88,799 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:09:29 15,956 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 16:12:02 15,956 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 15,960 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 15,950 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:33:32 15,950 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 15,956 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

26/03/2025 - 20:36:35 17,000 (proposta) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:28:28 15,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:31:43 15,930 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:32:04 15,920 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:38:24 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:38:48 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:39:40 11,967 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:40:10 11,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:45 12,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:40:48 15,160 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:05 11,940 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:41:16 11,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:41:26 11,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:47 11,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:41:49 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:23 10,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:25 10,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:50 10,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:42:52 9,890 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 10:42:55 9,870 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:43:01 9,860 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:43:10 9,850 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:43:18 9,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:43:34 9,830 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:43:43 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:43:54 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:44:17 8,840 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 10:44:19 8,830 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:44:22 8,090 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:44:25 8,080 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 10:44:28 8,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:44:32 8,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:45:43 8,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:46:31 8,070 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:46:41 8,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:48:03 7,980 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 10:49:04 6,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:50:15 6,900 (lance oculto) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:10:56 17,440 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 17:58:28 17,440 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 17,440 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 17,440 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

26/03/2025 - 16:34:07 17,440 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 17,440 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

26/03/2025 - 20:36:35 19,000 (proposta) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 07:39:45 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:36 17,430 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:50:25 17,420 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 10:51:48 17,410 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:16 17,400 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:54:39 17,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:37 17,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:55:40 17,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:55:41 17,310 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:04 17,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:37 16,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:58:29 16,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:59:33 16,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 10:59:58 13,080 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:00:26 16,570 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:01:10 13,070 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:01:58 13,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:02:33 13,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:09 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:04:15 11,750 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:04:19 11,700 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:04:23 11,690 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:04:28 11,680 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:04:39 11,680 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:04:51 11,680 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:52 11,500 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:05:04 11,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:05:15 11,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:33 11,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:05:46 10,490 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:06:17 10,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:06:17 10,350 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:06:31 10,330 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:06:45 10,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:07:02 9,420 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:07:22 10,320 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:07:32 9,290 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:07:51 9,410 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:07:56 9,270 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:08:23 9,280 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:08:27 8,460 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43
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27/03/2025 - 11:08:46 9,260 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45

27/03/2025 - 11:08:52 8,340 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

27/03/2025 - 11:09:31 7,800 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:45
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27/03/2025 - 11:12:01 7,200 (lance oculto) 44.307.153/0001-51 - RRA COMERCIO
ELETRO-FONIA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA
COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na
seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã,
CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante
juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema -
Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da. 28/03/2025 08:26:43

0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:12:14 91,146 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 17:59:10 91,146 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 91,150 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 91,140 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

26/03/2025 - 16:34:14 91,140 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 91,146 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 81,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:49:14 89,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:36 80,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:50:25 80,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:50:45 89,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:36 89,070 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:15 80,970 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:50 89,060 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:53:06 80,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:53:33 89,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:02 80,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:34 89,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:50 80,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:56:09 88,000 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:33 80,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:56:36 79,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:56:54 87,980 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:02 80,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:36 79,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:51 87,970 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:58 79,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:58:25 87,960 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:37 79,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:54 87,950 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:59:31 79,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 10:59:40 68,359 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:59:54 87,940 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:14 86,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:00:53 60,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:01:10 68,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:02:12 59,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:02:16 59,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:02:23 60,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:09 59,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52
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27/03/2025 - 11:03:33 59,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:58 58,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:04:02 59,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:33 58,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:04:40 58,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:55 57,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:01 57,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:05:04 57,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:05:10 56,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:05:31 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:05:32 56,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:05:54 54,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:06:14 54,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:06:45 54,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52

27/03/2025 - 11:07:29 50,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:49 22,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:52
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27/03/2025 - 11:08:54 28,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:41 30,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:12:39 92,986 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:00:04 92,986 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 92,990 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:35 92,980 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

26/03/2025 - 16:34:22 92,980 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 92,986 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 81,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:49:15 89,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:37 80,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:50:25 80,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:50:28 89,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:35 89,070 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:24 80,970 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:50 89,060 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:53:06 80,960 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:53:33 89,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:06 80,950 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:34 89,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:10 80,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:56:26 88,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:56:35 80,940 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:57:02 79,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:57:28 79,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:57:49 79,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 10:58:47 69,739 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:58:57 79,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 650 de 1042

27/03/2025 - 10:59:32 69,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:01:04 69,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:01:17 69,710 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:41 68,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:02:17 68,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:02:51 68,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:09 68,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58
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27/03/2025 - 11:03:52 67,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:11 67,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:18 66,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:04:22 66,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58
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27/03/2025 - 11:04:39 66,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:05:00 66,890 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:17 66,800 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:06:20 22,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:43:58

27/03/2025 - 11:06:22 26,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:29 30,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:13:23 91,386 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:00:39 91,386 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 91,390 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 91,380 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

26/03/2025 - 16:34:29 91,380 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 91,386 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 81,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:31 89,100 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:37 80,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 10:50:45 89,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:35 80,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:53:09 89,070 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:53:56 80,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:54:26 89,060 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:25 80,960 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:47 89,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:36 80,950 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:56:54 89,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:43 80,940 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:51 89,030 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:57:55 80,930 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:58:06 89,020 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:20 68,539 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:58:35 86,820 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:59:21 68,535 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:59:32 68,520 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 10:59:38 68,530 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:09 68,510 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:09 68,500 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 11:01:39 68,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:09 67,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:03:28 68,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:11 67,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:05:55 67,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:06:46 65,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:07:22 64,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 11:07:56 65,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:00 60,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:26 59,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:09:33 60,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:09:57 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:10:18 54,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:10:59 50,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:11 49,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:11:11 49,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:11:43 49,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:04 49,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 11:12:05 49,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:12:23 48,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08

27/03/2025 - 11:13:11 22,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:08
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27/03/2025 - 11:13:15 22,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:14:05 29,970 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:01:19 29,970 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 29,970 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:34:44 29,970 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 29,970 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 30,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:53:00 29,960 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:22 29,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:59:51 28,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:00:14 22,477 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:00:55 28,470 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:51 22,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:22 22,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:41 21,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:05:21 21,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:16 21,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:07:51 15,100 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:31 10,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:15:01 28,640 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:02:18 28,640 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 28,640 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 28,640 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

26/03/2025 - 16:34:56 28,640 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 28,640 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 7,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:33 27,610 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:48 27,210 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:49:58 27,600 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 10:50:25 27,200 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 10:53:36 27,190 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:55:40 27,180 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 10:56:41 21,480 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:57:30 21,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16
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27/03/2025 - 10:58:15 21,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:58:33 21,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 11:04:36 21,300 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:04 21,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

27/03/2025 - 11:07:06 15,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:07:26 12,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:16

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:15:43 26,364 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:02:54 26,364 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 26,360 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:07 26,360 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 26,364 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:53:57 26,350 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:54:26 25,230 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:01 19,773 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 10:59:17 13,510 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:59:34 25,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:02:54 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:56 13,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:39 13,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:58 12,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:09 10,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:11:30 10,500 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:17:31 25,248 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:03:29 25,248 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 25,250 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:19 25,240 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 25,248 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 15,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:31 24,220 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:49 23,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:58 15,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:58 14,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:57:30 18,936 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:59:34 14,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:42 14,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:56 14,900 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:05:31 14,850 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:07:36 8,950 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:18:05 36,052 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:04:06 36,052 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 36,050 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:25 36,050 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 36,052 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 16,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:55:49 16,499 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:11 35,010 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:57:49 27,039 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 10:58:07 34,250 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:00:54 27,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:22 22,800 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:18:38 37,716 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:20:50 37,716 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 37,720 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:35:31 37,710 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 37,716 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 18,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:34 36,630 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:49:49 35,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:11 34,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:55:39 17,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:02:37 28,287 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:05:10 17,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:52 28,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:48 12,700 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:19:22 35,140 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:21:26 35,140 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 35,140 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:36:04 35,140 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 35,140 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 21,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:21 19,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:28 34,050 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:50 34,040 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:11 33,380 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:54:39 29,950 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:13 19,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:03:11 26,355 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:03:41 19,970 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:12 19,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:44 18,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:31 18,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:06:52 18,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:53 18,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:12 18,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:12:31 18,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:43 18,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - 27/03/2025 11:13:52

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:19:56 36,206 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:22:09 36,206 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 36,210 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:36:11 36,200 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 36,206 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:26 26,240 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:32 35,150 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:47 35,110 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:10 34,400 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:54:19 26,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:01:24 26,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:23 26,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:03:29 27,154 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:04 26,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:01 26,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:43 25,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:10:12 25,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:10:53 25,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:56 25,710 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:16 25,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:50 25,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:15:06 16,490 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:11 25,330 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:15:49 25,320 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE."
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:20:41 4,412 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:31:49 4,412 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 4,410 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 4,410 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 4,412 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 1,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:59 1,490 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:41 4,190 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:44 3,309 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:14:29 3,750 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:22:47 17,368 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:32:34 17,368 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 17,370 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 17,360 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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26/03/2025 - 17:54:45 17,368 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 14,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:23 14,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 10:50:32 16,500 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:51:04 14,230 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:03:44 14,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:03:55 14,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:03:58 14,210 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:04:01 13,026 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:04:22 13,010 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:04:33 13,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:38 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:53 12,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:03 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:05:34 12,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:06:42 12,870 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:07 12,850 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:07:22 12,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:07:53 12,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:09:58 12,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:10:04 12,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:10:27 12,760 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:51 12,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:11:05 12,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:11 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:11:24 12,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:11:35 12,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:12:58 12,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:13:18 12,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34
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27/03/2025 - 11:13:58 9,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:34

27/03/2025 - 11:14:07 6,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:23:23 14,598 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:33:16 14,598 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 14,600 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 14,598 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:50:33 13,870 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:10 8,990 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:15 8,980 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:04:20 10,948 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:06:50 8,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:07:16 8,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:10:23 7,400 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:24:06 9,468 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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25/03/2025 - 18:33:50 9,468 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 9,470 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:35 9,460 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41

26/03/2025 - 16:36:29 9,460 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 9,468 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 13,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:23 9,450 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41

27/03/2025 - 10:51:03 9,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41
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27/03/2025 - 10:53:51 9,450 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:49 7,101 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:13 8,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:25 7,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:34 7,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41
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27/03/2025 - 11:06:20 5,630 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:41

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:26:13 68,692 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:34:29 68,692 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 68,690 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:36 68,690 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

26/03/2025 - 16:36:36 68,690 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 68,692 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 33,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 10:50:24 33,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 10:50:52 67,490 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:04 33,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 10:51:36 65,260 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:53:38 59,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:04:56 51,510 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:16 33,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:37 33,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:05:55 33,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48
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27/03/2025 - 11:07:27 33,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:07:32 33,580 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:41 33,540 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:52 33,540 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48
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27/03/2025 - 11:07:59 33,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:23 33,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:08:40 33,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:09:06 33,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:09:37 33,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:52 33,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48
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27/03/2025 - 11:10:43 33,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:02 33,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:11:32 33,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:11:36 33,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:12:08 6,900 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:48

27/03/2025 - 11:12:24 15,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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21/03/2025 - 12:27:06 68,790 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:34:57 68,790 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 68,790 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 68,790 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 68,790 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:45 33,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:34 67,620 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:50:52 65,350 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:25 65,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:51:28 33,740 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:46 51,590 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:05:55 33,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:18 51,580 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:22 33,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:45 33,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:08:07 33,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:18 24,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:36:53 56,924 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:35:33 56,924 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 56,920 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 56,920 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

26/03/2025 - 16:36:45 56,920 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 56,924 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:50:24 26,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 10:50:36 55,820 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:50:52 54,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:56:13 39,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:06 26,230 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:21 26,220 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:04:36 42,690 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:04:51 26,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:05:32 26,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:05:59 26,150 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:05 26,180 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:06:18 26,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:07:02 26,130 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:52 26,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59
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27/03/2025 - 11:08:16 22,605 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:18 26,110 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:28 22,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:47 22,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59
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27/03/2025 - 11:09:02 22,550 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:09:26 22,540 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:09:36 22,500 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:48 22,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:09:51 22,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:10:05 22,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:11:14 22,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:11:24 22,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:11:39 22,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:11:48 22,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59
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27/03/2025 - 11:12:01 22,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:12:23 22,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:12:31 22,300 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:07 22,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:13:18 22,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:14:47 4,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:44:59

27/03/2025 - 11:15:20 6,850 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:15:23 16,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:19 22,180 (lance oculto) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:37:27 20,430 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:36:05 20,430 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 20,430 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 20,430 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

26/03/2025 - 16:36:52 20,430 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 20,430 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:45 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 10:49:58 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 10:51:11 19,410 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 10:51:57 12,730 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 10:52:04 12,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 10:56:21 12,750 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:18 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:04:21 15,320 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:04:39 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 11:05:08 12,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:35 12,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06
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27/03/2025 - 11:06:10 12,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:06:45 12,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 11:07:13 12,630 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:07:51 12,620 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06

27/03/2025 - 11:08:32 3,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:08:49 3,680 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:06
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27/03/2025 - 11:10:45 10,250 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:38:19 19,572 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:36:44 19,572 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 19,570 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 19,570 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

26/03/2025 - 16:37:21 19,570 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 19,572 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:03:34 18,590 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:58 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18
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27/03/2025 - 11:04:22 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:05:14 14,670 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:12:59 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:13:19 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:14:44 12,680 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:51 12,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18
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27/03/2025 - 11:14:55 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:02 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:15:53 11,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:18 10,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:16:24 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:16:30 11,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:08 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:17:35 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:17:44 10,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:30 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:19:00 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:19:07 8,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:32 8,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:20:12 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:20:16 8,910 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:36 8,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:20:59 8,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:21:23 8,690 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:21:47 8,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:21:47 8,680 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:21:59 8,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:22:33 8,400 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:22:37 8,380 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:22:45 8,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:23:42 3,680 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:18

27/03/2025 - 11:23:44 6,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:47 3,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:38:53 19,632 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:37:19 19,632 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 19,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 19,630 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

26/03/2025 - 16:37:28 19,630 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 19,632 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 12,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:03:34 18,650 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:58 12,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:04:22 12,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:05:24 14,720 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:10:27 12,720 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:10:30 12,710 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:13:07 12,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:18 12,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:14:47 12,680 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:15:01 12,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:01 12,670 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:15:09 11,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:15:31 11,980 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:16:08 11,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:10 11,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:16:24 10,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:16:43 11,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:19 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:17:53 9,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:17:57 10,100 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:47 9,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:16 8,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:19:26 8,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:19:43 8,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:59 8,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26
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27/03/2025 - 11:20:08 8,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:20:18 8,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:44 8,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:21:54 3,680 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:26

27/03/2025 - 11:22:12 3,570 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:22:55 6,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:39:31 34,020 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:37:52 34,020 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 34,020 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 34,020 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

26/03/2025 - 16:37:36 34,020 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 34,020 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 26,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:03:34 32,790 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:03:49 32,320 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 768 de 1042

27/03/2025 - 11:03:58 26,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:05:39 25,510 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:05:55 25,500 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36
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27/03/2025 - 11:10:11 25,490 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:19 25,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:13:19 25,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:27 25,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36
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27/03/2025 - 11:15:07 25,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:12 25,370 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:18 24,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:21 24,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:16:02 24,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:16:21 24,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:24 24,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:16:41 23,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36
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27/03/2025 - 11:16:54 24,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:31 23,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:17:51 22,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:18:23 23,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:19:02 22,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:22 21,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:58 21,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:20:44 21,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:21:04 21,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:21:31 20,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:21:59 20,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:22:26 19,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

27/03/2025 - 11:22:57 19,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:22:59 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:24:01 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:36

0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:40:02 6,872 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:38:42 6,872 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 6,870 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:36 6,870 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

26/03/2025 - 16:37:44 6,870 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 6,872 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 9,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:03:35 6,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:06:05 5,150 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:06:18 5,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43
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27/03/2025 - 11:06:27 6,530 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:48 5,130 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:51 5,120 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:10:58 5,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:11:11 5,110 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:13:30 5,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:13:41 5,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:15:17 5,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:15:40 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43
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27/03/2025 - 11:15:51 4,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:16:10 4,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:16:44 4,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:16:54 4,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:17:38 4,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:18:15 3,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43
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27/03/2025 - 11:18:27 4,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:38 3,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:00 3,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:19:21 3,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:41 3,799 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:19:59 3,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

27/03/2025 - 11:20:17 3,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:21:05 2,980 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:21:06 2,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:21:07 2,250 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:43

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:40:54 11,772 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:39:22 11,772 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 11,770 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 11,770 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:37:50 11,770 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 11,772 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 12,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 08:57:36 11,500 (proposta) 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:03:35 11,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:04:11 11,400 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:04:22 11,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:05:50 11,200 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:06:18 11,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:24 8,820 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 788 de 1042

27/03/2025 - 11:06:37 11,180 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:06:41 8,000 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:06:45 8,810 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:07:22 7,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:08:07 7,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:08:22 7,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:08:50 7,500 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:09:07 7,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:35 7,480 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:09:51 7,470 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:05 7,350 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:10:18 7,340 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:10:50 7,340 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:11:02 7,330 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:11:16 7,250 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:11:24 7,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:31 7,150 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:12:49 7,140 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:53 7,100 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 11:15:02 7,090 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:37 7,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:49 7,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:16:11 6,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:16:13 6,999 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02
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27/03/2025 - 11:16:52 6,800 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:17:00 6,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:17:12 5,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:17:48 5,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:18:15 4,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:16 5,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:18:51 4,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:05 4,850 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:19:26 4,980 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:36 4,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:19:57 4,700 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:59 4,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:12 4,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:20:45 4,600 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:21:12 4,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:21:32 4,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:21:57 3,999 510.100.032-91 - Florismeire Bezerra
Ferreira

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire
Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da pr 28/03/2025 08:15:02

27/03/2025 - 11:22:38 4,580 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:23:08 3,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:33 3,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:23:38 4,570 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:58 2,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:31:30 0,800 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:42:48 47,194 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:39:51 47,194 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 47,190 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 47,190 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:00 47,190 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 47,194 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 10,880 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 45,990 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 10,870 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:49 10,860 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:18 44,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:27 39,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:43 35,395 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:20:35 10,850 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:59 10,840 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:22:14 29,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:46 10,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:11 10,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 798 de 1042

27/03/2025 - 11:24:50 10,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:39 17,700 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:07 10,200 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

09/04/2025 - 10:16:19 10,100 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:46:12 75,950 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:40:34 75,950 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 75,950 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 75,950 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:07 75,950 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 75,950 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 56,250 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 74,830 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 74,820 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:41 56,200 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:07 73,630 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:15:20 73,620 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:19:36 56,250 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:20:13 56,962 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:30 56,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:23:56 55,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:47 55,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:25:00 55,990 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:31 54,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:41 54,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:27:42 54,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:24 38,700 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:37 40,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL
Data Valor CNPJ Situação

25/03/2025 - 18:41:13 34,102 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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26/03/2025 - 08:12:57 34,100 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

26/03/2025 - 11:56:43 34,100 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 34,102 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 22,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:13:51 22,400 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:15:07 32,890 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:33 25,756 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:25:07 2,220 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - 27/03/2025 11:26:59

27/03/2025 - 11:28:36 22,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:39:18 22,300 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:48:27 31,422 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:42:05 31,422 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:43 31,420 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 31,420 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:25 31,420 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 31,422 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 15,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 30,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 15,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:49 15,730 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:16 15,730 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:18 29,850 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:26 15,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:39 15,710 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:52 15,700 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:12 28,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:20:49 23,566 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:21:42 23,500 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:25:35 15,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:56 15,600 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:07 15,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:48 15,570 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:25 15,560 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:31 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:59 15,010 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:39:09 14,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:48:59 32,422 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:42:35 32,422 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:44 32,420 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 32,420 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

26/03/2025 - 16:38:34 32,420 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 32,422 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 19,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:18 31,340 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:34 19,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 809 de 1042

27/03/2025 - 11:12:49 19,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:14:21 30,800 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:30 19,470 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:40 19,460 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:20:51 29,900 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:21:49 24,136 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:24:09 24,120 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:24:33 19,450 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:06 19,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:25:23 19,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:08 18,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:26:22 18,999 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:27 18,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:26:55 18,270 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:57 18,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:27:25 18,260 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:27:37 18,250 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:02 18,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52

27/03/2025 - 11:32:31 15,000 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:45:52
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27/03/2025 - 11:33:07 18,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:49:49 125,026 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:43:14 125,026 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 125,030 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 125,020 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:38:52 125,020 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 125,026 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 112,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:17 123,750 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:35 112,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:48 112,480 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:13:37 123,730 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:14:18 123,720 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:22:00 100,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:22:26 99,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:18 93,760 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:38 93,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:25:14 93,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:24 93,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:33 93,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:39 93,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:25:40 94,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:19 92,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:22 93,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:30 92,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:57 92,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:22 92,800 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:27:39 92,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:55 92,760 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:18 92,750 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:28:46 92,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:03 92,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:33 92,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:45 92,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:30:16 92,500 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:34 92,490 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:31:34 92,450 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:01 92,440 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:33:53 118,770 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:34:04 92,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:11 91,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:35:20 43,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:35:48 67,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:27 49,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:38:27 91,900 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:50:25 74,380 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:43:50 74,380 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 74,380 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido
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26/03/2025 - 14:33:36 74,380 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

26/03/2025 - 16:39:00 74,380 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 74,380 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 112,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 824 de 1042

27/03/2025 - 11:12:35 74,370 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:12:49 74,360 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:22:17 64,000 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:22:40 63,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:23:30 55,780 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:52 55,770 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06
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27/03/2025 - 11:25:34 55,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:25:49 55,700 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:25:57 55,600 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:26:07 55,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:26:19 68,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:38 55,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:26:55 55,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:27:25 55,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:28:06 55,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:28:17 55,290 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:28:55 55,250 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:34 55,240 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06
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27/03/2025 - 11:29:54 55,200 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:02 55,190 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:30:27 55,100 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:31:17 13,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:06

27/03/2025 - 11:33:35 37,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:51:26 161,126 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:44:38 161,126 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 161,130 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 161,120 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:06 161,120 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 161,126 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 833 de 1042

27/03/2025 - 07:39:46 72,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:18 160,080 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:12:35 71,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:23:05 120,840 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:25:49 71,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:26:22 70,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:26:26 72,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:30 71,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:47 69,900 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:26:57 69,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:25 69,890 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:37 70,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:18 69,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:00 69,810 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:29:41 69,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:23 59,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:24 64,900 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:38:39 69,600 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

09/04/2025 - 10:17:13 64,800 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:52:14 6,404 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:45:26 6,404 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 6,400 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 6,400 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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26/03/2025 - 17:54:45 6,404 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 6,750 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:12:23 6,390 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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27/03/2025 - 11:24:01 4,800 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:24:11 4,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:26:54 4,750 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:27:25 4,740 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:28:41 4,730 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:02 4,720 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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27/03/2025 - 11:30:01 4,700 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:19 4,690 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:30:41 4,650 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 841 de 1042

27/03/2025 - 11:31:12 4,640 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

27/03/2025 - 11:32:14 4,600 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:24 4,590 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15
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27/03/2025 - 11:34:52 2,670 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:53 2,030 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:15

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM."
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:52:59 150,044 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:46:08 150,044 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 150,040 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:23 150,040 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 150,044 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 07:39:46 82,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:24:31 112,530 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:26:59 95,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:04 82,400 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:01 82,300 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:35:22 89,600 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:39:05 82,000 (lance oculto) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:53:32 217,300 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:46:45 217,300 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:45 217,300 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:36 217,300 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 217,300 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:14:23 216,210 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:25:06 162,970 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:26:34 162,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:07 163,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:12 161,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:28:57 162,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:52 109,000 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:33:06 100,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:54:04 220,134 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:47:24 220,134 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 220,130 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:45 220,130 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 220,134 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:25:48 165,100 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:26:44 165,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:17 166,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:27:26 164,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:38 164,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:27:45 163,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:28:36 163,010 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:29 162,900 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:31:02 162,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:32:35 161,000 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:33:19 123,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:33:27 110,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:54:54 155,874 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:48:14 155,874 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 155,870 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:39:53 155,870 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 155,874 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 187,500 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:26:24 116,900 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:27:18 116,000 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:27:26 117,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:28:06 115,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:31:36 116,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:32:28 43,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:33:39 78,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:55:26 0,610 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:48:57 0,610 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 0,610 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 16:40:00 0,610 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 0,610 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 0,380 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:19:41 0,580 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:40 0,460 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:26:46 0,450 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14
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27/03/2025 - 11:28:26 0,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:29:51 0,340 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:38 0,330 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:33:10 0,320 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:33:49 0,310 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:35:24 0,309 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:08 0,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:37:32 0,250 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M².
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2025 - 12:55:51 0,630 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:49:29 0,630 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 0,630 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 17:54:45 0,630 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 0,380 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:27:03 0,470 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:28:39 0,350 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:30:56 0,340 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:32:58 0,330 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:34:02 0,320 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:34:28 0,600 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:34:43 0,310 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:35:37 0,309 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:36:02 0,300 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:36:33 0,250 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2025 - 12:56:27 26,450 (proposta) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

25/03/2025 - 18:50:06 26,450 (proposta) 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

26/03/2025 - 11:56:46 26,450 (proposta) 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/03/2025 - 14:33:36 26,450 (proposta) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

26/03/2025 - 16:40:12 26,450 (proposta) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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26/03/2025 - 17:54:45 26,450 (proposta) 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 07:39:46 21,000 (proposta) 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14

27/03/2025 - 11:16:54 20,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28
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27/03/2025 - 11:23:02 19,837 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:23:38 19,820 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:25:26 19,800 56.296.444/0001-70 - RIBEIRO &
SOUZA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO &
SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução,
4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia
em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001,
Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome
da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia
28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, 28/03/2025 08:25:14
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27/03/2025 - 11:25:33 19,790 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:27:14 19,830 41.013.854/0001-90 - A R SILVEIRA
LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R
SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte
por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar
o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de
Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal,
sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16
- Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de
envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da ap 28/03/2025 08:06:14

27/03/2025 - 11:28:11 20,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:29:15 17,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:29:34 16,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:31:48 17,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:34:28 25,130 53.571.459/0001-01 - ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:35:45 15,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25
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27/03/2025 - 11:36:03 14,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:36:47 15,000 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:37:47 13,000 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:38:17 13,020 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido
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27/03/2025 - 11:38:31 12,990 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:40:04 12,980 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Válido

27/03/2025 - 11:40:46 12,970 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28
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27/03/2025 - 11:41:27 7,000 (lance oculto) 01.330.051/0001-44 - MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO
CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira
a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos
com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando
assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a
administração para então evitar eventuais transtornos para o município
de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem
comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação
desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua
saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do
anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 28/03/2025
16:37:25

27/03/2025 - 11:41:44 4,500 (lance oculto) 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as
devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a
equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração
pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em
todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08
(oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a
análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a
amostra no período estipulado. Adicionalmente, ao solicitar a
prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não
forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo
48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o
licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e
adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo.
A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado
e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de
prorrogação de prazo, a Comissão de Licitação decide pela
INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as
disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.
Sendo assim não resta outra alternativa senão a sua
DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes. 09/04/2025 08:46:28

27/03/2025 - 11:44:23 10,500 (lance oculto) 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0004 28/03/2025 - 07:33:00 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0005 28/03/2025 - 07:33:25 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0007 28/03/2025 - 07:33:33 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0008 28/03/2025 - 07:33:41 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0009 28/03/2025 - 07:33:50 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0002a 28/03/2025 - 07:34:03 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

SEGURO PROPOSTA.zip

0003 28/03/2025 - 07:37:57 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Seguro Prefeitura.rar

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616482&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616483&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616484&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616485&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616486&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616487&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616490&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0006 28/03/2025 - 07:39:28 01.330.051/0001-44 - MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

SEGURO APÓLICE.pdf

0012 28/03/2025 - 07:42:13 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0014 28/03/2025 - 07:42:21 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0002a 28/03/2025 - 07:42:25 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Downloads.zip

0016 28/03/2025 - 07:42:29 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0019 28/03/2025 - 07:42:38 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0022 28/03/2025 - 07:42:54 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0030 28/03/2025 - 07:43:03 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0031 28/03/2025 - 07:43:19 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0036 28/03/2025 - 07:43:29 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0037 28/03/2025 - 07:43:38 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0038 28/03/2025 - 07:43:46 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0039 28/03/2025 - 07:43:55 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0049 28/03/2025 - 07:44:32 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0050 28/03/2025 - 07:44:39 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Garantia 1062.zip

0006 28/03/2025 - 09:23:11 01.330.051/0001-44 - MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 28-03-
25.pdf

0004 28/03/2025 - 09:49:43 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0005 28/03/2025 - 09:50:03 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0007 28/03/2025 - 09:50:26 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0008 28/03/2025 - 09:50:37 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0009 28/03/2025 - 09:50:51 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0012 28/03/2025 - 09:51:28 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0014 28/03/2025 - 09:51:55 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0016 28/03/2025 - 09:52:11 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0019 28/03/2025 - 09:52:24 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0022 28/03/2025 - 09:52:41 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0030 28/03/2025 - 09:52:53 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0031 28/03/2025 - 09:53:16 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616498&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616499&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616500&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616501&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616502&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616503&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616504&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616506&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616507&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616508&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616509&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616510&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616511&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3616512&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617271&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617271&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617636&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617637&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617642&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617645&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617649&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617655&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617658&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617659&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617661&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617663&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617664&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617666&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0036 28/03/2025 - 09:53:48 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0039 28/03/2025 - 09:54:16 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - Proposta Atualizada 1062.zip

0001 28/03/2025 - 09:55:04 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

PREGAO EXPEDIENTE PMT025.zip

0003 28/03/2025 - 09:59:02 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Habilitação Pregão 030.rar

0013 01/04/2025 - 08:07:19 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Logística.rar

0001 01/04/2025 - 08:09:15 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

COMPOSIÇÃO DE FRONTA E
LOGISTICA.zip

0004 01/04/2025 - 08:23:14 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0002a 01/04/2025 - 08:23:20 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

Nova pasta.zip

0005 01/04/2025 - 08:23:31 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0006 01/04/2025 - 08:23:40 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0007 01/04/2025 - 08:23:50 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0008 01/04/2025 - 08:24:00 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0009 01/04/2025 - 08:24:10 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0012 01/04/2025 - 08:24:24 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0016 01/04/2025 - 08:24:33 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0019 01/04/2025 - 08:24:45 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0020 01/04/2025 - 08:25:02 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0022 01/04/2025 - 08:25:18 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0030 01/04/2025 - 08:25:33 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0031 01/04/2025 - 08:25:48 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0032 01/04/2025 - 08:25:58 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0034 01/04/2025 - 08:26:12 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0036 01/04/2025 - 08:26:30 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0037 01/04/2025 - 08:26:41 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0038 01/04/2025 - 08:26:54 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0039 01/04/2025 - 08:27:11 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0042 01/04/2025 - 08:27:30 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

0044 01/04/2025 - 08:27:43 93.577.427/0001-38 - SSC SOLUCOES
EM FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

SSC - mapa logistico.pdf

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617670&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617673&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617680&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3617738&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628786&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628787&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628787&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628823&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628824&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628826&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628827&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628828&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628829&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628830&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628831&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628832&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628833&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628834&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628835&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628836&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628837&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628838&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628840&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628841&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628842&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628843&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628844&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628845&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3628846&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0019 09/04/2025 - 09:40:30 10.450.735/0001-70 - PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA

PROPOSTA READEQUADA.pdf

0049 09/04/2025 - 10:31:34 31.868.643/0001-85 - RODRIGUES
COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA

Proposta Readequada.pdf

Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3671985&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3672760&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0002a - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0002a - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0002a - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0002a - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO :
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75 G/M². FORMATO A4.
MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA
ISO. OPACIDADE MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0),
CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC
OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 10 RESMAS.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL
NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA. DIMENSÕES:
COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR
PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL
NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA. DIMENSÕES:
COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E
INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR
PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL.
TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA:
AÇO NIQUELADO. FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:36:38 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL.
TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA:
AÇO NIQUELADO. FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL.
TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA:
AÇO NIQUELADO. FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL
MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL.
TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA:
AÇO NIQUELADO. FORMATO: REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação :
ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO: MATERIAL
ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº
3. COR: AZUL. TIPO: ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação :
ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO: MATERIAL
ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº
3. COR: AZUL. TIPO: ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação :
ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO: MATERIAL
ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº
3. COR: AZUL. TIPO: ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:36:57 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação :
ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA PLÁSTICO: MATERIAL
ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº
3. COR: AZUL. TIPO: ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO PLÁSTICO COM LÂMINA
METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:37:06 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO PLÁSTICO COM LÂMINA
METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO PLÁSTICO COM LÂMINA
METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM.
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO PLÁSTICO COM LÂMINA
METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM
VISOR LATERAL
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM
VISOR LATERAL

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM
VISOR LATERAL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:37:15 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO:
TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA. ENTREGA POR
UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM
VISOR LATERAL

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO
MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE CARACTERÍSTICAS:
EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:37:21 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO
MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE CARACTERÍSTICAS:
EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO
MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE CARACTERÍSTICAS:
EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO
MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR: VERDE CARACTERÍSTICAS:
EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE
ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES. ACABAMENTO SUPERFICIAL
CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:37:32 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE
ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES. ACABAMENTO SUPERFICIAL
CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE
ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES. ACABAMENTO SUPERFICIAL
CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE
ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES. ACABAMENTO SUPERFICIAL
CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE
COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL: ALGODÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE
COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL: ALGODÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE
COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL: ALGODÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação :
COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO: BLOCO. CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO
COM 100 FOLHAS
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação :
COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO: BLOCO. CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO
COM 100 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação :
COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO: BLOCO. CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO
COM 100 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação :
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38 MM.
COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS. AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100
UNIDADES DE FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação :
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38 MM.
COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS. AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100
UNIDADES DE FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:37:45 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação :
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38 MM.
COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS. AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100
UNIDADES DE FOLHAS.
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação :
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES: VARIADAS. LARGURA: 38 MM.
COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS. AUTO-ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100
UNIDADES DE FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL
SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE: 60 CM X 200M. COM
GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO
DE 10KG .

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL
SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE: 60 CM X 200M. COM
GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO
DE 10KG .

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL
SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE: 60 CM X 200M. COM
GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO
DE 10KG .

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM. 10/15GR.
CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE
GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 40 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM. 10/15GR.
CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE
GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 40 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM. 10/15GR.
CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE
GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 40 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:37:52 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08 CM. 10/15GR.
CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE
GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM 40 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA DE PAPELÃO.
APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205 MM.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA DE PAPELÃO.
APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205 MM.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA DE PAPELÃO.
APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS.
COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205 MM.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X 13CM X 25CM. OFÍCIO EM
POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA
COM AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL, CODIFICAÇÃO.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X 13CM X 25CM. OFÍCIO EM
POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA
COM AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL, CODIFICAÇÃO.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:38:00 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X 13CM X 25CM. OFÍCIO EM
POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA
COM AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL, CODIFICAÇÃO.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL:
POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X 13CM X 25CM. OFÍCIO EM
POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA
COM AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES.
COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL, CODIFICAÇÃO.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação
: CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO:
DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO METÁLICA.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação
: CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO:
DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO METÁLICA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação
: CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO:
DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS.
ARTICULAÇÃO METÁLICA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR
TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE
AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR
TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE
AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR
TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL: ACRILICA.
COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM
ALTURA 50 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE
AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:38:07 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
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LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO:
RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO.
COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA,
TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO NAS
DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE:
29 CM A 31 CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA,
TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO NAS
DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE:
29 CM A 31 CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:38:26 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA,
TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO NAS
DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE:
29 CM A 31 CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7
LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA. 7
LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA,
TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS. TAMANHO NAS
DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE:
29 CM A 31 CM. COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação :
CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO MESA (4
OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA
CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação :
CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO MESA (4
OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA
CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação :
CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO MESA (4
OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA.
CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA
CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE:
CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. COR: TINTA AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO
NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA
ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL.
QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação :
CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação :
CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap
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28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação :
CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação :
CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM: 50 UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6
MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA.
PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA.
PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA.
PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr
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28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6 MM).
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA.
PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR:
VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR:
VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR:
VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR
VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA (1.6
MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR:
VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:38:33 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:38:48 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:38:56 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA
MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA FLUORESCENTE. COR
VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA
PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA ENCADERNAÇÃO. MATERIAL:
PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X
297 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA
PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA ENCADERNAÇÃO. MATERIAL:
PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X
297 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA
PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA ENCADERNAÇÃO. MATERIAL:
PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X
297 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:39:03 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA
PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA ENCADERNAÇÃO. MATERIAL:
PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X
297 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação :
CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA: ENCADERNAÇÃO
MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM 100
UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação :
CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA: ENCADERNAÇÃO
MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM 100
UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação :
CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA: ENCADERNAÇÃO
MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM 100
UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:39:11 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação :
CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 . CAPA: ENCADERNAÇÃO
MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE: COM 100
UNIDADES.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO GALVANIZADO, RESISTENTE A
OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 25 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO GALVANIZADO, RESISTENTE A
OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 25 UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO GALVANIZADO, RESISTENTE A
OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 25 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:39:19 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA
PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO GALVANIZADO, RESISTENTE A
OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE
MEDIDA: CAIXA COM 25 UNIDADES.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 100
UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 100
UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 100
UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:39:27 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 100
UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:39:36 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.
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28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 25
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 25
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:39:45 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 25
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 25
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA
ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO INSTANTÂNEO MULTIUSO:
TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA
METAIS, MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À
BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM
CASO DE CONTATO COM A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A
CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA
ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO INSTANTÂNEO MULTIUSO:
TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA
METAIS, MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À
BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM
CASO DE CONTATO COM A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A
CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA
ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO INSTANTÂNEO MULTIUSO:
TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA
METAIS, MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À
BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O PRODUTO DEVERÁ
CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM
CASO DE CONTATO COM A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A
CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR: BRANCA. APLICAÇÃO:
PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA,
LAVÁVEL. TIPO: PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR: BRANCA. APLICAÇÃO:
PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA,
LAVÁVEL. TIPO: PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA.
COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR: BRANCA. APLICAÇÃO:
PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA,
LAVÁVEL. TIPO: PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO RECICLADO. COR:
BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO RECICLADO. COR:
BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:02 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO RECICLADO. COR:
BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO.
TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO RECICLADO. COR:
BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM
EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO. ALÉM DE SER
MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10%
OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM
EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO. ALÉM DE SER
MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10%
OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM
EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO. ALÉM DE SER
MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10%
OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO.
MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72
UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO.
MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72
UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:12 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO.
MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72
UNIDADES.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO.
MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO. TRATAMENTO SUPERFICIAL
LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72
UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR:
AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
500 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR:
AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
500 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR:
AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM
500 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE
OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO.
(COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80
G/M2. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE
OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO.
(COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80
G/M2. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE
OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO.
(COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80
G/M2. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA:
80 G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA:
80 G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 14:49:51 RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

31.868.643/0001-85 Item 0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA:
80 G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

Desclassificação: 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro, pedimos desistência deste item,
houve um erro de digitação.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA:
80 G//M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
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28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO ESPÁTULA.
COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO ESPÁTULA.
COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO ESPÁTULA.
COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:20 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR
GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO ESPÁTULA.
COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 12 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 12 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 12 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:27 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 12 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 24 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 24 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação :
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA FACE. LARGURA 24 MM.
COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 50 METROS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:44 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO:
LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50
MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50
MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:52 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50
MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50
MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO: MONOFACE.
TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO TRANSPARENTE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS.
COR: INCOLOR. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO TRANSPARENTE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS.
COR: INCOLOR. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:40:59 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO TRANSPARENTE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS.
COR: INCOLOR. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação
: FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO TRANSPARENTE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS.
COR: INCOLOR. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ROLOS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE:
FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA. ESPESSURA: DE 1,0MM COM
LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA
FIXAÇÃO: PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS,
PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE
ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM
QUALIDADE.
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE:
FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA. ESPESSURA: DE 1,0MM COM
LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA
FIXAÇÃO: PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS,
PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE
ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM
QUALIDADE.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE:
FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA. ESPESSURA: DE 1,0MM COM
LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA
FIXAÇÃO: PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS,
PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE
ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM
QUALIDADE.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA
ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45
MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:41:07 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA
ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45
MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA
ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45
MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA
ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45
MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:41:17 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR UNIDADE

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA
4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
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28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação :
FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVEL COM
ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C.
ESPESSURA: 0,13MM X 18MM X 20M.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação :
FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVEL COM
ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C.
ESPESSURA: 0,13MM X 18MM X 20M.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação :
FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVEL COM
ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C.
ESPESSURA: 0,13MM X 18MM X 20M.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE
METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS PARA
PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO
ESTANHADO. COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM.
CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE
METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS PARA
PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO
ESTANHADO. COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM.
CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE
METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS PARA
PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO
ESTANHADO. COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM.
CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:41:24 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE
METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPOS PARA
PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO
ESTANHADO. COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM.
CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50
UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM
POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50
UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM
POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50
UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50 UNIDADES.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM
POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS
COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO
CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS
COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO
CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS
COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO
CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:41:34 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS
COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000
UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO
CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS
COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COM ARAME
DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM
PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS
COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COM ARAME
DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM
PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS
COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COM ARAME
DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM
PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES. GRAMATURA: 75
G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS PAUTADAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES. GRAMATURA: 75
G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS PAUTADAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES. GRAMATURA: 75
G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS PAUTADAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:41:40 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50 UNIDADES. GRAMATURA: 75
G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA COM FOLHAS PAUTADAS.
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100 UNIDADES.
GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220
MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA,
NUMERADAS E PAUTADAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100 UNIDADES.
GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220
MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA,
NUMERADAS E PAUTADAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100 UNIDADES.
GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220
MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA,
NUMERADAS E PAUTADAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:41:48 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL:
OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100 UNIDADES.
GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220
MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA,
NUMERADAS E PAUTADAS.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100
FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS. CAPA E CONTRA.
CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100
FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS. CAPA E CONTRA.
CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100
FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS. CAPA E CONTRA.
CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2
MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2
MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:41:55 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2
MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS
TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2
MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 140 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE
MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL: POLIESTIRENO. COR:
FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE
MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL: POLIESTIRENO. COR:
FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE
MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL: POLIESTIRENO. COR:
FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P).
CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO. ESPESSURA DE
PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P).
CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO. ESPESSURA DE
PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA
LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P).
CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO. ESPESSURA DE
PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR:
AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE
COM 100 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR:
AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE
COM 100 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:42:07 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR:
AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE
COM 100 FOLHAS
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR:
AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE
COM 100 FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:42:16 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap
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09/04/2025 - 08:42:26 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE.
GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
FOLHAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação :
PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO: CONTACT. COR:
INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM.
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
COM 25 METROS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação :
PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO: CONTACT. COR:
INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM.
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
COM 25 METROS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação :
PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO: CONTACT. COR:
INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM.
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
COM 25 METROS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap
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09/04/2025 - 08:42:33 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação :
PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO: CONTACT. COR:
INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL BRILHANTE, COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM.
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
COM 25 METROS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL
PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO MONOFACE, COMPRIMENTO
210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 60 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL
PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO MONOFACE, COMPRIMENTO
210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 60 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL
PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO MONOFACE, COMPRIMENTO
210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 60 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO.
TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM. COMPRIMENTO: 297 MM. USO:
IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M².
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO.
TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM. COMPRIMENTO: 297 MM. USO:
IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M².
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO.
TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM. COMPRIMENTO: 297 MM. USO:
IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA
DEFINIÇÃO, PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M².
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação :
PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G. DIMENSÕES: 335
MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação :
PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G. DIMENSÕES: 335
MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação :
PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G. DIMENSÕES: 335
MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:42:42 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação :
PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO: 69G. DIMENSÕES: 335
MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM.
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:42:48 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO: DOCUMENTO.
LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO: SUSPENSA PENDULAR.
LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR,
PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO: SUSPENSA PENDULAR.
LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR,
PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA
ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO: SUSPENSA PENDULAR.
LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR,
PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM NIQUELADA, PORTA-
ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X
55MM (+/- 5%). LOMBO: ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM NIQUELADA, PORTA-
ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X
55MM (+/- 5%). LOMBO: ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM NIQUELADA, PORTA-
ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X
55MM (+/- 5%). LOMBO: ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA
CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL: PAPELÃO
REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA
CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL: PAPELÃO
REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:43:01 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA
CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL: PAPELÃO
REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA
CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO. MATERIAL: PAPELÃO
REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO
OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL LEVE, ATÓXICO,
RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335
MM ALTURA.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO
OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL LEVE, ATÓXICO,
RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335
MM ALTURA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO
OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL LEVE, ATÓXICO,
RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335
MM ALTURA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO.
MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR: TRANSPARENTE. USO:
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS:
APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:43:08 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO.
MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR: TRANSPARENTE. USO:
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS:
APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO.
MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR: TRANSPARENTE. USO:
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS:
APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO.
MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR: TRANSPARENTE. USO:
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS:
APROXIMADAMENTE 33CM ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA
QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA
SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA
SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA
SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO.
TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:43:18 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO.
TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO.
TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO.
TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30
FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA CLARO.
CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA
DE FÁBRICA

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30
FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA CLARO.
CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA
DE FÁBRICA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:43:27 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30
FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA CLARO.
CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA
DE FÁBRICA

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30
FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR CINZA CLARO.
CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO
FUNDIDO. PINOS DE AÇO TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA
DE FÁBRICA
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS. CARACTERÍSTICAS:
APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E
MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE
80MM

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS. CARACTERÍSTICAS:
APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E
MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE
80MM

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:43:34 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS. CARACTERÍSTICAS:
APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E
MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE
80MM

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS. CARACTERÍSTICAS:
APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E
MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE
80MM

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100
FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100
FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100
FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação
: PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50
FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação
: PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50
FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação
: PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL. CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50
FOLHAS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
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28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO:
PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL
1,5 V. CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:26:43 RRA COMERCIO ELETRO-
FONIA LTDA

44.307.153/0001-51 Item 0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO:
PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL
1,5 V. CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO:
PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL
1,5 V. CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO:
PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL
1,5 V. CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
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28/03/2025 - 08:26:43 RRA COMERCIO ELETRO-
FONIA LTDA

44.307.153/0001-51 Item 0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:43:45 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO:
PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA.
CARACTERÍSTICAS: EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR: AZUL.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR: AZUL.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:43:52 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR: AZUL.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR: AZUL.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:43:58 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO.
TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA. COR PRETA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA COR:
VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA COR:
VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:44:08 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA COR:
VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL
ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA: CHANFRADA COR:
VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X 20CM (P).
CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X 20CM (P).
CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação :
APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X 20CM (P).
CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL.
MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:44:16 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL.
MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL.
MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL.
MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM. LARGURA 240 MM.
ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PREDENDOR DE METAL E CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap
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28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER
51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM.
MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM. GRADUAÇÃO:
MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
UNIDADE."
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM.
MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM. GRADUAÇÃO:
MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
UNIDADE."

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM.
MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM. GRADUAÇÃO:
MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
UNIDADE."

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:44:34 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL DE MDF NATURAL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:44:41 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:44:48 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 949 de 1042

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS:
PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS.

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS:
PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS:
PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:44:59 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação :
APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:45:06 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:45:18 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA
CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML.
PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA
PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA
PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:45:26 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA
PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA
PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE:
FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:45:36 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 50
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 50
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 50
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:45:43 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM 50
UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM
GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA
DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM
GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA
DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM
GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA
DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:15:02 Florismeire Bezerra Ferreira 510.100.032-91 Item 0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL
MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE EM
GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA
DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6 X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE
ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA"

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da pr

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação :
GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS: TRATAMENTO SUPERFICIAL
PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS.
TAMANHO DO GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação :
GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS: TRATAMENTO SUPERFICIAL
PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS.
TAMANHO DO GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação :
GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS: TRATAMENTO SUPERFICIAL
PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS.
TAMANHO DO GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240
MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G
437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR
TIPO DE MATERIAL PLASTICO TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO
PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240
MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G
437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR
TIPO DE MATERIAL PLASTICO TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO
PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240
MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G
437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR
TIPO DE MATERIAL PLASTICO TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO
PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação :
CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE
50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação :
CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE
50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação :
CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE
50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:45:52 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS
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Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE
METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE
PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM
ARAME DE AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE
PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS
CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE
CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X
1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X
1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X
1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
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28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:46:06 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR
DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS. GRAMPEADOR MANUAL
DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM
METAL CROMADO OU PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA,
COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR
DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS. GRAMPEADOR MANUAL
DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM
METAL CROMADO OU PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA,
COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR
DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS. GRAMPEADOR MANUAL
DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM
METAL CROMADO OU PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA,
COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação :
MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA.
NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação :
MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA.
NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação :
MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA.
NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

09/04/2025 - 08:46:15 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação :
MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G. CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA.
NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação :
QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL: MADEIRA FORRADO COM
FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120
CM."

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação :
QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL: MADEIRA FORRADO COM
FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120
CM."

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação :
QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL: MADEIRA FORRADO COM
FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120
CM."

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap
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28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X
1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X
1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS:
ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE
CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET BRANCO. IDEAL PARA
CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM
GERAL. GRAMATURA: 63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE
CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET BRANCO. IDEAL PARA
CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM
GERAL. GRAMATURA: 63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE
CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET BRANCO. IDEAL PARA
CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM
GERAL. GRAMATURA: 63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA.
GRAMATURA: 80 G//M².

SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA.
GRAMATURA: 80 G//M².

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE
BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO PADRÃO. TAMANHO:
(COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA.
GRAMATURA: 80 G//M².

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

28/03/2025 - 16:37:25 MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

01.330.051/0001-44 Item 0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20
CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. MATERIAL:
CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO
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SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos
futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

Salientamos que esta documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto
em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento
dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua
estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma
não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

09/04/2025 - 08:46:28 SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

93.577.427/0001-38 Item 0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20
CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. MATERIAL:
CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO

Desclassificação: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar
transtornos futuros a administração pública, onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a SSC
SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá
ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado, para verificação da
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.
A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível.
A empresa SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº
14.133/2021.
O artigo 48, `PAR`4º, da Lei nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das condições exigidas no Edital, deverá
apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a aprovação do
pedido de prorrogação.
Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão de
Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo assim não
resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

28/03/2025 - 08:06:14 A R SILVEIRA LIMA
COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

41.013.854/0001-90 Item 0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20
CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. MATERIAL:
CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida
modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente
com a documentação de habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0001.
O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da ap

28/03/2025 - 08:25:14 RIBEIRO & SOUZA LTDA 56.296.444/0001-70 Item 0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20
CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. MATERIAL:
CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO ANATÔMICO

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20.
Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de
habilitação no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até
às 07:47 do dia 28/03/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

09/04/2025 - 15:14 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

21/03/2025 - 16:15 Sistema O processo foi republicado em 21/03/2025 às 16:15.

24/03/2025 - 10:30:59 Sistema Atendendo à solicitação do Órgão, os prazos do processo foram alterados. Os dados originais estão
preservados na tabela de republicações.

27/03/2025 - 09:01:43 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, agradeço pela participação de todos!

27/03/2025 - 09:01:58 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº.
9/2025-030PMT/2025. Em nome do (Prefeito Municipal de Tucumã), gostaria de agradecer a todos pela
participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.

27/03/2025 - 09:02:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que fiquem conectados e atentos ao chat, logo estarei informando o
resultado de análise das propostas iniciais cadastradas no sistema.
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27/03/2025 - 09:02:10 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

27/03/2025 - 09:07:59 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

27/03/2025 - 09:07:59 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

27/03/2025 - 09:08:03 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

27/03/2025 - 09:08:03 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

27/03/2025 - 09:08:03 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

27/03/2025 - 09:08:17 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que as devidas propostas iniciais cadastradas no sistema foram
analisadas. Atendendo assim os requisitos do edital.

27/03/2025 - 09:09:08 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo que o devido licitante que ofertar lances inexequíveis no devido item
desse certame, será aberto uma diligência para então o mesmo comprovar que os serviços/produtos poderão
ser fornecidos/entregues a administração pública de acordo com o edital. Informo que será solicitado
planilhas de custo e notas fiscais, as notas fiscais a serem apresentadas não poderão ter mais de 6meses,
notas recentes.

27/03/2025 - 09:10:09 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo aos licitantes, que o devido produto não poderá ser fornecido por
terceiros, pois de acordo com o edital é vedada a subcontratação: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;
(4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual), sendo assim ao ser entregue o devido
produto a empresa precisará se identificar ao fiscal responsável por receber o produto, caso o entregador
não for contratado da empresa o mesmo será rejeitado e aplicado as penalidades cabíveis de acordo com a
lei.

27/03/2025 - 09:10:51 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que vamos iniciar a disputa, mantendo o máximo de itens abertos na
rodada! Não deixem para apresentar seus melhores lances no último instante.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0002, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0003, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0004, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0005, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0006, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0007, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0008, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0009, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:25 Sistema Há, na disputa do item 0010, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0011, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0012, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0013, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0014, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0015, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0016, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0017, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0018, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0019, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:12:47 Sistema Há, na disputa do item 0020, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0021, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0022, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0023, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0024, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:13:09 Sistema Há, na disputa do item 0025, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:27 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.
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27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:27:48 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:09 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:28:21 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:33:22.

27/03/2025 - 09:28:36 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:33:37.

27/03/2025 - 09:28:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 299,000,
R$ 307,110

27/03/2025 - 09:28:45 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:33:46.

27/03/2025 - 09:29:00 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:34:01.

27/03/2025 - 09:29:21 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:34:22.

27/03/2025 - 09:30:28 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:35:29.

27/03/2025 - 09:30:31 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:35:31.

27/03/2025 - 09:31:38 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:36:39.

27/03/2025 - 09:31:56 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:31:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 279,990,
R$ 280,000, R$ 282,900

27/03/2025 - 09:31:56 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:31:57 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:00.

27/03/2025 - 09:32:13 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:13.

27/03/2025 - 09:32:25 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:25.

27/03/2025 - 09:32:37 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:37.

27/03/2025 - 09:32:49 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:49.

27/03/2025 - 09:32:49 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 29,200, R$
29,210, R$ 29,230

27/03/2025 - 09:32:55 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:37:55.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0026, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0027, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0028, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0029, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0030, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0031, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.
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27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0032, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0033, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0034, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:09 Sistema Há, na disputa do item 0035, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:13 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:38:13.

27/03/2025 - 09:33:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:33:22.

27/03/2025 - 09:33:22 Sistema O item 0015 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0036, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0037, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0038, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0039, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema Há, na disputa do item 0040, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:33:37.

27/03/2025 - 09:33:37 Sistema O item 0002 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:33:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:33:46.

27/03/2025 - 09:33:46 Sistema O item 0016 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:34:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:34:01.

27/03/2025 - 09:34:02 Sistema O item 0025 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:34:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:34:22.

27/03/2025 - 09:34:22 Sistema O item 0019 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:34:37 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:39:38.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:35:29.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema O item 0004 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:35:31.

27/03/2025 - 09:35:31 Sistema O item 0022 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:36:22 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:41:23.

27/03/2025 - 09:36:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:36:39.

27/03/2025 - 09:36:41 Sistema O item 0008 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema O item 0001 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:36:57.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema O item 0013 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:36:59 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 144,900 pode dar um lance de desempate para o item 0013
até 27/03/2025 às 09:41:59, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:37:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:00.

27/03/2025 - 09:37:02 Sistema O item 0005 foi encerrado.
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27/03/2025 - 09:37:08 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:08.

27/03/2025 - 09:37:11 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:37:11 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:37:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 19,900

27/03/2025 - 09:37:14 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:14.

27/03/2025 - 09:37:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:13.

27/03/2025 - 09:37:14 Sistema O item 0020 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:17 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:18.

27/03/2025 - 09:37:26 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:25.

27/03/2025 - 09:37:26 Sistema O item 0018 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:37.

27/03/2025 - 09:37:38 Sistema O item 0017 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:50 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:42:50.

27/03/2025 - 09:37:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:49.

27/03/2025 - 09:37:50 Sistema O item 0010 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:37:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:37:55.

27/03/2025 - 09:37:56 Sistema O item 0012 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:38:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:38:13.

27/03/2025 - 09:38:14 Sistema O item 0023 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:38:14 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 21,500 pode dar um lance de desempate para o item 0023
até 27/03/2025 às 09:43:14, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 09:39:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:39:38.

27/03/2025 - 09:39:38 Sistema O item 0007 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:41:23 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:41:23.

27/03/2025 - 09:41:23 Sistema O item 0024 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0041, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0042, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0043, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0044, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0045, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0046, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0047, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0048, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0049, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
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27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema Há, na disputa do item 0050, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0013 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 09:42:02 Sistema O item 0013 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:08.

27/03/2025 - 09:42:08 Sistema O item 0011 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema O item 0006 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:11.

27/03/2025 - 09:42:11 Sistema O item 0014 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:14.

27/03/2025 - 09:42:14 Sistema O item 0009 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:42:18.

27/03/2025 - 09:42:20 Sistema O item 0003 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:42:50 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:47:51.

27/03/2025 - 09:42:50 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 73,080, R$
73,090, R$ 92,590

27/03/2025 - 09:43:15 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 21,750 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0023 até 27/03/2025 às 09:48:15.

27/03/2025 - 09:47:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:47:51.

27/03/2025 - 09:47:51 Sistema O item 0021 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:09 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:18 Sistema O item 0023 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 09:48:18 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 09:48:18 Sistema O item 0023 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:48:39 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:49:31 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:54:31.

27/03/2025 - 09:50:34 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:55:34.

27/03/2025 - 09:50:49 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:55:49.

27/03/2025 - 09:51:40 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:56:40.

27/03/2025 - 09:51:49 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:56:49.

27/03/2025 - 09:52:04 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:04.

27/03/2025 - 09:52:07 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:08.

27/03/2025 - 09:52:31 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:31.

27/03/2025 - 09:52:31 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,470
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27/03/2025 - 09:52:49 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:57:50.

27/03/2025 - 09:52:49 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,870, R$
2,890, R$ 2,950

27/03/2025 - 09:53:16 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:53:16 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:54:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:54:31.

27/03/2025 - 09:54:31 Sistema O item 0036 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:55:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:55:34.

27/03/2025 - 09:55:34 Sistema O item 0029 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:55:46 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:00:47.

27/03/2025 - 09:55:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:55:49.

27/03/2025 - 09:55:49 Sistema O item 0037 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:56:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:56:40.

27/03/2025 - 09:56:41 Sistema O item 0038 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:56:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:56:49.

27/03/2025 - 09:56:50 Sistema O item 0028 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0046 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0047 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0048 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0049 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema O item 0050 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 09:57:02 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:02.

27/03/2025 - 09:57:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:04.

27/03/2025 - 09:57:05 Sistema O item 0040 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:08.

27/03/2025 - 09:57:08 Sistema O item 0035 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:29 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:29.

27/03/2025 - 09:57:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:31.

27/03/2025 - 09:57:32 Sistema O item 0031 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0051, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0052, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0053, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0054, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:37 Sistema Há, na disputa do item 0055, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:47 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:47.

27/03/2025 - 09:57:47 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,460, R$
1,470

27/03/2025 - 09:57:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:57:50.

27/03/2025 - 09:57:50 Sistema O item 0032 foi encerrado.
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27/03/2025 - 09:57:56 Sistema Para o item 0046, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:02:56.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0056, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0057, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0058, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0059, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0060 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0060, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0061, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0062, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0063 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0063, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0064 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0064, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema O item 0065 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 09:57:59 Sistema Há, na disputa do item 0065, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0027 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 27/03/2025 às 09:58:17.

27/03/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0030 foi encerrado.

27/03/2025 - 09:58:35 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:03:35.

27/03/2025 - 09:58:35 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 102,480,
R$ 102,490, R$ 129,830

27/03/2025 - 09:59:17 Sistema Para o item 0049, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:04:17.

27/03/2025 - 10:00:47 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:00:47.

27/03/2025 - 10:00:47 Sistema O item 0039 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:01:17 Sistema Para o item 0050, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:06:19.

27/03/2025 - 10:01:32 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:06:33.

27/03/2025 - 10:01:44 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:06:45.

27/03/2025 - 10:02:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:02.

27/03/2025 - 10:02:02 Sistema O item 0034 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:02:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:29.

27/03/2025 - 10:02:30 Sistema O item 0026 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:02:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:47.

27/03/2025 - 10:02:48 Sistema O item 0033 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:02:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0046 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:02:56.

27/03/2025 - 10:02:57 Sistema O item 0046 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:03:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:03:35.
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27/03/2025 - 10:03:36 Sistema O item 0041 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:04:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0049 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:04:17.

27/03/2025 - 10:04:18 Sistema O item 0049 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:04:39 Sistema Para o item 0048, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:09:39.

27/03/2025 - 10:05:00 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:10:00.

27/03/2025 - 10:06:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0050 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:06:19.

27/03/2025 - 10:06:22 Sistema O item 0050 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:06:24 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:11:25.

27/03/2025 - 10:06:24 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,590, R$
21,600

27/03/2025 - 10:06:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0047 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:06:33.

27/03/2025 - 10:06:33 Sistema O item 0047 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:06:45 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:06:45.

27/03/2025 - 10:06:45 Sistema O item 0042 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:06:54 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:11:55.

27/03/2025 - 10:09:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0048 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:09:39.

27/03/2025 - 10:09:40 Sistema O item 0048 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:10:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:10:00.

27/03/2025 - 10:10:01 Sistema O item 0043 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:11:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:11:25.

27/03/2025 - 10:11:25 Sistema O item 0044 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:11:55 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:11:55.

27/03/2025 - 10:11:55 Sistema O item 0045 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0066 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0066, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0067, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0068 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0068, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0069 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0069, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0070 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0070, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0071 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0071, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0072 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0072, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0073 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0073, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0074 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0074, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema O item 0075 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:12:17 Sistema Há, na disputa do item 0075, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0051 entrou em tempo aleatório.
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27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0052 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0053 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0054 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0055 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0056 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0057 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0058 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0059 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0060 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0061 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0062 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0063 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0064 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:01 Sistema O item 0065 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:13:49 Sistema Para o item 0059, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:13:49 Sistema Para o item 0064, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:13:52 Sistema Para o item 0055, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:18:53.

27/03/2025 - 10:14:37 Sistema Para o item 0061, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:19:38.

27/03/2025 - 10:14:37 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,000

27/03/2025 - 10:14:56 Sistema Para o item 0053, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:19:56.

27/03/2025 - 10:14:56 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 15,760, R$
15,822

27/03/2025 - 10:15:26 Sistema Para o item 0060, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:20:26.

27/03/2025 - 10:17:08 Sistema Para o item 0052, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:22:09.

27/03/2025 - 10:17:11 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:22:12.

27/03/2025 - 10:18:41 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:23:43.

27/03/2025 - 10:18:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 13,990, R$
14,010

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0059 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema O item 0059 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0064 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:18:50.

27/03/2025 - 10:18:51 Sistema O item 0064 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:18:53 Sistema A fase de lances fechados do item 0055 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:18:53.

27/03/2025 - 10:18:53 Sistema O item 0055 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:19:07 Sistema Para o item 0057, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:08.

27/03/2025 - 10:19:29 Sistema Para o item 0058, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:32.

27/03/2025 - 10:19:29 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,640, R$
10,940

27/03/2025 - 10:19:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0061 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:19:38.

27/03/2025 - 10:19:38 Sistema O item 0061 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:19:41 Sistema Para o item 0054, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:43.

27/03/2025 - 10:19:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,180

27/03/2025 - 10:19:50 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:24:54.

27/03/2025 - 10:19:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0053 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:19:56.

27/03/2025 - 10:19:56 Sistema O item 0053 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0076 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0076, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0077 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0077, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
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27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0078 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0078, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0079 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0079, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0080 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0080, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0081 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0081, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0082 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0082, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0083 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0083, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0084 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0084, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema O item 0085 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:20:18 Sistema Há, na disputa do item 0085, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:20:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0060 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:20:26.

27/03/2025 - 10:20:27 Sistema O item 0060 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:21:21 Sistema Para o item 0065, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:26:25.

27/03/2025 - 10:21:39 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:26:39.

27/03/2025 - 10:22:09 Sistema A fase de lances fechados do item 0052 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:22:09.

27/03/2025 - 10:22:09 Sistema O item 0052 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:22:12 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:27:17.

27/03/2025 - 10:22:12 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 12,730, R$
12,920, R$ 13,598

27/03/2025 - 10:23:45 Sistema A fase de lances fechados do item 0063 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:23:43.

27/03/2025 - 10:23:45 Sistema O item 0063 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:24:09 Sistema A fase de lances fechados do item 0057 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:08.

27/03/2025 - 10:24:09 Sistema O item 0057 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:24:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0058 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:32.

27/03/2025 - 10:24:36 Sistema O item 0058 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:24:36 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 3,000 pode dar um lance de desempate para o item 0058
até 27/03/2025 às 10:29:34, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:24:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0054 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:43.

27/03/2025 - 10:24:44 Sistema O item 0054 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:24:54 Sistema A fase de lances fechados do item 0056 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:24:54.

27/03/2025 - 10:24:54 Sistema O item 0056 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:26:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0065 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:26:25.

27/03/2025 - 10:26:27 Sistema O item 0065 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:26:39 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:31:41.

27/03/2025 - 10:26:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,000, R$
20,880

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0066 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0067 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0068 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0069 entrou em tempo aleatório.
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27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0070 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0071 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0072 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0073 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0074 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0075 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema A fase de lances fechados do item 0051 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:27:17.

27/03/2025 - 10:27:19 Sistema O item 0051 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0086 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0086, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0087 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0087, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0088 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0088, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0089 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0089, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema O item 0090 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:27:42 Sistema Há, na disputa do item 0090, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:28:10 Sistema Para o item 0073, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:33:10.

27/03/2025 - 10:29:13 Sistema Para o item 0072, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:34:15.

27/03/2025 - 10:29:37 Sistema O item 0058 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 10:29:37 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 10:29:37 Sistema O item 0058 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:30:31 Sistema Para o item 0069, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:35:32.

27/03/2025 - 10:31:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0062 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:31:41.

27/03/2025 - 10:31:43 Sistema O item 0062 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:32:30 Sistema Para o item 0071, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:37:34.

27/03/2025 - 10:33:10 Sistema A fase de lances fechados do item 0073 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:33:10.

27/03/2025 - 10:33:10 Sistema O item 0073 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:34:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0072 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:34:15.

27/03/2025 - 10:34:16 Sistema O item 0072 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:34:32 Sistema Para o item 0068, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:39:34.

27/03/2025 - 10:35:14 Sistema Para o item 0070, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:40:14.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0076 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0077 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0078 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0079 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0080 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0081 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0082 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0083 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0084 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:20 Sistema O item 0085 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:35:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0069 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:35:32.

27/03/2025 - 10:35:32 Sistema O item 0069 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:35:38 Sistema Para o item 0074, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:40:38.
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27/03/2025 - 10:36:17 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:17.

27/03/2025 - 10:36:26 Sistema Para o item 0081, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:26.

27/03/2025 - 10:36:47 Sistema Para o item 0067, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:36:47 Sistema Para o item 0083, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:36:47 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,990, R$
1,010

27/03/2025 - 10:36:53 Sistema Para o item 0075, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:41:54.

27/03/2025 - 10:37:02 Sistema Para o item 0076, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:42:03.

27/03/2025 - 10:37:35 Sistema A fase de lances fechados do item 0071 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:37:34.

27/03/2025 - 10:37:36 Sistema O item 0071 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:37:36 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 9,100 pode dar um lance de desempate para o item 0071
até 27/03/2025 às 10:42:35, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:38:05 Sistema Para o item 0085, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:43:06.

27/03/2025 - 10:38:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,000

27/03/2025 - 10:38:35 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 56,200 para o item 0084 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 10:38:47 Sistema Para o item 0079, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:43:48.

27/03/2025 - 10:38:51 Sistema O item 0071 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 8,300, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

27/03/2025 - 10:38:51 Sistema O item 0071 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:39:35 Sistema A fase de lances fechados do item 0068 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:39:34.

27/03/2025 - 10:39:35 Sistema O item 0068 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:40:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0070 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:40:14.

27/03/2025 - 10:40:15 Sistema O item 0070 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:40:15 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 8,600 pode dar um lance de desempate para o item 0070
até 27/03/2025 às 10:45:14, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:40:39 Sistema A fase de lances fechados do item 0074 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:40:38.

27/03/2025 - 10:40:39 Sistema O item 0074 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0066 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:17.

27/03/2025 - 10:41:18 Sistema O item 0066 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0081 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:26.

27/03/2025 - 10:41:27 Sistema O item 0081 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0067 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema O item 0067 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0083 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:48.

27/03/2025 - 10:41:48 Sistema O item 0083 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:41:54 Sistema A fase de lances fechados do item 0075 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:41:54.

27/03/2025 - 10:41:54 Sistema O item 0075 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:42:00 Sistema Para o item 0077, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:47:00.

27/03/2025 - 10:42:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0076 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:42:03.

27/03/2025 - 10:42:03 Sistema O item 0076 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:42:39 Sistema Para o item 0078, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:47:39.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0086 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0087 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0088 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0089 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:42 Sistema O item 0090 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 10:42:57 Sistema Para o item 0080, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:47:58.

27/03/2025 - 10:43:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0085 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:43:06.

27/03/2025 - 10:43:06 Sistema O item 0085 foi encerrado.
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27/03/2025 - 10:43:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0079 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:43:48.

27/03/2025 - 10:43:48 Sistema O item 0079 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:44:09 Sistema Para o item 0084, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:49:11.

27/03/2025 - 10:44:30 Sistema Para o item 0082, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:49:31.

27/03/2025 - 10:44:39 Sistema Para o item 0087, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:49:41.

27/03/2025 - 10:44:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 99,990, R$
109,950

27/03/2025 - 10:45:15 Sistema O item 0070 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 10:45:15 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 10:45:15 Sistema O item 0070 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:45:54 Sistema Para o item 0086, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:50:56.

27/03/2025 - 10:47:00 Sistema Para o item 0090, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:52:01.

27/03/2025 - 10:47:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0077 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:47:00.

27/03/2025 - 10:47:00 Sistema O item 0077 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:47:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0078 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:47:39.

27/03/2025 - 10:47:40 Sistema O item 0078 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:47:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0080 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:47:58.

27/03/2025 - 10:47:58 Sistema O item 0080 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0091 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0091, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0092 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0092, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0093 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0093, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0094 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0094, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0095 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0095, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0096 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0096, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0097 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0097, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0098 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0098, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0099 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0099, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema O item 0100 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:03 Sistema Há, na disputa do item 0100, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0084 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:49:11.

27/03/2025 - 10:49:13 Sistema O item 0084 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:49:31 Sistema A fase de lances fechados do item 0082 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:49:31.

27/03/2025 - 10:49:31 Sistema O item 0082 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0101 foi aberto pelo pregoeiro.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 981 de 1042

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0101, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0102 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0102, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0103 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0103, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0104 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0104, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0105 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0105, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0106 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0106, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0107 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0107, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0108 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0108, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0109 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0109, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema O item 0110 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:49:33 Sistema Há, na disputa do item 0110, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 10:49:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0087 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:49:41.

27/03/2025 - 10:49:43 Sistema O item 0087 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:50:49 Sistema Para o item 0088, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:55:50.

27/03/2025 - 10:50:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0086 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:50:56.

27/03/2025 - 10:50:58 Sistema O item 0086 foi encerrado.

27/03/2025 - 10:51:04 Sistema Para o item 0089, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 10:56:05.

27/03/2025 - 10:52:01 Sistema A fase de lances fechados do item 0090 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:52:01.

27/03/2025 - 10:52:01 Sistema O item 0090 foi encerrado em situação de empate.

27/03/2025 - 10:55:50 Sistema Para o item 0088, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:00:51.

27/03/2025 - 10:55:50 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 358,800,
R$ 358,880, R$ 358,893

27/03/2025 - 10:56:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0089 foi encerrada em 27/03/2025 às 10:56:05.

27/03/2025 - 10:56:07 Sistema O item 0089 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:56:07 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 89,999 pode dar um lance de desempate para o item 0089
até 27/03/2025 às 11:01:05, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 10:57:41 Sistema O item 0089 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 88,799, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

27/03/2025 - 10:57:41 Sistema O item 0089 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:00:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0088 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:00:51.

27/03/2025 - 11:00:51 Sistema O item 0088 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0111 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0111, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0112 foi aberto pelo pregoeiro.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 982 de 1042

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0112, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0113 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0113, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0114 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0114, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema O item 0115 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:03:07 Sistema Há, na disputa do item 0115, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0091 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0092 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0093 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0094 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0095 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0096 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0097 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0098 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0099 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:03 Sistema O item 0100 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0101 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0102 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0103 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0104 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0105 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0106 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0107 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0108 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0109 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:04:33 Sistema O item 0110 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:05:06 Sistema Para o item 0098, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:07.

27/03/2025 - 11:05:33 Sistema Para o item 0093, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:34.

27/03/2025 - 11:05:45 Sistema Para o item 0099, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:46.

27/03/2025 - 11:05:45 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 27,000, R$
27,039, R$ 34,250

27/03/2025 - 11:05:48 Sistema Para o item 0106, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:10:50.

27/03/2025 - 11:06:15 Sistema Para o item 0096, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:11:16.

27/03/2025 - 11:06:15 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,290, R$
21,300, R$ 21,480

27/03/2025 - 11:07:25 Sistema Para o item 0095, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:12:25.

27/03/2025 - 11:07:58 Sistema Para o item 0092, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:12:58.

27/03/2025 - 11:08:01 Sistema Para o item 0097, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:01.

27/03/2025 - 11:08:10 Sistema Para o item 0110, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:10.

27/03/2025 - 11:08:49 Sistema Para o item 0108, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:49.

27/03/2025 - 11:08:55 Sistema Para o item 0091, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:13:55.

27/03/2025 - 11:08:55 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,260, R$
11,500

27/03/2025 - 11:09:58 Sistema Para o item 0105, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:15:02.

27/03/2025 - 11:10:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0098 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:07.

27/03/2025 - 11:10:07 Sistema O item 0098 foi encerrado.
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27/03/2025 - 11:10:28 Sistema Para o item 0100, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:15:29.

27/03/2025 - 11:10:34 Sistema A fase de lances fechados do item 0093 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:34.

27/03/2025 - 11:10:34 Sistema O item 0093 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:10:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0099 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:46.

27/03/2025 - 11:10:46 Sistema O item 0099 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:10:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0106 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:10:50.

27/03/2025 - 11:10:52 Sistema O item 0106 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:11:16 Sistema A fase de lances fechados do item 0096 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:11:16.

27/03/2025 - 11:11:16 Sistema O item 0096 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:11:49 Sistema Para o item 0107, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:16:50.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0116 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0116, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0117 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0117, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0118 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0118, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0119 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0119, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0120 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0120, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0121 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0121, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0122 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0122, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0123 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0123, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0124 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0124, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema O item 0125 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:01 Sistema Há, na disputa do item 0125, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0095 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:12:25.

27/03/2025 - 11:12:25 Sistema O item 0095 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:12:31 Sistema Para o item 0094, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:17:33.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema O item 0126 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema Há, na disputa do item 0126, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema O item 0127 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema Há, na disputa do item 0127, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema O item 0128 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:12:55 Sistema Há, na disputa do item 0128, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:12:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0092 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:12:58.

27/03/2025 - 11:12:59 Sistema O item 0092 foi encerrado.
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27/03/2025 - 11:13:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0097 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:01.

27/03/2025 - 11:13:02 Sistema O item 0097 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0110 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:10.

27/03/2025 - 11:13:11 Sistema O item 0110 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:26 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 18,300 para o item 0101 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 11:13:38 Sistema Para o item 0104, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:18:38.

27/03/2025 - 11:13:44 Sistema Para o item 0102, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:18:44.

27/03/2025 - 11:13:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0108 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:49.

27/03/2025 - 11:13:50 Sistema O item 0108 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:52 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 18,300 para o item 0101 foi aprovado pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:13:56 Sistema A fase de lances fechados do item 0091 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:13:55.

27/03/2025 - 11:13:56 Sistema O item 0091 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:13:59 Sistema Para o item 0103, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:18:59.

27/03/2025 - 11:13:59 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,309, R$
4,190, R$ 4,410

27/03/2025 - 11:14:05 Sistema Para o item 0101, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:19:05.

27/03/2025 - 11:14:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,000, R$
26,355, R$ 29,950

27/03/2025 - 11:14:17 Sistema Para o item 0109, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:19:18.

27/03/2025 - 11:15:02 Sistema A fase de lances fechados do item 0105 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:15:02.

27/03/2025 - 11:15:02 Sistema O item 0105 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:15:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0100 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:15:29.

27/03/2025 - 11:15:29 Sistema O item 0100 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema O item 0129 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema Há, na disputa do item 0129, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema O item 0130 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema Há, na disputa do item 0130, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema O item 0131 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:16:41 Sistema Há, na disputa do item 0131, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n.
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, referente à prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

27/03/2025 - 11:16:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0107 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:16:50.

27/03/2025 - 11:16:50 Sistema O item 0107 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:17:01 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 11:30 e 13:30 horas,
permanecerá sem a inclusão de eventos por parte deste agente de contratação (pregoeiro) para que
possamos ter um intervalo para o almoço. Retornaremos as 13:40 hr, obrigado.

27/03/2025 - 11:17:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0094 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:17:33.

27/03/2025 - 11:17:37 Sistema O item 0094 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0111 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0112 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0113 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0114 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:08 Sistema O item 0115 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:18:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0104 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:18:38.

27/03/2025 - 11:18:38 Sistema O item 0104 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:18:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0102 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:18:44.

27/03/2025 - 11:18:44 Sistema O item 0102 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:18:52 Sistema A data limite da sessão de desempate do item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 11:28.

27/03/2025 - 11:18:52 Sistema Os fornecedores que ofertaram lance no valor de R$ 6,900 para o item 0090 poderão ofertar um lance
ÚNICO de desempate até 27/03/2025 às 11:28.

27/03/2025 - 11:18:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0103 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:18:59.

27/03/2025 - 11:18:59 Sistema O item 0103 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:19:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0101 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:19:05. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

27/03/2025 - 11:19:15 Sistema O item 0101 foi encerrado.
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27/03/2025 - 11:19:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0109 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:19:18.

27/03/2025 - 11:19:18 Sistema O item 0109 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:20:33 Sistema Para o item 0114, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:25:33.

27/03/2025 - 11:21:12 Sistema Para o item 0112, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:26:13.

27/03/2025 - 11:23:03 Sistema Para o item 0111, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:28:04.

27/03/2025 - 11:23:27 Sistema Para o item 0113, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:28:28.

27/03/2025 - 11:25:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0114 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:25:33.

27/03/2025 - 11:25:33 Sistema O item 0114 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:26:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0112 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:26:13.

27/03/2025 - 11:26:13 Sistema O item 0112 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:26:36 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 2,220 para o item 0118 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 11:26:59 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 2,220 para o item 0118 foi aprovado pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0116 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0117 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0118 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0119 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0120 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0121 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0122 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0123 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0124 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:01 Sistema O item 0125 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:55 Sistema O item 0126 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:55 Sistema O item 0127 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:55 Sistema O item 0128 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:27:58 Sistema Para o item 0115, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:32:58.

27/03/2025 - 11:27:58 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,999

27/03/2025 - 11:28:01 Sistema Não foram enviados lances de desempate para o item 0090.

27/03/2025 - 11:28:04 Sistema A fase de lances fechados do item 0111 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:28:04.

27/03/2025 - 11:28:04 Sistema O item 0111 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:28:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0113 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:28:28.

27/03/2025 - 11:28:28 Sistema O item 0113 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:29:37 Sistema Para o item 0125, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:34:38.

27/03/2025 - 11:30:31 Sistema Para o item 0122, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:35:32.

27/03/2025 - 11:30:37 Sistema Para o item 0117, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:35:38.

27/03/2025 - 11:31:43 Sistema O item 0129 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:31:43 Sistema O item 0130 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:31:43 Sistema O item 0131 entrou em tempo aleatório.

27/03/2025 - 11:32:05 Sistema Para o item 0120, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:32:05 Sistema Para o item 0128, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:32:17 Sistema Para o item 0126, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:17.

27/03/2025 - 11:32:23 Sistema O item 0090 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:32:27 Sistema Desempate realizado para o item 0090 tem como vencedor o fornecedor com token 2

27/03/2025 - 11:32:38 Sistema Para o item 0127, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:38.

27/03/2025 - 11:32:47 Sistema Para o item 0119, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:37:47.

27/03/2025 - 11:32:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0115 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:32:58.

27/03/2025 - 11:32:59 Sistema O item 0115 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:33:29 Sistema Para o item 0118, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:38:29.
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27/03/2025 - 11:33:47 Sistema Para o item 0123, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:38:47.

27/03/2025 - 11:34:20 Sistema Para o item 0124, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:39:21.

27/03/2025 - 11:34:38 Sistema Para o item 0125, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:39:38.

27/03/2025 - 11:34:38 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 95,000, R$
112,530, R$ 150,040

27/03/2025 - 11:34:59 Sistema Para o item 0121, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:40:00.

27/03/2025 - 11:35:29 Sistema Para o item 0116, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:40:30.

27/03/2025 - 11:35:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0122 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:35:32.

27/03/2025 - 11:35:32 Sistema O item 0122 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:35:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0117 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:35:38.

27/03/2025 - 11:35:38 Sistema O item 0117 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:36:14 Sistema Para o item 0130, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:41:15.

27/03/2025 - 11:36:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,380

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0120 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema O item 0120 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0128 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:05.

27/03/2025 - 11:37:05 Sistema O item 0128 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:14 Sistema Para o item 0129, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:42:15.

27/03/2025 - 11:37:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,380

27/03/2025 - 11:37:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0126 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:17.

27/03/2025 - 11:37:17 Sistema O item 0126 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0127 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:38.

27/03/2025 - 11:37:38 Sistema O item 0127 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:37:47 Sistema A fase de lances fechados do item 0119 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:37:47.

27/03/2025 - 11:37:48 Sistema O item 0119 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:37:48 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 15,570 pode dar um lance de desempate para o item 0119
até 27/03/2025 às 11:42:47, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:37:51 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 11:30 e 13:30 horas,
permanecerá sem a inclusão de eventos por parte deste agente de contratação (pregoeiro) para que
possamos ter um intervalo para o almoço. Retornaremos as 13:40 hr, obrigado.

27/03/2025 - 11:38:30 Sistema Para o item 0118, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:43:30.

27/03/2025 - 11:38:30 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 25,756, R$
32,890

27/03/2025 - 11:38:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0123 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:38:47.

27/03/2025 - 11:38:48 Sistema O item 0123 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:39:09 Sistema O item 0119 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 14,999, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

27/03/2025 - 11:39:09 Sistema O item 0119 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:39:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0124 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:39:21.

27/03/2025 - 11:39:21 Sistema O item 0124 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:39:39 Sistema A fase de lances fechados do item 0125 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:39:38.

27/03/2025 - 11:39:39 Sistema O item 0125 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:40:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0121 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:40:00.

27/03/2025 - 11:40:00 Sistema O item 0121 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:40:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0116 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:40:30.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema O item 0116 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:40:31 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 10,800 pode dar um lance de desempate para o item 0116
até 27/03/2025 às 11:45:30, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:40:57 Sistema Para o item 0131, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 27/03/2025 às 11:45:57.

27/03/2025 - 11:41:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0130 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:41:15.

27/03/2025 - 11:41:15 Sistema O item 0130 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:42:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0129 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:42:15.
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27/03/2025 - 11:42:15 Sistema O item 0129 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:43:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0118 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:43:30.

27/03/2025 - 11:43:31 Sistema O item 0118 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate referente a prioridade
de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente em sua
disputa conforme parágrafo 3º do art. 48 LC 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:43:31 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 22,300 pode dar um lance de desempate para o item 0118
até 27/03/2025 às 11:48:30, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela
LC n. 147/2014.

27/03/2025 - 11:45:31 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 10,880 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0116 até 27/03/2025 às 11:50:31.

27/03/2025 - 11:45:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0131 foi encerrada em 27/03/2025 às 11:45:57.

27/03/2025 - 11:45:58 Sistema O item 0131 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:48:32 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 22,400 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0118 até 27/03/2025 às 11:53:31.

27/03/2025 - 11:50:34 Sistema O item 0116 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 11:50:34 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 11:50:34 Sistema O item 0116 foi encerrado.

27/03/2025 - 11:53:32 Sistema O item 0118 não recebeu lances de desempate (cont.)

27/03/2025 - 11:53:32 Sistema pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014,
referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente.

27/03/2025 - 11:53:32 Sistema O item 0118 foi encerrado.

27/03/2025 - 13:40:15 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0001 teve como arrematante A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 240,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0002 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
232,270.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0003 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 22,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0004 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0005 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0006 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,260.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0007 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,530.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0008 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0009 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 9,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0010 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 14,890.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0011 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 3,700.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0012 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 0,830.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0013 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 137,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0014 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 12,600.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0015 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0016 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0017 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 30,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0018 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 66,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0019 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 33,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0020 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 36,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0021 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 55,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0022 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0023 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 21,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0024 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 26,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0025 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 26,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0026 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 26,300.
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27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0027 teve como arrematante Florismeire Bezerra Ferreira - CPF com lance de R$ 45,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0028 teve como arrematante Florismeire Bezerra Ferreira - CPF com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0029 teve como arrematante Florismeire Bezerra Ferreira - CPF com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0030 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 0,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0031 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 0,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0032 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,705.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0033 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,705.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0034 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 40,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0035 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 40,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0036 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0037 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0038 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0039 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0040 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 5,240.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0041 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$ 6,370.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0042 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,030.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0043 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 1,870.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0044 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 2,155.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0045 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 14,550.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0046 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,350.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0047 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 0,074.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0048 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 37,100.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0049 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 1,430.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0050 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,940.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0051 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0052 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,790.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0053 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 9,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0054 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 1,200.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0055 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 9,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0056 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0057 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 4,350.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0058 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,860.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0059 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 9,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0060 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 11,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0061 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 4,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0062 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 12,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0063 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0064 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 12,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0065 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 12,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0066 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 3,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0067 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 8,730.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0068 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 9,600.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0069 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0070 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,400.
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27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0071 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$ 8,300.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0072 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 8,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0073 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 72,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0074 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 31,650.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0075 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 16,720.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0076 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 1,750.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0077 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 2,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0078 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 3,550.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0079 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0080 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 13,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0081 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 17,290.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0082 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,240.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0083 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0084 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 46,950.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0085 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0086 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 39,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0087 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 90,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0088 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 189,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0089 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
88,799.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0090 teve como arrematante RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
6,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0091 teve como arrematante RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
7,200.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0092 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 22,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0093 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 22,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0094 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 22,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0095 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0096 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 7,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0097 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0098 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 8,950.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0099 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
16,499.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0100 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 12,700.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0101 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
18,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0102 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 16,490.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0103 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$ 1,490.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0104 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 6,850.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0105 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 7,400.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0106 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 5,630.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0107 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 6,900.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0108 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 24,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0109 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0110 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0111 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0112 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 3,570.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0113 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0114 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0115 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,800.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0116 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 10,000.
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27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0117 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 38,700.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0118 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 22,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0119 teve como arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA - MEI com lance de R$
14,999.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0120 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 15,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0121 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0122 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 13,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0123 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 59,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0124 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 2,030.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0125 teve como arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA - ME com lance de R$ 82,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0126 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 100,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0127 teve como arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 110,500.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0128 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 43,000.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0129 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0130 teve como arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA - ME com lance de R$ 0,250.

27/03/2025 - 13:41:24 Sistema O item 0131 teve como arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA -
EPP/SS com lance de R$ 4,500.

27/03/2025 - 13:44:16 Sistema O fornecedor A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA teve sua proposta aceita no item
0001.

27/03/2025 - 13:44:24 Sistema O fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:44:33 Sistema O fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA teve suas
propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:44:41 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA teve suas propostas
aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:44:50 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:45:08 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:46:11 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:47:07 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

27/03/2025 - 13:49:07 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para
27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:08 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:09 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:11 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:12 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.
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27/03/2025 - 13:49:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:14 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:16 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:17 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0075 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0076 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0077 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0078 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0079 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0080 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0081 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:19 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0082 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0083 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0084 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0085 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.
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27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0086 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0087 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0088 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:20 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0089 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0091 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0092 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0093 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0094 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0095 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0096 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0097 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0098 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0099 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0100 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0101 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0102 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0103 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0104 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0105 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:23 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0106 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0107 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0108 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0109 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0110 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0111 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0112 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0113 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0114 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0115 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0116 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0117 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0118 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0119 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0120 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0121 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0122 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0123 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0124 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0125 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0126 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0127 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0128 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0129 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0130 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:25 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0131 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2025 às 13:58.

27/03/2025 - 13:49:49 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A partir desse momento, abro o prazo de 10 minutos para a manifestação de
interesse em interpor recurso em relação as propostas apresentadas.

27/03/2025 - 14:10:19 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Devido a grande demanda, o certame continuará dia 28/03/2025, no horário de
funcionamento do órgão público da prefeitura de Tucumã-PA. Obrigado a todos.

28/03/2025 - 07:31:11 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

28/03/2025 - 07:31:15 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.

28/03/2025 - 07:31:26 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 27/03/2025 em diante.
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28/03/2025 - 07:31:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 07:31:35 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0075. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0102. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 995 de 1042

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0116. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0123. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 07:32:16 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da
garantia de proposta.

28/03/2025 - 07:33:00 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:25 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:33 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:41 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:33:50 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:34:03 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:37:57 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:39:28 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:13 Sistema A diligência do item 0012 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:21 Sistema A diligência do item 0014 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:25 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:29 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:38 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:42:54 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:03 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:19 Sistema A diligência do item 0031 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:29 Sistema A diligência do item 0036 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:38 Sistema A diligência do item 0037 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:46 Sistema A diligência do item 0038 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:43:55 Sistema A diligência do item 0039 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:44:32 Sistema A diligência do item 0049 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:44:39 Sistema A diligência do item 0050 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 07:53:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat!

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema O fornecedor A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.
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28/03/2025 - 08:06:14 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e,... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema (CONT. 1) logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Informo que foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor
exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do
Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ:
22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação
no portal, sob pena de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta
premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em
relação a prestação do serviço através da garantia...

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema (CONT. 2) de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida,
no momento da ap

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema O fornecedor A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo
pregoeiro.

28/03/2025 - 08:06:14 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 259,800.

28/03/2025 - 08:06:17 Sistema Para o item 0001, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate
conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:06:30 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a A R SILVEIRA LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:06:30 Pregoeiro (CONT. 1) a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que
foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena
de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para
o item 0001. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de...

28/03/2025 - 08:06:30 Pregoeiro (CONT. 2) proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a
devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.
Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:07:47 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0001 para o fornecedor PRATIKA
PAPELARIA COMERCIO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 28/03/2025 às 08:13, encerrando às
08:18:00.

28/03/2025 - 08:13:21 Sistema O item 0001 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 259,700.

28/03/2025 - 08:13:21 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 259,700.

28/03/2025 - 08:13:21 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0001 foi equalizada.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema (CONT. 1) de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02,
o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da pr

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro.
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28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 51,000.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado para o item 0028 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA com lance de R$ 52,000.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O fornecedor Florismeire Bezerra Ferreira foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:02 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 51,400.

28/03/2025 - 08:15:03 Sistema Para o item 0028, o fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA tem direito a lance de desempate, com
fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo será
agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:15:07 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Florismeire Bezerra Ferreira, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:15:07 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena
de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para
o item 0027. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:15:07 Pregoeiro (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em
dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7,
Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a devida
DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:15:36 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0028 para o fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi definida
pelo pregoeiro para 28/03/2025 às 08:20, encerrando às 08:25:00.

28/03/2025 - 08:24:42 Sistema O item 0028 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 51,900, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

28/03/2025 - 08:24:42 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante RIBEIRO & SOUZA LTDA com lanceR$ 51,900.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO & SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02,
o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta,

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 14,900.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0028 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA com lance de R$ 52,000.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema Para o item 0028, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro(a).

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0088 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0088 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$
189,990.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0096 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0096 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 12,750.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O fornecedor RIBEIRO & SOUZA LTDA foi inabilitado para o item 0125 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:25:14 Sistema O item 0125 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 82,300.
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28/03/2025 - 08:25:22 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RIBEIRO SOUZA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante
deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de lances, será... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:25:22 Pregoeiro (CONT. 1) solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos,
devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi disponibilizado a
devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em
dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7,
Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0010. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os...

28/03/2025 - 08:25:22 Pregoeiro (CONT. 2) termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação
da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de
pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro,
deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta
corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a devida
DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que
foi disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02,
o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena de
inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o
item 0090. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025 Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta...

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema (CONT. 2) de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA foi inabilitado para o item 0090 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O item 0090 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,900.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O fornecedor RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA foi inabilitado para o item 0091 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 08:26:43 Sistema O item 0091 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 7,800.

28/03/2025 - 08:26:49 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:26:49 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Informo que foi
disponibilizado a devida modalidade caução, 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como
garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência
4549-7, Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-
02, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação de habilitação no portal, sob pena
de inabilitação. Foi solicitado a diligencia 28/03/2025 07:32:16 - Sistema - Foram solicitadas diligências para
o item 0090. O prazo de envio é até às 07:47 do dia 28/03/2025 Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de...

28/03/2025 - 08:26:49 Pregoeiro (CONT. 2) acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação), caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em
dinheiro, deverá realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7,
Conta corrente 13 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual
deverá anexar o comprovante. O que não se constata, e entendemos que não foi atendido a devida
DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0068. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0070. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0071. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0075. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0076. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0077. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0078. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0079. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0080. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0081. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0082. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0083. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0084. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0085. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0086. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0087. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0088. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0089. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0090. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0091. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0092. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0093. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0094. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0095. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0096. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0097. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0098. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0099. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0100. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0101. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0102. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0103. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0104. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0105. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0106. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0107. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0108. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0109. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0110. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0111. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0112. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0113. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0114. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0115. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0116. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0117. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0118. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 1001 de 1042

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0119. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0120. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0121. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0122. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0123. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0124. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0125. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0126. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0127. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0128. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0129. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0130. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Foi aberta negociação para o item 0131. O prazo é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:37:45 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 10:40 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pr

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0075. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.
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28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0102. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0116. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0123. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 10:40 do dia 28/03/2025.

28/03/2025 - 08:39:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 10:40 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pr

28/03/2025 - 08:39:21 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 10:40 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. 8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h... (CONTINUA)

28/03/2025 - 08:39:21 Pregoeiro (CONT. 1) (duas horas), poderá ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. Caso
não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

28/03/2025 - 09:23:11 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:25:18 F. MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

Negociação Item 0006: Sr. pregoeiro já estamos no limite para todos os itens, peço que cancelem o item 43,
44, pois houve um erro de digitação na hora dos lances.

28/03/2025 - 09:27:13 F. MARIA DO CARMO
SANTOS SOUSA

Negociação Item 0006: Peço que cancelem os itens 43, 44, 104, 118, pois houve um erro de digitação na
fase de lances.

28/03/2025 - 09:49:43 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:03 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:26 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:37 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:50:51 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:51:28 Sistema A diligência do item 0012 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:51:55 Sistema A diligência do item 0014 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:11 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:24 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:41 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:52:53 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:53:16 Sistema A diligência do item 0031 foi anexada ao processo.
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28/03/2025 - 09:53:48 Sistema A diligência do item 0036 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:54:16 Sistema A diligência do item 0039 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:55:04 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 09:59:02 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

28/03/2025 - 10:01:46 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Negociação Item 0047: Bom dia! Senhor Pregoeiro, pedimos desistência deste item pois foi um erro de
digitação, iria colocar R$ 0,74.

28/03/2025 - 11:08:59 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 16:00, obrigado a todos!

28/03/2025 - 16:01:08 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

28/03/2025 - 16:09:08 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0028 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 28/03/2025 às 16:20, encerrando às 16:25:00.

28/03/2025 - 16:20:14 Sistema O item 0028 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 51,950, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

28/03/2025 - 16:20:14 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 51,950.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado no processo.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3.
Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. Salientamos que esta
documentação visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos... (CONTINUA)

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema (CONT. 1) estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante
já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para
avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 0,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 12,060.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 66,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 40,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 64,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 21,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0032 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0032 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 0,760.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,250.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0034 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 48,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0035 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 48,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 6,660.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0044 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 14,850.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 23,980.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.
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28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 1,260.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 47,370.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 12,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0055 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0055 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 13,400.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0057 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 5,850.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0060 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0060 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 17,980.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0061 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 5,250.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0062 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 16,400.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0074 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0074 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 35,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0075 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0075 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 19,050.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0076 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0076 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 1,950.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0077 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0077 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 2,780.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0081 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0081 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 19,350.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0082 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0082 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 3,550.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0083 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0083 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 0,750.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0084 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0084 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 49,950.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0087 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0087 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 90,010.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0094 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0094 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 22,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0095 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0095 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 15,100.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0097 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0097 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 10,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0100 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0100 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 17,999.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0102 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0102 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 25,330.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0104 pelo pregoeiro.
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28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0104 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 9,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0105 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0105 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 8,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0108 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0108 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 33,600.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0110 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0110 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 3,680.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0111 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0111 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 3,680.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0112 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0112 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 3,680.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0115 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0115 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,999.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0116 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0116 tem como novo arrematante SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS
LTDA com lance de R$ 10,200.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0118 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0118 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 22,400.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0121 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0121 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 49,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0123 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0123 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 64,900.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0126 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0126 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 109,000.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0128 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0128 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 78,500.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0129 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0129 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 0,309.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O fornecedor MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA foi inabilitado para o item 0130 pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:25 Sistema O item 0130 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 0,309.

28/03/2025 - 16:37:31 Sistema Para o item 0046, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:31 Sistema Para o item 0048, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0060, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0062, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0067, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:32 Sistema Para o item 0075, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:34 Sistema Para o item 0102, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:35 Sistema Para o item 0116, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

28/03/2025 - 16:37:35 Sistema Para o item 0123, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.
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28/03/2025 - 16:37:47 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e eficiência
juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública, onde por
sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme analisado, a
MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: 11.3. Para
Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar, no subitem; D) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. Salientamos que esta documentação visa
comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser
capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos
para o município de tucumã-PA. Transtornos estes,... (CONTINUA)

28/03/2025 - 16:37:47 Pregoeiro (CONT. 1) decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante
já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para
avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

28/03/2025 - 18:16:18 Pregoeiro Senhores licitantes: retornaremos dia 01/04, no horário de funcionamento do órgão público de Tucumã-PA.
Obrigado a todos.

01/04/2025 - 07:29:43 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

01/04/2025 - 07:30:14 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será estipulado um prazo até as 08:30 horas do dia
01/04/2025 somente para aqueles que NÃO apresentaram. Logo encaminhar a devida metodologia da
logística a ser utilizada para efetuar a entrega do objeto, seguindo o tópico estabelecido no edital: 10.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: FORMA DE
SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA; 10.1. O fornecedor será selecionado por meio
da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 10.2. Durante a análise das propostas
readequadas/realinhadas, poderá o pregoeiro, no ato da sessão pública em sede de diligência, solicitar
informações junto à(s) empresa(s) arrematante(s), de modo a evidenciar a metodologia logística a ser
utilizada para efetuar a entrega do objeto (obedecendo rigorosamente aos prazos do edital e anexos),
levando em consideração a... (CONTINUA)

01/04/2025 - 07:30:14 Pregoeiro (CONT. 1) distância entre este município e a sede da arrematante Esta exigência visa resguardar a
administração de Tucumã e possíveis infortúnios quando da execução do objeto. 10.2.1. A comprovação
deverá ser efetuada através de documentos comprobatórios da frota de veículos da licitante ou de
transportadora terceirizada, em que se evidenciem os prazos demandados, o vínculo entre as partes (em
havendo transportadora), bem como as legislações trabalhistas, fiscais e correlatas aplicáveis. 10.2.2. Para
fins de evidenciação as informações deverão indicar expressamente: a) A composição da frota de veículos
da licitante ou da transportadora terceirizada, indicando características, capacidade e adequação para o
transporte do objeto licitado; b) Os prazos estimados para a realização das entregas, detalhando cada etapa
do percurso. Informo que de acordo com o edital no tópico: 4. SUBCONTRATAÇÃO: 4.2. Não será admitida
a subcontratação do objeto contratual. Ou seja, não será...

01/04/2025 - 07:30:14 Pregoeiro (CONT. 2) admitido a subcontratação de acordo com as regras e normas do edital. Lembrando que será
critério de DESCLASSIFICADO/INABILITAÇÃO caso a devida diligência solicitada não for atendida.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.
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01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.
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01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 08:30 do dia 01/04/2025.

01/04/2025 - 07:30:54 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será estipulado um prazo até as 08:30 horas do
dia 01/04/2025 somente para aqueles que NÃO apresentaram. Logo encaminhar a devida metodologia da
logística a ser utilizada para efetuar a entrega do objeto,

01/04/2025 - 07:35:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: 6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

01/04/2025 - 07:43:59 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Documentação Item 0003: Bom dia! Senhor pregoeiro o plano de logística desta empresa já foi anexado
junto com a documentação.

01/04/2025 - 08:07:19 Sistema A diligência do item 0013 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:09:15 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:14 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:20 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:31 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:40 Sistema A diligência do item 0006 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:23:50 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:00 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:10 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:24 Sistema A diligência do item 0012 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:33 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:24:45 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:02 Sistema A diligência do item 0020 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:18 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:33 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:25:48 Sistema A diligência do item 0031 foi anexada ao processo.
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01/04/2025 - 08:25:58 Sistema A diligência do item 0032 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:12 Sistema A diligência do item 0034 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:30 Sistema A diligência do item 0036 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:41 Sistema A diligência do item 0037 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:26:54 Sistema A diligência do item 0038 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:27:11 Sistema A diligência do item 0039 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:27:30 Sistema A diligência do item 0042 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:27:43 Sistema A diligência do item 0044 foi anexada ao processo.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.
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01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0081. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.
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01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 08/04/2025.

01/04/2025 - 08:44:43 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de acordo com o edital, tópico: 4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de acordo com o edital, tópico: 4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do item solicitado,
para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente
aceitação da proposta. 4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 4.8. No caso de não haver entrega da
amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas, a proposta será recusada. 4.9. O descumprimento injustificado da eventual
solicitação de amostra implicará na desclassificação do licitante. 4.10. A amostra deverá ser entregue e
diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, localizado na Rua... (CONTINUA)

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro (CONT. 1) do Café, s/nº - Centro Administrativo Palácio dos Pioneiro, Setor Morumbi 13 Tucumã-PA, CEP:
68.385-000, no horário das 7:45h às 11:20h e das 13:45h às 17:00h de Segunda a Sexta-feira. 4.11. A
amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número da dispensa de licitação, o
número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada,
caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem. 4.12. A amostra, quando
apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para exame de conformidade e outros testes
de interesse da Administração, de modo a comprovar que atende as especificações deste termo de
referência. 4.13. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da
segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração,
apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim...

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro (CONT. 2) sucessivamente. 4.14. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise da
amostra, porém, sem nenhum custo para a Administração. 4.15. A avaliação da amostra será realizada
obedecendo aos seguintes critérios: a) A amostra referente ao item, sem exceção, deverá estar
rigorosamente de acordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência; b) O item deve estar
rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante; c) O item será avaliado mediante a
realização de testes e/ou observações, quando for o caso, visando à comprovação da qualidade do produto.
4.16. É dispensável a solicitação de amostra, quando restar demonstrado através de folder ou catálogo
técnico apresentado com a proposta, sem prejuízo da análise técnica mencionada nos subitens anteriores,
que os produtos pretendidos pela Administração atendem às especificações técnicas deste Termo de
Referência. Sendo assim o prazo é ate dia 08/04/2025, as 17:00 hrs, logo...

01/04/2025 - 08:45:00 Pregoeiro (CONT. 3) passando esse devido prazo não será aceito os produtos. Critério de INABILITAÇÃO nos itens
recorrentes.

01/04/2025 - 08:46:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos dia 09/04/2025 ás 08:00 horas, para então continuar com o
certame! Obrigado a todos.

01/04/2025 - 17:46:58 F. SSC SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCA

Documentação Item 0004: Boa tarde Sr(a) pregoeiro (a), solicitamos dilatação de prazo para o envio de
amostras.

09/04/2025 - 08:10:31 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0004 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 14:26:10.
Código verificador: C30FEA

Página 1013 de 1042

09/04/2025 - 08:36:38 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 5,500.

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0005 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:36:57 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 8,450.

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0006 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:06 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 0,930.

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0007 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:15 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,900.

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0008 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:37:21 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:21 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 7,800.

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0009 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:32 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 17,780.

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0012 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:45 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 4,300.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0014 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:37:52 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 19,900.
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09/04/2025 - 08:37:52 Sistema Para o item 0014, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0016 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:00 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 8,900.

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0019 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:07 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 44,780.

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0020 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:15 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 58,000.

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0022 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:38:26 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:26 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 23,600.

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0030 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:33 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,250.

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0031 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:48 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,250.

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0032 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:38:56 Sistema O item 0032 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,990.

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0034 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:39:03 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:03 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 71,500.

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0035 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:11 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 73,000.

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0036 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:19 Sistema O item 0036 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 8,960.

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0037 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:39:27 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:27 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 3,160.

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0038 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:36 Sistema O item 0038 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 17,220.

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0039 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:39:45 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 28,000.

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0042 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:02 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,550.

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0044 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:40:12 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:12 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 21,600.

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0049 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:20 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 1,650.

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0050 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:27 Sistema O item 0050 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 6,470.

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0052 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:40:44 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:44 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 5,180.

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0053 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:52 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 15,760.

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0054 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:40:59 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,180.

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0056 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:07 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 4,720.

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0057 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:41:17 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:17 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 12,980.

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0059 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:24 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 19,250.

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0061 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:34 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,250.

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0063 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:41:40 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:40 Sistema O item 0063 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 9,600.

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0064 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:48 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 14,100.

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0066 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:41:55 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 12,960.

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0069 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:07 Sistema O item 0069 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 9,370.

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0070 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:42:16 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:16 Sistema O item 0070 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 8,600.

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0072 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:26 Sistema O item 0072 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 9,450.

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0073 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:33 Sistema O item 0073 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 83,500.

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0076 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:42:42 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:42 Sistema O item 0076 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,880.

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0077 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:42:48 Sistema O item 0077 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 4,280.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0081 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema O item 0081 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 31,840.

09/04/2025 - 08:43:01 Sistema Para o item 0081, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0083 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:08 Sistema O item 0083 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 0,850.
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09/04/2025 - 08:43:18 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0085 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:18 Sistema O item 0085 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 7,500.

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0086 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:27 Sistema O item 0086 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 42,750.

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0087 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:34 Sistema O item 0087 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 109,950.

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0091 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:43:45 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:45 Sistema O item 0091 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 11,510.

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0092 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:52 Sistema O item 0092 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 28,000.

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0093 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:43:58 Sistema O item 0093 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 26,000.

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0094 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:08 Sistema O item 0094 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 49,900.

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0096 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:44:16 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:16 Sistema O item 0096 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 15,000.

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0104 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:34 Sistema O item 0104 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 12,760.

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0106 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:41 Sistema O item 0106 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 7,000.

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0107 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:44:48 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:48 Sistema O item 0107 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 33,470.

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0109 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:44:59 Sistema O item 0109 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 16,900.

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0110 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:06 Sistema O item 0110 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 10,250.

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0111 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:18 Sistema O item 0111 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,900.

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0112 pelo pregoeiro.
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09/04/2025 - 08:45:26 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:26 Sistema O item 0112 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 6,900.

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0113 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:36 Sistema O item 0113 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 19,900.

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0114 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:43 Sistema O item 0114 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 2,600.

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0120 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)
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09/04/2025 - 08:45:52 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:45:52 Sistema O item 0120 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 18,250.

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0122 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:46:06 Sistema O item 0122 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 55,300.

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0124 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:46:15 Sistema O item 0124 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lance de R$ 4,730.

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema O fornecedor SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA foi inabilitado para o item
0131 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Senhor licitante, informo que as devidas analises são feitas com cautela e
eficiência juntamente com a equipe de apoio, para então evitar transtornos futuros a administração pública,
onde por sua vez se preocupa em demonstra transparência em todos os processos licitatórios. Conforme
analisado, a SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Da Amostra: 4.6. Poderá ser exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, no prazo de 08 (oito) dias corridos, do
item solicitado, para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e
consequente aceitação da proposta. A apresentação da amostra física é uma exigência crucial para a análise
de conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e tem caráter impreterível. A empresa
SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA,... (CONTINUA)

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema (CONT. 1) ciente do prazo estabelecido, não apresentou a amostra no período estipulado. Adicionalmente,
ao solicitar a prorrogação do prazo para entrega da amostra física, a empresa não forneceu uma justificativa
fundamentada, conforme previsto pelo artigo 48, `PAR`4º da Lei nº 14.133/2021. O artigo 48, `PAR`4º, da Lei
nº 14.133/2021 determina que, caso o licitante necessite de prorrogação do prazo para cumprimento das
condições exigidas no Edital, deverá apresentar justificativa plausível e adequada, demonstrando a
impossibilidade de cumprimento do prazo. A ausência dessa fundamentação inviabiliza a análise e a
aprovação do pedido de prorrogação. Em razão da não apresentação da amostra física até o prazo
estipulado e da ausência de justificativa fundamentada para o pedido de prorrogação de prazo, a Comissão
de Licitação decide pela INABILITAÇÃO, inabilitando-a nos itens recorrentes, conforme as disposições do
artigo 48, `PAR`1º e artigo 49 da Lei nº 14.133/2021. Sendo...

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema (CONT. 2) assim não resta outra alternativa senão a sua DESCLASSIFICAÇÃO dos itens recorrentes.

09/04/2025 - 08:46:28 Sistema O item 0131 tem como novo arrematante RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA com lance de R$ 10,500.

09/04/2025 - 08:54:19 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (AMOSTRA PRATIKA.pdf) em 09/04/2025 às 08:54.

09/04/2025 - 08:54:36 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (AMOSTRA RODRIGUES.pdf) em 09/04/2025 às 08:54.
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09/04/2025 - 08:55:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Segue o relatório das amostra!

09/04/2025 - 09:03:21 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Considerando que já recebemos e avaliamos mais de 50% das amostras
solicitadas anteriormente, acredito que o volume atual de amostras é suficiente para a análise e avaliação
necessárias neste momento. Solicitar novas amostras físicas pode ser um esforço desnecessário, visto que
já temos uma base de dados robusta para tomar decisões informadas. Além disso, o envio de novas
amostras implica em custos adicionais e aumento no tempo de processamento, o que pode ser evitado se
trabalharmos com as amostras já disponíveis..

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0068. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0070. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0071. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0076. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0077. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0078. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0079. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0080. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0082. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0083. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0084. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0085. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0086. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0087. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0088. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0089. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0090. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0091. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0092. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0093. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0094. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0095. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0096. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0097. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0098. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0099. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0100. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0101. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0103. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0104. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0105. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0106. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0107. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0108. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0109. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0110. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0111. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0112. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0113. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0114. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0115. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0117. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0118. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0119. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0120. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0121. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0122. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0124. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0125. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0126. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0127. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0128. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0129. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0130. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Foi aberta negociação para o item 0131. O prazo é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:05:16 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de PROPOSTA READEQUADA e NEGOCIAÇÃO. Ate as 11:04 horas.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0074. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0077. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0078. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0079. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0080. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0082. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0083. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0084. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0085. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0086. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0087. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0088. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0089. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0090. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0091. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0092. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0093. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0094. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0095. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0096. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0097. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0098. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0099. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0100. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0101. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0103. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0104. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0105. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0106. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0107. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0108. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0109. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0110. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.
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09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0111. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0112. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0113. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0114. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0115. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0117. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0118. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0119. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0120. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0121. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0122. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0124. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0125. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0126. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0127. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0128. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0129. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0130. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0131. O prazo de envio é até às 11:04 do dia 09/04/2025.

09/04/2025 - 09:06:12 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de PROPOSTA READEQUADA e NEGOCIAÇÃO. Ate as 11:04 horas.

09/04/2025 - 09:40:30 Sistema A diligência do item 0019 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 09:57:28 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0014 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:05, encerrando às 10:10:00.

09/04/2025 - 09:57:40 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0046 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:05, encerrando às 10:10:00.

09/04/2025 - 09:57:53 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0048 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:05, encerrando às 10:10:00.

09/04/2025 - 09:58:17 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0060 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:58:31 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0062 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:58:44 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0067 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:59:01 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0075 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:10, encerrando às 10:15:00.

09/04/2025 - 09:59:16 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0081 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 09:59:30 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0102 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 09:59:47 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0116 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 10:00:05 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0123 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 10:15, encerrando às 10:20:00.

09/04/2025 - 10:05:28 Sistema O item 0014 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 19,800, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:05:28 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 19,800.

09/04/2025 - 10:05:59 Sistema O item 0046 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 1,250, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:05:59 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 1,250.

09/04/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0048 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 47,360, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 47,360.

09/04/2025 - 10:10:22 Sistema O item 0060 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 17,970, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:10:22 Sistema O item 0060 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 17,970.

09/04/2025 - 10:10:46 Sistema O item 0062 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 16,300, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:10:46 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 16,300.
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09/04/2025 - 10:11:00 Sistema O item 0067 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 9,500, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:11:00 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 9,500.

09/04/2025 - 10:11:24 Sistema O item 0075 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 19,040, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:11:24 Sistema O item 0075 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 19,040.

09/04/2025 - 10:15:18 Sistema O item 0081 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 31,830, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:15:18 Sistema O item 0081 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 31,830.

09/04/2025 - 10:15:49 Sistema O item 0102 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 25,320, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:15:49 Sistema O item 0102 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 25,320.

09/04/2025 - 10:16:19 Sistema O item 0116 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 10,100, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:16:19 Sistema O item 0116 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 10,100.

09/04/2025 - 10:17:13 Sistema O item 0123 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 64,800, com fundamento no parágrafo 3º do
art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 10:17:13 Sistema O item 0123 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 64,800.

09/04/2025 - 10:26:12 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Negociação Item 0047: Bom dia! Sr. pregoeiro, pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.

09/04/2025 - 10:28:26 F. RODRIGUES COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPE

Negociação Item 0049: Estamos tendo problemas para baixar a lista dos vencedores e conferir o valor total
com a nossa proposta readequada, por favor se houver alguma divergência nos dê mais uma chance para
corrigir, acho que está tendo algum problema com o portal de compras.

09/04/2025 - 10:31:34 Sistema A diligência do item 0049 foi anexada ao processo.

09/04/2025 - 11:31:02 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 13:40, obrigado a todos!

09/04/2025 - 13:50:01 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

09/04/2025 - 14:49:51 Sistema O fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA foi inabilitado
para o item 0047 pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 14:49:51 Sistema Motivo: 09/04/2025 10:26:12 - F. RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPE - Negociação Item
0047: Bom dia! Sr. pregoeiro, pedimos desistência deste item, houve um erro de digitação.

09/04/2025 - 14:49:51 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA com lance de R$ 1,410.

09/04/2025 - 14:49:52 Sistema Para o item 0047, o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate,
com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014 e o mesmo
será agendado pelo pregoeiro.

09/04/2025 - 14:50:57 Sistema A data do direito de lance de desempate, com fundamento no parágrafo 3º do art. 48 LC n. 123/2006,
redação dada pela LC n. 147/2014 do item 0047 para o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:00, encerrando às 15:05:00.

09/04/2025 - 15:00:22 Sistema O item 0047 recebeu um lance de desempate no valor de R$ 1,400, com fundamento no parágrafo 3º do art.
48 LC n. 123/2006, redação dada pela LC n. 147/2014..

09/04/2025 - 15:00:22 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA com lanceR$ 1,400.

09/04/2025 - 15:02:19 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Considerando que já recebemos e avaliamos mais de 50% das amostras
solicitadas anteriormente, acredito que o volume atual de amostras é suficiente para a análise e avaliação
necessárias neste momento. Solicitar novas amostras físicas pode ser um esforço desnecessário, visto que
já temos uma base de dados robusta para tomar decisões informadas. Além disso, o envio de novas
amostras implica em custos adicionais e aumento no tempo de processamento, o que pode ser evitado se
trabalharmos com as amostras já disponíveis..

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.
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09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0047 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0053 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0054 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0066 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0067 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0069 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0070 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0071 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0072 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0075 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0076 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0077 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0081 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0088 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0089 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0094 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0099 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0100 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0101 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0102 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0103 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0104 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0105 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0106 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0107 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0108 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0113 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0115 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0116 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0118 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0119 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0120 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0122 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0123 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0124 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0125 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0129 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:13 Sistema Para o item 0130 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.
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09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0064 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0065 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0068 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0073 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0074 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0078 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0079 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0080 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0082 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0083 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0084 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0085 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.
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09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0086 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0087 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0090 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0091 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0092 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0093 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0095 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0096 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0097 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0098 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0109 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0110 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0111 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0112 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0114 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0117 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0121 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0126 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0127 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0128 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:03:27 Sistema Para o item 0131 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA E ESPORTIVOS LTDA.

09/04/2025 - 15:04:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para
09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:42 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.
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09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:43 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:44 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0068 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0069 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0070 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0071 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0072 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0073 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0074 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0075 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0076 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0077 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0078 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0079 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0080 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0081 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.
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09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0082 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0083 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0084 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0085 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0086 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0087 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0088 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0089 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0090 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0091 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0092 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0093 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0094 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0095 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0096 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0097 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0098 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0099 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0100 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0101 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0102 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0103 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0104 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0105 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0106 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0107 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:46 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0108 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0109 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0110 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0111 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0112 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0113 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0114 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0115 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0116 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0117 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0118 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0119 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0120 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0121 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0122 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0123 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0124 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0125 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0126 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0127 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0128 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0129 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:47 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0130 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0131 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 15:14.

09/04/2025 - 15:04:56 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A partir desse momento, abro o prazo de 10 minutos para a manifestação de
interesse em interpor recurso.

09/04/2025 - 15:22:37 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

09/04/2025 - 15:22:42 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O pregão será encerrado, agradeço, em nome do (Prefeito Municipal), a
participação de todos no presente certame, bem como pelo elevado nível de profissionalismo de todos na
condução e desenvolvimento deste Pregão. Espero encontrá-los em certames futuros. Grato. Igor Lima dos
Santos; Agente de Contratação (Pregoeiro).
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IGOR LIMA DOS SANTOS

Pregoeiro

Natalia Domanski Silva

Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA
75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE
MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS. - Valor Referência: 323,270
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 240 55.744,800

Item: 0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA
75 G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE
MÍNIMA DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR
BRANCA. EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500
FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS. - Valor Referência: 323,270
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL A4 CHAMEX/CHAMEX 60 13.936,200

Item: 0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM
TESTEIRA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO:
FIXAÇÃO DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100
UNIDADES - Valor Referência: 44,322
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ABRAÇADEIRA
MATERIAL NYLON
ESPECIFICAÇÃO

FOXLUX 600 13.380,000

Item: 0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES. - Valor Referência: 9,040
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA
MURAL MM50X

JOCAR 12 66,000

Item: 0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 14,655
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ALMOFADA MASTER PRINT 29 245,050

Item: 0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR
CORPO PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - Valor Referência:
2,680
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

APONTADOR S/ DEP LEONORA/LEONORA 10 9,300
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Item: 0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR
PARDA. ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL -
Valor Referência: 20,812
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ARQUIVO FRAMA 64 633,600

Item: 0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM.
COR: VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - Valor Referência: 13,720
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ARQUIVO DELLO 46 358,800

Item: 0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8
UNIDADES. ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS - Valor
Referência: 27,520
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

BARBANTE ROMA/ROMA 12 213,360

Item: 0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS.
MATERIAL: ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M - Valor Referência: 38,984
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

BARBANTE ROMA/ROMA 4 59,600

Item: 0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS - Valor Referência: 8,713
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

BLOCO MASTER PRINT 170 629,000

Item: 0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS. - Valor Referência: 15,577
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

BLOCO KAZ 190 817,000

Item: 0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS
APROXIMADAMENTE DE: 60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO
DE 10KG . - Valor Referência: 175,908
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

BOBINA SCRITY 10 1.371,000

Item: 0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X
0,08 CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE
SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 40 UNIDADES - Valor Referência: 36,016
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

BORRACHA LEONORA/LEONORA 4 79,200
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Item: 0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL:
CAPA DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA:
205 MM. - Valor Referência: 21,486
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CADERNO JANDAIA 45 542,700

Item: 0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM
X 13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO. - Valor Referência: 38,194
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA DELLO 50 445,000

Item: 0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA. - Valor Referência: 62,716
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA WALEU 43 1.322,250

Item: 0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA.
MATERIAL: ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA. - Valor Referência:
84,584
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA WALEU 12 799,200

Item: 0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 60,832
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA
ORGANIZADORA 20LT

PLASVALE/PLASVALE 140 6.269,200

Item: 0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 78,440
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA
ORGANIZADORA 30LT

PLASVALE/PLASVALE 105 6.090,000

Item: 0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS: DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E
ARRANHÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 97,464
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA
ORGANIZADORA 50LT

PLASVALE/PLASVALE 120 7.788,000

Item: 0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM
TAMPA. 7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS
LISAS. TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 42,552
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA
ORGANIZADORA 7LT

PLASVALE/PLASVALE 87 2.053,200

Item: 0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM.
TIPO MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR
DE CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 121,998
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CALCULADORA TILIBRA/TILIBRA 29 623,500

Item: 0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. - Valor Referência: 65,306
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA BAZZE 480 12.624,000

Item: 0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. - Valor Referência: 69,480
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA BAZZE 410 10.865,000

Item: 0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. - Valor Referência: 69,318
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA BAZZE 115 3.024,500

Item: 0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES. - Valor Referência: 118,996
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO200 10.200,000

Item: 0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES. - Valor Referência: 119,472
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO180 9.351,000

Item: 0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA
PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES. - Valor Referência: 107,154
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA
ESFEROGRÁFICA

COMPACTO/COMPACTO170 8.738,000

Item: 0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 4,980
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA MASTER PRINT 120 150,000

Item: 0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 4,930
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA MASTER PRINT 110 137,500

Item: 0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 4,930
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA MASTER PRINT 110 218,900

Item: 0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 4,932
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA MASTER PRINT 130 162,500

Item: 0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES. - Valor
Referência: 141,182
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAPA LASSANE 150 10.725,000

Item: 0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO
TRANSPARENTE A4 . CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X
297 MM. TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES. - Valor Referência: 144,144
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAPA LASSANE 150 10.950,000

Item: 0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 25 UNIDADES. - Valor Referência: 11,978
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACCHI/BACCHI 130 1.164,800

Item: 0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE
AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS
COM 100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS
DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES - Valor Referência: 5,944
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Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACHI 70 221,200

Item: 0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE
AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - Valor Referência: 39,518
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACCHI/BACCHI 90 1.549,800

Item: 0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE
AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS
COM 25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS. - Valor Referência: 39,226
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACHI 25 700,000

Item: 0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS - Valor Referência: 14,350
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

COLA RENDCOLA 20 104,800

Item: 0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA.
COR: BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES. - Valor
Referência: 136,664
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

COLA BRANCA MARIPEL/MARIPEL 17 108,290

Item: 0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS - Valor Referência: 13,078
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

COLA LYKI 50 327,500

Item: 0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE
FACILITA A APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10%
OFTALATO DE DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML - Valor Referência:
8,914
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

COLA FRIA CASCOREZ/CASCOREZ 22 146,520

Item: 0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES. -
Valor Referência: 31,162
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Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

COLCHETE
LATONADO

BACCHI/BACCHI 950 20.520,000

Item: 0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES - Valor Referência: 76,032
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ELÁSTICO AMARELO REDBOR/REDBOR 10 239,800

Item: 0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 1,326
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 120 150,000

Item: 0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 1,486
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 290 406,000

Item: 0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X
229 MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - Valor Referência: 49,860
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE AMARELO SCRITY/SCRITY 10 473,600

Item: 0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 4,738
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

EXTRATOR MASTER PRINT 12 19,800

Item: 0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO
DUPLA FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
COM 50 METROS - Valor Referência: 8,666
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 64,700

Item: 0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO
DUPLA FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO
COM 50 METROS - Valor Referência: 13,598
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO50 500,000

Item: 0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO - Valor
Referência: 8,847
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADELBRAS 82 424,760



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 14/04/2025 às 13:46:45.
Código verificador: C3B7AA

Página 8 de 18

Item: 0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO - Valor Referência: 21,097
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO100 1.576,000

Item: 0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL:
POLIPROPILENO TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR:
INCOLOR. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS - Valor Referência: 4,822
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 21,800

Item: 0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE. - Valor Referência:
34,085
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADESIVA EMBALANDO/EMBALANDO10 134,000

Item: 0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO - Valor Referência: 8,650
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADELBRAS 40 188,800

Item: 0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA
POR UNIDADE - Valor Referência: 24,068
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA CORRETIVA GATE/GATE 70 908,600

Item: 0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE
PVC AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM
X 18MM X 20M. - Valor Referência: 11,520
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

FITA ADELBRAS 12 34,320

Item: 0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M. - Valor
Referência: 38,266
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

GRAMPO Y`INS 70 1.347,500

Item: 0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO
50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES - Valor
Referência: 26,628
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

GRAMPO TRILHO BACCHI/BACCHI 180 3.234,600

Item: 0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES - Valor Referência: 16,628
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

GRAMPOS BACHI 41 379,250

Item: 0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES. - Valor Referência: 21,980
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

GRAMPO COBREADO BACCHI/BACCHI 29 472,700

Item: 0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS. - Valor Referência: 19,767
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

LIVRO SÃO DOMINGOS 56 537,600

Item: 0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE
FOLHAS 100 UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS. - Valor Referência: 25,728
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

LIVRO SÃO DOMINGOS 33 465,300

Item: 0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100
FOLHAS. CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO. - Valor Referência: 23,656
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

LIVRO SÃO DOMINGOS 26 318,500

Item: 0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS - Valor Referência: 13,676
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

MARCADOR DE
PÁGINA

OFFPAPER/OFFPAPER 130 1.684,800

Item: 0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE.
MATERIAL: POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM. - Valor Referência: 27,804
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ORGANIZADOR DE
MESA

WALLEU/WALLEU 42 399,000

Item: 0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 35,316
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ORGANIZADOR WALEU 45 432,000
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Item: 0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - Valor Referência: 12,614
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 140,550

Item: 0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - Valor Referência: 12,404
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 20 172,000

Item: 0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - Valor Referência: 12,288
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 124,500

Item: 0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - Valor Referência: 12,632
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL A4 JANDAIA/JANDAIA 15 141,750

Item: 0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO.
TIPO: CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS - Valor Referência: 165,242
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL LEO E LEO 2 167,000

Item: 0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES - Valor Referência: 148,098
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL CIS 10 350,000

Item: 0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS. - Valor
Referência: 31,608
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PAPEL FOTOGRÁFICO OFFPAPER/OFFPAPER 10 190,400

Item: 0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL.
PESO: 69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM. - Valor Referência: 4,057
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA ELÁSTICO ACP/ACP 170 489,600

Item: 0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE.
TIPO: DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA
E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS. - Valor Referência: 8,186
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA ARQUIVO ACP/ACP 88 376,640

Item: 0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE.
TIPO: DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA
E ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS. - Valor Referência: 10,770
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA DAC 72 255,600

Item: 0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA. - Valor
Referência: 5,252
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA FRAMA 60 111,000

Item: 0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE. - Valor
Referência: 27,698
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA FRAMA 82 1.139,800

Item: 0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS. - Valor Referência: 33,514
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA CATÁLOGO ACP/ACP 10 318,300

Item: 0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA. - Valor
Referência: 10,488
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA DELLO 260 923,000

Item: 0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL.
COR: TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE
33CM ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência:
1,930
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA DAC 700 595,000

Item: 0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 75,442
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PASTA DAC 33 1.648,350

Item: 0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES. - Valor Referência:
10,060
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Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PERCEVEJO BACHI 35 262,500

Item: 0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS.
COR CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA - Valor Referência: 85,262
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PERFURADOR JOCAR 20 855,000

Item: 0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2
FUROS. CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO.
DIÂMETRO DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM - Valor Referência: 201,722
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PERFURADOR MASTER PRINT 5 549,750

Item: 0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS. - Valor Referência: 478,524
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 10 1.899,900

Item: 0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS. - Valor Referência: 212,648
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PERFURADOR LEONORA/LEONORA 10 887,990

Item: 0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES - Valor Referência: 15,956
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PILHA MASTER PRINT 160 1.104,000

Item: 0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES - Valor Referência: 17,440
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PILHA MASTER PRINT 210 2.417,100

Item: 0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 91,146
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PINCEL BAZZE 2 56,000

Item: 0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 92,986
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PINCEL BAZZE 2 52,000

Item: 0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE.
PONTA: CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência:
91,386
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PINCEL ATÔMICO MARIPEL/MARIPEL 2 99,800

Item: 0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM
(L) X 20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência:
29,970
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PORTA WALEU 37 558,700

Item: 0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350
MM. LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 28,640
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRANCHETA WALEU 53 795,000

Item: 0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES - Valor Referência: 26,364
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRENDEDOR Y`INS 30 327,000

Item: 0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 25,248
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRENDEDOR Y`INS 40 358,000

Item: 0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 36,052
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 659,960

Item: 0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 37,716
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 719,960

Item: 0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 35,140
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 736,000
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Item: 0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - Valor Referência: 36,206
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

PRENDEDOR BACCHI/BACCHI 40 1.012,800

Item: 0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO:
30 CM. GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE." - Valor Referência:
4,412
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

REGUA WALLEU/WALLEU 60 89,400

Item: 0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL - Valor Referência:
17,368
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

REGUA STALO/STALO 10 127,600

Item: 0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL - Valor
Referência: 14,598
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

REGUA STALO/STALO 10 89,000

Item: 0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL - Valor
Referência: 9,468
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

REGUA LEONORA/LEONORA 30 210,000

Item: 0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - Valor Referência: 68,692
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TESOURA GATE/GATE 10 334,700

Item: 0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS. - Valor
Referência: 68,790
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TESOURA GATE/GATE 10 336,000

Item: 0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - Valor Referência: 56,924
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TESOURA MASTER PRINT 25 422,500

Item: 0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML - Valor
Referência: 20,430
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TINTA GRAMPLINE 21 215,250

Item: 0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML - Valor Referência: 19,572
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TINTA GRAMPLINE 21 144,900

Item: 0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO.
COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40
ML. PRAZO DE VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 40 ML - Valor Referência: 19,632
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TINTA GRAMPLINE 29 200,100

Item: 0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE
AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - Valor Referência: 34,020
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACCHI/BACCHI 52 1.034,800

Item: 0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE
AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS
COM 50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES - Valor Referência: 6,872
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACHI 40 104,000

Item: 0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA" - Valor Referência: 11,772
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

MARCA TEXTO GATE/GATE 700 2.099,300

Item: 0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 47,194
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

GRAMPEADOR GATE/GATE 16 161,600

Item: 0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA
ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE
MATERIAL PLASTICO TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G - Valor Referência:
75,950
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total
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RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CAIXA POLIBRAS 50 1.935,000

Item: 0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL - Valor Referência:
34,102
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CANETA FIXA NEWPEN/NEWPEN 15 336,000

Item: 0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE
AÇO GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - Valor Referência: 31,422
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACCHI/BACCHI 10 149,990

Item: 0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE
AÇO, GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - Valor Referência: 32,422
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

CLIPS BACCHI/BACCHI 5 91,250

Item: 0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X
340 MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - Valor Referência: 125,026
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE SCRITY 5 249,500

Item: 0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - Valor Referência: 74,380
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 5 276,500

Item: 0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100
FOLHAS. GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL
CROMADO OU PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6,
23/8, 23/10 e 23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 161,126
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

GRAMPEADOR DE
MESA

GATE/GATE 12 777,600

Item: 0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS - Valor Referência: 6,404
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

UMEDECEDOR DE
DEDO

WALLEU/WALLEU 30 141,900
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Item: 0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM." - Valor
Referência: 150,044
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

QUADRO BRANCO STALO/STALO 2 164,600

Item: 0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X
297 M. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES - Valor Referência: 217,300
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE SCRITY 2 218,000

Item: 0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X
315 MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES - Valor Referência: 220,134
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE SCRITY 4 442,000

Item: 0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - Valor Referência: 155,874
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE SCRITY 2 157,000

Item: 0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL:
OFF-SET BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL.
GRAMATURA: 63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - Valor Referência: 0,610
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 50 15,450

Item: 0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M². - Valor
Referência: 0,630
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO
LTDA (10.450.735/0001-70)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

ENVELOPE BRANCO SCRITY/SCRITY 50 15,450

Item: 0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL. MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABO ANATÔMICO - Valor Referência: 26,450
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

RODRIGUES COMERCIO DE
ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA (31.868.643/0001-
85)

Adjudicado em: 14/04/2025 -
13:45:42 - Por: CELSO
LOPES CARDOSO

TESOURA BAZZE 10 105,000

CELSO LOPES CARDOSO
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Autoridade Competente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Tucumã
Prefeitura Municipal de Tucumã

Pregão Eletrônico - 9/2025-030PMT/2025

Resultado da Homologação

0001 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS. - PAPEL A4 - Valor Referência: 323,270
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 232,270 55.744,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0002 - PAPEL A4 COM 10 RESMAS DE 500 FOLHASESPECIFICAÇÃO : PAPEL SULFITE DE PAPELARIA.GRAMATURA 75
G/M². FORMATO A4. MEDINDO 210MM X 297 MM. ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO. OPACIDADE MÍNIMA
DE 87%. UMIDADE ENTRE 3,5% (+/- 1,0), CONFORME NORMA TAPPI.CORTE ROTATIVO. PH ALCALINO. COR BRANCA.
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP. COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR. PACOTE COM 500 FOLHAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 10 RESMAS. - PAPEL A4 - Valor Referência: 323,270
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 232,270 13.936,200 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0003 - ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLONEspecificação : MATERIAL NYLON RESISTENTE. COR: BRANCA. COM TESTEIRA.
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 300MM X LARGURA 4,8MM. USO: DOMÉSTICO E INDUSTRIAL. APLICAÇÃO: FIXAÇÃO
DIVERSA, PARA PRENDER E UNIR PARTES OU PEÇAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES -
ABRAÇADEIRA MATERIAL NYLON ESPECIFICAÇÃO - Valor Referência: 44,322
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

22,300 13.380,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0004 - ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA MURAL MM50X1CMEspecificação : ALFINETE CABEÇA REDONDA PARA
MURAL. TAMANHO: 8 MM. MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICA. MATERIAL DE PONTA: AÇO NIQUELADO. FORMATO:
REDONDO. CORES: SORTIDAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 ALFINETES. - ALFINETE CABEÇA
REDONDA PARA MURAL MM50X - Valor Referência: 9,040
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

5,500 66,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0005 - ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 COR AZULEspecificação : ALMOFADA PARA CARIMBO. MATERIAL: CAIXA
PLÁSTICO: MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO. TAMANHO: Nº 3. COR: AZUL. TIPO:
ENTINTADA. COMPRIMENTO: 12 CM. LARGURA: 8 CM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - ALMOFADA - Valor
Referência: 14,655
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

8,450 245,050 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0006 - APONTADOR DE LÁPISEspecificação : TAMANHO: 50 MM X 25 MM. CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO POR CORPO
PLÁSTICO COM LÂMINA METÁLICA. 1 FURO. SEM DEPÓSITO. FORMATO RETANGULAR. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - APONTADOR S/ DEP -
Valor Referência: 2,680
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 0,930 9,300 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0007 - ARQUIVO MORTO PAPELÃOEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO 140 MM X 270MM X 390 MM. COR PARDA.
ENTREGA POR UNIDADE. CARACTERÍSTICAS: PAPELÃO COM FORRO CORRUGADO. COM VISOR LATERAL - ARQUIVO -
Valor Referência: 20,812
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

9,900 633,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0008 - ARQUIVO MORTO POLIONDA VERDEEspecificação : ARQUIVO MORTO COM 350 MM X 130 MM X 24 5MM. COR:
VERDE CARACTERÍSTICAS: EM POLIONDA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES
CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - ARQUIVO - Valor Referência: 13,720
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

7,800 358,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0009 - BARBANTE ALGODÃO Nº 8Especificação : BARBANTE BRANCO DE ALGODÃO. QUANTIDADE FIOS: 8 UNIDADES.
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 250 GRAMAS - BARBANTE - Valor
Referência: 27,520
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 17,780 213,360 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0010 - BARBANTE COLORIDO 4 FIOSEspecificação : BARBANTE COLORIDO CRU 4 FIOS. CORES: VARIADAS. MATERIAL:
ALGODÃO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 400 M - BARBANTE - Valor Referência: 38,984
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 14,900 59,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0011 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 76 MM X 102 MMEspecificação : COR: CORES DIVERSAS. APRESENTAÇÃO:
BLOCO. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PAPEL. TIPO REMOVÍVEL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BLOCO COM 100
FOLHAS - BLOCO - Valor Referência: 8,713
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

3,700 629,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0012 - BLOCO RECADO AUTOADESIVO 38 MM X 50MMEspecificação : MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. CORES:
VARIADAS. LARGURA: 38 MM. COMPRIMENTO: 50 MM. TIPO: REMOVÍVEL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS. AUTO-
ADESIVO: POST IT. QUANTIDADE: BLOCO COMTEM 100 UNIDADES DE FOLHAS. - BLOCO - Valor Referência: 15,577
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

4,300 817,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0013 - BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFTEspecificação : BOBINA DE PAPEL SEMI KRAFT. MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE:
60 CM X 200M. COM GRAMATURA DE 80G/M², EM EMBALAGEM ORIGINAL. PESO APROXIMADO DE 10KG . - BOBINA -
Valor Referência: 175,908
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

137,100 1.371,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0014 - BORRACHA DE APAGAR BRANCA NATURALEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 3,3 CM X 2,3 CM X 0,08
CM. 10/15GR. CARACTERÍSTICAS: BORRACHA MÁCIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE. APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 40
UNIDADES - BORRACHA - Valor Referência: 36,016
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 19,800 79,200 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0015 - CADERNO ASPIRAL COM 96 FOLHASEspecificação : CADERNO MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. MATERIAL: CAPA
DE PAPELÃO. APRESENTAÇÃO: ESPIRAL. QUANTIDADE: FOLHAS 96 FOLHAS. COMPRIMENTO: 280 MM. LARGURA: 205
MM. - CADERNO - Valor Referência: 21,486
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

12,060 542,700 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0016 - CAIXA ARQUIVO MORTO DE PLÁSTICOEspecificação : MATERIAL: POLIONDA. TAMANHO: DIMENSÕES: 35CM X
13CM X 25CM. OFÍCIO EM POLIPROPILENO 130G/M². MONTAGEM: FÁCIL E RÁPIDA. POSSUI TAMPA COM
AUTOTRAVAMENTO. COM ESPAÇO PARA ANOTAR INFORMAÇÕES. COMO: DATA, DEPARTAMENTO, LOCAL,
CODIFICAÇÃO. - CAIXA - Valor Referência: 38,194
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

8,900 445,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0017 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA FUMÊ DUPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRÍLICO. COR: FUMÊ. TIPO: DUPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 100 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA. - CAIXA - Valor Referência: 62,716
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

30,750 1.322,250 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0018 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA ACRÍLICA INCOLOR TRIPLAEspecificação : CAIXA CORRESPONDÊNCIA. MATERIAL:
ACRILICA. COR: INCOLOR. TIPO: TRIPLA. COMPRIMENTO: 370 MM. LARGURA: 260 MM ALTURA 50 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. ARTICULAÇÃO METÁLICA. - CAIXA - Valor
Referência: 84,584
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

66,600 799,200 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0019 - CAIXA ORGANIZADORA 20LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CAIXA ORGANIZADORA 20LT - Valor Referência: 60,832
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 44,780 6.269,200 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0020 - CAIXA ORGANIZADORA 30LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CAIXA ORGANIZADORA 30LT - Valor Referência: 78,440
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 58,000 6.090,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0021 - CAIXA ORGANIZADORA 50LEspecificação : APRESENTAÇÃO: RETANGULAR. TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS:
DE POLIPROPILENO. COM VEDAÇÃO HERMÉTICA E IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO IMPACTO E ARRANHÕES.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CAIXA ORGANIZADORA 50LT - Valor Referência: 97,464
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 64,900 7.788,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0022 - CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA 7 LITROSEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA COM TAMPA.
7 LITROS. MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM TAMPA, TRANSLÚCIDA. SUPERFÍCIES: INTERNAS LISAS.
TAMANHO NAS DIMENSÕES: LARGURA ENTRE: 19 CM E 21 CM. PROFUNDIDADE: ENTRE: 29 CM A 31 CM.
COMPRIMENTO ENTRE: 41 CM E 43 CM. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CAIXA ORGANIZADORA 7LT - Valor
Referência: 42,552
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 23,600 2.053,200 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0023 - CALCULADORA ELETRÔNICA 12 UMEspecificação : CALCULADORA ELETRÔNICA. NÚMERO DÍGITOS 12 UM. TIPO
MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS). FONTE: ALIMENTAÇÃO SOLAR/BATERIA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA CÁLCULO BINÁRIO. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CALCULADORA - Valor
Referência: 121,998
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 21,500 623,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0024 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL. MATERIAL: PLÁSTICO
CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES. MATERIAL: PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO. COR: TINTA
AZUL. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA. UNIDADES DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. - CANETA - Valor Referência: 65,306
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

26,300 12.624,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0025 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETA. MATERIAL:
PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UNIDADES MATERIAL: PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
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COR: TINTA PRETA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA TERMOPLÁSTICA.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. - CANETA - Valor Referência: 69,480
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

26,500 10.865,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0026 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA.
MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL. QUANTIDADE: CARGAS 1 UM. MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO.
COR: TINTA VERMELHA. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SUSPIRO NA LATERAL. COMPOSTO: RESINA
TERMOPLÁSTICA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES. - CANETA - Valor Referência: 69,318
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

26,300 3.024,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0027 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR AZULEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA
(1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. CAIXA
COM 50 UNIDADES. COR: AZUL. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM.
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50 UNIDADES. - CANETA
ESFEROGRÁFICA - Valor Referência: 118,996
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 51,000 10.200,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0028 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR PRETAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: PRETA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA
DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM: 50
UNIDADES. - CANETA ESFEROGRÁFICA - Valor Referência: 119,472
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 51,950 9.351,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0029 - CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA COR VERMELHAEspecificação : CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA
GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. COR: VERMELHA. PONTA GROSSA (1.6 MM). PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM. CORPO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA
COM: 50 UNIDADES. - CANETA ESFEROGRÁFICA - Valor Referência: 107,154
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 51,400 8.738,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0030 - CANETA MARCA-TEXTO COR AMARELOEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO
PONTA FLUORESCENTE. COR AMARELO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CANETA - Valor Referência: 4,980
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

1,250 150,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0031 - CANETA MARCA-TEXTO COR AZULEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CANETA - Valor Referência: 4,930
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

1,250 137,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0032 - CANETA MARCA-TEXTO COR ROSAEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR ROSA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CANETA - Valor Referência: 4,930
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

1,990 218,900 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0033 - CANETA MARCA-TEXTO COR VERDEEspecificação : CANETA MARCA-TEXTO. MATERIAL PLÁSTICO. TIPO PONTA
FLUORESCENTE. COR VERDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - CANETA - Valor Referência: 4,932
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

1,250 162,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO
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0034 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4. CAPA
ENCADERNAÇÃO. MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA. TIPO: A4. COR: PRETA. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTRACAPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO PACOTE COM 100 UNIDADES. - CAPA -
Valor Referência: 141,182
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

71,500 10.725,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0035 - CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4Especificação : CAPA PARA ENCADERNÇÃO TRANSPARENTE A4 .
CAPA: ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PVCCLORETO DE POLIVINILA: TIPO: A4. FORMATO: 210 MM X 297 MM.
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS: ADICIONAIS SEM FURO. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE: COM 100 UNIDADES. - CAPA - Valor Referência: 144,144
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

73,000 10.950,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0036 - CLIPS DE METAL Nº 10/0 25 X 1Especificação : CLIPS Nº 10/0 PARA PAPEL. FABRICADO: EM ARAME, EM AÇO
GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. EMBALADO: COM SACHÊ PLÁSTICO INVIOLÁVEL. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 25 UNIDADES. - CLIPS - Valor Referência: 11,978
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 8,960 1.164,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0037 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 100 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
100 UNIDADES. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 100 UNIDADES - CLIPS - Valor Referência: 5,944
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

3,160 221,200 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0038 - CLIPS DE METAL Nº 2/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 2/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - CLIPS - Valor Referência: 39,518
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 17,220 1.549,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0039 - CLIPS DE METAL Nº 8/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 8/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
25 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 500 GRAMAS. - CLIPS - Valor Referência: 39,226
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

28,000 700,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0040 - COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 20 GRAMASEspecificação : COLA ADESIVA INSTANTÂNEA. ADESIVO LÍQUIDO
INSTANTÂNEO MULTIUSO: TUBO CONTENDO 20G (VINTE GRAMAS) DE ADESIVO INSTANTÂNEO PARA METAIS,
MADEIRAS, PORCELANAS, BORRACHAS, PLÁSTICO E OUTROS. À BASE DE: CIANOACRILATO, VISCOSIDADE ALTA. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER EM SEU RÓTULO: AS INSTRUÇÕES DE USO E PRECAUÇÕES EM CASO DE CONTATO COM
A PELE. VALIDADE: MÍNIMA DE 10(DEZ) MESES A CONTAR DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM 20
GRAMAS - COLA - Valor Referência: 14,350
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

5,240 104,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0041 - COLA BRANCA TUBO 110 GRAMASEspecificação : COLA BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIVINIL ACETATO- PVA. COR:
BRANCA. APLICAÇÃO: PAPEL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BICO APLICADOR, ATÓXICA, LAVÁVEL. TIPO:
PASTOSA. UNIDADE DE MEDIDA: TUBO 110 GRAMAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA COM 12 UNIDADES. - COLA
BRANCA - Valor Referência: 136,664
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Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 6,370 108,290 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0042 - COLA EM BASTÃO 40 GRAMASEspecificação : COLA EM BASTÃO. TAMANHO: 40 GRAMAS. COMPOSIÇÃO:
PLÁSTICO RECICLADO. COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA, TIPO BASTÃO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 GRAMAS - COLA - Valor Referência: 13,078
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

6,550 327,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0043 - COLA FRIA 50MLEspecificação : CARACTERÍSTICAS: POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE FACILITA A
APLICAÇÃO. ALÉM DE SER MAIS ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% OFTALATO DE
DIBUTILO (DBP), 10% METANOL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 50 ML - COLA FRIA - Valor Referência:
8,914
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 6,660 146,520 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0044 - COLCHETE LATONADO Nº 15Especificação : COLCHETE FIXAÇÃO. MATERIAL CHAPA DE AÇO REVESTIDO.
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO Nº 15. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 72 UNIDADES. -
COLCHETE LATONADO - Valor Referência: 31,162
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 21,600 20.520,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0045 - ELÁSTICO AMARELO Nº 18Especificação : ELÁSTICO. COR: AMARELO. TAMANHO: Nº 18. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 UNIDADES - ELÁSTICO AMARELO - Valor Referência: 76,032
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 23,980 239,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0046 - ENVELOPE AMARELO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE OURO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO. (COMPRIMENTO X LARGURA) 28 CM X 20 CM, COR: OURO. GRAMATURA: 80 G/M2. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE - ENVELOPE AMARELO - Valor Referência: 1,326
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 1,250 150,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0047 - ENVELOPE BRANCO 24 CM X 34 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 24 CM X 34 CM. COR: BRANCO. GRAMATURA: 80 G//M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE - ENVELOPE BRANCO - Valor Referência: 1,486
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 1,400 406,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0048 - ENVELOPE SACO AMARELO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 114 MM X 229
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - ENVELOPE AMARELO - Valor Referência: 49,860
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 47,360 473,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0049 - EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULAEspecificação : EXTRATOR GRAMPO. MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, TIPO
ESPÁTULA. COMPRIMENTO: 150 MM, LARGURA 15 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - EXTRATOR - Valor
Referência: 4,738
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

1,650 19,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0050 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 12 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 12 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS - FITA ADESIVA - Valor Referência: 8,666
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 6,470 64,700 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0051 - FITA ADESIVA E CREPE DUPLA FACE 24 MM X 30 MEspecificação : FITA ADESIVA MATERIAL CREPE. TIPO DUPLA
FACE. LARGURA 24 MM. COMPRIMENTO 30 M. APLICAÇÃO MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 50
METROS - FITA ADESIVA - Valor Referência: 13,598
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 10,000 500,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0052 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 18MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 METROS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO - FITA -
Valor Referência: 8,847
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

5,180 424,760 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0053 - FITA ADESIVA EM CREPE MONO FACE 50 MM X 50 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: CREPE. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 50 MM, COMPRIMENTO 50 M. COR: PARDA. APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO - FITA ADESIVA - Valor Referência: 21,097
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 15,760 1.576,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0054 - FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTEEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. TIPO: MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 40 METROS. COR: INCOLOR.
APLICAÇÃO: MULTIUSO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLOS - FITA ADESIVA - Valor Referência: 4,822
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 2,180 21,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0055 - FITA ADESIVA SILICONEEspecificação : FITA ADESIVA SILICONE: FITA DUPLA FACE ALTA ADERÊNCIA.
ESPESSURA: DE 1,0MM COM LARGURA DE 19MM E COMPRIMENTO DE 20 METROS. UTILIZADA PARA FIXAÇÃO:
PERMANENTE DE SUBSTRATOS DE METAIS, VIDROS, PLÁSTICOS, MADEIRAS, ETC. COM CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DE ALTA ENERGIA SUPERFICIAL. OU TECNICAMENTE EQUIVALENTE EM QUALIDADE. - FITA ADESIVA -
Valor Referência: 34,085
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 13,400 134,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0056 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MM X 45 MEspecificação : FITA ADESIVA. MATERIAL: ACETATO. TIPO:
MONOFACE. TAMANHO: LARGURA 45 MM, COMPRIMENTO 45 METROS. COR: TRANSPARENTE.TRANSPARENTE.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO - FITA - Valor Referência: 8,650
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

4,720 188,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0057 - FITA CORRETIVA 4,2MM X 12MEspecificação : FITA CORRETIVA 4,2MM X 12M. APRESENTAÇÃO: ENTREGA POR
UNIDADE - FITA CORRETIVA - Valor Referência: 24,068
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 12,980 908,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0058 - FITA ISOLANTE FILME DE PVC AUTO-EXTINGUÍVELEspecificação : FITA ISOLANTE. COMPOSIÇÃO: FILME DE PVC
AUTO-EXTINGUÍVEL COM ADESIVO SENSÍVEL Á PRESSÃO. CLASSE DE TEMPERATURA: 80°C. ESPESSURA: 0,13MM X
18MM X 20M. - FITA - Valor Referência: 11,520
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

2,860 34,320 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0059 - GRAMPO TRILHO DE METALEspecificação : GRAMPO TRILHO DE METAL 50 UNIDADES. CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO. SÃO FABRICADOS EM: FOLHA-DEFLANDRES, AÇO ESTANHADO.
COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM. CAPACIDADE: PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE PAPEL 75G/M. -
GRAMPO - Valor Referência: 38,266
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

19,250 1.347,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0060 - GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO PACOTE COM 50 UNIDADESEspecificação : GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 50
UNIDADES. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRAMPO PLÁSTICO INJETADO EM POLIETILENO. CAPACIDADE: PARA
ARMAZENAR APROXIMADAMENTE 300 FOLHAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES - GRAMPO
TRILHO - Valor Referência: 26,628
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 17,970 3.234,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0061 - GRAMPOS COBREADRO 26/6Especificação : GRAMPOS COBREADRO TAMANHO: 26/6. UNIDADE DE MEDIDA:
CAIXA COM 5.000 UNIDADES. CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: GRAMPOS COM TRATAMENTO CONTRA A OXIDAÇÃO (ANTI-
FERRUGEM) E PONTAS AFIADAS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 5.000 UNIDADES - GRAMPOS - Valor
Referência: 16,628
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

9,250 379,250 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0062 - GRAMPOS COBREADRO 26/8Especificação : GRAMPOS COBREADRO. TAMANHO: 26/8. CARACTERÍSTICA
TÉCNICAS: COM ARAME DE AÇO CONTRA A OXIDAÇÃO E COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM PONTAS AFIADAS.
UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 5.000 UNIDADES. - GRAMPO COBREADO - Valor Referência: 21,980
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 16,300 472,700 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0063 - LIVRO ATA 50 FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: PAPEL SULFITE. QUANTIDADE FOLHAS: 50
UNIDADES. GRAMATURA: 75 G/M2. COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA
DURA COM FOLHAS PAUTADAS. - LIVRO - Valor Referência: 19,767
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

9,600 537,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0064 - LIVRO ATA 100FOLHASEspecificação : LIVRO ATA. MATERIAL: OFF-SET COR: BRANCO. QUANTIDADE FOLHAS 100
UNIDADES. GRAMATURA: 56 G/ M2. TAMANHO: COMPRIMENTO: 310 MM, LARGURA 220 MM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CAPA DURA NA COR PRETA, NUMERADAS E PAUTADAS. - LIVRO - Valor Referência: 25,728
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

14,100 465,300 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0065 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHASEspecificação : NUMERADAS COM 100 FOLHAS.
CAPA E CONTRA. CAPA EM PAPELÃO: MEDIDAS: 154MM x 216 MM. PLASTIFICADO. - LIVRO - Valor Referência: 23,656
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

12,250 318,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0066 - MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO FLAGS TRANSPARENTESEspecificação : MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO
FLAGS TRANSPARENTES. COM NO MÍNIMO 4 CORES. TAMANHO: 11,9 MM X 43,2 MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 140 FOLHAS - MARCADOR DE PÁGINA - Valor Referência: 13,676
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 12,960 1.684,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0067 - ORGANIZADOR DE MESAEspecificação : ORGANIZADOR DE MESA: PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE. MATERIAL:
POLIESTIRENO. COR: FUMÊ. DIMENSÕES: MÍNIMA 15CM X 6,5CM X 9CM. - ORGANIZADOR DE MESA - Valor Referência:
27,804
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 9,500 399,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0068 - ORGANIZADOR DE MESA, PORTA LÁPIS,LEMBRETE,CLIPSEspecificação : COR: FUMÊ. APRESENTAÇÃO:
TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 9 CM (A) X 23 CM (L) X 6 CM (P). CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM POLIESTIRENO.
ESPESSURA DE PAREDE DE 3MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - ORGANIZADOR - Valor Referência: 35,316
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

9,600 432,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0069 - PAPEL A4 AMARELO 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AMARELO. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - PAPEL A4 - Valor Referência: 12,614
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 9,370 140,550 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0070 - PAPEL A4 AZUL 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: AZUL. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE COM 100 FOLHAS - PAPEL A4 - Valor Referência: 12,404
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 8,600 172,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0071 - PAPEL A4 ROSA 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: ROSA. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - PAPEL A4 - Valor Referência: 12,288
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 8,300 124,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0072 - PAPEL A4 VERDE 75 GR/M² 1X100Especificação : COR: VERDE. GRAMATURA 75 GR/M². UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 FOLHAS - PAPEL A4 - Valor Referência: 12,632
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 9,450 141,750 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0073 - PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT)Especificação : PAPEL: AUTO-ADESIVO. MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO:
CONTACT. COR: INCOLOR. GRAMATURA 60G/M2, LARGURA 450 MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE,
COMPRIMENTO FOLHA 2.500 MM. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: ROLO COM 25
METROS - PAPEL - Valor Referência: 165,242
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

83,500 167,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0074 - PAPEL CARBONO COR PRETA 1X60Especificação : MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL, TIPO
MONOFACE, COMPRIMENTO 210 MM, LARGURA 148 MM, COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 60
UNIDADES - PAPEL - Valor Referência: 148,098
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

35,000 350,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0075 - PAPEL FOTOGRÁFICOEspecificação : PAPEL FOTOGRÁFICO. TIPO: BRILHANTE. LARGURA: 210 MM.
COMPRIMENTO: 297 MM. USO: IMPRIMIR FOTOGRAFIA DIGITAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA DEFINIÇÃO,
PARA IMPRESSORA JATO TINTA. GRAMATURA: 180 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 FOLHAS. -
PAPEL FOTOGRÁFICO - Valor Referência: 31,608
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 19,040 190,400 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0076 - PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO COR CRISTALEspecificação : PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO. COR: CRISTAL. PESO:
69G. DIMENSÕES: 335 MM X 235 MM. ESPESSURA: 0,38MM. - PASTA ELÁSTICO - Valor Referência: 4,057
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 2,880 489,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0077 - PASTA ARQUIVO 245 MM X 335 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA 20 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS. - PASTA ARQUIVO - Valor Referência: 8,186
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 4,280 376,640 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO
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0078 - PASTA ARQUIVO 335 MM X 40 MMEspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE. TIPO:
DOCUMENTO. LARGURA: 245 MM. ALTURA: 335 MM. LOMBADA: 40 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABA E
ELÁSTICO, APLICAÇÃO DOCUMENTOS. - PASTA - Valor Referência: 10,770
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

3,550 255,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0079 - PASTA ARQUIVO SUSPENSA PENDULAREspecificação : PASTA ARQUIVO. MATERIAL: PAPEL KRAFT. TIPO:
SUSPENSA PENDULAR. LARGURA: 285 MM. ALTURA: 375 MM. GRAMATURA: 420 G/M2. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 SUPORTES METÁLICOS, VISOR, PRENDEDORES METÁLICOS, ETIQUETA, HASTE PLÁSTICA BRANCA. - PASTA - Valor
Referência: 5,252
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

1,850 111,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0080 - PASTA AZ 320MM X 285MM X 55MMEspecificação : PASTA AZ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FERRAGEM
NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA. CORES: VARIADAS, MEDIDAS: 320MM X 285MM X 55MM (+/- 5%). LOMBO:
ESTREITO.MATERIAL: EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. UNIDADE DE MEDIDA: AVULSO 1.0 UNIDADE. - PASTA -
Valor Referência: 27,698
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

13,900 1.139,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0081 - PASTA CATÁLOGO PRETA 100 X 1Especificação : PASTA CATÁLOGO. PASTA ARQUIVO. TIPO: CATÁLOGO.
MATERIAL: PAPELÃO REVESTIDO DE PVC. LARGURA: 255 MM. ALTURA: 350 MM. COR: PRETA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PASTA 100 SACOS DE 4 FUROS. - PASTA CATÁLOGO - Valor Referência: 33,514
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 31,830 318,300 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0082 - PASTA COM ELÁSTICOEspecificação : PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 40MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL LEVE, ATÓXICO, RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL. DIMENSÕES: 245MM LARGURA X 335 MM ALTURA. -
PASTA - Valor Referência: 10,488
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

3,550 923,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0083 - PASTA EM "L" 33CM X 23 CMEspecificação : PASTA EM "L" OFÍCIO. MATERIAL: POLIPROPILENO FLEXÍVEL. COR:
TRANSPARENTE. USO: TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS. MEDIDAS: APROXIMADAMENTE 33CM
ALTURA X 23 CM LARGURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE.UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - PASTA - Valor
Referência: 1,930
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

0,850 595,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0084 - PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4Especificação : PASTA SANFONADA PLÁSTICA A4. COM 31 DIVISÓRIAS.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - PASTA - Valor Referência: 75,442
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

49,950 1.648,350 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0085 - PERCEVEJOEspecificação : PERCEVEJO. MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRATAMENTO
SUPERFICIAL LATONADO. TAMANHO: 12 MM. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 100 UNIDADES. - PERCEVEJO - Valor
Referência: 10,060
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

7,500 262,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0086 - PERFURADOR DE PAPEL FERRO FUNDIDO PARA 30 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: COM 2 FUROS. COR
CINZA CLARO. CARACTERÍSTICAS: COM ESCALA E DEPÓSITO. BASE E CABO DE FERRO FUNDIDO. PINOS DE AÇO
TREFILADO, TEMPERADO E ZINCADO. GARANTIA DE FÁBRICA - PERFURADOR - Valor Referência: 85,262
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

42,750 855,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO
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0087 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 60 FOLHASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO GRANDE. COM 2 FUROS.
CARACTERÍSTICAS: APOIO DA BASE EM POLIETILENO. PINOS PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. DIÂMETRO
DO FURO DE 7MM. DISTÂNCIA DOS FUROS DE 80MM - PERFURADOR - Valor Referência: 201,722
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

109,950 549,750 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0088 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 100 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 100 FOLHAS. - PERFURADOR - Valor Referência: 478,524
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 189,990 1.899,900 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0089 - PERFURADOR EM METAL CAPACIDADE 50 FOLHASEspecificação : PERFURADOR EM METAL PARA PAPEL.
CAPACIDADE: NO MÍNIMO DE 50 FOLHAS. - PERFURADOR - Valor Referência: 212,648
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 88,799 887,990 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0090 - PILHA ALCALINA PALITO AAAEspecificação : PILHA. TAMANHO: PALITO. MODELO: AAA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA, TENSÃO NOMINAL 1,5 V. CARACTERÍSTICAS:
EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE
COUBER UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES - PILHA - Valor Referência: 15,956
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

6,900 1.104,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0091 - PILHA ALCALINA PEQUENA AAEspecificação : PILHA, TAMANHO: PEQUENA. TIPO: ALCALINA. MODELO: AA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO ALCALINA. CARACTERÍSTICAS: EM
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 4 UNIDADES - PILHA - Valor Referência: 17,440
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

11,510 2.417,100 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0092 - PINCEL ATÔMICO COR AZULEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR: AZUL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PINCEL - Valor Referência: 91,146
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

28,000 56,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0093 - PINCEL ATÔMICO COR PRETAEspecificação : PINCEL ATÔMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA. COR PRETA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PINCEL - Valor Referência: 92,986
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

26,000 52,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0094 - PINCEL ATÔMICO COR VERMELHAEspecificação : PINCEL ATOMICO. TIPO: MARCADOR PERMANENTE. PONTA:
CHANFRADA COR: VERMELHA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PINCEL ATÔMICO - Valor
Referência: 91,386
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 49,900 99,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0095 - PORTA CANETAS FUMÊ COM 7 DIVISÓRIASEspecificação : APRESENTAÇÃO: TAMANHO DE 10CM (A) X 5CM (L) X
20CM (P). CARACTERÍSTICAS: EM POLIESTIRENO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - PORTA - Valor Referência:
29,970
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

15,100 558,700 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0096 - PRANCHETA PORTÁTILEspecificação : PRANCHETA PORTÁTIL. MATERIAL ACRÍLICO. COMPRIMENTO 350 MM.
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LARGURA 240 MM. ESPESSURA 2 MM. COR FUMÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREDENDOR DE METAL E
CANTOS ARRENDONDADOS. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - PRANCHETA - Valor Referência: 28,640
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

15,000 795,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0097 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 15MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 15MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 60 UNIDADES - PRENDEDOR - Valor Referência: 26,364
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

10,900 327,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0098 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 19MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 19MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PRENDEDOR - Valor Referência: 25,248
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

8,950 358,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0099 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 25MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 25MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PRENDEDOR - Valor Referência: 36,052
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 16,499 659,960 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0100 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 32MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 32MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PRENDEDOR - Valor Referência: 37,716
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 17,999 719,960 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0101 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 41MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 41MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PRENDEDOR - Valor Referência: 35,140
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 18,400 736,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0102 - PRENDEDOR CLIPS PARA PAPEL TIPO BINDER 51MMEspecificação : COR: PRETO. TAMANHO: 51MM. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 UNIDADES - PRENDEDOR - Valor Referência: 36,206
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 25,320 1.012,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0103 - RÉGUA COMUM 50 CMEspecificação : "RÉGUA COMUM. MATERIAL: PLÁSTICORECICLADO. COMPRIMENTO: 30 CM.
GRADUAÇÃO: MILIMETRADA, CORES:VARIADAS. UNIDADES DE FORNECIMENTO: UNIDADE." - REGUA - Valor Referência:
4,412
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 1,490 89,400 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0104 - RÉGUA DE MADEIRA 1MEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL - REGUA - Valor
Referência: 17,368
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 12,760 127,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0105 - RÉGUA DE MADEIRA 60 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL DE MDF NATURAL - REGUA - Valor
Referência: 14,598
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 8,900 89,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0106 - RÉGUA METÁLICA AÇO 30 CMEspecificação : CARACTERÍSTICAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL - REGUA - Valor
Referência: 9,468
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Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 7,000 210,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0107 - TESOURA DE COSTURA 9 1/2" - 24,1CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - TESOURA - Valor
Referência: 68,692
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 33,470 334,700 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0108 - TESOURA DE PICOTAR 8 "Especificação : CARACTERÍSTICAS: PUNHO EM AÇO INOXIDÁVEL E ABS. - TESOURA -
Valor Referência: 68,790
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 33,600 336,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0109 - TESOURA MULTIUSO 8 1/2" - 21CMEspecificação : APRESENTAÇÃO: NA COR PRETA. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: COM LÂMINAS EM AÇO INOX E CABO PLÁSTICO. EM CONFORMIDADE COM O
INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER - TESOURA - Valor
Referência: 56,924
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

16,900 422,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0110 - TINTA PARA CARIMBO COR AZULEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: AZUL. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML - TINTA -
Valor Referência: 20,430
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

10,250 215,250 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0111 - TINTA PARA CARIMBO COR PRETAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: PRETA. COMPONENTES: ÁGUA,
PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE VALIDADE:
SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40 ML - TINTA -
Valor Referência: 19,572
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

6,900 144,900 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0112 - TINTA PARA CARIMBO COR VERMELHAEspecificação : TINTA PARA CARIMBO. COR: VERMELHO. COMPONENTES:
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. APLICAÇÃO: ALMOFADA. CAPACIDADE: FRASCO 40 ML. PRAZO DE
VALIDADE: SUPERIOR A UM ANO A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 40
ML - TINTA - Valor Referência: 19,632
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

6,900 200,100 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0113 - CLIPS DE METAL Nº 3/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 3/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - CLIPS - Valor Referência: 34,020
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 19,900 1.034,800 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0114 - CLIPS DE METAL Nº 4/0 50 X 1Especificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 4/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO, OS CLIPES DEVERÃO SER EMBALADOS EM CAIXAS COM
50 UNIDADES, A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA
CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADES DE FORNECIMENTO:
CAIXA COM 50 UNIDADES - CLIPS - Valor Referência: 6,872
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

2,600 104,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0115 - CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE GEL MULTICORESEspecificação : "CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE EM GEL MULTICORES: TIPO DE MATERIAL : RESINA TERMOPLASTICA DIMENSÕES DO PRODUTO 14,6
X 1,7 X 13,5 CM 120 G TINTA A BASE DE ÁGUA EM GEL NÃO TOXICA" - MARCA TEXTO - Valor Referência: 11,772
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 2,999 2.099,300 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0116 - GRAMPEADOR PARA GRAMPOS TAMANHO 26/6Especificação : GRAMPEADOR. CARACTERÍSCAS TECNÍCAS:
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO/CROMADO. MATERIAL: METAL. CAPACIDADE: 25 FOLHAS. TAMANHO DO
GRAMPO: 26/6. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - GRAMPEADOR - Valor Referência: 47,194
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 10,100 161,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0117 - CAIXA ORGANIZADORA THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LTEspecificação : CAIXA ORGANIZADORA
THE BEST BOX G 437X310X240 MULTICORES 20LT COM TAMPA FORMATO RETANGULAR TIPO DE MATERIAL PLASTICO
TAMANHO: 437X310X240 DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 31 X 24 CM 0,42 G - CAIXA - Valor Referência: 75,950
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

38,700 1.935,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0118 - CANETA FIXA CHAPÉU COM SUPORTE COR AZULEspecificação : CANETA - INDICADOR. CANETA FIXA EM
ALUMÍNIO. COM CORRENTE DE 50CM. COM SUPORTE PARA REPOUSO NA VERTICAL. COR AZUL - CANETA FIXA - Valor
Referência: 34,102
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 22,400 336,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0119 - CLIPS DE METAL Nº 1/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 1/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS. CONFECCIONADO: EM ARAME DE AÇO
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO. CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA. A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - CLIPS - Valor Referência: 31,422
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 14,999 149,990 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0120 - CLIPS DE METAL Nº 6/0 500GEspecificação : CAIXA DE CLIPS DE METAL Nº 6/0. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
TEM POR FINALIDADE PRENDER PAPÉIS, FILMES PLÁSTICOS E OUTROS, CONFECCIONADO EM ARAME DE AÇO,
GALVANIZADO, CROMADO OU NIQUELADO, CLIPE PARALELO. A CAIXA DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE NÃO
DEIXANDO OS CLIPES SAÍREM PELAS FRESTAS DA CAIXA, A MARCA E A QUANTIDADE DE CLIPS DEVERÃO VIR
IMPRESSAS NA CAIXA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 500 GRAMAS - CLIPS - Valor Referência: 32,422
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 18,250 91,250 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0121 - ENVELOPE SACO AMARELO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRFANCO. TAMANHO: 240 MM X 340
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - ENVELOPE - Valor Referência: 125,026
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

49,900 249,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0122 - ENVELOPE SACO BRANCO 114 MM X 229 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 114 MM X 229 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - ENVELOPE BRANCO - Valor Referência: 74,380
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 55,300 276,500 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO
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0123 - GRAMPEADOR DE MESA GRANDEEspecificação : GRAMPEADOR DE MESA GRANDE GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS.
GRAMPEADOR MANUAL DE MESA GRANDE.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM ESTRUTURA EM METAL CROMADO OU
PINTADO, BASE PROVIDA EM FUNDO DE BORRACHA, COMPATÍVEL COM OS GRAMPOS DO TIPO: 23/6, 23/8, 23/10 e
23/13. DIMENSÕES APROXIMADAS: 280X70X180MM, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE - GRAMPEADOR DE MESA - Valor Referência: 161,126
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 64,800 777,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0124 - UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA 12 GRAMASEspecificação : MOLHA DEDO TIPO PASTA CREME 12G.
CARACTERÍSTICAS: NÃO MANCHA. NÃO CONTÉM GLICERINA. É ATÓXICO E MUITO ECONÔMICO. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 12 GRAMAS - UMEDECEDOR DE DEDO - Valor Referência: 6,404
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 4,730 141,900 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0125 - QUADRO BRANCO PARA AVISO 90CM X 120CMEspecificação : QUADRO BRANCO PARA AVISO. MATERIAL:
MADEIRA FORRADO COM FÓRMICA. COR: BRANCA. MOLDURA: DE ALUMÍNIODIMENSÕES: 90X120 CM." - QUADRO
BRANCO - Valor Referência: 150,044
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 82,300 164,600 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0126 - ENVELOPE SACO AMARELO 210 MM X 297 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 210 MM X 297 M.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES - ENVELOPE - Valor Referência: 217,300
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

109,000 218,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0127 - ENVELOPE SACO AMARELO 215 MM X 315 MM 250 X 1Especificação : COR: AMARELO. TAMANHO: 215 MM X 315
MM. APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE
COM O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 250 UNIDADES - ENVELOPE - Valor Referência: 220,134
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

110,500 442,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0128 - ENVELOPE SACO BRANCO 240 MM X 340 MM 100 X 1Especificação : COR: BRANCO. TAMANHO: 240 MM X 340 MM.
APRESENTAÇÃO: GRAMATURA DE 90 GRAMAS. CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE TIPO SACO. EM CONFORMIDADE COM
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES - ENVELOPE - Valor Referência: 155,874
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

78,500 157,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0129 - ENVELOPE BRANCO 11 CM X 15CMEspecificação : ENVELOPE CARTA - MEDIDAS: 11 CM X 15 CM. PAPEL: OFF-SET
BRANCO. IDEAL PARA CORRESPONDÊNCIA COMERCIAIS, MALAS DIRETAS E DOCUMENTOS EM GERAL. GRAMATURA:
63 G/M². UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE - ENVELOPE BRANCO - Valor Referência: 0,610
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 0,309 15,450 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0130 - ENVELOPE BRANCO 28 CM X 20 CMEspecificação : ENVELOPE BRANCO. MATERIAL: KRAFT. MODELO: SACO
PADRÃO. TAMANHO: (COMPRIMENTO X LARGURA) 280 MM X 200 MM. COR: BRANCA. GRAMATURA: 80 G//M². -
ENVELOPE BRANCO - Valor Referência: 0,630
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

PRATIKA PAPELARIA COMERCIO LTDA 0,309 15,450 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

0131 - TESOURA CABO POLIPROPILENO COMPRIMENTO 20 CMEspecificação : TESOURA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL.
MATERIAL: CABO POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 20 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO
ANATÔMICO - TESOURA - Valor Referência: 26,450
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Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

RODRIGUES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
ESPORTIVOS LTDA

10,500 105,000 Homologado em 14/04/2025 13:46:24 Por:
CELSO LOPES CARDOSO

CELSO LOPES CARDOSO

Autoridade Competente
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